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PROCEDI M ENTO LICITATÓRIO

"CHECK-LIST"

18

19

21

28

29

35

Despacho à Controladoria ra emissão de Parecer Conclusivo

s

Processo Administrativo n' lt, ta/ Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Processo Licitatório n", I I t EM PREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJ ETO

Planejamento e Adm ] cultura I Desenvolvimento
Econ.

Orçamento e Finan. Saúde e Saneamento Agricultura
Ed ucação Tu rismo Meio Ambiente
Esporte e Lazer E obras, Habitação e

Urbanismo
Outras

ITEM DOCUMENIO DATA Obs

1, Capa do Processo (identificação do processo administrativo)
2 70tú) tJ",J- r'1, )/ l'/
3

Solicitacão do Setor Requisitante à Secretaria de Planejamento e Administração
Portariâ do Secretário da Pasta e Publicação na lmprensa Oficial (ou responsável
pe êaso c o

4 Certidão de Autuação (Setor de Protocolo) 1
5 Portaria do Responsável pelo Setor de Protocolo e Publicação na lmprensa Oficial
6 Despacho pêra realização da pesquisa de preços

Pesquisas de preços e Mapa de apuração

9

10

Portaria do Departamento de Com

Solicitação de informações sobre dotação orçamentária (adm)
rensa Oficialras e Publica o da Portaria na lm

11, Solicita o de informa es sobre dota aoo mentária Íinan (as

12

13

Certidão de Dotação Orçamentária
Portaria do Contador responsável e Publicação da Portaria na lmprensa Oficial

L4 Declaração de Adequação Orçamentária í
15 Declaração sobre o lmpacto O rça mentá rio-F ina nceiro I
16 Despacho Solicitando Elaboração de Proieto Básico

!7

Termo de Autorização para abertura do Processo Licitatório

Projeto Básico

Termo de Aprovação do Projeto Básico

20

23
o

t0/1,0-24

lr,,/25

Despacho da Minute do Edital à Procuradoria

Portaria de Diretora do Departamento Jurídico e Publicação na lmprensa Oficial

Termo de Recebimento dos Autos (CPL)

Minuta do Edital e Anexos

Parecer Prévio do Departamento Jurídico

Edital e Anexos

26 Portaria de nomeação da Comissão de Licitação e Publicação na lmprensa Oficial

lo /t{i27 Aviso de licitação
Comprovante de comunicação de realização de Licitação ao TCE/MA (5lNC-

CONIRATA)

ó tn(Documentos de Credenciamento (conforme edital)

30 Documentos de Habilitação (conforme edital)
31 Proposta(s) de Preços (conforme edital)
32

33

34

hs

Pro osta Técnica (conforme edital)

Laudo Foto fico da Sessão

Ata da Sessão

Lista de Presença na Sessão

Termo de Desistência de Habilitação (se houver)

37 Termo de Desistência de Proposta (se houver)

Aviso de classificàção/Resultado da Licitação38

Publicação do Resultado da Licitação no Diário Oficial do MqEEle39

Relatório Encaminhado os autos à Autoridade Competente40

47
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36





PROCEDI M ENTO LICITATORIO

42 Parecer Conclusivo da Procuradoria
43 Termo de Homologação e Adjudicação
44 Publicação no Diário Oficial do Município
45
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROC ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO \"

t 92209-0001

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo

DESTINATARIO

Gabinete do Prc lt'ito I\lLrnicipal

ASSUNTO

DATA

19t09/2022

t:ffi*"
Avenida Prcsidentc Vargas. No. ,1,16, Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos l-opes- l\,lA

CNP.l n" 06. I ll.7l0 0001-l0 Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
I i-rnai l: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

I

1

I

I 
a"ntrataçào rJe ernplcsa especializada para execuçào ae se*ieos ae 

I

engenharia. contemplando a inrplantuçào de pavimentação asláltica de vias urbanas no
I ,., ,l^. I ^^-" I\,4 ^ À- -^^,,1^ ^^- a^^r.-r^ ,l- p-^.."- I

] 
municínio de Santo Antônio dos l.opes- MA. de acordo com Contrato de Renasse - 

I

I 
SINCONV sob o no 916561. celchrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 

I

do Sào Francisco e do Palnaiha - ( ODEVASF e o Município de Santo Anrônio dos

I ropesiua. 
I

I

Í I
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'-*#* ESTADo I)O MARANHAO
PRE FE ITT]RA MT N I(] IPA L
CNPJ; 06. I 72.720l(1001 -l 0

I)Ii SANTO ANTON t()

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

I'roccsso Adminislratir o N" 192209-0001

Àos 19 (dezeuovc) dias do rnês tlc seterlbro de 2022. lavrei o prcsente
TERMO DE ABERTURA dcste Processo Administrativo para realização de
licitação e contrataÇão. que tenr corlo prirrcira Íolha a de n'001. quc corresponde a
estc 1r'rmo dc abertura.

1.,.'.á."-^.o.- À*- -bà.,*
NTARCIA DA SILVA LIMA

Setor <ie l)rotocolo
I'ort.:025i2021-(i['

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t/l



{*

&vt\
r Antonlo dos [-opr*

E,STADO DO MARA\HAO
PREFEITT]RA NII.,NICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.1 72.720100()l -10

AUTUAÇÃo

DESPACHO ADMINISTRATIVO
ír
t

" PROC
:1

llmo. Sr.
IVANOEL DE SOUZA LIÍVIA
Sec. Ítilunicipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Assunto: Encaminhamento do CONTRATO DE REPASSE - SINCONV sob o n'
916562, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o lrilunicípio de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Senhor Secretário,

Os serviços de implantaÇâo de pavimentação asfáltica em diversas localidades
deste município é de extrema importância, pois visam melhorar o deslocamento da
população em geral. levando âs ruas um melhoramento tanto estético como de
locomoção, deixando as mesmas mais limpas devido ao bom escoamento de águas
pluviais e auxiliando na saúde destes locais. Com isso há a necessidade de
contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
CONTEMPLANDO A INIPLANTAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO
MUNICiPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES-À/A, com execução de serviços de
terraplenagem das vias, regularização e conÍormidade de greide de vias e
pavimentação em cbuq, com fornecimento de todos os equipamentos, maquinário.
mão de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço, estes serão
executados nos trechos: Estrada da Firma Centro, Rua L Centro, Rua Duque de
Caxias Centro, diversas ruas da Lagoa Nova e diversas ruas do Residencial
Mendonça. conforme as demandas e necessidades, para atender o It/unicípio.

Com esse intuito íoi solicitado junto à Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n" 916562 a implementação de pavimentação asfáltica de vias
urbanas do município, esta ação tem por objetivo promover o desenvolvimento
regional visando a melhoria das estradas para promoção do acesso de forma mais
rápida e segura em prol da mobilidade do município.

Ante o exposto, solicito a elaboração de peças técnicas complementares caso
necessário para instauração de processo administrativo destinado a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para recuperação de estradas vicinais no [t/unicípio de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, segue anexo as peças inicias elaborado na forma do Art.60. inciso
lX. da Lei Federal no.8.666i93 e suas alteraçÕes posteriores, tendo sido devidamente
APROVADO. na forma da lei

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes. em 12 de agosto de
2022.

é^ . "[J,b*tü**-/ l.
EMANUEI_ LIMA DE OL|VEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidentc Valgns. N".{.1(r. ('entro. Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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e-DOC Á92aA6iil'
Proc 59580.000600/2011-70-e

AUTUAÇ AOMinistériodo De5enrolvimentú r:iegionã!- MDF
São Francisco ê do Pârneíbã- CODEVASF

8i 5upêrintêndênci. Regionâr - âà 5R
N" PROC

Fl .

CV lü9,,s.2s1.00/2021
stcoNv Ne 916552

Convênio que entre si celebram a COMPANH

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÂO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA - CoDEVASF e o Município Município de santo

António dos Lopes - MA, na forma abaixo.

A COMPANHIA DE DESENVOTVIMENTO DOS VATES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

- Codevasí empresa pública federêl cuja criaçâo foi autorizada pela Lei n-o 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública lndiÍeta (art,4e, ll, "b", do Decreto Lei ne 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministerio da lntegração Nacional nos termos do Decreto ns6.L29, de 20.05.2007, inscrita no CNpl sob

ne 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote l, Edificio Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brêsília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, oor meio da 8e Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), rteste ato repÍesentada por seu Superintendente

Regional, CELSO AORIANO COSTA DIAS, brasileiro, CPF nq 405.728.203-30, e o MUNICIPIO DE SANÍO

ANTONIO DOS LOPES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 06.172.72010007-70,

com sede na Avenida Presidente Vargas, Ne 464, CEP: 6573ô000, lúunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA,

doravante simplesmente denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito(a), Efl.LA.I(UEl-

LIMA DE OLIVEIRÀ, CPF: 002.095.713-06, residenre e domiciliado na Rua Maria Dias, S/N, Bair.o São

Vicente, CEP: 65730000, resolvem celebrar o presenre convênio, cadastrado no sistema de Gestão de

Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob ne 916562, de acordo com ê autorização expressa na

RESOLUçÃO Ne 721 DA DIRETORIA EXECUTICA DA CODEVASF, datada em 15 de setembro de 2021, constante

no processo administÍativo ns 59580.000600/2021-70, que será regido pelas disposiçôes contidas no Decreto

ns6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decrero ne93.872, de 23.12.1986 e à Portaria

lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 424, de 30.L2.2016, e alteraçôes posteriores,e demais legislações

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. ClAU§UIA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a Pavirnentação Asfáltica de Vias Urbanas no Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme Plano de Trabalho devidamentc inserido e aprovado no SICONV,

constante no processo administrativo nq 59580.0006001202!-70, que integra o presenre instrumento

independentemente oe transcrição.

2. CúUSULÂ SEGUNDA - DO PTANO DE TRABAI.IIO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obÍigam-se a cump.ir o Plano de Trabalho elabo.ado

pelo{a) CONVÊNENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

2.1, As obras, serviços ou aquisições cbjeto iesi.r convênio serào executados nas condiçôes constantes do

Plano de ÍÍabãlho, nos termos do projeto básico, contendo os eieineDtos que dispõem o inciso XXVII do §1s do

wtt|CGU n" 424/2ot6art. 1s da Portafla
www,codevasí,gov.br

lnterministerial

í,Uu'
1

Doaumento assinado digitalmente. Para veriicar as assrnatuias, ocesse hli]]sr//ecocrevasf.codevasÍ.gov.br?a: teÀticidarie e uforme o e-llOC
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AUTUAÇÃ o
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Ministédo do Oesenvolvim€nto RêBional- MDF

5ão francisco e do Parnãíbâ - CODEVASF

8! Superintêndên.ia ReCional- 8. SR N" PROC
FI

3. CtAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

O prazo de execução do obieto do presente convênio é de 48 (quarenta e oito) meses contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadês as previsões da Portaria.

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 424/20f6, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) diês antes do

têrmino de sua vi8ência, vedada alteração do objeto.

4. CúUSUIA OUARTA - DO V R E DA FONTE DE RECURSOS

O vêlor total do convênio proposto e RS 2.870.000,00 (dois milhõ€s, oitocentos e setenta mil reais)

com recursos alocados do seguinte modo:

a) RS 2.855.000,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil reais) correspondentes á

participação financeira dê CODEVASF, correndo as despesas à conta do (s) Programa (s) de Trabalho ne

lsl15.457.2277.7D7 3.0001, consoante a Nota (s) de Errpenho ne (s) 2021000NE80.

b) RS 5.000,00 (cinco mil reais) referentes à contrapartida do (a) convenente.

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso

constante do Plano de Trabalho.

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bàncána especifica do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

5. CúUSULA QUINTA - oAs oBRIGAcôEs Dos PÂRTÍCIPEs

Como Íorma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de lei ou ato normativo;

5.1. ComDete à CONCEDENTE:

a)

b)

c)

transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabàlho;

assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber;

monitorar e acompanhar a conformidâde física ê financeira durante a execução, além da avaliâção da

execução Íísica e dos resultados, do objeto conveniado;

prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do pr€sente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 3e, conforme disposto no art.27, Vl da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nq

424/2076;

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3s, 4-o cio art. 27 da PoÍtaria

lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016, abaixo transcritos:

e.1. Os prazos de vigência de que tÍata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser

prorrogados;

| - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

ll em havendo a para,isação ou o atraso da execução por determinãção judÍcial,

recomendação ou determinação de órgãos de controlê ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou
www.codevasf.gov.bí

\t

d)

e)

{.1' 2

ü

Documento assinado digitalmente. Para veriflcar as assinaturas, âcesse https://ecodevasf.cooevasigov.b =autenticidade e informe o eDOC
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f)

lll - desde que devidamente justiÍicado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retaÍdar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam seÍ iniciadas ou que foram paralisadas por

eventôs climáticos que retardaram â êxecução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 3e deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viãvel para conclusão do objeto pactuado.

comunicar ao{à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (goveÍnador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situaÇão de irregulaÍidâde relativa à prêstação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de Iiberação de novas parcelas;

verificar a realização do píocedimento licitêtório pelo CONVENENÍE, atendo-se à documentação no

que tange: à contemporaneidade do ceítâme; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preçgs de referência; ao respectivo enquadramento do obieto conveniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6a, ll, "d" da PortaÍia

lnterministerial MPOG / MF /CGú ne 424 /2076;

comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência

oficialj

comunicar às Câmaras Municipêis e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos finãnceiros/ no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei ne 9.452, de 20 de março de 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regulãr aplicação

das pãrcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas pÍeviamente

estabelecidas;

analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recuÍsos públicos transferidos, e instaurâr, sê for o caso, a competênte

Íomada de Contas Especial.

Analisar e verificar se se encontra preenchada a previsão do art. 50-A da PortaÍia Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:

I licitação realizada antes da assinatura do insrrumento, desde que:a) fique demonstrado que a

contrataçâo é economicamente mais vantajosa para o convenent€, se comparada com a realização de

uma nova licitação;

www.codevasf.sov.br ${'

c)

h)

i)

i)

k)

r)

m)

3il\

\
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b) a licitâção tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art.49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigaçôes decoÍrentes de serviços a serem executad05; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidosj

ll - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior

ao início da vigência do instrumento, desde que:

a)a ata esteja vigentej

b) a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantâjosa para o convenente, se comparada com a

realização de umâ nova licitação; e

d)a especificação dos itens a serem adquiridos estejã de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lll - contrato celebrado em datâ anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art.49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obriBações decoÍrentes do processo licitatórioj

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mãis vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) ê empresa vencedora da licitação venha mantendo, durantê a execução do contrato, todês as

condiçôes de hêbilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

I somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de

tÍansÍerência voluntária; e

ll - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do pÍocesso

licitatório pelo concedente ou mandatáÍia, em atenção ao disposto no inciso ll do caput do art, 41.

5.2. ComleJe âo{à) CONVENENTE:

a)

b)

c)

wr,Íw.codêvâst.80v.bí

encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou plancs de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

definir por etapa, ou fase, a íorma de execução, direta ou rndireta, do objeto ajustado;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucionêl necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do progrêma, bem

como êpresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,

estadual, distrital ou federai e conce5sionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

ü

'il-
Documento assinado ügitalmente. Para velifrcar as assinaturas, acesse https://ecodevasicodevasigov.br?a=autentrcidade e informe o eDOC
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d)

e)

c)

h)

f)

executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento,,- ,,-y'
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotêção de Responsabilidade Técnica - ART;

assegurar, na sua ínte8ratidade, ã qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

seÍviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os noÍmativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

selecionãr as áreâs de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

reâlizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, e demaís normas pertinentes à

matéíia, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminatjva do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas -

BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou con.iunto deles, além dâ disponibilização da contrapartida, quando for o casoj

apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

exercer, na qualidade de contrãtante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - cTEF;

estimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboração e implementaçâo do obieto do

instrumento, bem como na manutenção do pãtrimônio gerâdo por estes investimentosi

notiÍicar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidêdes empresariais com sede no

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei ne 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

operar, manter e conservar adequâdamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do i nstrumento;

prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE;

fornecer à CONCEDENIE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar

o acompanhamento e avaliação do processo;

pÍever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção

de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

fl'

i)

i)

k)

m)

)

n)

o)
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p) realizar no SICONV os âtos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologaçâo e âdjudicãção, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

s) manter um cênal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestôes, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras inÍormação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no'Manual de Uso da Marca do Governo Federal Obras' da Secretaria de

comunicaçâo Social dê Presidência da Repúblicaj

u) cumprir as normas do Oecreto ne 7.983, de 08/M/2013, nas licitaçõês que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transíeridos pela União;

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

x) somente dar a ordem de serviço pêra a realização do objeto conveniâdo quando houver â liberação da

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de

trabalho.

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no an. 50 da Portaria Regulamentado:

y.1. Os editais de licitaçâo para consecução do objeto conveniado serão publicados após a âssinatura

do respectivo instrumento.

§ 1s Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionãda, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 2e A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observêr ãs disposições da

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49.

üY
\[
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§ 3e O prazo para rnícro do procedrmenro lrcrtatório seíá de até sessenta dras e poàerá ser

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária. (lncluído pela Portaria lnterminsiterial np 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4e O prazo de que trata o § 3e será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrâdos sem cláusula suspensiva; ou

ll - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quêndo o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ne 11.107, de 06.04.2005). os

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo.

6. CúUSULA SE TA - DAS CONDUTAS VEDADAS

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Diretã ou lndireta, por serviços de consultoria ou

assistência tecnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de DiretÍizes

orçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finêlidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio dâ implementação das medidas de preservação

ambientãl inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o casoj

realizar de despesas em dâta anterior à vigência deste instrumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do pr€sente instrumento;

realizaÍ despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pâBamentos ou recolhimentos fora dos prazos, êxceto, nô que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pâBamento

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

transferir recursos para clubes, êssociaçôes de servidoÍes ou quaisquer entidades congênerer,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

realizar despesas com publicidade, salvo a de caréter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imaEens que caracterizem promoção pessoal e

desde que p revistas no Plano de Trabalho

d)

c)

e)

f)

c)

h)

i)

üN 7
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j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuên

Codevasf.

7. CúUSUTA sÉTIMA - DA PUBLICIDÂDE

da

Como condição de eficácÍa deste convênio, a CONCEDENÍE providenciará a sua publicação, por

ertrato, no Diário OÍicial da União, no prazo de até 20 {vinte) dias a contar de suâ assinãtura, nos termos do

art.32, da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2076.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contãs deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notiÍicará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conforme o caso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prczo para notificação, fêcultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá daÍ ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das açôes e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, dã outra,

sob penâ de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observâdas as pÍescriçôes do § 1e do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado aos panícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que çaracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos.

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO

Este convênio poderá ser alteÍado mediante proposta, devidamente formalizada e iustificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do termino de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne

42412076.

9, CúUSUI.Â NONA - DA IIBERA cÃo Dos REcuRsos

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o ãrt.

41 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 42412016 e aplicáveis.

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as co!'rdicionantes abaixor

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusâo da análise técnica e ao

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatiíria;

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeadê Íazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o nú
wurw.codevâsf,8ôv.br

mero de inscrl do órgão ou dâ entidade convenente ou da unidade executora

IIl
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d) Comprovação do aporte da Çontrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na çon

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

e) situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas liberadas anteriormente

9.3. Os recuísos serão depositâdos e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicêdos:

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

igual ou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operaçâo de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

Íinanceiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos Íendimentos da 3plicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presentê convênio restarâo suspensos enquanto não Íor(em) implementada(s) a(s)

sêguinte(s) condição(ões):

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaborâção do

proieto específico, designando a obra obieto do convênio, consoante disposições dos arts. 1e e 2e, da Lei ne

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA ne 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão ne 463/200+Tcu"Plenário) e a indicação do

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fis€alização da €xecução do obieto do

€onvênio a ser celebrado (Lei n, 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART;

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvêl;

c) Licença ambiental prévia, na Íorma disciplinada pelo CONAMA;

9.6.1. A(s) pendêncials) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exeÍcício seguinte ao da

assinatuÍa do instrumento na forma do art. 21, §7e clc art, 24, §le da Portâria lnterministerial

MPoG/MFlcGU ne 42412016.

LA DEZ _ DA NTRAT c MTE

O(A) CONVENENTE deve Íazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

reíerentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENÍE e dos órgãos de controle interno e

externo (art.43 da Portaria lnterministerial MPoG/MF/cGU ne 424/2076).

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na L€i Federal de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federãis pertinentes ao assunto, quêndo da contratação de

terceiros

www.codevâsf.gov.br
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10,1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei ns L0.520, de 77.07.2OO2, e do regulamento previsto no Decreto ne 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua Íormâ eietrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justiÍicada pela

autoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1-3. As atâs e as informaçôes sobre os participantes e respectivas propostas das licitaçôes, bem como as

informaçôes reÍerentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no

StcoNV.

11. CúUSUTA ONZE - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lntermlnisterial MPOG/MF/CGU ne 424/2016, no

capítulo lll, art.52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deveÍão ser realizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínlmo, as seguintes

informâções:

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPI ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se reÍere o pagâmento realizado;

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Írabalho relativa ao pagamento; e

e) lnformação das notas fiscais ou documentos contábeis.

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instÍumento, um único pagamento por pessoa

Íísica que não possua conta bancária, âté o limite de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

11.4. Pãra obrês de engenharia com valor superior à RS 10.000,000,00 (dez milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso significativo no orçamÉnto da obra conforme disciplinado pela CONCEDÉNTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente TeÍmo de tiel Depositário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contrataçâo de serviços de

engenhaíia ou, no caso de única licitação:

ç,1) haja previsão no ato convocatório;

c.2) o percentual de BDI aplicâdo sobre os materiais oü equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

c.3) haja justificativa técnica e econômic essa formê de paBamento;

www.codêvâ§í.80v.bí
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c.4) o fornecedor apresente gêrantia, como carta fiança ba.cária ou instrumento congênere, no valor do

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CúUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAçÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e â plenâ execução dô objeto, rêspondendo o(â) CONVENENTE pelos danos causâdos â

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

lv, art.53 da Portaria lntermin isteriê I MP)G/MFlcGU ne 424/2016.

12.1. O(A) CONVÉNENTE obriga-se a assegurar o Iivre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bem ccmo do Íribunaj de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locals de execução do seu objeto.

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registÍado no SICONV, que anotãrá em re8istro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à reguiarização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conÍorme disposto no art. 4e da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2016.

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de Íiscalização e ãcompanhamento da execução do objeto,

poderá:

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

b) delegar competência ou firmar parceÍias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de apli€ação dos recursos, com talfinalidade; e

c) reorientâr açôes e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

b) a compatibilidade entre a execução do objêto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme 05 cronogramas apresentados;

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao{à) CONVENENTE e ao interveniente, quãndo houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá

a libeÍação dos recuísos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser píorrogado por igual período.

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informaçôes solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas êpresentadas.

11
www.codevâsf.80v.br

{
tl\

lT
DocurreDto assitrado digitaimente. Para verificar as assilafuras, ôcesse httpsr//ecodevasf.codevasf.gov.br?a=ôutenticidade e rnforme o e-DOC

I



CODEVASFB

Fl. _
e-DOC A92aA63F

Proc5958orrôí6oi/2-Ü)n{o-e

\UTUAÇÀO
PROC

PTocesso no

RubÍica:
Ministério do Oesenvolvimento Retionâl- MDt
São trancisco e do Parnaibã - COD€VASÍ
8r Supêrintendênciâ Recionâl- 8r SR

\Y{' 12

72.4.2. Caso as justiÍicativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarentê e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos para com a

Fazenda Nacional, com base na vãriãção da Tâxa Referenciai do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos reçursos à çonta única do Tesouro.

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 42412016, a execução física do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinâção do

Superintendente Rêgional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscãlização

em campo, além da avaliação técnica do proieto, b€m como para:

a) Contato com 05 responsáveis pêlo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, plâces, pontos de referência etc;

c) Georreferenciamento dos locais de €xêcução, caminhâmentos etc;

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com virtas ao levantamento dê informações e

nível d€ satisÍação quanto ao obietivo do atendimento.

13. CIÁUSUIA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou coríeção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados

fora do prazo.

cú s LA UAT E_DAR ITUI OD R

O(A) CONVENENfE compromete-se a restituiÍ à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente, desde a data do Íecebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável àos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministeriãl MPOG/MF/CGU ne 424/20f6.

15. CúUSUtA QUINZE - DA PRESTACÃO OE CONTAS

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV.

15.2. O registro e a verificação da coníormidãde financeira, parte integrante do processo de prestação de

conta5, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regu lamentad orê.

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contês final será de ãté 60 (sessentâ) dias após o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)dias para sua ãpÍesentação.

www.codevasf.tov.br
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recur5o5, o

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuizo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante leBal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4e, deverá ser apresentado ao concedente justiÍicâtiva

que demonstre o impedimento de prestêr contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8-Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestêr contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de re5ponsabilização solidária.

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrêr de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial.

15.10. Os saldos financeiros de recursos dê repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicaçôes financeiras realizadas, nâô utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúnciâ, rescisão ou extinção do

instÍumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsávê|, providenciada

pela êutoridade competente do orgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos .ecursos transferidos e os da

contrapartida previstos nâ celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a veriticação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliaí a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

1.5.11. A prestação de €ontas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c)comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao conced€nte ou à mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste anigo.

wqw.codêvasf.80v.bí
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser reêlizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer finai de análise da pÍestação de contas somênte impropriedades ou

irregularidades não sanadas ate a finalização do documento conciusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a âvaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuadô.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execuçãô física do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento.

15.11.6. objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contês dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Cone de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

15.12. lncumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicaçâo dos recursos transferidos e,5e

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandâtária terá o prazo de um ano. contado da data do

recebimento, para analisar a prestaçâo de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido pelas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rereição com a determinêção da imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todâs as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilÍzação

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas

Especiã1, com posterior encaminhamênto do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

.iurisdicionado para os devidos registros de suê competência.

16. CúUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÂO

O instrumento poderá ser denunciado a quêlquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiro5

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizãdês, sêrão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata

P
14{r

\
r]

Documento assinado dlqitalmente. PaIa verifÍcar as assinaturas, aaesse https://ecodevâsf.codevasigov.br?a=autenticidade e informe o eDOC

www.codevasf.sov.br



CODEVASF@

Proc 59

e-DOC 4925À63F
21-'0-e

ÀUTUÁÇÃ o
Ministério do Desenvolvimento Regional- MOt
são Francirco e do Parnãíba - CODÊVASÍ

8: Superintendência Regional- 8i SR

;, PROC

instauração de tomêda de contas especial do responsável, providenciêda pela autoridade competente doà'rgão

ou entidade titular dos Íecursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministerio Publico vícios insanáveis que impliquem

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicadê, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestação de contâs e a instaurâção de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, íescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mêndatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para resci5ão do instrumentol

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento

êpresentado;

c) a verificação de qualquer circunstânciê que en5eje a instauração de tomada de contas e5pecial, e

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8s do art. 41 da Portêria lnterministerial

MPOG/MF/CGU ne 424120\6, e comprovada segundo instruido no § 9e desse mesmo artigo.

16.4.1. A rêscisão do convênio, quando resulte dano ao eráÍio, enseiará a instauração dê tomada dê contas

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRlO PÚBUCo

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa laft. 127, caput, an-

129, ll e 37, §4s da CFl1988; Lei ne 8.429,/1992; Lc7511993, arl.5e, L "h"l.

17. CúUSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens ãdquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio seÍão dê propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela

propriedade, guarda, uso ê manutenção dos mesmos, não podendo ser invocâda no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes.

17.1. Considerêm-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18. CúUSULA DEZOITO _ DA ADESÃO AO CóDIGO DE CONDUTA ÉTcA E DE INTEGRIDADE DA coDEVASF
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem aÍirmar aderência, ciência e concordáncia com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e lntegridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las

integÍalmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercicio de suas atividades nas

suas dependências ou da CODEVASF.
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19.ClÁUSULA DEZENOVE - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luis (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

lnstrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.1. É obrigãtória a prévia tentativa de solução administrativa com a participâção da Advocacia-Geral da

União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração diÍeta ou indireta, nos termos do art.

11da Medida Provisória ns 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas.

Sâo Luís (MA), setembro de 2021..

Celso Adriano Costa Dia5

Superintendente Regional - 8. SR

CODEVASF

TESTEM UN HAS:

1 2

NOME:

CPF:

NOME:

CP F:
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0ah0o àt 12h00 e dàe 13h30 âr 17h10. Ende.eço: Ruã T.lmatuGo dê ArevÊdo N. 2315 Bl.
2, centó - re.êsinâlPr ôu htps://*ww.8ovbí/@mp,asl€dnar/195012,99-00007,2021.
Entresa das Propostãs: a pà(ir de 21110/2021 às 08h00 no slte ww sov-b r/compruípr
brl. Abêrtura dàr Prop6tà5. 16/U/2021 ài r0h0o no ,re Ú/w.rov brl@hprãrpt-bÍ/.
rnforóàç&s 6erâi1: o edirã .ôôplero ên.oôrajê dBpo.iver no, erês
wúú coddatl sov.br e ww.sov.búompírs. .

INAIDO PÊRFIRA GUFÊRA NTIO
Superinr.ndente Regionài

(5laSGnêt ?0/10/2021) r9s012.11201-2021NF00@01

8. suPERrNÍÊNDÊNcrA REGToNAL

txtRÁÍo DE cotivfiro

Espfti.r Convên'o flc 916383/2021, Ne Píees: i958!oo0525202191, Co^.edcnte:
COMPÁNHIÂ OE D'SÊNV, OO VALÉ DO 5ÂO ÉRÁNCSCO, CONVêN€NIê, MUNICIPLO DÉ
ÍUÊIACU CNPI ôr 8451163000163, Oblêiô Recúp€râção dê Esr.âdàsV.inâÉ no múni.ipió
de run.çu-MA, V.lo. Íotal: RS r.055.s00,00, Valor d€ Conràpânidã RS 5.000,00, ValoÍ ô
*. Íànr,êrido ôu de*ntrall!.do por €rêr.i.io.2021 - Rt 1.050 5@,00, crédiro
OrÍàõêntán.: Nlm ampêího, 2021NÊ0üO75, Vãloí RS 1.0505OO,0O, PTREST 201710,
Fonre Reo6o 01'140000@, No: 44«)42, Vi8ôncia )110€1202! à 2tl@/2o24. oatà de
Á$inãtu.ã: 27109/2021, SienatáÍio§: coócedêrrê: ct|so ÁDRlaNo cosÍÀ ora5 cPF ns
a05 ?23.203,30, Cônvênênrê EDESTO lÔÂO CÁVALCANT| CPF nr 147 202 563-6a

ErIiÂTo ot co vÊ lo

EsFê.,er Convahio Nr 916295/2021, Nt PÍocersô.5958000051a202145, con.€denrê:
COMPÂNHIA DE O€SENV. 0O VÁLE 0O SÀO FRÀNalSaO. Cônvênên!ê: À,,luNrcrPro DE
ÂIBAMÁR FlQUaNt CNpl n0 01598547000t01, Obleto: P.vrnentãçãô Âsrá !ié no hun cipio
de Ribàmàr tiquêne - MÂ, Vrlor Íotâl: RS 957.0ü).@ Vãior dê Contràoartida: RS ]OO0,OO,
vâlór. *r Íaãí.ndo óu d.k.ntãlEdó pôr êt r.k'ó 2O2l RS 955 00O,m, c.éditó
Orçam.ntário Nuó Êúpenho: 2021i1E00O069, Valoí: R5 955.00O,m, pÍ3É5r 203710, FDnte
R.cr6o: 0144000000, No:444&12, vi8ancia:2tlo9/202L a 27lt)9/2o24, ortl d.
As nàrurà: 2209l?021, si3ndtárlc: Coí(.dente: CELSO ADRTANO COsÍA D À5 çPt ne
405 123.203 30, Convênêntêr COCrÊrÀN SIVÂ DO ÀMAAANÍE CPF ns 230.096.02].20

ExtRÀro DC corvt to

Espécier convê.ro Ns 916562/2021, Ne Procesrc 595a000060020217q conced€nte:
coMPANI{lÁ oE DISENV 00 vaLE DO SÂO FnÂNC]SCO, Côrvênênrê: MUNrCrpro 0É sANIO
ÂN]ONTO DOS lOPtt CrrPr nr 06t,f272CEOO|10. Obr.ro pÂ vÍr!taÇÃO aSrÁUr(Â DL
vrÂs |JRBÂNÂ5 |lO MLINTCIPTO Ot 5Ár{ro ÀÀTONTO OOS IOPES MA., Vãto Toiàr Rt
2.370 000,00, Valor d€ Cônrãpaírida: ÂS 5 oe,m, Vâlor a *r r.ansfendo ou
d.s.e.trali.ado por exercícior 2021 - R5 2 365.m0,00, Gédrto orçàôe.tário: Num
Empenho ?021NE000030, Valor: RS 2.355.0{0,00, PTRaS: 203709, Éonte Recursoi
01440@0DO NO 4M04), \'B.n<'.' 21h9/2O21 . 2110912A25. Dàtã oÊ Àr\-árr,à.
I )/09/2021. s snàràrios' Con.cderre: CrltO ÂoP.Á|{O C05lÁ DlÀs cPt .o,lo5.'?a 201.10,
Cônvenentê: EMÂNLllL IJMA 0a OLl\/f]ÂA CPF ne 002.095.713 06.

ffÍnÀo DÉ DoaçÃo

E5PÉC|E: Íêrôo de D.ãÉô d.8ens Mó4ú n! 813OOO/2O2r quê tar, Companhis dê
Desên@timento dot V.les do Sào rràn.iko e do Pôhaiba - COOTVÂSf em íaw da
Asodàçâô dG ÁAncúhorês Famíiâ.ês dô PMdo Buflti:Lnho l]mon - MÁ. PÂOaISSO ns
59580.0@196/2021-34 OalEÍO - 01 ium) rratoÍ ágricóla de pôêus, porénciã dê 95 Cv, 4
cÍindor 1.açãÕ 4x4, @Í Ermelhá, ôárc Mahiidra, íab/mod: 1019/2019, *ri.:
MDl09524Xl(0000597, tombámêhto hs 258.t52-0, no va or de i$ 117262,50 {c€ntõ €
dez.$êtê mii. d!,êôtos e asenia € doG Íéáú e .i.qúe^râ @.Gva) - 0r (umã) síadê
rradoíã @nr.lê r.mdo, com 12 disos de 26 pole8ádas, torbâmeÕro ns 253.915 0, .o
€rôr de R§ 16.300,00 ldê:6*ú mir ê oir.<.nr6 Íe.kl . 01 t!me) édetâ àeri.ôlà de
nôdê râ, côÍ az!1, mr.c. Meral rrênar, lonbanêntô n.258 927-7, no vâlôÍ dê RS 9.0@,00
(novê mil reôis). 

^UIoRlzADo 
R€tolúção n€Elonôl nq 26/ do Comhê d€ GesÉo rxecutiva

da 3à 5R aODEVA5F, &rádá cú 23 de lulhô dê 2021, d. â.óÍdô .om o an. 29, XVtr, dâ
L.r ne 13303/2016 DÀTÂ DÉ aSSrNÀrURA:07 dê @tubro dê 2021 Á55|NAM: Cêrso
Àdriaho Ccê Dias, Supe.iirêôde.rê Rqionàl d! a! SR CODLVASF ê ündôfrâr Borses de
sôus. oúoGàdooonaririo

ExrRÁro oE DoaçÂo

§5N 1677 7069 Ne 199, qui nraje rê, 21 de outubro de .1"'l,o.n

pro.êrso ne 59s10.o01526/2021-32e, EsPÉClÉ: ÍeÍfrô dê Doã(:o ô! 1.674.m/2011,
ceêbírdô ê^kê i COOÊVÂSí CNpl n, m 199.352cim1.26, e o MUNICÍplo 0Ê
Í!.IPÁCIGUARÁ/MG, CNPI ne 13-260.4a9/0OO1- 04 OglErO: OOAçÀO 0€ C,AMINúO PIPA

VALOR: Rt 2a0.950,00 DÁTA DÁ ASSINÂT1IRÂ: 20/10/2021 5IGNATÁRO5: pcla COOEVASI
o supennrênd€nte Rê8ionàr dà 1! sÂ, MARco aNÍÔNlo GRAÇq cÂMAnÁ, cPF .r
ss4.021.516.37, ê pelo(a) blreiiciário(.J, o{a) Sr(à) FRANCIÍO IOURENCO 8O3GES N€Í0,
CPF ôe 03á.760.536' 97

ErrRAto oE DoaçÃo

Process ic 59510.m1761/2021 l2'e EsPECIET TeÍmo de ooação n 176r.00/2021,
reeb'cdo cntse J COoavASr. C\Pr.e 0O 199457/0m1.)6 e á ASS,COAçÃO OOs
pRoouÍonts RURÂls DÉ LÉrrt Da uRucuta E R€6tÂo, cNpl ís 16.i92 gsl@ot{o,
m!Ôiêipio de UrucUÉ/MC, OB]ETO] oOÁÇÀO OL IMPLÉMÉNÍO AGRíCOLA. VALOR: RS

!7.050,00. DATA DA ASS|NÁTURÁ] 0?/10/2021 STCNATÁn|OS] Pêlã CODÉVASF, o
Superinrendenle Resionàl dâ 1! sR. ÀrARco ÁNTÔNro GRÂçÁ CÂMÂÂ , CPF .,
5sa02L516 37, e pero(à) b€nóoâno(ã). oG) Í.(ã)AXTÔ'{|O OOS PÁsSOS ÀLMarOÂ, CPF

n{ 526.e50 716-87

*mAÍo oÊ ooaêo

Prô.ê$o n0 t9510.0o!235/20r12!-ê E5PÊC|E: Têrmo de Doãçâo ne l.163.OOt2O1!,
celêbrado eítre à Coo€vÁSl, cNPl ns 00.399 35r0o01 26, e o l\tllNrciPro Oa
ÍUPÁCI6IARÁ/MC, CNPI ie 13.260!39/mO1' O, OSIETO: oOÂqÂO Da TMpLIMINÍO

^6RiCOlA 
VAIOF FS r11.or4,72 D^IÀ DÂ AssrNÁIURÂ: 20110/2021.stGNÀTÁÂrOs: Peto

CODEvaSt, o 5!peÍinrêndênre nê8ronãt dâ 1! 5R, MÂRco ÂNIôNto GRÂçÂ úMÂRA, cpF
ns 554 021.516-87, e peloh) b€neícitjo{a), oh) srG) ÉRÂNCl5aO !or-rRaNCO BORGIS
NETO, CPF n! 034 760 536- 97

ExÍRÂro DE o(rÂçÂo

Proresso ic 59510.0017a3/202174 e. ISPECIE: ÍeÍmo de Doâção de 1767.@12A21,
c.lêbr:dú.ntr. a COoEVÀSF, CNPI nr m 399.357/0m1-25, . ô CoNSEL}lo rOMUNÍTÁnlO
sAO PEDÂO, CNPI ne m3s6.5r9l0m199, huãr.irro de Urudia/Mc. OÊ-|ÉTO: OOAçÀO Ot
TMPLEMÉNTo acRícotÀ. vÁLoR Rg 111-014,72. DÁTA oÂ ÁssrNATUÂÁ: o7ltol2021,
9GNATÁR]oS; Pelã coDtvÁst o suÊcrinrendenre Rêgionãl dô 1r sR MÀÂcO ÀNTÔN]O
GRAçÂ CAMÁÀA, cPt .r 554021516-37, ê p.lo(â) be.eícitiola), ô(â) srla) ÁRIÀNF
P'R€IfiÁ OT AOUINO L MÂ

ExrRÂro ot oarÀçÀo

Procêsso ne 595100or742/20t1a3-e ESPÊclEr Íermo de Doacào nt 1659 00/20:1,
cêlêbrãdo enÍe a COoEVÀ5E CNPI â! 00.399.357/0m1-26, e o MUNTCIPIO Ot ÍÂprRÂ/M6,
(tupr Ío 13 r,r0 806/m01.r0. 0&!,o DoaçÀo Jr tMprrMr{tO Â6Rt(oL varoR RS

r2r.5(0.00. oaÍa oÀ Àt5,ÀalJRÁ 2ollor2o21. srcr,ÀTÁRos. Dêrd cooavasl o
Superinr.ndcôrc R.aionâl da 1! 53, MARCO ÂNTÔN|O GRÂçÂ cÂMAÊÀ, Cpt nt
ts4021.s16.37, ê pêlôiáJ bénên.iári.(â1, o{á) sríà) MAURÀ AssUNçÃo DE MELo PoNTEs,
cPf nq /r8 87t 206. 00.

2! suPERtNÍENoÊNctA REGtoNAL

txÍaÁÍo DÉ co,|tInaIo

pÍocetro: ôq 59520 00o786/rO2G59+. FSpFCTF Cônr.ató âs 7 26s.00/207r. .erpbÍán â
Cômpànhià de oêsenvôlvimenro doi Vales do 5ào Francl*o e do P.hâir. - CôDEVÁ5í
CNPJ nq 00.399.357l(ú1+40i Conratãdâ: Pro ÍÊRRAPIaNAGEM ÊrBÉ!t, C Pt íc
15.503,951/0001-50; Objêto: Erecuçàó dos seúiço3 e ãçóe5 d€.o.!êruâçãód. solo. áBua,
voltâdôr à rê.lpêÍaçâo ê consed.ção ds hasentes, no municipio d€ S.rra do Râmãlhq
óa áÉà dê aluaçâo da 2! Superinre.dência Âêaion.l dã CooavÀsF, no Enrdô da 8ãh,a:
lrem 02, ú.itado aràvê5 do Prqào Elevónico 15/2020; PÍarô de exe.ução:60 dr.s; Valoí
dc RS 59.973,95; Re.uuô: Func'onál Programáti.a: 13.544.2221.15t7.0001r Oêta
20.10.2021, Âssinâm: Bàr1., Xãvier Nãs.imento . SuDêÍinrênd.ntc dâ 2,/SR e pedrô Pâulô
Mâ à Oà. d. 9óúsâ . PiO

avlso ot PtllauoaoE

Â COOEVÂSF Á!rôri:ã, .ôfr báse no lulgamênro descrito na Resoluçâo n! 4!3
dp 03 de outubro de 2021, constànrê do prôcêrso ne 59t20.000313/2021 14-e, a apli.àçâo
de penâlidad* à eúpíesâ lÍÀ ' lnsrroro ÍRnolóelco 

^vãnçàdo 
dê MeÍologia. CNPI

18.54s585/000190, oorlwda pelo 
'nãdimplêm.ito 

óntrâtual eÍerê^ie à Orded de
20191/2019,.uro obieto é ô fô.nê.'mê o d€ ruboi d€ Pvc.

Resetualóiio, de águá. Muhâ .o valor d€ R§ 297 27446 (du,..tos ê noventa e sere n't,
durentos e 5e1entê . qGno reaÉ e qúarentÀ e seis c.nt.vor. suspensão temporárli de
pàrti.ipãÍ dê li.itàçãô ê rmpedrmenro de @.t àlar @m 3 coDEvÁsF p.lo pràro de 02
(dok) ã^os. oàb dã âpl'.ação dat !á.çôes ú/10/202r

ESpíCl€, Iermo de Deção d€ S.n§ Móvêú nc 315300/2021 quê Íàu . Cohp.ih'à de
Dês.nvovimênro doe vâler dô 5ão Frá^.úco € do Pa'^.iba coDÊv^sF êm íâvo. d.
associação Mlrgâridà alves Êlor da A8ricullu.a. PRocEsso nc 595a0 000574/202180
oBrtTO 20 (vinre) th! de ni8ãçâo íà6iriar, por sot€jamenr., de 5mô?. no vatlr
!r,táíô de R5 473.Cro (quarrô@nt6 € sê!€nt ê óiro rêair), rotáli!ândo RS 9 s60,00
(nóv. ô'1, quiôà.nros ê s.*.nta rêák). . r0 (viít€) .a,xâ d'águâ de pôhêlileno, com
tâúpê, câpã.idade de 500t, no varoí unnáío de RS 1r1,00 {.enro Ê oô?e reais),

rol.riuãndó RS 2 220,@ (doit nil, duze.tos e únte reairl. 20 (vinre) bombàt d'ás!a
perllêrlcâ dê v2 cv no varor unitá.io de Rs 246,92 (d!:enros e au.re
ê no!énta é doÉ ..ntavor, lotahâãdo RS 4 933,,t0 (quàtro mil, nôvê.ênrôs ê Íiite
é ôúo rêars ê quârênu cênravor. ÂUTORI2ÀDO: R.solúçãô Rê8iónál ne 313 dô Comnê
ae G*tão F4c!riv3 dà 3! 5R . aoDFvÂsF, dãradà êm 13 dê ô84ro dê 20rt, dê
ác..do com o àn. 29, XVll, dâ Lei n.. 13.303/2016. 0AÍÂ 0É Â55INATURÁ: 07 dê
olubÍo de 202I ASSNAM: Celso rdriaio Cost. Oi.s,supêrinlênd.ntê Rê8iônàl da 8r
SF . CODEVASF c lakcirên. GonÇatues Gãr.e5 R.pr.seitentê

RICÁRDO PENTIRA OE LIMA
ah€fe da 2r Sêc/êr3na Reêonâtdê Li.itôçõ€s 2r sR/sL

txIaaro D€ ooa{Ão

Pnoc$so 59520.0011{6/202149.. E5PECrt: lefro de Ooação n.e 2 2A7.@12021,
.êlebrãm ã aômpãnhrà dê oaênvolvimênto dô! Vôlêt do 5ão F.ancrÍo ê do Parnâiba -
COOEVÀSF, CNP/MF OO 399 457/0001.16 ê ô MllNrcíàO DE SÁNTÁ MARiÂ ôA vlTóRr4
cNPl/MF 13.912.s06/@ol-19; Obiêlo: R6emlór6 pâc ásua; viroÍ RS 14.0m,00; 0 la:
1310 lo21 HanêVxàü.r Na§.imênro. 5upênÂlendente Ree!ônald.2rl54 e Anto.io tlio.
Marqu,ê5 d: 5iva Pretenr

}\
Docume,t ãsiÉdo drít2l@€.tr Parâ Er5.d as se htrpsr/e.Ddêtã.Í .odMÍgôv br?â= âutÉbtlctdadê ê DJofie o êDOC
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\TINISTERIo D0 DF-SENVot-VINÍENTo RE(JIoNA t,

/AUTUAÇÃO
;1'PROC

(.í)\IPA}HIÀDL DLSLN\ IX) V]\LL D(] \.\'I IR.\\í'IS(Í)

,L-\tAtl]t$lÀ Bl{_\sll

\" / ANO DA PROPOSTA:
0j150(ril()21

otlJE't o:
PA\'I\4FNTÀÇÀO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS NO MU)iIC'iPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPF,S-MA

c.\lL\c'r'Eruz^Ç,io Dos TN IER[,ssES Rf, cipRocos:
() proi!-lo vcnt pleitear açircs quc prom()\ am o desen\ ol\ inrcnto rcgional visando o melhoramenlo das estradas para promoçiro
drr uccsst, tlc tirnna rnais rápida c scgura cm prol cla rrobilidadc urbana do rnunicipio.

PiIBLICo ALvo:
Â proposta berreticiará diretamente c indirctamerüc moradores c rrabaihâdores do município quc atualr.nentc convircrÍr c(,rl
cstrird.rs sm Dessimas comlições rlc tlaiceabilidade.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
O municipio aprcsenta capacidadc produti\ a rcduzida pe)a lalta de cstrâdas em rrelhores condiçõcs dc tralegabilidadc assinr
conro diminui scu potencial de compctitividade. geraçào dc cmprcgo c renda e, em cspccial, reflctindo na reduçào da clualidad.'

irnida(lr\ dt saúde. escolas c ali'o conr"ircio local.

II T:SL I,'I',\DOS E§PERAIX)S:
Fspcra-sc que o pl(úc1o conlribua positivarnentc !-ln il'npaulos no descnvolvirnenlo soeial c econôrnico do nrunicipi,r
nrinirnizando a erclusào social c lbrtâlcccndo a expansào cconórnica locai. O projeto proporcionará transpol-tc nrais rripido .'
scgulo mclhorando as condiçõcs dc traÍcgabilidade da população c trabalhadores,

I - DADOS DO ('ONCE,DENTE

\oME DO (iRCÃO/ÓRG.iO Stilr0RDl\.{D0 0f I"iG:

CON,IP.\NHIA DL DLS[N\', DO V-\LL DO S,\O FR{NCISCO

NO]IE DO IIESPONS.i\IEL:
(,EI,S() DIAS

CL,P D() RES P()\§.\!! l,ll.

(.oN(,EDENTE:
ll20i
CP}' DO ITESPONSAvEL:
'k** 7ls.r0l_*x

ENDERE(]O DO RESPONSÁvEL:
INIT0RIV1AÇÀo DE ENDLRLÇo NÀI ) DISPoNiVEL PAR.\ PLRI]IL DE ACESSO LIVI{IT

RIiI,AÇÀO E,NTRE A PROPOSTA E, OS OBJETIVOS E DTRETRIZES DO PROGRAMA:
,,\s açirts dc dcs('nvolvillrento plcitcadas r'ra prcsentc proposta cstiio alirllladas com as açr)cs Í'orncntaclas pcla CODE\'ÀSF c sàLr

lnrlJ\cÍsaiJ ir dirersas politicas p(rblicas clc iutiaestrutLrrr c de promoção do desenvo lr irnento rcgionai e produtivos. Ao crixr
rne.ilnisnl()s que aperttiçoam a prestaçitr.r dos serviços de mobilidade urbaua. o municipio em parceria com este rriuistério.

I



2 - l).\t)os lx) PttoPoN i_N I [_

PIIOPO\ L,N'I'E:
06. I ll.7lo (xx) l- I 0

RAZÀO SO(]IAL DO PROPO\ENTE:
\lL,Nl( lPl( ) l)l: SA\ I () ANI ONIO DOS Lol'LS

(.I DA Df :

S,\NTO ANTON IO DOS LOPES

CODIGO
1I t]\ I CÍPIO:
0 901

CE P:
(,5710(xX)

E.A.:
Adrníristraçào
Pública Nlunicipal

ACÊ}lCIA:
l60l-.1

BANCO:
00r - llÁ\('o IX) IlÍ{ASll. sA

CPF Do R I' S P() NS A \'[,I,:
!& *:*.095 7ll_**

F:ND[.RraÇO D() RESPONSÂ\'EI-:
INFOR\I^(',\() DF, FNDERF,ÇO NÀO DISPONiVEL P,,\R,\ PERFIL DE I\CESSO LIVRE

AUTUAÇAO

E\DEREÇO JURÍOtCt-l O() PROPONE\TE:
.\\'l.r\ IDA PI{LSIDLNI'I V-{ltGAS. 46+

CO}i]'A CORRENTD:
l:,16.12

t)t)t) 't t t .t. t.-( )\ ti:

CEP DO RIiSII0\S,\\ ti I,:

NOU[, DO RESPONSAVI!I,:
EMANI.JEL OLI\'EIR,\

UF:
MA



{ - DÂl)()s D() uxECti1'oRA'.{LORES

\ .\t.()R (;LOB^t.:

\ .\l_()t{ D,\ coYI R,\P,\lt l lD.\:

r\no\ ,\LoR DOS REPASSES:

2021

\ \I,0R I)A CONI-RÀPAR'I'IDA }'I\,\NCEIRÂ:

\'-,\LOR DA (]ONTR{PARTIDA EM BE\S E SERVIÇOS:

\.\I,0R DE RENDINIENTOS DE \PI,IC \Ç-iO:

I\ICI0 DE \'IGE}.'CIA;

FIi\I I)IT, \'IGE\CI \:
\ I(;1.\('t \ l)o co\\'ll\t():

\ rlor

UTUAÇÃO
N'PROC

It$ 5.(Xn).(

RS 2.IJ65.0{().(

It$ 5.1)í)1).(

R\ f xlo r(r().(

Iis 0.(

It\ o.(

t:,09,1021

I7i 091',2015

I025



5. PLANO DE l'R.{B.\LHO

)Ieta no: I

llndereço:

Etâpâ/Fàsc n": I

EspeciÍicaçio: E)aboraçàodcPlojetoExccutivo

Nlcta n": 2

Yalor:

\ alor (llobrl:
RS r-i.591

Its t.lr?() (nx)t

cti P:

Tórmino Prcvisto:
21/09/2025

UA ÃoATU Ç
N" PROC

FI

Ilsprcificação: ElaboraçàodcProictoExecutilu

t nidade de N'ledida: LN Qu rntidldr: 1.0

lnício Prc\islo: 271t)9 l0l I I órnrino 1'rrr is l í,: l? íx) l0l5
I li: \lulicípio:

Quantidadt:
1.1) LIN

Valor: Inítio Prcvisto:
21/09/202t

Iispecilicaçio: Inrplantaçâo tlc Par imcntaçào Asliillica no munieipie dc Santo Ântônio dos Lopcs-N{A

Yalor:

valor f;lobal:

I t:
rln(lcrcco:

RS:.t10.{)oír.1

( t..t):

1.. nidâdc dc Nlcdidâ: L\ Quantidade : 1.0

lnício Prcr isto: 27, t)r) 201 I Tórnrino Prr\ i\to: 17 09 1025

!lunicípio:

QuanÍidadc:
I.O UN

Valor:
RS 2.7S6..11)7.?7

Início Previsto:
21i09/2011

Especificaçào: hnplantaçào dc Pavimentaçào .{slàltica no r'nurlicipio dc Santo Antônio dos Lopes-\4-A,

Término PrcÍistu:
27 /O9 t20)5

6 - CRo\(X;RAMA DE DT-58}IBOLSO
CO\IPANHI,{ DI.- I)I]SE\\'. DO VAI,E DO S-{O FR,{\CISCO

\l ES DESE!lB()l-SO: llarço

\I F,T \ \": I

\t IiT \ \'': I

]lET,\ -r-": 2

\',\t.oR Do RI.]"\SSE: RS l. t46.000.00

\l ES DESEIIBOLSO: Novemblr

\tET.\ \'',: 2

\ \LOR D() R]I'.\SS[: I{S L l-1í).(X10.00

.{NO: l()12

VALOR DA \4 ETA

DESCRIÇ.A{): Elabolaçâo dc Proicto Exccuti\'o

YALOR DA \,í F]TA

I)LSCRIÇAO: lmplxntaçào dc Par inrcntação -\sÍilrica no nlunicípio dc Santo Antônio dos Lopes-N4A

\ \I-OR DO R[ P,{SSE: RS 5 71.000.00 PARCILA N": I

^NO: 
l(lll

\r-\L()R D.{ \,lL-fA

Rli 8 r.1-lí,

DLSCRIÇAO: Iluplal)tação de Pa\iurentaçào Astiiltica no município de Santo Altônio dos Lopes-lvlA

RS 1r9.5:.r..

RS l.1lr. ttrttt r

Its L 1.16.()(Í).(

P,{RC[-Í,4 N": 2

A\O: l0ll
\/ALOR D^ \'l hTA

DFSC RIÇr\O: Inrplanlaçào dc Par irncntaçào -\sláltica no nrunicípio dc Santo Antônio tlos Lopcs-lllA

7 - CRONoGRAMA DI' TIESIIIIBOI,SO
\IL \ICIPIo DT] §ANTo A\T'ONIO DOS LOPES

P,\llc []t-.\ N': l

RS 81.592.2i

RS:.756.1()-.

[tapa/Fase n": I

\r Ês DESEI I()LSo: Junho



)tÊs DESEIIBOLS0: .vhr'ço

)t[ I.\ \": I

\IET'A \": 2

\.ALOR DO REP-{SSE: Rs 1.000.00

\IÊS DESEMBOI,SO: Junho

\IET \ \": 2

\.\I,OR Do REPASSE: R$ 2.000.00

\lE'f.\ \": 2

\"{I,OR DO RIIPASSE: R$ 2.000.00

VALOR DA ML I'A

DESCRIÇÀO: Elaboraçào de Projeto ExecuriYo

VÂLOR DA VETÀ:

DtTSCRIC-'ÀO: In.rçrlantação tle Plvimcnlaçào Asiãltica no município de Santo Antônio tlos Lopes-MA

Al(O: lÍ)ll

PARCELA N"; I

ANO:2012

PARCELA N.: 2

ANO:2022

P,{RCI]T,A \": .]

RS 8-§.+.1

R$ 2.000.(

R$:.000.(

RS l'+5.i

V,\LOR DA \íET,\:

DESCRIC, A{): Implantaçào de Pavimentaçào.\slálLica no municÍpio dc Santo Antônio dos Lopcs-MA

VAI-OR DA \,IETA

DL,SCRTCAO: Inrplantaçào tle Pavimentaçiio -\sfirltica uo lnrnicípio de Santo Altônio dos Lopes-NlA

AUTUAÇÃO
r,t. PROC

Ft.

S.

\lítS Dl-St,MB0LSo: Novcmbr.o



ll - PL.\\o l)E .\Pl.tc.\(.io DETALH,\DO

DISCRlC.\O DO BE\Ii SERVIÇ(): lrrplantaçâo dc Par inrcntaçiro ,\:lállica nrr urLrnicipio tlc Santo .\ntônio ilo: Lopes-\1.\

NAl UltEZ.\ D,\ I)ESPES.\: l-lqí)5I

[\DLRL( O DE t-O(]Àl-lZÁ(lAO: \rcnitla Pr.sidcntc Vulsus. n' -l-16. Baino f cntro. Suntr.r Antônio dos Lop+

\4tiNÍCIPIO: ()9(l-r - SAN IO AN'IONIO DOS LOPLS

OBSERV,\(]AO:
1)ESCltlÇÀO DO BElliSEIl\11ÇO: Illaboraçào (lc Ptojcro I}ccurivo

NATt-RF:2.\ D.\ DESPE§.r: .l.l9tt5 I

E\DERECO DE LOCALIZÂÇAO: A\ ('nida Prcsid!-ntc Vrrgas. n" -146. Bairro Centro. Sarrkr Antônio dos Lopr,-s

\tIINICIPIO:0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPES

\.ToT.\I,:
oltst-tt\.\(.io

9 - Pt.^\o DE,\Pt,tC,,\(r^O CôNSOLIDÀD()

V.TOT.\L: R\ 2.iS6.407 ;

R$ 81.5e2.:

\.\'l L llEZ-\ D,\ .\QtllSlÇ-\O: Rccursos .lo Cirrn int,.r

L l': MA

T,NID,\DIi: L,N QtiÀ\TlD,\Dl.-: l.0t) \'. IiNI't'ÂRIO: RS

\.rTtlREZ.{ D-À AQUISIÇÃO: Rccursos do Conr,ônio

CEP: 65 7-10-000

L \ lD.\DE: U:l- QL,\\TIDADE: 1.00 \'. L NI'tARlO: RS 81.5e:.ll
@

Totirl llecursos Contrapirrtida Bens e

Scrviços

RS 2.S r0.000.00 RS:.870.000.00 RS O,OO

\ \'I T ItI.,;/,\ D,\ DESPIiS,\

( tidigo Rendintento de
Aplirâçã0

1,1()051 R\ o (

1'0.tAI, GER.{L: RS 2.870.000.00

AÇÃO

( EP: 6i 7-i0-(XX)

Ft .f,)
í;ht-,*'
'...--/



lo - DECLAR\ÇÀO

Na quaiitlade dc reprcscntante lcgal do Proponcntc. ilcclaro, para fins de proYajunto ao

Pala !-lLitos c sob as penils da Lci, que in!'\istc qualquer dóbito em rnora ou situaçio de inaclittrplência com o Tcsouttr

Naciorlrl ou qualquer órgão ou cnlidade da Atlrninislraçaio Pirblica Fcdcral. quc impeça a transicrência dc recutsos ot iurtdo:
da clotuçõc: consignadas nos orÇalncnto! da L rriào. nr tbrtna clestc plano tlc trabalho.

I'ede Dclerimcn«r.

ItreaI.'Ditlir Propolrentc

I I - ÂPR()\',AC'^O PEL() C()NCEDENI'E DO t't..,\NO DE TR^B^t,H()

Aprovado

LocrLl e Data
(l{cprcsentirnt(- lcgal do Orgào ou Entidarlc

12 - ANE.\oS

Docurrcnt()s Digitalizxdos do Convênirr

;tUTUAÇ
ii" PROC

, r't:-r

\omc do Arquir-o:
DOt I pdf
Convênio.pdf

(lorrcedenre



ffi
,.{UTUAÇÃ o

r.J'PROC

i, ac, Res

PLANILHA RESUMO
DESCRTçÃO VAIORMETA

1.0 PROIFTO FXFCI]T VO Rs122.610,00

2.O
OBRA: PAVIMENTAçAO ASFALTICA NO MUNICI PIO DE

Rs2.747.390,00
SANTO ANIÔNIO DOS LOPES/MA

TOTAL GÊRAI- DA PTANILHÂ Rs 2.870.000,00

ESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE RS:
Rs 2.870.000,00

Dois milhões oitocentos e setênta mil

reais

PREFEITURA ;'IUNICIPAL DE SANTO ANTóNIO DOS LOPESiUA
OBRA: PAVI ÉNTAÇÃO ÂSFÁLNCA NO MUNlcíPlo DE SANÍO AI{ÍÔMO DOS LOPES/ A
REFERÉNCÁ: Dr{lI STCRO OUTUBROí2021 SEM DESONERAçÃO, STNAPT DEZ2021 e ANP FEV/2022.

BDt=24,23%

PRocEssO: 59580.000600/202í CONVÊN|O Siconv n6 916€Â212021

I

E CARGOS SOCIAIS: 1í5,66% ê 73,,18%

N
\,\ J





s.rrto 
^',tôírô 

dG

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTÔNIO OOS LOPES/MA

OBRÂ: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICíPIO DÉ SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/ÍÚA

REFERÊNCrA: DNtr STCRO OUTUBRO/202t SEM DESONERAçÃO, SINAPI DEZ|2O21 e AN? Ê8V12022.

BDI=24,23%

PROCESSO: 59580.000600/2021 CONVÊN|O Siconv n" ENCARGOS SOCIAIS: 1L5,66Yo e 7?,48%

AÇÃO
N" PROC

FI

ITEM DrscRrMrNAçÃo Dos sERvtços uNtD QUANT. P. UN|TÁR|O P.TOTAt

1.0 PROJETO EXECUTIVO RS 122.610,00

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unid. 1,00 122.610,00 Rs 122.610,00

TOTAL GERAT RS 122.610,00

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R5: RS 122.610,00 Cento e vinte e dois mil, seiscentos e dez reais

J\0ü
\

0§'

PLANILHA RESUMO - META 1

É



AÇÂoS.Írlo A.rtôilo dor

PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNIo Dos ToPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁITICÁ NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

RErERÊNcrA: DNrr srcRo ouru8Ro/2021 sEM DEsoNERAçÁo, stNApt DEz/2021 e ANp FEv/2022. na

BDI=24,2!%
ENCÁRGOS SOCIAIS: ll5,66oÁ e 73,4%

PROCESSO: 59580.00ú,6001202! CONVÊNlO Siconv ne 9765621202t

PLANILHA RESUMO - META 2

LOCAL DEscReÃo
NOME DA RUA ExrENsÃo VAIOR

LOCAL:SEDE

ESTRADA DA FIRMA 650.35
RUA'L' 57.76
RUA DUOUE DE CÂXIAS 1357 .41

PISTA ]. 422.57
PISTA 2 376.7 2

PISTA 3 186.37
RUA 01 315.3s
RUA 02 103.95
RUA 03 117.95
RUA 04 119.65
RUA 05 140.33

TOTAI. 3842_81 Rs2.747.390.00

TOTAL GERAI. DA PtANItHA ExTÊNsÃo IoÍAL Rs 2.747.19[,00

Rs2.747.390,00
Dois milhões setecentos e quarenta e

sete miltrezentos e noventa reais

'N-'

I relz,ar 
]

)

\



OSRÂ: PAVIMCNTAçÂO AsFÁTTICA NO MUNICÍPIO DE SAIITO ÂNTÔNIO OO5 LOPES/MA-.
1.,

REfERÊNOA| Dr{IÍ srcRO OUÍUSRO/2ü21SEM DESONEFAçÂO, StNÂPl OEZlzOzyANP rÍV/?022
BDI=24,23,6

mocEsso:

AÇÃO

ÉNCÂÂGOS SOClAlsr 11t66% ê 7J,4a%

COt§,ÊNro sknv ôt 916

S-rto 
^rrtônlo 

do3

PTANILHA
cÓDrGoorsafl MI'JA(,Ão Dos srÂvrçoa

Rs 2?1 ,416.62sEÂvrços pi[uMrNAREs

1.1 Rs 93.69t.97 Rs 122 610.00 RS 122.610,mElàboràç5o d€ Proiêto tre.un6 coMPoSçÁo PRÓPRtÀ

1.2 PLc. rndÉ.tiv dã oôí. /2 50 r 5 ml 1?.50 COMPOSI(ÁO PROPRIA Ât 282.91 FS 35r 48 RS 4l9l,s0
Moh,úôcão e Desmob'rdàdo RS 11.960,75 RS 1'r.8t8 3,r

RS621,33 R5 771.38 A5 71.131,6a

1,5 coMPosrçÃo PRóPRrÁ . Ás9.309,60 8511.565,12 RS 57,826,60

2.0 R9233.231,65
21 E<.vrcãô e G.râ d. 6àtd iâ I & i.ridá 5.905 R51.75 Rs 27.520.10

2.1
Írrnrp.lclíbà<.10ml de rodd. n5o p.v, d.fr-t,.té S lh

T.áftporte de mátêriâl bo!á 60rá,d.m.t. aÉstm 24 592 5914359 Rs 23.O35,6a

Re.ul.ízacâo d. sublerto 73.617,3A stcRo 0NÍ 4011209

-(5 adDôcLdo d. .r.ío ô 100pÁ do DÍcroÍ nqn.l srcRo.0l{Í 5502973 R§ 1,8'l R5 22 515,77
).6 B:ç rclo nEuüz:do qíànulômÉúi.a ment€ km mútu,, 5 905,60 R59.la R51l,6s RS 6a.aoo,24

PAVrMErilrÂ€Âo rM c6uo ts cM)
:1.1 111 /6 coÍ §5 5.61:r,83
3.2 A!úin ãodê ãshlto drluido úh.n 30 23,1t R5 7.463,s0 Rs 211.70a,53
l3 ÍÍà.rFort d€ ep 50/70 i5 79.4sr,39

TÍa6pô.tê de .eLko diluidotipocr 30 28,35 RS 1? 670,20
22.2t4_433.5 SICRO DNÍI 4077352

t6 aom.eto asfáltio Íaixà A aÍeiaêbítá.omd.iàis 2.519,41 Rs 111.2a

ORfNÂGEM SUP ERT]CIÁL

M.io fio dê ffi.to - MfC 0l àÍ.+' ê ú . @d.ài. 16.h.
7.É45,62 2003371 B5 23,2s RS 28,89 R5 222.017,56

EXECLTçAO 0EsAR trA OECONCREIO U5tNÂDO, MOLOÁDA tN
7.645,62 ns 42,33 R5 sr,27 Rs 4O9 411,93

5.0 stflÂ1lzÁçÂo vERncÁr É 15.474.27
5.1 Fdí. e imrlaít Copl.a riNln, rot..f.tiv. / 7r,24 5rcio 0t1Í s2134ll RS 492,92 R5 612,1S Rs 6.379,53

5.2
Suporte hêtálico B.lv.nir.do pêrà plaa d€ adErtên.i. ou
Í.auhmenEção Edo ou diáft€úodeo,8o m Ío.Eimntoe 22,tt) 5211864

stNÂuza(Áo HoRlzo TÂ! R§ 3r 445,25
9úli!.Éô horienr.l @m tinr. r.úeÉn tiv. . b.ç dê réin.
..Íilk (ff hkrGÊí.t d. vidro

,63,56 coM PostçÂo PRoPRta R512,9! i5,10,s2 FS 11..a!5,25

7.0

PIMÍURA OT MÉIEfIO COM ÍIMIA 8RÂI.ICÁ A BA5€ D€ CÁL 1.1t2,84 RS 1,O3 RS 1,23

TOÍAL 6IRÂt DA PIÂNIHA R9 2.a7O,OOO,00

asTÁ PtAXTLHA rMPOftÀ O rotAr 0Ê i$ R5 2,37O.0@,m dob ôllhô.s ôitoento, ê et ntr dll É.lj

.[r

-'

LOCÀ!§€OE

*so.r,l

srcno. onn 
I

*t rr" 
"rl

I

á \
,\



AUTUAÇÂ
" PROC

ENCARG05 sOClÁ15: 115,66% ê 73,48%

túto Artônlo d6
PAEFEIÍURA MUNICIPÂL OE SANIO ÂNTô$T|{) OOS LOPESA.IÂ

OARÂ: PÂVIMENTÂçÃO A$ÁLNCA NO MUNrcÍPrc OE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES/MA

REF€RÊÍ!q^: ONtr $CnO OUTUBAO/2o2I sEM DEsONERÁçÂO,stNAPt DE42O21o 
^NP 

fEV/2022.

AOI=24,23%

t(rAL:5EDE

MEMÓRIA DE CÁLCUtO

I.O'ERVIÇOSPREUMINARES

1.2

2-t Er<:veç:o...rg. ds n.r.n.l.r! i.rld.

2.2

Plâ.t lndlc.drr. da obr: (5,00 r 25o)
Lareura (m)

2,50

Altura (m)

5,00

ilolrlE Éo. D.ínoàlllzrÉo
Quantidàde(und)

1,m

Auantidade(und)
1,00

12,$

L9

L4

l5

1,00

3A42,81 5,74 23622.34

§42,Et

8.r.do d. obú.t
Lârsurâ (m)

6,m
attuÍa{m)

6,m
Quantidâde (und)

1,@

36,m

OLrantidade (Mes)

5.OO

2.O TERRAPlENAGEM

NOME DA AUA COMPFIMETO(M' LAGURÁ (MI tocat
ESTRADA OA FIRMA 650,35 6,00 3902,10 BAIRRO 5E DE

RUA "1" 5t,76 5,OO 258,80 8AI88O SEDE

RUA DUQUE DE CAXIAS 1357,81 /,m 9504,67 BAIRRO SEDI

PISTA 1 422,\l 5,20 2197,36 LAGOA NOVA

PISTA 2 3t6,12 5,20 1646,94 LAGOA NOVA

PISTA 3 186,37 5,20 969,12 LÂGOA NOVA

RUA O1 315,35 6,m 189?,10 RESIDÊNCIALMENDONçA

RUA 02 103,95 6,(n 623,74 RESrOÊNCTAL MENOONçA

RUA O3 t17,95 6,00 107,74 RESIDÊNCIALMENDONçT

RUA 04 179,65 6,m 1071,30 RESIDÊNCIAL MENDONç-Â

RUA 05 r40,33 6,OO 841,98 RISIDÊNCIAL MENDONÇA

53150,/tO

Tr.íú0. lo..l t/ b.rc l0m3 d. rodoy. não p.v, d.m.t .r. 5 tm
Tíânsíoímando o Ínr êm ton = lRêsuhado em mr x peo especÍfico)

Compra, Es.. e Caíga{m') Pe5o esp€.ffico Compra, Esc. ê cargã (t)

5905,60x1,5O=EE54,40
Cômp.â, Erc. ecâr8â (t) Empolâmênto (20?6) DMT{km)

E858,4{r 1,2Ô X 5,0

ü\

IXIRÁ|DO DO QUADiO Dt CUBÂGEM ::::=>

2.3 Tr.rrport d. m.t rl.l - boà-íor., d.D.t. rtá 5kn
Área (m') espes'ura do expuíso (m)

-tN

5905,60



Sárao Árt&rlo dc
PnEfEtÍuRÂ MUNEPAT- DE S NTO ANrÔNlo OOS IOPIS/MA
oaRA: PÂvrMENÍAção asrÁLncÂ No MUNrdBo o€ sÁNTo aNTôNro oos ro?Es^r
REFERÊÍ{O : DN|T srCRO OUTUAnO/m21S€M OESOflERÀçÂO, íN Apt DÊ42O2t. ANe ÍfvIZOzL
Bot 24t?3tÉ

lJoCáriSED€

ENCAnGOS soclÂls: 115,66% 6 73,lB%

MEMÓRIA D€ CÁICUtO

2.4

2.5

2.6 a.s. rolo.ri.bllllrdo sÍ.mrbííet lc.n Íi. slm ml!ürr
Áíêâ dê €scâvâção (mr)

23622,34 x 0,20
Transfoímaôdo ô mr em ton = (Rêsuhàdo em m, x pêso espe.ííi.o)

8otãJora (m') Pêso êspe.Ífico

4724,48 x 1,5o

Noto: multlpli@ pelo DMT-skm, Nít o (,rsto skm, já .stó induso.
Botâ-foÍa (t) Empolâmento (20?6)

7É6,12 x 1,20

trao§Po.te (t.lm ) . 24592,70

8êruhrh..:o d. slbl.lto
Áreatotallm')

€omp..Açao d. rr.rro : lOO% do pro.br normâl

23672,\A
Compâ.tàçàolmz)

2362?,34

5905,60

4724,48

N" PROC

Eota-foíã (t)

1(}a6,12

DMT mar. jazidâ ' Botâ-forâ
0,0 AUTUAÇÃo

Sery do;

8as€ (m)

0,20

4724,44

3.0 PAVIMEN ÊM

3,1

3.2

3_3

3.4

3,5

^qulrlCo 
d. tap $ro

Enensão (m)

3442,81

Volume(m'l= áREA X Espessura

1181,12

taÍEuÍa (m)

5,78

2,75

0,05

0,07

3842,81

t77.r6

Larsura tm)
5,74

Tr.nrpoÍt rk c.F 5010
txtensão (m)

3842.81

Larsura {m)
5,78

TÍ.n+o.t d. a3t lio dlluldo lipo 6-:Í)
Aquis(ào de cap s0l70

Aqultlio d. .rfiho dlluído d,po .m 30

Extensão (m)

3842,81

volume (m')= áREA x Ésp€ssurã

28,35

lmpÍlm.çao
Extensão {m)

3842,61

28,35

Lt7,76

o,@12

0,m7524703

28,35

tâ.suÍà (m)

5,8

3.5 Concr"to .cff hlco - âkâ A - .r.i. ê brtüa comêÍci.i3

22274,44

Dens ida.le aíeiã Âíalto

iluN,N'
\'/ 

"

t

t



"**F;PREI€|IUR.A MUNIC|PA| OE SANÍO ÂNIôNp DOS TOPES^,A

oaRA: PÂVIM€NrAçãO ASfÁ!T|CÁ NO MUNrcÍnO OE sANTO ANTôNlo DOS LOPES^|A

nEFERÊNOÂ: DÍlfr SICRO OUÍUBnO/2021 SEM DESONERÁçÃO, StNAPt OE?J2O21 a ANP tât l?O22
BOl.2+23%
tOCÂ|,:S€DE

UAÇÃC

ENCARGO§ sOClAl5: U5,66% ê 73

MEMÓRA DE útCUI-O
23622 3a 0,05 2,15

2539,41

4. DRENAGEM SUPERTICIAL

41 Mêio60de con..êto ' MrC 03-ãrêiá e br,ti comêrci.is ' !ôrm. íl€ m.dêk.

'P.r. moió'fio dos d<is lrdo3

NOME DÂNUA EXTENSÃO DA RUA QUANTIDADE TOTÂL LOCAT

ESTRADA DA FIRMA 650,35 2,(n 1300,70 EAIRRO SEOE

RUA "1" 5t,16 z,(n 10t,52 EAIRRO STOE

RUA DUOUE DE CAXIAS r3\7,41 2,00 2715.62 EAIRRO 5I DI
PISTA 1 422.51 2,X, 845,14 LAGOA NOVA

PISTA 2 3t6,12 2,00 631,44 LqGOA NOVA

PISÍA 3 1E6,37 2,00 372,14

RUA O1 315,35 2,(n 530,70 RES!0ÊNCTAL MENOONç^
RUA 02 103,95 2,q) 207,90 RESrOÊNCtAr MINOONçA

RUA 03 117,95 2,(n 235.90 RES!DÊNCIAL MTNDONÇA

RUA 04 179.65 2,@ 359,30 RESlOÊNCIAL MENDONçA

RUA 05 140,33 2,00 280,66 BESIDÉNC]AL MINDONçA

3E42,At

4.2 EXECUçÃO DE SÂRIETA OE COí{CnETO US|NÂDO, MOTDAOA tN IOCO EM TnECHO RErO, Sl} C aASE X 15 CM At"rURÂ. Af_Í5/r016

' P.Ír t rl.E do. dols Ldoi
)Lit.Í sr! t.Lrl lnrl : 18,11.:,11

IExtênsão total dâs sâíjetas (m)

36{2,81

1842.81 7645,62

76A5,622

5.0 v€ETrcÁL

5.1

5.2

FoÍÍr. s impl.rr.Éo plâ.. sir.lk btr.f.tlv.
Quãntidadê de placas

22,00 x 0,5107 Lt,z3

27,U)

5.0 S|l{AlrZAçÁOliOf,rZONTAt

D-R-

I

nO*
7

supo.é m.tálico g.lyanlrado p.Í. pl..: d. .dvêrtancl. oú r€guhm.nt Éo - hdo oü dLm€t o d. o.Eo m - tornc.lm.llto.
Quântidàdede plarãs - 2L@ unidade5

I



ÀUTUAÇÃ o

Súto Ara&rlo do.
PNTF€IIUNA T4UNICIPAI. OE SANTO ANTÔNlo DO6 IOPES^/IA

o8tÂ: PAVIMEXTÂçãO ASfÁmCA NO MUNICÍnO O€ SÂNIO ANrô tO DOS r.OPEs/rirÀ

IEFERÊNOÂ: Drlrr SICRO OUTUARO/2O21SEM DE5ONIRÁçÃO, SrN APt DE42O2I ê ANP FAn 12022.

wt=2123%
LOCIL:SEDE

ENCÁRGOS SOCIAIS: 115,66%. 73,{a%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

6.1

Extensão

§ln li:rdo horlzont l com dnà r.lIo4íLtiv. . b.s. d. Í.!ln. .crÍ11., com ákÍoctÍ.r.t d! vldro

f.ln.d!ínrlhâCo

Êxtensão total(m)
1842,81

Er,tntu,otol hnt
o, r0

Quant.deíãixô por ruâ- ôpênâ. brâncâ

2

3842,81

3lr42r1

o,10 1645,62

76a5,62

7ê4.56

764,56

7.O UMPEZÂ GÊRAI.

7.t PINIURA OE MEIGfIO COM TINÍÁ ARANCA A AASE DE CAL (CÂIAçJO).

ÁÍ€â de lnteÍvenção (mr) = 1L52,,4

{

\\

\



Sãtto 
^niónfo 

doá

E

coMPosçÃo DÂ ELAEORAçÃO DO PROJETO EXECT,T|VO

UAÇÃO
NO PROC

oBRÂ: PAVIMINTAçÃO ASFÁLICA NO MUNTCíP|O D€ SANTOAT{ÍÔNrO OOS |-OPE5/MA

R€fERÊ CtÀ ONtÍ StCRO OUÍUBRO/2O21 SEM OESONTRAçÃO, StNAP| DFII2021 e AÍ,tP FEV/2022. BDI=24,236Á L.S= 73,4',
r.o PRotEÍo PtÁ taLflMÉÍRtco

st R$

Rí 115.16O,70

ú MÂo D€ ooRÂ

EN6TNHEIRO

rÉcNrco

AUXITIABÍOPOGRAIIA

. GÂAIIiEIE

ENGTNHEINO

caotSÍa/caLcu Lr5TA

25,m

25,@

25,00

25,00

90779

8a597

90781

244

724,51

1o,65

74,@

10,o4

1.112,75

765,25

615,00

251,00

u Lo@MoçÂo - EqurPE D€ cÀMPo

CÁMINHOIIEÍE

aoMBtr§TtvFt DtÉsFl

13 EQUrPÂMtmOS

EsrAçÃo ÍorÁr cLASsE 2

cúsfo HoaÁtuo ÍoÍÀL oa MÂo oE oBR :

Unid. qu.nt- RSN

h 8o,0oo 92744 35,m

I 200,0@ 422t 5,50

4.980,30

1.226,00

10.951,t0

4.047,02

14.9!18,32

2.80O,@

11@,00

34lN
84597

124,51

30,65

h 40,0m 1141 3,@

SUATOTAL OOS UAÍERAIS:

cugÍo toÍaL DA MÃo oE oana + Eeulpa,,EvÍos:

oÉ5PE95 GEiAtS E MAIEBIAiS DE CONSUMO (6,@)()

tusÍo ÍoÍAL bÀ MÁo DE oBÃa + EaUDAMENÍos + oEspE9,-s cERAts:

120,00

zf,.01a,32

13a1,10

24.t99,42

SUSIOIALMEN$L:

su Br of a L lD a -co Mt o E R^ tt Do 72 o tÀs Í BA I aúla o os ) :

suBÍoÍAL tÍv. pLÁNtALflMÉÍNco (co sDEna4oo UMA p*odüÍtvtoaDE oE 1,o1t4a,a2 kd/Dta»:

cusfo coM aot l2a,2jxl:
c u sÍ o Í oÍ a L Do tÍva tfi a M E r{Í o p lÀ NA LÍ I M ÉÍRt co :

92.699,59

22.461,71

115.15O,70

2ô.399,ô?

2.o ELÂsoRÁçÃo Do oRçaMENÍo, coMpogçóÊs uiÍtÁÊras Dr custo, MEMoRtÀs E EspEclFtcÂçõEs RS 7,4,9,30

B

ExpR€sso pÉt-Â R!!açÂo: R : ,(ei r pl + ED (1+ a) + co

QUÂI'ÍIDÀI'€ D€ DOCUMEI{IOS D€ C-ÀDA NPO lql)
mEço ur{rÁnlo DE cÀ!Ànpo oE DooÂi€mo

P=cD(r + t5) (1+ rr){1+ L}{1} tÊ)(1 } r)

cusÍo DrRrro DE saúRros (co)

cD=l(sm/Nhlx hrl

saúÂro BRUTo MrNsar(sm)

NúMERo MÉoro DE HoRAs úrErs poR MÊslNh=Nd r4
NúMrRoMÉDrc ff DÀs úTErs pon MÊs DURÁ ÍE oaNo

lrid)
,oRNAM DrÁtuA oÉ ÍB BALHo(J)

QUANNDADI OE HOBAS IRABALHAOAs NOSEf,VIçO (ht)

E CÁRGOS SOC|A|S {ES)

OESPÉ§ÀS DIREIÂs (DDI

ÍaxÂ D€ 
^DrrrusÍÀaçÃo 

(Á)

coMncà{ctÂs

9,30a,,60

24,m

12.0O

8,m

8,@

7l,ia 2.280,23

3,74

1,81

7,9
cuSfoÍoÍ L oÀ EuaonaçÃo Do pRotEto:

cusfo coÚ &ot (za,agxt:

PítÍço uMÍÁNo Íorat:

1,{Xl

1,m

5 383,41

5.343,43

5.343,43

1,OO

h

h

%

%

%

1.103,20

201,34
',,67

'lo3,94
5.996,38

't.452,92

7.449,tO

E'''fl*

CUSTO TOÍAI OA ELAAOFÀçÂÔ OO PÂOIEIO EXECUIIVO RÉ 122.510,@

h

h

h

h
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hal@Gw^DÀlBe12,'0x 5,ol

Rs 0,6

àrydnmd.ldfusoá.elr.mdffit.Íé

Pn d. h.d!r. d. rd z,srr,a<n oir), iio rPrdh*r
.4. ê hrddn ne/.4hd 7,9r?,§d1 (n3t n:. :Fí.rhd.
Pr... d. aô.. (F.! d4rô drl m
,t.oFIüotm.rt.ç:rà30

r.r ÚdúrÂclo r DsMô§rtácÁo

-

k ço do óré.'e: nJ,{10 / hÍo - eMPr rrÀ.2r1
Pco ô,àcFk d.4uiFJlEfu:lí r.oo / h'(ws.si65
oes ! i c6!a6à+ qa o 6úao É(dr. 1,0 roi .h 1,o hÍo ó. ólr d:l
ots r: eidü.+ N o am'nhto É6í. e, th .m I hd. (!.r4:d. mütr $rm,4r)

nÉcúrúr dlo d úh r.D d. 22t h
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!É..e.É@.mck,d,É
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P{, í. ôúú'. n:o .É.'h.d.

0,0or i5 ôrú!.d.
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oana PAvIMtNTAçlo ÀsFÁrncÂ §o Mul\|tcíPto oE Sa ro Á IÔxIo oos topEs/MÀ
iaFtf,ft{q :0 r srcfto lanlatno2@l slNÂ?t aBRtu2@lslM otsoa[t^çÃo

f@hg'odvíg'o,(há..Ítc@,h16,É
ÉEe.úd.o&..omer.Ô]6p1.lrE6B

FÍ5sL rÍorÕ É ÀoürrsrnÀnvo

ise3ú,60

cuuzrclolszo.ai r.o rú §ie@Msffi*úeym

s.rd.6.EÍ.a6,1.l6l.c

5r.r. d'lMé . b.s d. .t!.xa
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SrlrÁPr lÀ3ú 3É,.ffi.lx{

lqolP ,.aNro
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PREF€ITURA MUNIcIPAt DE SANTo ANTÔNIo Dos toPEs/MA
OBRA: PAVIMENTAçÃO A§FÁLTICA NO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

RErEnÊncra: DNrr slcRo ouruBRo/2021 sEM DESoNERAçÃo, srNApr DEzlzozt e ANp ÍÊv lzozz.

ORÇAMENTO . DATA BASE ANP JANEIRO/2021

Cálculo de Transporte de Meterial Betuminoso

DMT (FORTALEZA-CE/Santo Antônio dos Lopres/MA)

Fórmula do DNIT -

850,00 KM

Índice de Reajustamênto IGP-Dl - Pavimentação

julho 2014 = 270,237

junho 2020 = 355,75

FC = l-10/10 +1,00

1,37U371

aurunçÃo
N" PROC

Rejp

Custo transporte (CT)

Rodovia pav. (RP)

Rodovia Não Pav.(RNP)

Rodovia Leito Naturdl (LN)

índice de reajuste (Fc )

BDr (%)

rcMs (%)

850
n

0

rg1 37r
15,00

18

cT= 26,939 r (0,253 x RP) + (0,299 x RNP) + (0,412 x LN)) x FC x (1+BDl/100) / (1-(lCM5/100))

Rs 446,97

Aquisição do CM-30 = (valoÍ do mateÍial (tabela ANP)'100010,83)+BDl de L5,AV/"

ÁquisiÉo do RR-1C = (valor do meterial (tabela ANP)*10$/0,83)+BDl de 15,0trl
Aquisição do CAP 50 70 = (valor do mateÍial (tabela ANP)*1000/0,83)+BD| de 15,(x)%

sem BDI Dif. com BDI Dif.

CM-30 = 6.494,3s 7.468,50 ANP FEV 2022

RR-1C = 3.597,83 4.137,50 ANP FEV 2022

CAP-50 70 = 4.898,98 5.633,83 ANP FEV 2022

,(
§

\N

-a
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^§Rlr/zo2r 
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ll Eer*io. qn! ü.r i"zid. Íonsl

ün lân'tu ,97 e§ l
{kledàhdrlarB.l 7l mll i I 1l l§l l
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{luito llonino d, ilto.tlt Obm
cúro Hoúnô d. }i\s\.âo
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'ldôr úic.l, nrhrc msu . 17 kW
íluÍo Ili'rúri. d. rlulFr.nrol

u

Cuú lldiúN d. [x&uão

camnM.ràru. qn crNcLdde de lírr'{Ír I lsRL\\
G.iJ. d. 1.1 dlsm Í.Lcdrci dr D = órt m Í2,1'i
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it
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t5i,]Csrüào F4u. qm 6ls.tdaL d. ln itii I - r 33 l!\

Rolo mmwlxúÍ d' ohú xuboroÉldo dq :7 I - 35 k$'
Rolo «lrsdeLn É & csdrc vih,,r6do uuhproFlúr For Í,Ea d. I 1'6 I

ITturylc.hsrt[ !n.§ 77 Lll
C6lo Honrto d. rnuiorú.nc

t! t7

----2
Cuío I 
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'\ADÀ
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

oBRA: PAVTMENTAçÃO ASrÁ.TtCA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES/MA

REFERÊNCrA: DNIT SrCRO OUTUBRO/2021SEM DESONEMçÃO, StNApt DEZI2O2t e ANp EEV 12022,
BDt=24,23%

PROCESSO: 59580.000600/2021 CONVÊNlO Siconv ne 916562/2021

coMPosrçÃo DE BDr (%)

' Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDt= («l+AC+§+R+Gr(1+DFr(l+t»/(1-t»-1
Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAI

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO ÊMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

AUTUAÇÃ o
I.J'PROC

FI

ITEM DISCRIMINAÇÃO l%l

AC

Total AC =

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiÍas 1,71%

Totâ I DF =

S,ReG SEGURO, RISCO É GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros 0,220Á

taxa de riscos

Íotal R=

970Á

26%::

45%

0,

E
taxa de garantias 0,

L,

t-ucRo
Lucro bruto

Total L =

TRIBUTOS

)

1

L

-I
i

I

PIS o,65%
COFINS 3, ooo/"

tsraN

CPRB

Total I =

5,OO%

o,oo%

8,65%

ÍoTAL (Bol) =

a,$
§I

k#

lgMrN-srRAçÃ- cENiRAa
Administração central

L

6,6y
9:6aZt

24,21% .,
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

REFERÊNCtA: DNTTSTCRO OUTUBRO/2027 SEM DESONERAçÃO, StNApt DEZlzOzL e ANp tEV /2022.
coMPosEÃo DE BDr (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:
BDI= (((1+AC+S+R+G)t(1+DF)*(1+t))/(1-l))-1

Onde

AC

DF

R

L

I

l-'"pcaô

fÁt

norurrursrnnçÃo cENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

DrscRlMrNAçÃoITEM

AC eorurnrsrnnçÃo cENTRAL

Administração central 2,O9%

Total AC = 2,09%
IDF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras o,23'%

Total DF = o,2l
SReG

0 1

0 7%i

taxa de ga rantias

Total R=

o,L8%

0,67%
LUCRO

Lucro brutot__ 2,O0%

Total L = 2,

TRIBUTOS

L PIS

COFINS

0,6s%

3

5tssQN

CPRBt Total I =

ToTAL (BDl) =

,$'-

SEGURo, nrsco ieanaúra óo zurnrrruorrurrro
taxa de seguros

taxa de riscos

t

I

\

ts,w.,
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ENCÁRGO§ SOCTATS SOERE PREçOS OA MÂO DE OBRÂ HORTSTA E MENSAT-|STA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS I"OPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÃO AsFÁLICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

REFERÊNC|A: DNrr SrCRO OUTUBRO/2021 SEM DESONERAçÃO, SrNApr DEZlz02r e ANP FAnl2022.
AOI=24,23%

HORISTA %

AU r(/4ÇÀc
OC

s

MENSALISTA %
--.,]

GRUPO A
A1

N SESI

INSS 20.00 20,00

lI 1,50

1,00

0,20
0.60

1,90

1,00A3 SENAI

A4
A5
A6

NCRÂ 0.20

L
SEBRAE
SAúRIo EDUCAçAO

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRÂBALH
FGTS

0,60
2,50
3,00

2,50
3,00

8,00 8,00
ECONCI

A TOÍAL
GRUPO B

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
130 SALARIO

LrcEryÇÂ-PATERNTDADE

TRABALHO

810 SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM tNctDÊNctAS DE A

GRUPO C

lc l.1o
37,80 1

'1 ,00
37,80

17,87 0,00
82
B3

B4

B5

3,95 940
0,670,8ô

'10,70

I
8,33

o,07 0,06

9.71
I ,46

0.56
0.00

0,1 '1 0,08
10.93

0,03

14,O4

0,03

49,80 I
l

20,66

3.46c1 AVISO INOENIZADO 4.44
0,10AVISO TRABALHADO

c3 FÉRIAS (tNDENIZADAS)

c4 DEPÓSITo RESCISÁo SEM JUSTA CAUSA
c5 INDEN ADICIONAL

3,94

0,08

3,07

! o,37 0.29

l

c TorAL Dos ÉNcARGos soclAts ouE NÃo
RECEBEM tNctDÊNctas cLoBAts DE a

GRUPO D

8,85 6,90

D,1
I

l

REINctDÊNcrA DE GRUpo A soBRE cRUpo
B

REtNcrDÊNgA DE GRUpo A soBRE Avtso
pREVlo TRABALHADo E REINCIDÊNC|A Do
FGTS SoBRE AVIso PRÉVIo INDENIzADo

TOTAL

1A,42

0,39

7 ,81

D2 0,3't

19,21

t tS,Se z
aj2

73,1A /TOTAL (A+

- \'*sr\1
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ÂNTÔNlo DOS I.OPES/MA

oBia: PAVIMEI{TAçÂO AStÁfiCA NO MUNrcíPp OE SAr.ÍrO ANTÔNp DOS T.OPES/MA

RETERÊNCIA: oNÍr slcRo ouTUBRo/2o21sEM DEsoNERAçÂo, sf'lÂpt DEzl2021ê ÂNp tEv/2o22.

BDI=24,23%

PROcESSOI coNvÊNlo Slconv ne 1

:]

e

a

o C
I

J

CURVA ABC

ITEM DrscRrMtNÂçÃo oos §Etvrços UNO PREçO s/ 8Dr PRECO C/ BDI PREçO ÍOTAT

1.1 Aquiricão de car 50/70 717,76 85 0,00 Rs 5.633,81 Rs 1.00r.469,09 34.89.Á 34.89%
3.6 aoncrêto ÀsÍáhico Íair:A ãreiâ e briie comerciais 1.539,47 À5131,28 Rs 163,09 8s 414.146,43 14 43./. 49.32v0

EXECUÇÃO OÊ sAÀIETA DÉ CONCREÍO USTNADO, MOLDAD^ tN IOCO EM

Tn€cHo 8EÍO,30CM BASI X 15 CM ArtURA. Aa 06/2016
1.645,61 R5 42,8a R5 53,27 R5 4nO.412,98 14,27% 63,59%

4.t
Mêio Íio de€onúeto ' Mrc 03 - areia e bnta lomêrciaG. fôrma dê mâd€ira

7.6A5,62 Rs 23,25 F5 28,8s Âs 222,017,56
7,740/a 71 330Â

3.2 Aquiriçào de asÍâho diluido tipo cm 30 28,35 Írs 0,00 R5 7.468,50 R5 211.708,58 7,§% 7a 70%
11 4.27% 82 9a%Elaboíaçâo de Proiêtô Executivo 1,O0 Rs 98.695,97 Rs 122.610,00 R§ 122 610,@
33 Transpo.te de..p 50/70 711,16 R5 0,m Âs 446,97 R$ 79,453,39 2,77% 45,74%
26 8áeesoloeslâbilirado gíánulomêlricamêntê semmistúr. Rs 9,18 n511,65 R9 63.8O0,24 2.44% 88,14%

B

5 90s,60

2.2 Írônrp.localc/ bas.. 10m3 de rodov. não pàv, d.m.t. àté 5 km 51.150,40 R$ 0,92 R51,14 R5 60-591,46 2,1110 90 25%
1.5 5,ü) 85 9.309,60 Rs 11.565,t2 85 57.826,110 2.O1% 92 270/o

sinàlização horizontãl com tintã relÍoreíletivã e béêde reiina âcíli.à com
764,56 R5 32,94 R5 40,92 8511.44s,25

1 10% 93 36%

2.1 Transponê de materiál- borà-íora, d.m.t. áré 5km Âs 1,1{ R5 :I8 035,68 0 98% 94,34%74,592,7A 35 0,92

1..1 o 97% ,31%16,00 R5 621,33 Rs 771188 R5 27.787,68

7.t Escnv.do e.nra de mrterialde razida 5.905,60 Rs r,75 R5 4,66 Rs 27.5?0,10 0 964Â ,270Â

2.4 âeÊulaíir.§o desublelto )i.6»,14 R5 0,88 R5 1,09 R5 25.r4a,40 0.90% 97,160/"

25 comp.<tàéo de áteno a l0o9{ do Drocto. no.mal 4.724,44 R9 3,84 R5 22.a35,77 a,79% 97.95%

94.47%1.1 Mob'lüàção e D6mobrli!.ção 1,00 Rs 11960,75 Rs 14.858,84 R514.a58,84 a,52%
1.4 R,12.670,20 a 44% 98,91'ÁTÍáneport€ dê âsfalto diluldo tipo.m JO t 23,15 B§ o,oo Â9 446,97

3.5 ,2,71A,43 R$ 0,36 nS 0,45 íts 9.998,29 0,35% 99,26%

5.2
Suponê metállcosalv.nizâdô pôra plôca dê ôdvênência ou ,e8ulâmêntâçâo -

lâdo ou.liámêtro dê0,80 m-íornecimê.ro e
22,00 ns 314,47 Rs 390,67 R5 8.594,74

0.30% 99 56%

5.1 FoÍn. ê impiên!âção plàcà sinâliz. ror.rêfletivá 11,23 RS 492,92 Rs 612,3s Rs 6.879,53 o.24% 99 80%

\.2 Placà iidlcatlvâ da obrà (2,50 x s,oo) 12,50 F5 282,93 RS 351,48 R$ 4.393,50 0.15% 99 95%
1t 0.Gs% 100 000Á

c

PTNTUBA OE M[lO FIO COÍ\,4 TINÍA BRANCA A BA5E Dt CÀI(CA|AÇÃO). 1.152,84 851,03 ns 1,28 BS r.47s,64

PIÁnllI.HÂ IMPORTÀ O TOIÂL D€

R5 1.870,000,00
R§ 2.170.000,00

ry
o

)

4.2
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PRETEITURÂ MUNICIPAI- DE SANÍOAÍ{TôNM DOS LOPÊS/MA

oBRÁ: PAvtMCNTAçÃo AsfÁmca No MuNrcÍpro DE sÂNToÂNrôNn oos LopEs/MA
RErERÊNclÁ: DNÍTsrcRo ouTUBRo/2o21sEM DEsoNERAçÃo, srNAprDEz/2021. ANp FÉvlzo2z.
BDI=24,2?'Á

PnOCESSOT 59580.0(x)5m/2021 CONVÊNlO Slconv ne 91656212021

CRONOGRAMÂ FÍSrcG,FINANCIIRO

ATIVIDÂDE PRODUTO MEs 01 MÊs 02 MES 03 MÊs 04 MÊs os TOTÂt

o1
stRvrç06

PRÉI.IMINARES

RS 22'1 .416,62 Rs 227.47q52
100,w/. 7,93% 7,93%

02 TERRAPTINAGEM
RS 116.61s,83 R5116.615,83 Rs 233.231,65

sO,@t% 4,06% 50,ctr/. 4p6% 4,13%

03
PAVIMENTÂçÃO EM

cBUa (s cM)
Rs 432.361,51 Rs 432.361,s1 Rs 432.361,51 RS 432.361,s1 RS 1.729.446,03

23,úv. 1S,06% 25,W/" 15,06% 25,W. 15,06% 25,ürÁ 15,06% 45,19%

04
DRENÂGEM

SUPTRFICIÂL

R9189.435,16 RS 189.43s,16 R5 2s2.s8O,22 Rs 631.450,54

30,m% 6,50% 30,w. 6,@)6 44,üy/" 8,80% L5,40%

05 sTNAUZAçÃO VÉRTrCAr"
15.414 2l R$ ls.474,27

1@dJv. o,54% o,s4%

o6
stNAUZAçÃO
HORIZONÍÂT

R5 31.44s,25 R$ 31.445,25

1@,O@/. 1",1O% 1,10%

07 TIMPEZA GERAT
RS 1.47s,54 Rs 1.475,54

rú,w§ o,o5% 0,o5%

TOTAL
R$ 344.092,45 Rs 548.977,33 R§ 62L.796,67 Rs 62L.796,67 Rs 733.336,88 Rs 2.870.000,00

,t,99% 19,139( 21,61% 2t,67% 25,55% 100,00r(

04 ?

o C
-t

9, Io/

flu

I
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ÂUTUAÇÃO
|l. PROC

FI

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA,
CONTEMPLANDO A IMPLANTAÇÀO DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO OE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

TERMO DE REFERÊNCIA

I

1. OBJETO

I - O objetivo específico deste Termo de Referência é subsidiar e orientar quanto à realização

de certame licitatório vrsando à contrataçâo de empresa para EXECUÇÀO DE SERVIÇOS

DE ENGENHARIA, CONTEMPLANDO A TMPLANTAÇÃO OE peVtUENTAÇÂO

ASFÁLTICA NO MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, com execução

de serviços de tenaplenagem das vias, regularização e conformidade de greide de vias e

pavimentação em cbuq, com fomecimento de todos os equipamentos, maquináno, mão de

obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de sewiço a fim de atingir os objetivos deste

estudo tecnico. Os serviços serão executados nos trechos definidos a seguir: Estrada da

Firma Centro, Rua L Centro, Rua Duque de Caxias Centro, diversas ruas da Lagoa Nova e

díversas ruas do Residencial Mendonça,'conforme as demandas e necessidades, para

atender o Municipio, por um período de 5 (cinco) meses, a ser gerenciado pela Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento, s e quantidades descritas neste Termo de

,!' 1,

\'$

Referência e seus anexos

_-1
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a
?
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1.0 INTRODUÇÃO

Este projeto t

§!c4savár

em por objetivo, levar a estas ruas um melhoramento tanto estetic0c

de locomoção deixando as ruas mais limpas devido ao bom escoamento de águas pluviais

auxiliando com isto na saúde destes locais.

Então vimos atraves deste documenlo fixar as condições gerais e o metodo de execução

dos serviços de fomecimento de mão de obra e materiais, ferramentas e equipamentos a serem

empregados- A construção deverá ser Íbita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado.

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas

especificações, visando melhonas, só será admitida com autorização por escrito da Contratante.

Este trabalho tem em vista identificar e mostrar os principais materjais que serão

utilizados no decorrer da obra que esú localizada na Estrada da Firma Centro e Rua L Elizeu

Ramos, Rua Duque de Caxias Centro, Diversas Ruas da Lagoa Nova e Diversas Ruas do

Residencial Mendonça do municipio de Santo Antônio dos Lopes, devido os mesmos já

estarem bastante deteriorado, então devido a isto será feita uma obra desenvolvida em etapas,

colÍlpostos por serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, pavimentação e sinalização

horizontal e vertical, logo este memorial irá orientar o que será executado em cada serviço,

quais materiais serão usados, como serão implantados, tomando assim a obra de fácil

compreensão, reduzindo os imprevisto que venham acontecer e aumentando a confiabÍlidade

de modo a beneficiar toda a população desses locais.

2.0 EXECUÇÃO

2.1 MATERIAIS

Todos os materiais empregados na obra deverão ser comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo rigorosamente estas especificações e as Normas Técnicas pertinentes.

Os materiais empregados em desacordo com estas especificações e Normas Técnicas

não serão aceitos.

2.2 MAO-DE-OBRA

Caberá ao executor a responsabilidade da contratação de mão-de-obra de boa qualidade,

mantendo-a permanentemente em serviço, de modo a asseguraÍ o bom andamento da obra

2

dentro do cronograma proposto

,N*\
\



Santo Arttô'rlo do5

2.3 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.3.1 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTTVO

AUTUÁÇÃ o
N' PROC

Ft.

O projeto executivo contempla informações técnicas e necessárias paÍa a construção de

um empreendimento. Por exemplo: execução da base e o tipo de material a ser empregado,

como deverá ser feito a imprimação, e demais serviços.

Neste documento estão disponíveis informações precisas e completas de todas as

indicações e detalhes construtivos para a realização da implementação, montagem e execução

dos serviços previstos no projeto.

O projeto executivo deve compor:

Plantas do empreendimento,

Especifi cações tecnicas;

Quantitativo de materiais e equipamentos:

Planilhas de orçamento.

Além disso, durante a construção do empreendimento, é necessário manter o relatóno

técnico com as revisôes e aditivos ao memorial descritivo e do memorial de cálculos, detalhado

e atualizado com objetivo de controlar alterações de escopo e projeto.

Na construção do projeto executivo é essencial seguir as nonnas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e normas do DNIT. Caso contrário, a validade do prqeto pode

ser perdida, dificultando todo o processo de obtenção de alvarás e licenças para a construção.

Portênto, a composição de um projeto executivo de qualidade tem a força de garantir a

máxima produtividade durante a obra. Quanto mais detalhadas as informações, melhor a

apresentação e qualidade do trabalho apresentado.

2,3.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Na localidade beneficiada com a execução do projeto, deverá ser fixada una placa de

identificação da obra visível ao público, conÍbrme modelo do concedente (Codevasf) constante

no Prqeto de Engenharia.

2.3.2 EXECUÇÃO DE ALMOXARTFADO

Execução de almoxarifado em canteiro de obra com peças de madeira, e feno sendo

quadro de distribuição devidamentedesenvolvido tambem sistema de ilumi nação com

-N-

,-/
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dimensionado com eletrodutos e condutores de acordo com o especificado na norma

2004

2.4 TERRAPLENAGEM

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

2.4.í ESCAVAÇÃO
Cortes são segmentos das ruas, cuja implantação requer escavação do terreno natural,

ao longo do eixo e no ínterior dos limites das seções do projeto.

O material laterítico a ser usado no revestimento na melhoria das vias, será de primeira

qualidade, escavado com escavadeira hidráulica de potência equivalente a 140 HP, cujo

material para o revestimento será na espessura de variação em (10 a 20) cm, obedecendo as

marcações topográficas do greide e off-set nos bordos transversais dos locais indicados.

2.4.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

O material deverá ser lançado na caçamba, de modo que seja distribuido uniformemente,

alçando os limites geometricos do basculante, paÍa que durante seu transporte não ocorra o

derramamento do material pelas bordas.

O caminho percorrido pelo caminhão deve ser mantido em condições que peÍmita uma

velocidade adequada, boa visibilidade. E deverão ser umedecidos os caminhos percorridos para

evitar o excesso de poeira, mas de modo moderado para que não surjam atoleiros.

2.4.4 REGULARTZAçÃO OO TERRENO

O serviços de regularizações das áreas seÍá feito com operações de retiradas de

obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas onde se realizará a obra, que se caracteriza

pala simples raspagem e nivelamento do terreno, com preocupação com a cota do teÍÍeno e grau

de compactação, esta regularização terá como base um subleito com uma espessura de 20 cm

bem compactada de forma a sustenlar a comada superior que vai ser posta sobre a mesma.

2.4.5 EXECUçÃO DE COMPACTAçÃO

A camada de sub-base e base estabilizada granulometricamente só pode ser executada

quando a camada subjacente estiver liberada quanto aos requisitos de aceitação de materiais e

execução.

A supeúicie deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de umidade

antes da execução da sub-base ou base estabilizada granulometricamente.

q$
4

Í- ,-1
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O material distribuído e homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e

motoniveladora- Segue-se o espalhamento do segundo material, em quantidade que assegure o

atendimento à dosagem e a espessura pretendida.

O materíal espalhado

apresente espessuÍa constante

2.4.6 BASE DE SOLO ESTABILIZADA

deve receber adequada conformação, de forma que a ca*uãõ
AUTUAÇÃO

N'PROC
FI

A execução da estabilização da base envolve basicamente as seguintes operações:

espalhamento dos materiais, homogeneização dos materiais secos, umedecimento ou aeração e

homogeneização da umidade, compactâção e acabamento; Ao executar a estabilização

granulometrica da base ter o cuidado de não atingir as tubulações de água, esgolo, telefone e

fossas, bem como os tipos de moradias para não causar danos as mesmas, O controle geométnco

da base deve ser o mesmo do sub-leito, sendo a área regularizada e compactada compreendendo

a largura da via acrescida de 0,50 m para cada lado pelo comprimento da mesma, observando

as declividades longitudinal e transversal de cada via; A espessura da camada de base

compactada não deve ser inferior a 15,00 cm, verificando eixo e bordos;

2.6 DRENAGEM SUPERFICIAL

2.6.í EXECUçAO DE SARJETA EM CONCRETO
Na execução de saietas de concreto faremos o preparo e regularização da

superficie assentâmento, executada mediante operações manuais que envolverá cortes e

aterros até atingir a geometria projetada, o espalhamento e acabamento do concreto com

emprego de fenamentas manuais com auxílio de uma regua que permitirá a

conformação da sa{eta, a retirada das guias após o endurecimento do concreto

Figura 5 - Sarjeta e guia (Meio fio)

SARJETA E MEIO FI() DE ATERRO
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2.6.2 ASSENTAMENTO DE MEIO - FIO N" PROC
FI

As alturas e alinhamentos dos meios-fios serão dados por um fio de nylon estica

base nas referências topogáficâs, estabelecidas em projeto a ser apresentado pela empresa

vencedora, não superiores a 20,00 metros nas tangentes horizontais e veÍicais e 5,0 metros nas

curvas horizontais e verticais.

Para acerto das alturas dos meios-fios, o enchimento entÍe esses e a base deverá ser feito

com material incompreensível, tais como po de pedra, areia ou aÍgamassa de cimento e areia.

Sempre que houver possibilidade de caregamento de algum desses materiais, deverá ser

adicionado cimento na proporção de I :10.

A medida que as peças forem sendo assentadas e alinhadas, após o rejuntamento, deveÍá

ser colocado o material do encosto. Esse material deverá ser colocado em camadas de l0 cm. E

cuidadosamente apiloado com soquetes manuais, de modo a não desaliúar as peças.

2.7 PAVTMENTAçAO

2.6.3 CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO A OUENTE (CBUO)

Concreto Asfáltico - Mistura efetivada a quente, em usina apropriada. com

características especificas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se

necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quenle.

O concreto asf;iltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação

(bínder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não e permitida a execução dos serviços,

objeto desta Espêcificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado,
,, , ,r\N\ .,rI' 6
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transportado e aplicado quando a tempeÍatwa ambiente for superior a 10'C, Todo o

canegamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apÍesentar por parte do

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização

exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de canegamento

para transporte com destino ao calteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar

de 10 dias. Deve tÍazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

A aplicação do concreto betuminoso usinado a quente será medida por tonelada de

mistuÍa efetivamente apiicada na pista e comprimida, de acordo com a seção transversal do

projeto e veriÍicando-se a densidade compactada da camada.

Todas as operações necessárias à aplicaçâo do concreto estão consideradas nestes

preços, tais como varredura e limpeza da pista, as perdas, a distribuição na pista, a compressão,

as correçôes de eventuais falhas e a confecção e remoção de cunhas de concordância.

O transporte da massa asfáltica da usina à pista será objeto de medição em separado,

conforme composiçào especr fica.

2.6.5 TMPRTMAçÃO

E a aplicação de camada de material betuminoso sobre a superficie de base granular

concluida, antes da execução do revestimento que será a areia asfalta usinada a quente.

A imprimação tem como objetivo conferir coesão superficial, pela penetração do

material betuminoso, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o

revestimento a ser executado.

Deverá ser imprimada a pista inteira em um mesmo turno de trabalho, e se possível ser

fechada ao tráfego, quando não for possível executar a imprimação em meia pista. Sendo que a

base imprimada poderá ser exposta ao tráfego durante 30 dias.

2.7 SINALTZAçÃO VERrrClt E HORTZONTAL

Tôm como função organizar o Í'luxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos;

complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos

\a-f,
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Traçado Conínuo: linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando

podern estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via
UTUAÇÃO

fl" PRoc

Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivam

de extensão igual ou maior que o traço.

Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento,

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente.

3.0 VALOR

O valor total estimado da contratação é de 2.870.000,00 (dois milhões, oitocentos e

setenta mil) com BDI, conforme Planilha Orçamentiiria básica, Mernória de Cálculo,

Composição do BDI e especificações tecnicas constantes deste Termo de Referência.

E necessário que os serviços estejam de acordo com padrões tecnicos especificados nos

anexos e de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apÍesentado no orçamento da

prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes.

4.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

São obrigações da futura Contratâda, alem das demais previstas no Termo de

Referência, Especificações Técnicas, Edital e na legislação vigente.

Proceder ao início da execução dos serviços em ate 05 (cinco) dias úteis, a partir da data

da Ordem de Serviço emitida, na forma previstâ neste Termo de Referência e seus anexos, nos

locais a serem indicados pe la Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, no âmbito

do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condições e preÇos ajustados em sua

pÍoposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveisl

Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução irregular

descontbrmes com as especiÍicações

ou do fomecimento de materiais inadequados ou

)\
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lndenizar todo e qualquer dano e prej uizo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

Contratante ou terceiros;

Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obri

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
N" PROC

FI

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reserv

a Contratante o direito de recusá-lo caso não satislàça aos padrões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para

ateste e pagamento juntamente com documentos que compÍovem a regularidade fiscal e

trabalhi sta da empresa;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormente seja verifi cada;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso

ou má execução do objeto e nâo eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pre-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666193 e demais

legislações pertinentes.

Será responsabilidade da Contratâda, o fomecimento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos serviços,

inclusive transporte do material e descarga no local, bem como transporte veÍical para atender

as necessidades dos serviços.

E a firma Contratada obrigada a atender as exigências da Legislação Trabalhista e

Social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implicitas as

determinações do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no

que se relaciona com a colocação das placas em padrão Prefeitura.

Todos os materiais empregados nos sewiços serão de fornecimento da Contratada e

deverão ser novos, comprovadamente de qualidad certiÍicado pela ABNT, satisÍazendo

TUAÇÃO

l
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rigorosamente as especificações presente
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Se circunstâncias ou condições locais de mercado tomar pôrventura a substituição de

qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituiÇão soment

mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art.

8.666/93

, IUTUACÂ
e sera progq#6ler

o

65, da el

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos sewiços, de qualquer material

impugnado pela fiscalização ou que estejam em desacordo com as especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços em desacordo com as

especificações presentes e com a técnica peculiar a especie, ficando a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço

correspondenle, correndo as despesas por sua própria conta.

As comunrcações entre a Fiscalização e a Íirma Contratada e vice-versa, relativamente

à execução dos sewiços, somente terá validade se eletuadas por escnto.

A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando

as medidas corretivas cabiveis.

A administração da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

ünculo com a empresa devidamente designado pela contratada como responsável tecnico.

Caberá a Contralada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicrna

do Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de 1978.

A condução, a alirnentação e alojamento do pessoal alocado na execução são de interra

responsabi I idade da Contratada.

Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular

a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes de diferenças em

totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a execução deles.

A firma deverá manter no local dos serviços

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser lornecido pela Contratada

preenchido em 03 ( do de acordo com modelo fomecido pela

N'
CONTRATANTE;

três) vias colona

10
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b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário;

\-D"lP-
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d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;

Q Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato

A contralada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com

intuído de inspecionar equipar-nentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de

acidentes para eliminar riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica o cumprimento

das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666193 e demais

legislações perti nentes.

5.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a

efetiva execução do objeto por meío de servidor devidamente designado.

Pagar a futura contratada nas condições previstas no Edital e Tenno de Refbrência;

Fomecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir

pertinentes a execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo. no Orgão Oficial de

Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contratada as sançôes administrativas regulamentares contratuais cabíveis;

Notificar a Contratada, por escrito, a oconência de eventuais falhas ou imperfeições na

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em paíe.

com as especificações e obrigações assumidas pelo fomecedor;os servlços em

L7
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A Conüatante não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empreguao., pr.norroffiçà 
,,

subordinados tl" PRoc, Ét

6.0 DO RECEBIMENTO

6.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei n" 8.66

na seguinte forma:

6/q1

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado, contados da efetiva execução, para efeito de verificação da conformidade

do serviço com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

constando das seguintes lases:

a.1) Comprovação de que o serviço atende às especificações mínimas exigidas ou

aquelas superiores oferecidas.

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contÍatuais, observado

o disposto no art. 69 desta Lei,

b.1) § 3o do art.73 da Lei, O pÍazo a que se refere a alínea b do inçiso I (recebimento

definitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

b.2) Na hipotese de a verificação a que se refere a alinea "b" não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

6.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações consüantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ refeitos, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.

responsabili

O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto do Contrato não exclui a

pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato

oP*
1.2
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6.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão

da Administração.

6.5. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITI

do serviço, que será atestado pelo Fiscal,

ó.6. O recebimento provisório do serviço não constitui aceilação dele;

AUTU
N" PROC

AÇÃO

6 7. Em caso de irregularidade verificada, todo o serviço será rejeitado, ficando o custo

por conta da empresa executora. sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;

6.8. O recebimento do serviço não desobnga a CONTRATADA de refazer, caso

constatado, posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades

previstas na legislação apl icável.

7.0 DAS CONDTçÔeS Oe peclUerro

7.I O pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas

e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e âtestação conforme

determina a Lei de Licitações Públicas.

7.2 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

corrente, cujo número e agência deverão ser inÍbrmados pelo adjudicatririo até a assinatura do

contrato;

7.3.O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de

Protocolo da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Yargas,446,

Centro, acompa.úada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais

documentos que vierern a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada

pelos servidores designados para recebimento dos materiais:

7.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para

ressarcir danos a terceiros.

7.5.Para receber seus creditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e

trabalhista que lhe xigidas quando da habilitação

qf,
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7.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de ate 30 (trinta) dias a partir da TUAÇÃO

final do periodo de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente .o, o, a"rnui§3'

documentos mencionados no Subitem 11.3, ao Protocolo Geral Municipal; \sÉ,. Jü' R":v
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/FaÍura paÍa coÍÍeção, o príLzo de pagamento

passará a l'l uir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatúa deverá ser emitida pela própria

contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos

de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ:

7.8. A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação

de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e para ressarcir danos a terceiros.

7.9. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da

instituição financeira contratada pelo Municipio, abrir ou manter conta corrente naquela

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta coúente de outra

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão

suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

7.11. Caso se faga necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficaú suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da

data da respectiva reapresentação.

7 .12. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de

ato ou fato atribuivel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo

IGPM e juros moratórios de 0,5Yo ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em pÍitzo

inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

7. 13. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

lo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serão efetuados,

''!*N" 
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devidamente atestada

7.10. A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal

n." 4.108/2016.
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obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ruruaçÃo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das tàltas ou defeitos observados:

A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Adminisração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o

art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993;

Os atestos referentes à execução do contÍato deverão ser realizados pelo fiscal do

contrato e por outro servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo

titular;

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não p'revisto no presente processo administrativo e tudo o

mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarete ônus para o MUNICÍPIO

ou modificação da contratação;

9.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a prtir da

assinatura contratual, sem prej uízo da publicação do extrato contratual no Jomal Oficial do

Município, Jornal Local ou de Grande Circulação.

9.2. O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.

57, ll, da Lei 8.666193, desde que â proposta da contratada seja mais vantajosa para o

contratanle.

1O.O OAS DTSPOSTçÕES GERATS

Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados dianamente pelo fiscal designado pela

Obras, Habitação e Urbanismo, sendo a futura contraÍada responsável

5tir,

Secretaria Munic
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infonnados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; iN" PRoc

s.oDAFtSCALtzAçÀO '":"ffi
A execução do contrato será acompaúada e tiscalizada por representant"(rl ;>/

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaría;
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pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a tecnicalgTuAÇÃo

qualidade de acordo com as noÍrnas tecnicas.
,. PROC

FI

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora

execução, garantida a prévia defesa, ficará a futuÍa contratada sujeita às sanções previstas no

Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilizaÇão poÍ eventuais perdas e danos

causados à Administração.

16
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0.0 CARACTERTZAÇÃO DO TERRTTÓR[O

Área Territorial = 77O,923 km2

População Estimada em 2021 = 14.516 pessoas

Altitude da Sede = 110 metros

Densidade Demográfica = 18,52 hab/km'z

Distância a Capital = 260 km
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1.0 APRESENTAÇÃO
Santo Antônio dos Lopes e um municipio do estado do maraúão distante 297 krh

da capital São Luís, o municipio se estende por 770,9 kmz tendo sua populaçâo estimada

de acordo com o último senso em 2016 de 14.237 habitantes. A densidade demográfica e

de I 8,5 habitantes por km' no território do municipio.

Cidade se encontÍa em pleno desenvolvimento devido a descoberta de gás natural

na região, onde localiza-se o Complexo Termeletrico Pamaíba, um dos maiores

complexos de geração de energia de gás natural da América latina.

Seu clima e quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, invemo, de

dezembro a maio e verão, de junho a novembro. A economia da cidade era baseada

exclusivamente na agricultura famitiar de arroz, milho e feijão; na produção de cachaça

e comercio de bens e serviços. Poróm, atualmente a cidade tem encontrado ur novo

horizonte econômico com o estabelecimento do Cornplexo Termelétrico Pamaiba, o que

impactou diretamente a vida da população local.

2.O INTRODIIÇÃO

Este pÍojeto tem por objetivo, levar a estas ruas um melhoramento tanto estético

como de locomoção deixando as ruas mais limpas devido ao bom escoamento de águas

pluviais auxiliando com isto na saúde destes locais.

Então vimos atraves deste documento fixar as condições gerais e o metodo de

execução dos serviços de fomecimento de mão de obra e materiais, ferramentas e

equipamentos a serem empregados. A construção deverá ser feita rigorosamente de

acordo com o projeto aprovado. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser

introduzida no projeto ou nas especificações, visando melhorias, só será admitida com

autorização por escrito da Contratante.

Este trabalho tem em vista identiÍ'rcar e mostrar os principais materiais que serão

utilizados no decorrer da obra que está localizada na Estrada da Firma e Rua L Elizeu

Ramos, Rua Duque de Caxias Centro, Diversas Ruas da Lagoa Nova e Diversas Ruas do

Residencial Mendonça do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes. devido os mesmos já

estarem bastante deteriorado, então devido a isto será feita uma obra desenvolvida em

postos por serviços pre minares, terraplenagem, drenagem, pavimentação e
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cada serviço, quais materiais serão usados, como serão implantados. tomando assim e

obra de fácil compreensão, reduzindo os imprevisto que venham acontecer e aumentando

a confiabilidade de modo a beneficiar toda a população desses locais.

2.0 EXECUÇÃO

2.l MATERIAIS
Todos os materiais empregados na obra deverão ser comprovadamente de

primeira qualidade, satisÍazendo rigorosamente estas especificâções e as Normas

Técnicas pertinentes.

Os materiais emp,regados em desacordo com estas especificações e Normas

Técnicas não serâo ac€itos.

2,2 MÃO.DE.OBRA

Caberá ao execúor a responsabilidade dâ contÍatação de mão-de-obra de boa

qualidade, mantendo-a permanentemente em serviço, de modo a assegurar o bom

andamento da obra dentro do cronogtama proposto.

2.3 SERVIçOS PRELIMINARES

2.3.1 ELABORAçÃO DO PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo contempla informações tecnicas e necessárias para a

construÇão de um empreendimento. Por exemplo: execução da base e o tipo de material

a ser empregado, como devera ser feito a imprimação, e demais serviços.

Neste documento estão disponíveis informações precisas e completas de todas as

indicações e detalhes construtivos para a realização da implementação, montagem e

execução dos serviços previstos no projeto.

O projeto executivo deve compor:

Plantas do empreendimento;

Especifi cações tecnicas;

Quantitativo de materiais e equipamentos;

Planilhas de orçamento.

Alem disso, durante a construção do empreendimento, é necessário manter o

com as revisões e aditivos ao memorial descritivo e do memorial derelató

*QW'
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Na construção do projeto executivo é essencial seguir as noÍrnas

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e normas do DNIT. Caso

contrário, a validade do projeto pode ser perdida, dificultândo todo o processo de

obtenção de alvarás e licenças para a construção.

Portanto, a composição de um prqeto executivo de qualidade tem a força de

garantir a miixima produtividade duÍante a obra. Quanto mais detalhadas as inflormações,

melhor a apresentaçâo e qualidade do trabalho apresentado.

2.3.2 PLACA DE TDENTTFTCAçÃO DA OBRÂ

Na localidade beneficiada com a execução do projeto, deverá ser fixada uma placa

de identificação da obra visível ao público, conÍ'orme modelo do concedente (Codevasf)

constante no Projeto de Engenharia

2.3.2 EXECUçÃO DE ALMOXARIFADO

Execução de almoxarifado em canteiro de obra com peças de madeira, e ferro

sendo desenvolvido também um sistema de iluminação com quadÍo de distribuição

devidamente dimensionado com eletrodutos e condutores de acordo com o especificado

na norÍna 5140: 2004.

2.4 TERRAPLENAGEM

2.4.1 ESCAVAçÂO

Cortes são segmentos das ruas, cuja implantação requer escavação do teneno

natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto.

O material lateritico a ser usado no revestimento na melhoria das vias, será de

primeira qualidade, escavado com escavadeira hidráulica de potência equivalente a 140

HP, cujo material para o revestimento será na espessuÍa de variação em (10 a 20) cm,

obedecendo as mârcaçõés topográficas do greide e off-set nos bordos transversais dos

locais indicados.

2.4.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUINTE

O material deverá ser lançado na caçamba, de modo que seja distribuído

os limites geométricos do basculante, para que durante seuuniformemente.

\§-R'-
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transporte não ocorra o derramamento do material pelas bordas.

O caminho percorrido pelo caminhão deve ser mantido em condições que pe

uma velocidade adequada, boa visibilidade. E deverão ser umedecidos os cam

percorridos para evitar o excesso de poeira, mas de modo moderado para que não surjam

atolei ros.

2.4.4 REGULARIZAçÁO DO TERRENO

O serviços de regularizações das áreas será feito com operações de retiradas de

obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas onde se realizará a obra, que se

caracteriza pala simples raspagem e nivelamento do terreno, com preocupação com a cota

do terreno e grau de compactação, esta regularização terá como base um subleito com

uma espessura de 20 cm bem compactada de forma a sustentar a comada superior que vai

ser posta sobre a mesma.

2.4.5 EXECUçÃO DE COMPACTAçÃO

A camada de sub-base e base estabilizada granulometricamente só pode ser

executada quando a camada subjacente estiver liberada quanto aos requisitos de aceitação

de materiais e execução.

A superficie deve estaÍ perfeitamenle limpa, desempenada e sem excessos de

umidade antes da execução da sub-base ou base estabilizada granulometricamente.

O material distribuído e homogeneizado mediante ação combinada de grade de

discos e motoniveladora- Segue-se o espalhamento do segundo material, em quantidade

que assegure o atendimento à dosagem e a espessura pretendida.

O material espalhado deve receber adequada conformação, de forma que a camada

apresente espessura constante.

2.4.6 BASE DE SOLO ESTABILIZADA

A execução da estabilizaÇão da base envolve basicamente as seguintes operações:

espalhamento dos materiais, homogeneização dos materiais secos, umedecimento ou

aeração e homogeneização da umidade, compactação e acabamento; Ao executar a

estabilização granulometrica da base ter o cuidado de não atingir as tubulações de água,

esgoto, telefone e ssas, bem como os tipos de moradias para não causar danos as

le geométrico da base deve ser o mesmo do sub-leito, sendo a área

inho s
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regularizada e compactada compreendendo a largura da via acrescida de 0,50 m para

lado pelo comprimento da mesma, observando as declividades longitudinal e transve

de cada via; A espessura da camada de base compactada não deve ser inferior a 15,00 cm,

verificando eixo e bordos;

2.6 DRENAGEM SUPERFICIAL

2.6.1 EXECUçÃO DE SARJETA EM CONCRETO

Na execução de sarjetas de concreto faremos o preparo e regularização da

superficie assentamento, executada mediante operaçôes manuais que envolverá cortes e

aterros ate atingiÍ a geometria projetada, o espalhamento e acabamento do concreto com

emprego de ferramenlas manuais com aurílio de uma regua que permitirá a conformação

da sa{eta, a retirada das guias após o endurecimento do concreto

Figura 5 - Sarjeta e guia (Meio fio)

SARJETA E MEIO FIO DE ATERR()

,EE<.'--:-'-..:

2.6,2 ASSENTAMENTO DE MEIO - FIO

As alturas e alinhamentos dos meios-fios serão dados por um fio de nylon esticado

com base nas referências topográficas, estabelecidas em projeto a ser apresentado pela

empresa vencedora, não superiores a 20,00 metros nas tangentes horizontais e verticais e

5,0 metros nas curvas horizontais e verticais.

Para acerto das alturas dos meios-fios, o enchimento entre esses e a base deverá

ser feito com material incompreensível, tais como po de pedra, areia ou argamassa de

cimento e areia. Sem pre que houver possibilidade de carregamento de algum desses
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deverá ser colocado o matenal do encosto. Esse material deverá ser colocado em camadas

de l0 cm. E cuidadosamente apiloado com soquetes manuais, de modo a não desaliúar

as peças.

2.6.3 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

Concreto Asfáltico - Mistura efetivada a quente, em usina apropriada, com

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento

(tiler) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente.

O concreto asfliltico pode sff empregado como revestimento, camada de ligação

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não e permitida a execução dos

serviços, objeto desta Espeoificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve

ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a l0'C.

Todo o carregamento de cimento âsfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização

exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de

carregamento paÍa transporte com destino ao canteiro de sewiço, se o período entre os

de l0 dias. Deve trazer tambem indicação clara da sua
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procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre t
refinaria e o canteiro de obra

A aplicação do concreto betuminoso usinado a quente será medida por tonelada

de mistura efetivamente aplicada na pista e comprirnida, de acordo com a seção

transversal do projeto e verificando-se a densidade compackda da camada.

Todas as operaçôes necessárias à aplicação do concreto estão consideradas nestes

preços, tais como varredura e limpeza da pista, as perdas, a distribuição na pista, a

compressão, as correções de eventuais falhas e a confecção e remoção de cunhas de

concordância.

O transporte da massa asfáltica da usina à pista será objeto de medição em

separado, conforme composição específica.

2.6.5 IMPRTMAçÃO

E a aplicação de camada de material betuminoso sobre a superficie de base

granular concluída, antes da execução do revestimento que será a areia asfalta usinada a

quente.

A imprimação tem como objetivo conferir coesão superficial, pela penetração do

material betuminoso, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o

revestimento a seÍ executado.

Deverá ser imprimada a pista inteira em um mesmo turno de trabalho, e se possível

ser fechada ao tráfego, quando não for possivel executar a imprimação em meia pista.

Sendo que a base imprimada poderá ser exposta ao tráfego durante 30 dias-

2.7 SINALIZAçÃO VEnrlClL E HORIZONTAL

Têm como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar

os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou

ao, nes

indicação especr ficos, têm poder de regulamentação

,rN 10\
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Traçado Contínuo: liúas sem intemrpção pelo trecho da via onde es

demarcando; podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaÇamentos

respectivamente de extensão igual ou maior que o traço.

Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no

pavimento, indicando uma situação ou complementando sinalizaçâo veÍical existente.

3.0 VALOR

O valor total estimado da contratação e de 2.870.000,00 (dois milhões, oitocentos

e setenta mil) com BDI, confonne Planilha Orçamentrária básica, Memória de Cálculo,

Composição do BDI e especificações tecnicas constantes deste Termo de Referência.

E necessiíLrio que os sewiços estejam de acordo com padrões técnicos

especificados nos anexos e de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apresentado no orçamento

da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes.

4.0 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

São obrigações da futura Contratada, alérn das demais previstas no Termo de

Referência, Especificações Tecnicas, Edital e na legíslação vigente:

Proceder ao inicio da execução dos serviços em ate 05 (cinco) dias úteis, a partir

da data da Ordem de Serviço emitida, na forma prevista neste Termo de Referência e seus

anexos, nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, no âmbito do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condições

e preços ajustados em sua proposta, responsabilizando-se por eventuais prej uizos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabiveis:

Reparar, corrigrr, remover , reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

t\
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lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advi

direta ou indiretamenle, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus

prepostos á Contratante ou terceiros;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitagão;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço,

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões

especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e vâlores pactuados, apresentando a

Contratante para aúeste e pagamento j untamente com documentos que comprovem a

regularidade fiscal e trabalhista da empresa;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ConÍatante, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por

escrito, de qualquer anormalidade que posteriormente seja verificada;

A l'alta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o

atraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pre-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.6ó6193 e

demais legislações peninentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fomecirnento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos servrços,

inclusive transporte do material e descarga no local, bem como transporte vertical para

atender as necessidades dos serviços.

E a {irma Contratada obrigada a alender as exigências da Legistação Trabalhista

I que lhe prestar serviços, estando ainda implícitase Social, nô resperto ao pessoa

NDufl*'
t2
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as determinações do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CRq&tl
OC

especialmente no que se relaciona com a colocação das placas em padrão Prefbitura. i
FI

TUAÇ

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fomecimento da Contratada

e deverão ser novos, comprovadamente de qualidade, certificado pela ABNT,

satisfazendo rigorosamente as especificações presentes.

Se circunstâncias ou condições locais de mercado tomar porventura a substituição

de qualquer material especificado por outro, equivalente, tâl substituição somente será

procedida mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art. 65,

da Lei No 1666193

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer

material impugnado pela fiscalização ou que estejam em desacordo com as

especificações.

Serão impugnados pela FiscalizaÇão todos os serviços em desacordo com as

especificações pÍesentes e com a tecnica peculiar a especie, ficando a empreiteira

obrigada a demolir e refazer os trabalhos re.jeitados, logo após o recebimento da ordem

de serviço correspondente, correndo as despesas por sua própria conta.

As comunicações entre a Fiscalizaçâo e a firma Contratada e vice-versa,

relativamente à execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência,

determinando as medidas corretivas cabíveis.

A administração da obra ficaú a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vinculo com a empresa devidamente designado pela contratada como responsável

tecnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e

Medicina do Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das

Leis do Trabalho, bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de 1978.

A condução, a alimentação e alojamento do pessoal alocado na execução são de

\\

lntetra res da Contralada

iuN' 13
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Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificações A Ufg4
ÇÂox. PRoC

e memoriais descritivos , bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes Ée

formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes dà"

diferenças em totais de quantidades ou pÍeços de serviços nem existência de empecilhos

para a execução deles.

A t'irma deverá manter no local dos serviços

a) Liwo de ocorrência diária (DiríLrio de Obras) a ser fomecido pela Contratada

preenchido em 03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fomecido pela

CONTRATANTE;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas,

e ) Cronograma fi sico-fi nanceiro,

Í) Relação dos recursos de pessoal, material e eqüpamento alocado no contrato

A contratada deverá manter urn profissional (Tecnico de segurança do trabalho)

com intuido de inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa

causas de acidentes para eliminar riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica

o cumprimento das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências

preventivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666193 e

demais legislações pertinentes.

5.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acom har e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal

ução do objeto por meio de servidor devidamente designado.a

{

ec

N' L4
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N

AUTUA
ÇÂo

Pagara futura contratada nas condições previstas no Edital e Termo de Retêrêncfâi

\

PROC

Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possu

pertinentes a execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Orgão Oficial de

Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais

cúíveis;

NotiÍicar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou

imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua coÍreção,

Acompanbar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em

parte, os serviços em desacordo com as especificaçõ€s e obrigações assumidas pelo

fomecedor;

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

6.0 DO RECEBIMENTO

6. l. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei n'

8.666193, na seguinte tbrma:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da

comunicação escnta do contratado, contados da efetiva execução, para efeito de

verificação da conformidade do serviço com as especiÍlcações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, constando das seguintes fases:

a.1) Comprovação de que o serviço atende às especificações minimas exigidas ou

aquelas superiores oferecidas.

-§o
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N

Santo ÂÍthio dos

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contÍatuâis, observado o disposto no art. 69 desta Lei.

b.l) § 3o do arÍ. 73 da Lei, O prazo a que se refere a alínea b do inciso I

(recebimento definitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em câsos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

b.2) Na hipotese de a verificação a que se refere a alinea "b" não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

ó.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Relerência e na proposta, devendo ser

refeitos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do

contrato.

6.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE

ou a teÍceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não exclúda ou

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento

da execução por órgão da Administração.

6.5. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO

DEFINITIVO do serviço, que será atestado pelo Fiscal;

custo po

cabiveis;

ra, sem prejuízo de aplicação das penalidades

AUTUAÇAo
N" PRcc_-Y.íÉ

r conta da empresa

-,N'
16

6.6. O recebimento provisório do serviço não constitui aceitação dele;

6.7. Em caso de inegularidade verificada, todo o serviço será rejeitado, ficando o

\
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ó.8. O recebimento do serviço não desobriga a CONTRATADA de refazer, caso AUTUÁ
ÇÂo

constatado, posteriormente, má qualidade, vicio ou defeito, ficando sujeita às penalidaded' PRôc

previstas na legislação aplicável

7.0 DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será realizado atraves de medições mensais que após serem

aprovadas e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação

conforrne determina a Lei de Licitações Públicas.

7.2 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de credito em

conta conente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatáno ate a

assinatura do contrato;

7.3.O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de

Protocolo da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas,

446, Centro, acompanhada das ceÍidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada

e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal,

devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos materiais;

7.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserya-se o direito de

reter o pagamento de laturas parâ satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao

fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

7.5. Para receber seus creditos a contratada deverá comprovar as regularidades

fiscal e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.

7.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de ate 30 (trinta) dias a paÍir da

data tinal do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os

demais documentos mencionados no Subitem 11.3, ao Protocolo Geral Municipal;

7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coffeção, o prazo de

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota FiscaUFatura deverá ser

emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota

notas fiscaisifaturas emitidas com outro CNPJ:de Empenho, não

-N
L7
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,rUTU
7.8. A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para'pRoc

AÇÃo

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos h

tercerros

7.9. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não

possua agência da instituição financeira contratada pelo Municipio ou caso verificados

pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em raáo de negativa

expressa da instituição financeira contÍatâda pelo Municipio, abrir ou manter conta

corrente naquela instituição financeira, o pagamento podeú ser feito mediante crédito em

conta corrente de oulra instituição financeira. Nesse caso, eventuâis ônus financeiros e/ou

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

7.10. A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto

Municipal n." 4. l08l20ló.

7.11. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (tnnta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a

paÍir da data da respectiva reapresentação.

7.12. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização

financeira pelo IGPM ejuros moratónos de 0,5% ao mês, calculado pÍo rata die, e aqueles

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de

0,5% ao mês pro rata die.

7.13. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serão

efetuados, obrigaloriamente, por meio de crédito em conta Çonente, cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatario até a assinatura do contrato;

8.0 DA F|SCALTZAçÃO

A execução do contrato será acompaúada e Í'iscalizada por representante(s) do

N
tl

rll
CONTRAT especlalmente designado(s) por Portaria,

18
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênc

relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário

regularização das faltas ou defeitos observados;

UTUAÇÃo
\, PROC

a

A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições tecnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993;

Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do

contrato e por outro servidor da mesma pasta, tambem desigaado por Portaria do

respectivo titular,

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade pa.ra resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo

administÍativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não

acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação,

9.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.'l . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da

assinatura contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jomal Oficial

do Municipio, Jomal Local ou de Grande Circulação.

9.2. O prazo Contratual poderá ser pronogado, observando-se o limite previsto no

arÍ. 57,1Í, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o

contratante.

1O.O DAS OTSPOSçÔES GERATS

Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado

pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sendo a futura contratada

responsável pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviço,

\

garantindo a tócnic lidade de acordo com as normas técnicas

{N
'.lri\
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saflto Ânt&rio doJ

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora

na execução, garantida a prévia defesa, Íicará a futura contratada sujeita às sanções

previstas no Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização poÍ

eventuais perdas e danos causados à Administração.

/iA,n
R DES PESTANA

E genheiro Civil

CREA-058312i D-N{G

AUTUAÇÃ o
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tã,/ RELATORIO FOTOGRÁFICO DE OBRA

Sâírto Artôoio doj
<

No C onvênlo: 91 656212021 lnspêÇáo lnicial
'MPLANTAçÂO 

ASFALTICA. ANTES

lrEpêcão Final
Local lnlpecionado: Rua D(4i.ro de Caxhs, Rua L e Estrada da
Firma

(X)lntemo (X) Externo

Rêspocsável pêla lnspêção: André Dias de Alencar Assanatura:

Responsável pela Obra: Assinatura:

dê Atividadês: Relatório do antes da da obía
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(ã,/ RELATORIO FOTOGRÁFICO DE OBRA 1*
No Convênio: 91 6562j2021 TMPLANÍaçÃo ASFALTtca - aNTEs lnspeção lnicial

Locál lnspêcionado: Ruâ Duquê de Caxias, Rua L e Estrada da
Firma

(X)lntemo (X) EíêÍno
lÍlspeção Final

Responsávêl pela lrlspeção: Anúé Dias de Alencar Assináturâ

AssinaturaResponsável pela Obra

OescÍiÉo de Atividade§: Relatório do antes da execuÉo dâ obÍa
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ts,/ RELATORIO FOTOGRÁFICO DE OBRA

Sânto Ántôoio dos

t
Ê

No Convênio: 9165622021 IMPLANTAçÁO ASFAÍCA - ANÍÊS lnspeção lnicial
Locâl ln3pêcionado; Rua Duque de Caxiâs, Rua L e Estrada da
Flíma

(X)lntêmo (X) Externo
líispeçâo Final

Responsávêl pela lnspeção: AndÍé Dias de Alencar Assinatura

Rêsponsável pela Obra Asslnâtura

Descri dê Atividades: RelatóÍio clo antes da exêc da obra
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ts,/ RELATORIO FOTOGRÁFICO DE OBRA

No Convênio: 916562/2021 IMPLANTAçÃO ASFALTICA. ANTES lnspeção lnicial

Locâl lnapecionado: Rua Duque de Câxjâs, Ruâ L e Estrâda da
Firma

(X)lntemo (X) Eíerno
lnspeção Final

Responsável pela lnspêçâo: André Oiâs de Alencâr Àssinatura

Responsável pela obra AssinatuÍa:

Descri o de Atividades: Relatório do antes da exec o da obra
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ts,/ RELATORIO FOTOGRÁFICO DE OBRA

Sânto Arltóoio dos

No Convênio: 91 656212021 lÍLspeçáo lhicial:IMPLANTAÇÃO ASFALTICA . ANTES

Local lnspêcionado: Rua Duque dê Caxias, Rua L e Estrada da
Firma lÍrspêÇão Fihâl

(X)lnteíno (X) EÍerno

Respor6ávêl pêlâ lnspeção: André Dias de Alencar Assinatura

RêsporÉávêl pela Obra: Assinatura

OêlcÍlção de Atiyidadês: Relatóio do antes da exêcuÉo da obra

Observações

FECHAIÚENTO
OUANTIDADE DE ITENS CONFORMES OUANTIDADE OE ITENS NÀO CONFORMES

CPF:

CARGO/FUNçÂO

ASSINAÍURA:

RESPONSÁVEL PELA INSPEçÀO RESPONSAVEL DO LOCAL INSPECIONADO

CPF:

CARGO/FUNçÁO

ASSINÂTURA:

\§*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPI : 06.172.72010001-10
SANTO ANTÔ Nto Dos Lo

OBJETO: PAVIMENTAÇÁO ASFALTICA NA ESTRADA DA FIRMA E RUA L ELIZEU RA-
MOS, RUA DUQUE DE CAXIAS CENTRO, DEVERSAS RUAS DA LAGOA NOVA E DIVER.
SAS RUAS DO RESIDENCIAL MENDONÇA.

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

Alcance dos objetivos esperados e a longevidadê do êmpreendimento a ser entre-
gue quando da concepção do objeto do convênio.

lN'

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbenismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio
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PREFÉITURA MUNICIPAT DE

CNPr: 06.172.72010001-10
saruto nNrôNIO DOS LO

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

secretaÍla Munlclpal de obras Hablteção e urbanlsmo
Rue 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio

rA
N' PROC

FI

UTUAÇ o

í. APRESENTAÇÃO

ldentifl cação do convênio, objeto, valor, contrapartida (principais).

Convênio: Proposta Siconv ns 916562/2021, convenio ne 59580.000600/2021

Obiêto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ESTRADA DA FIRMA E RUA L ELIZEU RA-
MOS, RUA DUQUE DE CAXIAS CENTRO, DEVERSAS RUAS DA LAGOA NOVA E DIVER-
SAS RUA DO RESIDENCIAL MENDONÇ4.

Valor Global: R$ 2.870.000,00

Valor do rêpassê: R$ 2.865.000,00

Valor de contrapartida: 5.000,00

Vigência: 48 meses

lnício da vigência: 2710912021

Fim da vigência . 2710912025

2. OBJETTVOS BO OONVÊiltO

ldentificaçáo dos objetivos gerais diretos almejados com a êxêcuÉo do objeto do convenio,

ou seja, o resultado imediato esperado com a execuçáo do projeto naquela localidade.

com a execução da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ESTRADA DA FIRMA CEN-
TRO, RUA L CENTRO, RUA DUQUE DE CAXIAS CENTRO, DEVERSAS RUAS DA LAGOA
NOVA E DIVERSAS RUA DO RESIDENCIAL MENDONÇA MUNICIPIO DE SANTO ANTÔ.
NIO DOS LOPES-MA; objetiva:

1. Fomentar o escoamento da produção êntre as familias de agricultores por vias

de acesso até a cidade, bem como promover o aumento da comercialização dos

produtos agricolas na cidade ê facilitar o acesso à compra de insumos;

2. Facilitar a conexão com vias adjacentes, possibilitando o acesso de outras regi-

Ões;

3. lncentivar outras culturas, além das de ar'oz, milho, feüão, mandioca e algodão

já comercializadas;

4. Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades pro-

dutivas locais.

3. n PACTOSSÔCrcECONÔililCOS

\
i\ üt
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PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJi 06.172.72010001-10
SANTo ANTÔ Nto Dos to

Expeclativa dos resultados e desdobramentos após a implantaçáo do projeto, ou seja, o im-

pacto é uma consequência analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social e

econômico

'1. Aumento da renda familiar agrícola, com a comercialização de mais produtos;

2. lncentivo ao consumo e investimentos com a abertura de novos pontos de comercia-

lizaçáo da produÇáo agrícola:

3. Aumento do numero de produtores rurais com as condições melhores de escoa-

mento dos seus produtos;

4. Melhoria da qualidade de vida da populaÉo local, tendo em vista a atual inexistência

de dÍênagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos.

4. DURABILIDADE E TAT{UTENçÃO DOOBJETO

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsáo da periodicidade de manutençôes

necessárias para a sua longevidade. Se possível, especificar melhor como se dará a manu-

tenÇão.

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde
será observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Obras Habitação e Urba-
nismo de Santo Antônio dos Lopes - MA, se a área de rodagem apresenta trincos, ra-
chaduras, deformações deÍinitivas ou superficiais. A fim dê serem tomadas medidas
preventivas, como uso de lama asfáltica ou tratamento superficial duplo nas áreas
afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas.

5. ARÍTIAZENATUET{TO E GARANTIA FEilS)
lndicar o local exato de armazenamento dos bens a serem adquiridos e as garantias a se-

rem exigidas pela convenente para aquisiÇáo.

A empresa a ser responsável pela obra realizada deverá conforme o Código Civil bra-
sileiro aÉigo 6í8 (Lei no í0.406/2002), fornece prazo de garantia de 5 anos, pela quali-
dade do serviço prestado, ficando responsável pela manutenção das vias recapeadas
em caso de defeitos nas áreas de rodagem, ftcando ciente de tal exigência no edital
de licitação.

O equipamento necessário para a execução do objeto deste convênio é de responsa-
bilidade da emprêsa exêcutora da obra, do qual e também sua responsabilidadê a
guarda e manutenção destes bens.

6, CUSTOSEFONTES DERECURSOS

ldentificação dos custos previstos para as manutençôes, periódicas ou náo, e reparos do ob-

jeto Íaz-se necessária a apresentação do indicativo de viabilidade orçamentaria-financeira

pelo órgão/entidade mantenedora

Secretaíia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio

) E,N*'

I



/I.UT UAÇÃO
, PROC

SarÉo AntôÍrlo do5

esraoo oo ruaRaruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.720lm01-10
sANTo ANTô Nto Dos Lo

Os custos estipulados para manutençâo do empreendimento, com a pintura de ligação

betuminosa, nas vias a serem recuperadas será realizada pela contÍatada, que receberá

por meio de relatorio de orçamento de manutenção, contendo registro fotográfico da

área analisada pelo vistoriador (representante da prefeitura), com os defeitos en-

contrados no rolamento, a Íim de compor o custo orçamenÉrio da manutênção, com

a aprovação dos custos pêla contratante e contratada.

7. RI§COS E TEDIDAS PREVENTIVAS

ldentificaçáo das ameaças a longevidade do objeto entregue e as açóes que podem ser to-

madas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclu-

sáo do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preven-

tiva).

Não
RISCO

lnsuficiência de recursos finan-

mS ãoN
rca

se
pl

Caso necessário, contratação
de suporte técnico.

Previsão de despesas no Orça-
mento Anual Municipal

CriaÇão de comitê para acom-
panhar e avaliar a entrega e
manutênÉo do objeto

Em decorrência do periodo dê
Chuvas poderá ser necessário
um aditivo á obra.
Exigências de determinada es-
pêciícaÇão técnica e grau de
qualidade do material/equipa-
mênto no contrato

CriaÉo de comitê para acom-

a

F INANCEIRO

HU-
MANO/TÉC.

NICO

AMBIENTAL

I ceiros para
I do obieto

l-tnsuticiancr

manutenÉo/Íeparo

a de equipe técnica

lx

X

X

especializada para ammpa-
nhar/opeÍacionalizar a execu-

odo eto
lnsuficiência de equipe técnacs
especializada para acompa-
nhar/operacionalizar a manu-
te do ob to concluído
Ocorrências de danos no ob-

X

S

exêcuÉo ou entrega do objeto

Ausência ou insuficiência do
prazo de garantia

Cancêlamento de condições ê
ga[antias contratuais por perda

I de prazos

lnexistência de assistência téc-
nica especializada na região

Entrega do obleto defeituoso
ou inacêbado

X

X

TEMPO

x lpanhar e avaliar a entrega e
i manutenÇão do objeto

[\ ti
N

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua 2: Casa 148 A" Bairro Santo Antônio
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AUTU
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.720lm01-10
SANTO ANTÔNIo Dos to

sãrno Â,'tôílto dos

Exigências de determin
pecificâÉo técnicâ e gÍau de
qualidade do material/êquipa-
mento no contrato

lndicar o órgáo ou entidade responsável pela execuçâo da obra ou guarda e manutençáo

periódica do bem.

Secretaria de Obras Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA, res-
ponsávêl pela elaboração e acompanhamento da execução do plano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de matço de 2022.

/*-.[P,*{.0*"-
Assinatura

Emanuel Lima de Oliveira
Prefuito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assinatura
Manoel de Sousa Lima

Secretário de Obras Habitação e Urbanismo
PORTARTA 009/2017

SecÍetaria Municipal de Obras Habitâção e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, BaiÍro Santo Antônio
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l\linistério do Dcsenrolrimento Regionâl - NIDR

(()\tPÂNHI \ t)1.. I)t\t.\\()t.\ t\,Íl:NI() t)()s \ At-t s Do si() I R \\ct\( (, ] l)., P \R\ \ilr \
lt' sUPE RtNTE\DÉ\CIÀ REGTO\.\L - CODEVASF (São l.uis/\1.\)

li"/(; RD/trl P - (lnirlâ.|t Rcgir)nnl dc I mplânttrçio c {§(,mp:rnhâmento (le l'roiet(}\

P { It ECER TÉ,CNICO \" 116/2022 AUTUAÇÃO

(:
' FROC

FI

l':r[a: ll' C lll)
I).11.r loerl: ll (15 20ll Sr-«r Luis l\íA

.\ssunto: Apro\icào de Proielo Básico de Engenhrrix proposta SICONV n"()lô561 l02l

()bictiro: j\nálise do convenio n" 8.25 L00,l()l l- CODEVASF e Prefeilura Municipal de SANTO ANTON lO
DOS LOPES/MA. P|oc. 5e51J0.000.6()0'2021-70c.

ll irtrilicrr:

Em I ü'0S l0l I . .r PrelêiluÍl \tunicipal de SANTO ANTON lO DOS LOPES - MA. erlcàrnrnhou l
Proposla rJc Triibalho c Plano dc Trairalho no SICoNV, sob o nrinrcro 03-15062011. propoDdo ir cclctrrrçio d.
( onvirrio conr a ()()DEVASF. e à Prcl'ci(um Municipal rlc SANTO ANTONIO DOS LOPES - \ÍA.

Enr l7109 2(J21. o Superintendcntc da li" SR autorizou o empenho no \'âlor de R$ 2.1i6i.U00.00 (dois nrilhôes

,,ritoccntos c sessenta e cinco mil reais). visando i cclebração de convênio corn a Pretêitura Municipal dc SÀNTO

^NTONIO 
DOS LOPES - ue.

Er11 l7'09 10:1. í assinalurir clo convôrrio n" I1.251.0(rl()2t, prrblicldo uo DOL d(-- ll'10'l0ll. cDtIr- ir

( ()DI-\'.\SF - 8" SR ('a Prcleirura N,lunicifol dc SANTO ANTONIO DOS LOPES - M^. \ igência inrcio c linl.
l- 0,) lí): I c 17109,1015.

Enr I I 09,101l. o SupcrinlcndürtL' da i'i' SR dcsignlr r r\nâlisla crn dcsenvolvirncnlo RcSioniil HÀroldr) ( .rslr{)

rur. l).rr aconlpanhar c llscalizar o (bnvanio n" l(.151 .(10/l0l l- DETERMIN^( .ÀO n" l7l).

Lnr 17'0.1,2(,12. a PrcÍeimra ]\lunicipal dc SANTO ANTONIO DOS LOPES - \Í4. cncunrinhorr

coripl!'rncntrçio pideto blisiro dc cngcnhlria. ART (projeto e orçilrn!'rlo), declaraçõcs. plono de sustenlilhiliditdc.
planilhu rcur o rcltrências SICRO- SINAPI. dcscriçiitr dits rnclis I - ? e dispcusa dc licencianrento Arnbientirl. rjustadt]
r:onlirrrnc soliciraçào 8'(iRR.USA. Palcccr Téclrico n" 0()1,2022-8"rGRR,UMA. peça 48 (e-Doc: 1962C592). 'orlrrs
F.\\'()li.\VEIS a tctimdx dl cliiusula suspcnsiva do Conrônio o" 8-25 t .0(),'2()2 I na plltalôrtna I Brasil (SICO\V n"
r) 1656J/lt)l l). Objclivilndo Plvimcntlçrio Isllilticl dc r ius urbanns no rnunicipio de Sxnto Antônio do\ Lopcs \{A.

llnr -19'0-l 201-2. .\nálise ruiciatia pcla Mandatár'ia, Conccclcnte. Obictivando Pavimcntaçào astáltica tlc rias
urbrnii\ no municipirr dc Santo 

^ntôni() 
dos Loper \l^- LOC'.\IS: tl.\ll{RO St-l)E (l'-SlR^l)\ I).\ FlRl\'l^. Rt,\

"l ". RllÀ l)t-Qtll: Dl: (,\XIAS ). l-,\C,o.\ NO\'r\l I'lS l^ l. PISL\ 2. l'ls l.\ l). RliSll)iNCl^t- Ml,l\l)O\(.\ r

l{tr.,\ 0l . ltLl À 02. RU A 03. RLIA Rt l,\ (}-l c l{11.,\ 05 ) ext= .l.l{.ll.lt 1m.

l-.nr 17 0i,2021. rcccbimsnto da rist<,riu pr'ériu. tpuça l: Proc. 595 80.000.600/202 1-70e). rcriticatlo quc

rle torlas os [uas ilplcscnladâs no projett, ('staro apto: ir (!'ccbcrcnl os ilvcstirucnt()s das obras scnr alteraçàrt tlc lrr'r'Jct,r
Cont isso scur r'elificaçào rle ncúrrm ponlo ou interfcr;lcia que inviabilizassc ou irnpactassc pam a nào rcaliraçào

\ n:r li\c l acnica

,I ,[,,ir. r)ir l;.r(,)-lir]irn(í11\. nl1r,r,r.. sl-\ 4(| TR.\\\\'ERsAt.. \lÀPA DE L()C \LIZA( À{,. dc.enho:. rrrr roIr,',

dercrirrro. phnilhx orÇxnlentária da ohrr. conrposiçào dos clrslot ünilários, cornposiçio do BDI- mettória de ciilculo.
.-ertidro de uso e ocupaÇio do solo, lrcenciirnrento anrtriental. curv{l AB(l,,ART do orçanre:rto. ART rerpousir e1

rÉ.nico. ohlj Pa\ imentaÇio astáltica de rras rrrbrnas no [rtrnie-ipio de Sônlo Anlônio dos Lopes'NlA L(X-{lS:

() tlabrrlho dignitica o honlem. o prarer .l a a ôbrâ, a paixào dá sentido e o amol ele
1()R rl? I

U{ri'uDlentr) àssi[itdo digitalmente. ParÀ ve ar as hssinatrlras, ô(:e\se hltps://e{)odevasL(:()dêvasf.gov.br?a=ôulenticidade

Origenl: x" GRD/LIlP - Llnidadc Regional dc lnrplanteçit, s 
^c()mpanhatncnto 

de I'ro-ietos
l-rr!" ( n il Ilurolde(astroCrltz

\
IÇ
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coorvnsrê
r-DOL'1:3-1iIl,r

Pt oc 5)95B0.0tl0llli0ll 0-l 1-rú (

lUinistéÍio do De$niol\imento Rcgionãl - IUDR
((,\tP.\\Ht\ tlF Dt 5[\\ot.\t\ttt\totx)s r rLt.s Dosiornt\(Isc(, t D(l p{R\ \ t \

§" st pERINTf \DÊ\cl-L REcto\-.\t. - coDEv^sF (sâo Luis/lt.{)
ll1(;RD/trlP - Unidade Regional de lmplantaçio e Acompanhamento (le Projetos

IIAIRRO SllDt' {ITSTIiADA I)A tIRNtA. ItUA "t ". l{rA DUQLI: I)L CAXIAS ). LAGOA NOVA( ptSTA t. ptSTA
LPISTÁ..1).Rr-SÍDaNCIAI.\'lI;NDO,.\(A(ltLrA0l.RUA02.RUA0-1.Rr-.ARUA04cRUA05)c\t 3.3.11.81rn.

Lnquadrâmcnto ao Progràmr c 
^çâo:

0 rcculso clo rciirido programa rl' 1220-120210002 obra da F-rncnrla Parlamentar do Relator'.
ploglarnútica n" Pl - PT - I5.il5i.?2l7.ll)i1.0{)01 - 

^çào: 
Âpoio a Politrca Nacional r.le Descnr olvimcnrtr Ulbano

Voltadtr r lrnplantaçÀo e qualilicaçâo rialia - \rrcional (RP9). quc terá como objcto pulimentâçio aslàltica dc rias
ttlLranas no municipio de Sânto 

^rtôr1io 
dos Lopcs/l\'l\. RelêriLla obra rá bcncticiar dirçtanrcnts rrs trabalhadores tlr.ru

ncccs'ilarl de boas condiçôes dc tráf!-go plril o cscr)lnrcnto de srra produçio. nnra que r,\ rlcsno\ I)oisam icr inscr ido\
no nrerclrdo de rraneirl nrais sólidi1 e corrrpctili\'r1. nrrmenllrndo a caplcidade de comerclitlizacào e, scquc
riesenvolvinrento rJe novos poslos tJe trabalho e geraçiio de renda urellrorudo significiii! lnrenle
!runicipio de Sanlo Arltôrüo dos Lope\'MÂ

N'PROC V

.\nálise (lc Custos:

Por sc tratar de uma obra clc crrgenhatia. os preços r.mitários loram analisados conr basc nas cornposições
aprcscnladas, atualizadas conr valores CONCtiDf)NTli R$ 2.8(r5.000.00 total RS 2.870.000.00 CONTRAPAI{TIDA
l:lNANClllRA = RS -5.000.00 Br\c tlc analisc: SICR(l \Taranhio - Jan/2ô22- SniAPI 04'2022. ANP rnaio.2022 itcns
|clevantcs. llD{ de l4.211o pm-ictrr c'cun.r.\tl('. Dcsla lirrma. concluida a análise. p|eenchidrr o L.\E na platalinrlâ

414'2016 c POR'l',\Rl,\ N' I34. I)E i0 I)t N,1.\R('O DE 2020. Que estahclcce |egns c critérios para elaboraçào drr

or\_alllcnt() tlc lcli'rtncia dc ohras c scr.\ iç{)s dc cngcnhillia. contfatados e exccutâdos com recursos dos ôrÇinrcnt()s d,l

Lrniio. c drl outras plolidi'ncias.

( onsideraçr-ies Fitrais:

Tendo eru vista palimentaçâo uslàltica de vias urbanas no rlunicipio de Santo Autônio dos Lopes[UA, geralldo

coutliçr)cs cle nrelhor acessibilidadc. continlo e segurança aos nrotadot,ls e transcuntcs. facilidadc c segurança n(r

.scoanlcnto da produçâtr local cmbelezamcrto da cidade. nrclhol trafcgabilidade aos lcicúos tlc passeios. calgas.'

Prdestrcs: crtatizar o desçnvolvinlcnto tla indústria c do setor de scrviços; contribuir para esnunu'dçiLr c

dcscnvolvirncnto do cspaço ulbano de uro<lo que haja a coordenação corn os irlstrun'rcntos urbanisticos disforti\ci5:
i[u]tcnritr a rrobilidadc das paruclas rnais carcntes da poprlaçào. contribuirdo pata o dcsenlolvintento suritcltlávcl
irricg|ado c ecol]ôrlico. .{ssinr apreserrttl nrcu paÍcccr-tavoÍá\cl quarlto à cotttinuitlatle rlo convêrrio. e contrutJ(i!r
conlirrnrc planilha anexa ao SI('ONv considcrando quc os preços praticados no orçarncnto proposto sào condizentes

eç1r os dc ntclcâdo c por-conc(ndar com as quaDtidadcs sancadas apresenladas na platrilhu orçanrcntária. plazo du obra.

sunxrs faror'ávcis à retirada da cláusula suspcnsir.a do (irnrênio n" IJ.251.0012021 (SIC0\V n'916562i2021).

Responsável pelas intirrmàçõcs:

"I
/

1r 1 -.,, /

llrr«rltlo ('usrro (lluz Elgenhciro (iivil ( Rt.\ n" 5646/ll-MÂ
('hefc,la tlnidadc Rcgional de lmplantaçio c .4,c()n1pxnhamenlo dc Projetos
s" CRD/UlP l)er. N" l27il0f ) CODEV.,\Sf São Luis,M.A.

() trabalho tJignilica o honlenl. o pl'arer üpet leiçoa a obla, a paixio dá sentido e o anlor etel niza

-t.

§\S-

tíiR 071



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ÀNTÔNIO DOS LOPES
CN P.l: 06.1 72.72010001-l 0

Qualif icação Tecn ica

§

santo Antônio dos
.UTUAÇÃ o

,,/ o PROC
FI

-*,\{h.,,-
Ofício ns O31-l2022- SEMOHUR/MA

Santo Antônio dos Lopes -MA, 22 de agosto de 2022

llustrÍssimo Senhor.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

M.D. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Devolução do Proieto Básico devidamente analisado e elaborado peça

complementar.

Em atendimento à Vossa Senhoria, encaminhamos o Projeto Básico, tendo sido
devidamente analisado e elaborado peça complementar na formã do Art.6.e, inciso lX,da Lei

Federal n.e 8.666/93, objetivando a possível instauração de procedimento licitatório destinado
à Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia,

contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 9L6562,
celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

- Peças complementares:

Declaração de itens de maior relevância técnica;a

a

Atenciosamente,

De acordo:

(c Dt^ \

írúes prsrarua

I

lt/r
úzaROF RN

Diretor de Departãmento de Obras e Engenharia

CREA-MG-0s8312/D-MG
PoÍtatia o34/2021 - GP-SAL

\.-o
dx iriuÀxr r;t-vv^,--

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria Oll /2021- GP SAL

secretaria Municlpal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

Sen h or P refe ito



;#* ESTADO DO MARA:,JHÃO
PREF[ITURA MUNIC IPAL DE SANTO ANTÔNÍO DOS LOPES
CNP.i; 06. I 72.72010001 - I 0

íÍ"',t*tao

PEÇAS COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia,
contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 91.6562,

celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

À

,1fl'

Secretãria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARAN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ Nro
CNPJ : 05. 172.720l0001-10

t'
" PROC ,.

FI

DECLARAÇÃO DE íTENS DE MA|OR RELEVÂNCn TECNTCA

Para fins de definição da qualificação técnica referente ao serviço de

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CODEVASF

91656212021- Todas situada no municipio de Santo Antônio dos Lopes,

conforme Art. 30, lnciso l, §2o da Lei 8.666/93, declaro para os devidos fins que

os itens de maior relevância técnica e valor significativo para execuÇão da obra

são os seguintes em ordem'

Aquisição de cap 50/70 - 88,88 ton.

Concreto asfáltico - faixa A - areia e brita - í.269,71 ton.

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO US|NADO, MOLDADA tN LOCO
EM TRECHO RETO,30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF-06/2016 -3.842,81
m.

Meio fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira

- 3.842,81 m.

aUr^-rt
t(t

ER S PESTANA
Diretor de Departam o de Obras e Engenharia

CREA _ IVG _ 05831 2/D-[VIG

Portaria 03412021 - GP-SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

Lc-.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 22 de agosto de 2022.
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Santo Ârtonio dos LqÉ5

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON
06.172.720t0001-10

IUAÇÂC

rrENS REFERENTES A quALrFrcAçÃo rÉcNlGA

A qualificação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos segui nte s

documentos:

6.2.3.1Certidão de registro da empresa e do (s) Responsável (eis) Técnico (s) no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo-

CAU, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra. Se for oriundo de outra jurisdição e, conseq uentemente for
registrado no CREA de origem, deverá apresentar obrigatoria mente vtsto junto ao CREA e/ou

CAU.

5.2,3.2 Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

a realização da Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Arquiteto
detentor de Atestado de Responsabilidad e Técnica Ou Registro de Responsa bilidade Técnica -

RRT, devidamente averbado no CREA/ CAU, por execução de serviços compatíveis em

características com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou

privado, comprovando ter executado serviços de:
. Aquisição de cap 5Ol7O;
. Concreto asfáltico - faixa A - areia e brita;
r Execução de Sarjeta de concreto usinado, moldado in loco em trecho reto, 30 cm base

15cm altura. AF _06 / 2Ot6;
. Meio fio de concreto - MFC 03- areia e brita comerciais - fôrma de madeira;

6.2.3.34 comprovação de vinculação do (s) profissional (is) à empresa será mediante a

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrato Social da licitante, ou

Contrato de Prestação de Serviços ou ainda, de declaração de Compromisso de contratação
futura do profissionaldetentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de anuéncia

deste.

5.2.3.4 Com p rovação de Certidão (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técn ica-Ope racion a I

fornecidos por pessoa.lurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na

entidade profissional competente, acompanhado (s) de Certidão (ões) de Acervo Tecnico (CAT)

expedidas pelo CREA e/ ou CAU, de acordo com o art. 30 da Lei np 8.666193, que comprovem
que a licitante (pessoa .jurídica) tenha prestado ou este.,a prestando serviços com

ca ra cte ríst icãs, complexidade, q ua ntid ades e prazos equ iva lentes ou superiores ao objeto desta

licitação, observando- se obrigatoria mente:
. Aquisição de cap 50/70-88,88ton;
. Concreto asÍáltíco - faixa A - areia e brita - 1.269,7 L ton;
o Execução de Sarjeta de concreto usinado, moldado in loco em trecho reto, 30 cm base

15cm altura. AF _0612016- 3.842,81 m;

Meio Íio de concr - MFC 03 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira - 3.842,81

\

J
/\,\

m;

Secretaria Municipal de Obras Habitâção e Urbanismo
Rua Maria Dias, ns 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

I IT



ESTADO DO MARANHAO
: ! PREFEITURA MUNICIPAL D

/. --r 
06.172.72otooo1'10

,.r" **" oo, § 5.2.3.5 No caso de oois ou
' profissiona I como responsáve

todos os licitantes portadores desses ate

E SANTO ANTON

mais licitantes apresentarem atestados de um

Itécnico, como comprovação de qualificação

stad os serão ina bilitados

oc

6.2.3,6 Declaração indicando as instalâções e os principais equipamentos que serão

d ispon ibilizados por ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, .justa mente

com a declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições

de produção plena, obrigando- se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer

equipamento que, a juízo da contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal

substituição represente qualquer ônus a Contratante.

6.2.3,7 Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica, bem como da

qualíficação de cada um dos membros que se responsabilizará pelos trabalhos a serem

executa d os.

5.2.3.8Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação

técnico- operacional, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do

andamento das obras, desde que aprovada pela Administração.

6.2.3.9 Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante, ou

5.2.3.10 Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem
pleno conhecimento das condições de prestação de serviços, dispensando-se neste caso,

efetuar visita ao local onde os serviços serão executados-

Responsável pela elaboração:

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de agosto de 2022

lÍ**LAZARO F N N A

Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG.058312/D. MG

Portaria: 034/2021- GP-SAL

De acordo:

Ji

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria n". 017/2021-GPSAL

I \\ ci*t N fr^"-* Q*==
\ MANoEL DE SoUzA TIMA

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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P0ll t ARLI N" l)17,2021- CP§At

t) PRIIFI..!'[ O DO N,íUl{tt.ltt!10 DI SAN'I'O ANTONIO DOS LOPI-IS, Estado tlo

I\l'ararrhà0, no uso das arihtiçõüs quc lhc conlerc a l"er ()rgânica do municipio dc Sanro

Aniõnio dos Lopcs- \'iA c a Lei i!'luriicrpal N" o2 
"ie 

J7 de Janciro de 20i? que 'D;sp,ic
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,\rr. l'' Nomcar lVl,\i]OELi)1.. SÍ)LIZA Llh4.ii. portsdcr dc RG3?.187..15?-X SSprSp
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'' :;ii;iffifi4":ffiiil i"''

5&!ro ÁBtÁr:âo dú6

AUTUAÇÃO\
N" PROC

FI

.'\n. 2". ilstâ I'ortariÁ ar)trar:i i )
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Pignri 3 de 'r
:rspôs«.É§er..ontrárÔ.

GA9{N:T! r)<j I,REFSITC l\,lLJNlcl}rÁL DE SAi.'(l /\|!'la.r'.'lr;'S ..1PES_L+l.

04dÉ-àiBnon.2021.

lriáriô ofi.iê, i;É,Il|ti:o:iii;,ú r :'-]2,2l
À6,in i, 'niEfr:lr r. Santo Antói,L íos Loí,cÉ-tJA

Publi.ácàô: il5/0112021

airã.!'rll i ; E Olive,.a

poRr ÂRla N. 012/2021- GPSAL
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SSPrrvlÂ ê CP- 025-10549-?-l;. nnr, ocupar r, câ";ro dc SICREÍARIO
.1!rNlallP.!! OI: LtLl(l 

^lJg|ENTE 
Co nnrnicíp{c :js S!nio.an:aíi() dús L,roes-rÂ.

^d 
l) Ê.la Pôrl,íâ .»i'ã:á cÊ rig ' nâ dãlá de síâ búblt;í.,. rê!3El:Cês êr

rr:msrarÊs --n).6ni.é.L

ÀrL ,'. ..loÊrc.r . ERI§VÁI SÂNTOS LEAL. !orr.(!r ce RG i]0r1)35497195 ô
ssP.,t,t.1.. cPF- 11,13.i66.143,20. pârÉ ocr:sr o cêrso dc;ECRfl\Rto
l,/Ul\iiCrÍ:À! DÉ EIaSRTE E LAZEq dc municipia lre S?1lo 

^.Iôniô 
ccs LocÊs-

u^

GÂ3INEÍI' I''O PIIFÍ:Eio MI..INIdPAL DE SANiTJ ANTOI]IO DOS LOPES [IÀ
ti4 d4 Jáôê,odê;O21

ú PR:rEilÔ 9a ríUNiC Plo rE SÁNTO A!rÔrll,3 OOS LÔFES. E.taiio dê
r/arinhao. n. lsa das alrbuiçõcs qlc lhE .:uúryc , I .iQrgi-ro Ça o! rl(,nçipi:i dl,
:ailc Àhló_io dos , oi'es-M^ c , I cl Muriuipal N! C2 dJ 2Y Je .jirrc{u {e 2o1,
lrr. 1.r,r?lú .tt,i-: â P.êorgsntzaçtic Admlntstralivà íto r.nlc)o da Santo A1ônio
tlis !.pe§, tslÉdô.!i: Matsôhác. c/ta cargrs ciê prcv {,ê,rlo Êl,7 rcnrrssao ,
t.ntúe: ntu\:;Lê.í1s rúrrrc 3s rcsrecürôs .lôbnb< . 'rà ns r'i,,..ê§ íi:)s

" 
.1á outt-as pt'ti,lênt:itr, íevoqà a Loi MlnicipÉ! .o 0: ,J,: .a.t dê Àsô'lr dê 2414.

:oa. slie?çoê. e dá nutzs Dr.\núheias'

PRrr-l-o _rc inLiNlciPlc ôr sÀNÍo ÀNiorJro arcs LopEj. :31aco dú
lüârânllió :{ ].(. jJ. a:ribuiç6os quê lh. €.'Éíê a I ei (}..r§ni.Ê dL\ r.Jr i ;ir'.. .lê
5ên& Ánt!,rô .fs L4Éô$VLA ê á Lêi , unicipal i\r 02 ttíl 27 .tt. ,tr,tei,) 4. )1,17
!r:,1â 'Jirspô4 \.r)rp , rlêorudniTeçào ÀúmlnisiíaÜ/à lo À,luniavit) c, saa:c A4taata
,r.r LcFr::, L.!et., dn MeÉ hac, cra caígas l.j p.t:!ime.rr) eri r:rrirsri.'.
i,1n;ócs gtaolica.:.s.3ér,rê 03 iêspoçiivos sinLólot e íif;a
sr!s/drâ6 con*spo,-'dcnt6st atribui cmpclçlr*ias nos dgá.s e ro§ §er§ drrgêrrêr
e dá oLnl.§ p,Õrklê^d*, têvoge s Lei Müolcipal n" 03 tiâ i4.ie Aa2slo ?,e tjlri e
*as õhe.úções . dà rtt as Wvtóêielas.

EÍ,]ànuêi- inâ c6 Olil3i3

PORaÂÊ:Â N" n1 rriG21- GPSAL

ai::io! /Ê

A,1 l' NDturr FR^NCISCO OAS CHÀCÂS I_aRRE|RÂ DÀ SlLvA, pcíacbr dc
PG ooú112a13293-1 SSP/tuj-Á. e ÇPF 471.838.96-1.'5 p.rr..rrpnr o carC! de
!ÊüÍiEÍÀNI1) \'L]\]ICIPÁI T}E AGRICULÍLAÂ ÊÉCUÁRIA T

PÍeíeiú.À \lur:.,palce §xnr Àrt,r! ú)s jpÊ!.lí4,\Í,, Éxdeitn V.J!á:, i40 acnlrc. S:ú:. ÁnLIi., dos Lopes lrê.4_rão- tFr-ia7:1!-CC0
É\À*.n!rntonixl(x{d.ês.nn.q']v ôr

oüÍiu ohclâlElÉÍonicô di l,,lri'crpi. slserJri l,4'n 'ilpzl uê PlânÉlÉmên_n ê Âd mrnicrÍãçã! - crif{l§.)ár 
'ionr.doslope! 

ru go!.3r
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(jÀntN_TE lio PRrTflTn MlJt\i!lo^t- oE s NI(),\t]Ir),\trj Dals L(]gEs,lr^
ir:l cB "rmiÍo de 2C21



pásinz 4 dê. Oinriô o[ôtd ÊÊ:Fj:.ic.r Édi,çÃa i 2l2O2l Pühliôácáo: q5]0'11202i

Âll. 1,. Norncá, úeroer Oe SOUZ^ ltMA. t,udêüê, dc RÇ i, 16?.4s2 x .4,r5,ç,n,i,4eíâ,ns psrc€tôd. celo v:âz\ d.12 (dozê) n6ê6. dos u'odún* L]à,ã

SSprSp e Cpi 41343a.8g3-a/, psrs ocuÊa. r, r:rrg,j d. SÉ,:RÊIÁRlO ÉnroJàl Jê briü, sm aiencimenlo e nBcet§itjâde ía§ .oDuescês de a.rxil'.'

itü"õf"ot ,t oaals. *eun,riÂO É URBAi.IISMO ;o mrn,êip:.r :o §Jntír rrê(àli.13dê. atrâyas ii:l Secíelanâ Municlpâl éc A§§isténÇia Srrciâ|. JuvE.llrdÊ :
AntôniodosL0p{:5-vA-,:.]1!:1*"*ÍUnlcipioJosantoAniêniÓíosLope§.1,14.]o..r]â.!â

Eóp*!'kçôis (1r,$tantes do anexo ldo edrlal no certame' A lici{aç'r slxi

a,spssiçi'És err c.intraÍic ã ,rç1 ? \ir àâo F{:fl € râ sh - Cêntm, UEf : 65.730_aOC Sa }tc 
^nla, 

o dü§ LôPe i

G^itl\1.Í: âO iREFEITO ríUNICIPAL lE SANÍO pí',rÍoN'Ú OOS LOnAS_MA

,.1rlc.lâ.$Ío de 2021

Er.nlcl t ií,a de Oliv€irâ

ItrlAl O €.i lrl rr s.)s r,isxcs €sltc â d:spr'§lçiJo llo§ lnieressadrs oã'a "-!rÚ;J ; :

no itre or {ial 'io r!í cipior !_-I!!2&!s.§!.t4llq,r oSosl?Ê,l,-trL-!s:.1
lríormãr,os,tuc ! ênlreqâ do êCiràl êm lç1mâ de ni:are por osrCrlu ílD',,
quílque'oulra f,trma de aÍmazenômenl§, ben coío mpÍe-<so crr loiha À4 É!!c
súsrc,rsas. t!1Í fieaidâ dê FrÊverajc e cômbare âo COVID-19 nÍ.ríôânr.i arÍCa

qre todas ãs '.diíís de sêgui3nça êxiqÉâ e arr)orxelCâdas ;tslr5 atÍlJns díl

sâúdê nâLrdrais u intêrnaaô.â'§ ês:ariio s(lrdo o§serv3É3s, coôfirnc dos.ntc ,r.
.dirat. Ê*tarscmcltos ã.ic ôrâis no êndêrcço .eüc niênêiônâcc oL peiü E d n I

droJ{4!@s&3!!9!iedoslône§ ná oôv br'

.UTUAÇÃ L'
VAN CL\Y !IIIÀ ÀiENL]:S

Ô PREF.IIO DÔ Í\,UNIC]PIO DE SANIO ÂN-ONIO DOS IOFÊS, E6I6OO dO

[,1n.ênrr.. no usc câs atribuiçóelr q'rÉ lhê coní€Í€ a I êi OBànicâ do nLnicjpio ds

Sã.:o 
^ 

lílrD. í-'oi LúÊês-MÂ s a l3i l't.rlrcrp.âl l{ó O'! de'!7 i. Jna?rc d. 2A1l
,lle Dispóe sobr€ . ÊcoÍ!irrização Áccr iislrain? do Mu rn;ipb de §á,úr An$nio
:,,,: L.r)ii f3tada dc Lràrarh;ô,.ra Nrgos do p.cviireí:ô e com,6§âo €

n.,,,nrs JÍârxr.âdâs. dêíinê is íesDecli!os 6imboloc c l)iê !s'rlrlo'ês dos
.ul)s r rú. ,rÍêsFondenlcs .kibur compâléflcrãs a)§ rtrJ;r.r e;oj séus dríigon:â§

,r,r Drl:ds PÍo! cénüas. -arç!,í a l-er Munrcrps -" 03 íle '14 dc Àglsto de 2U:J .
:,r: ãlieraaÕrs c dil r.ui'2s rrovlceftcras

PORTÀFIA $ 018/2021- GPSÀL

RL -.:,]L\"'E

Lxirau.l Li,úá de ONeira

I.J'PROC

Âvlso De Lr!ITACÀo

i.R:GÀO PRESENCIAL N' OAT'/IO:'1

(;^r]lNETE DO PÊEFEIÍiI rúUNlClPAi :)E §ÂNÍO AN_rONlO OOS LOPES- '1,14,

r'í:€ rá )ero de 1i121

Aii, 1!, NOMBâT MÂRTA LIZiÂNE LEI:E I,CS SA''ITOS, ]O:1A{Uíiô; Oô RG

ú)00r'r1l l3Ü97 5 SSP/IíA e CPF 842.157.63]Ô4, Ê,ir oo|'luer D.a:qo de

coNTRS-qOOR GERÀL no ounrcioio íle s3n:o 4.1ônio dosr-.pe4jú^

rii. 2' Esta Portâ'ia enkârá êin vigor a, dâtâ dê suã publicação, u vltadís âs
.1'5po§4óês êm 60.,ráno.

C) lr{rr.i.ip.r d.-, S3nto Antôn'o dos !opcs'rrA, t./nâ pübl.o ão-.
inlcressados que, com bãsB ra i.ci aêdêrâl n0'10.52012C02, ,ô.reic
f,lunicipal n" 0{2/7018, Oec-e:o ,\4unic pâl C.r7r2Cl8 e OccÍêto Municpal
J54,2018, I ê, Coíüplemsntar t' 12312004 ê al:oraçÕes, Lei. Fede-Él n'
8 666/S3 ê suâs âllcÍâçôos pcstênorêB. e de..lais lêq'sla!'aês xrllr.árers à
êspêcle. Íêrá í&lizâr às 08ô3c 'nrn (,3 din 15/ú 1/2021 licitsçiào nã írolêli{iade
Preg:. DÍ€!€nciel p3.a Rcais rn e. PÍecos, r,sâiCo 3 Íutura e evcr:uàl
cc,rt.atàçáo. ca r,e.íoa{si luÍ:drcsrsl perâ c ioino.,,nent,-, de 1,âii, 1,! íÉ
llmp€za r hiqiene nrrâ uso gêIâl em Jnrdá!ús dcsle runLciFin ri. s 'rl,
Antônio óus lcoes-t A, c.nkÍm€ ri.<.ri. na F:rlãl . seús Ancr/ts A

llr:ilzi:ão §Érê Ícal::3.á nâ sedc dã Cúrissá.a d. lniiliiàr:,13 Pre'É1!.É
tlrni.tpêl dê S:nic Ànran n &rs lôtes. §inrârir ;, Prjlçz À).3ão F*:Íe Í3 ân -
Cenr.. CEP. il5.;3c-000, gantrJ Anr,_, rir.i.. -ii)cs'l,l^ O edital e seus
,r(x3s .rslàE. ê .rsposrção d5s inlE.sssados pêra Coy,.3)êx n. s (,r .rl' n 't,,
n(rÍ!ic 0(): i,Llor::iirw?.sigüIllo_nrâd!91ôpês ma go\,Eia. lrl.{memr:j q!rc.
ci;lre:l! 'io (,liidl .rr !o,ínâ de míJra p.r pdrríy€. CJ ou qLâlq!êÍ ont ã

íorma oê armâzenêmento, bãm ccmo r,np.essc em Íoi.i.i Ài {.iiiú
susp6nsas por rnêdidá i. DÍeyànÇáo e co.nhaie ao L-CVIO-lil nrlortr,,nr|cr
a ndã que rodas as nrccidas dê s(,g!ra,'çí origi(iá e.e,r(,rEDÍlaia. pêlDf
ó,9àos Çe s.i;lê irôc:onêjs c:nternícionài. cs{ã,ão 16.ú obs€tusJas
coníómê {iescrilo io Edirá1. Es.la:ê.iFonlos ãdi.r.-ais no êncereçc râi.o
í,sndo:âoo ôu )et(, F rn2il d?rn$1)?ç«r.rl!i_!.Ol!i.Os1o! lt "lt!

§ecretaria Municipal de Planejanrento
e Administíação

AVISO DE LICITÂÇAO

PREGÁO PRESENCIÂL N" OO1i2O?1

o ,úún 1iÉ, o de Sanlô Anranio óoE' Lopes ÍlíAj, rorne púHico âo5 intêrÊssêdos
que. coii tâs€ ôa Le F€derâl n" 10 520/2002, Dccr.lo :tlunlripl n^ 047/2018.
LÊc'É1ú llunopál -l rl,l212C18. Dê.r6to llu.i.rrãr nr ü5,1/2018. Lái
rrmrl,rÍncnt3!. n" .!3!200í c allrraÇõss Lri FoCorrl s'.âô66i93esue3
3t.Í::a*. p.,iteíôr..,, é .iêÊ,eii lê9:êiãç5ês âÊlidiveG à .n?n,é. íár.. ,eêllza. às
i0h.Jiin,,n do Cta 15!Jlt2r2^. l.citâç5o nâ módalr(adê p.egão. nâ 1o'm.
r.e5ên.al. Farã REGISTRO i)E PREÇCS. '-.i6anÍl! íu:uras s s!êntuáiE

s3.r,r..lô-ro cús LorÊs- uA. a'.+ ds jare,ío d€ ra2 i

v^N cL\'i Àr.i '!rL !rJLi)

9r.mrtro 1.1L irrnJri

Fo:l i 1&.lC:qal'

Diário Oficial Eletrônico
Sarlto Áírt,ô'lls do§

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
c'Ga at 172 7 zatCr,O1-^ O I Cíecn pCã !e N _ ú1ó .1€ C9 ce rrru5r. d. : C" 7

1,..íe{ô Êiaruei!ftê do Ot'rerà íin:u;
Âv. Pt--:idê.rê \rár3êÉ,,14ü. Cen!o, S&lo Anloniô dôs Lcpo. - lJlrJri,aro CEe 65?30.CCC

Telê:o-e {99)3ê1L-11ç

Pr€l6iuÍã tuiunlcipal de Sonir Ânl:,:o (i)i r ot§ - uÂ. ÂJ. I :.ê.lcên!É ,arges. .r4t, Ce.ro, Santc 
^nrr- 

c (t's Lvie§ - lrâr6rháê - cÊ ir: 557:1]-00f
wwi strârloni.do€l4p€...má-0o! o'

a ár ,r ot.ral El€t$nlco «) sludrliÊrc - súc.ét1j:s Munlspal dê Ólâ.'êÉré:ro e Àd.rirrslr!ôr. - Júrnc)s:cantúicdo§JoF3srr E qúv. trr

Ecsão no 2,"2021

Santo Antônio dos t cocs - MÂ C4 éetãneirc o! il21
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o. 
{'3, --o."t#}

sa*o Ántônio dos $És

ESTADo DO MARA
PREFIiITURA MUNI(IPAl- DE SANT
CNPJ: 06.1 72.720/0001-l 0

lN" pRoc

5e

cenrrnÃo DE Aurr. ,lçÃo ue pRocESSo ADMINISTRATIVo

\.'OJ\I E/RAZAO SOCI,{L DO I \TERESSAI)O:

I)ES.il \.\'t'1RIO:
Secrctaria Munici I de Plane anrcnto e 

^dministr
ilo

ASSTINTO:
Conttatação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia.
contenrplando a implantação de pavinrentação asfáltica de vias urbanas no município dc
Santo Antônio dos Lopes- MA. de acordo com Contrato de Repasse SINCONV sob o
no 916562. celebrado entre a Conrpanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Pamaíba - CODEVASF e o Municí io de Santo Âr.rtôr.rio dos Lo es/MA
DOS AUTOS:

Nesta data. recebenros a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para c\ecução do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes docurlenlos:

l. Despacho Administlativo do Gabinete do Prel'eito enviando o oonvênio e anexos a

Sec. Municipal de Obras. I{abitação e Urbanisnro (fls.021102):
2. Oficio da SEMOHUR devolvendo as peças analisadas com peças complementares

e poÍarias (fls. t 03/t 1l ):
-j. Despacho Admir.ristratir o do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e Adm.

(fl.1l2):
l. Despacho ao Setol de Protocolo (fl.113):

C'errili camos para os devidos llns de direito. a AUTTJAÇAO do processo administratiro
acima identiÍicado

Desta forma. em juÍzo de cogniçào. r'islumbrando imprimir n.rais celeridade à tramitaçào
dos têitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu H,tÁnCIe Dn
SILVA LIMA. servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuaçào na presente
data.

1-...í- 
^- Ào à^\.,- L-^-:-

MARCIA I)A SILVA LIMA
Chelê do Sctor de Protocolo
I'on. n' 025/202 1 -GPSAL

PRO(IESSO ADMINISTIIATIVO N": I92209-0001 DATA: 19/0912022

Avenida Presidente Vargas. No 4.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1

Secrctaria N,lunicipal dc Oblas. llabitação c Urbanismo.
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DiÁíiô ofiêid EtetÍírico Édt9:q n' ilrãizí
GAAINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL I)E SA]'ITO

04 c!ê J6nêiÍo d€ 2021.

Dríí@ q1l2o2r
À\T,íNIO ÔOS LOPÉ§I,1A,

AUTUAÇÀO\
EÍtlâíu€l LIma dê Oliv§i6

PORTÀR|A N" 02q2021- GPSÁÀ

O PRFFEITO DO MUNICiPIO DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES. E§tEdO dO

Maôoháo, nc uso cas atíibuiÉG q!ê ltle .cnlorê a Lei Oí!ánJca do ÍInnioipb de

sanrc Anrônio do§ Lopê§-MA e a LeiMunic|pal N'02 d€ 2? de Jâneiío d€ 2017

qúc 'O,'§põâ sóbrê , Rê.org'anizegâa Admlnislâliva da Mu clpiô dê Sê/lto Atí&tlo
.ios tcpeâ Eslâdo do 

^rarchhéo. 
cíia cary@ de p,ovine1la dín coÍnlssâo e

lnr\ies gÉt;aceelas, .ref,nê os rEspêôlrvos sifibotos ê ítE os válo.€s dos

sr/bsld,bs eô,':ÉspôrdêD,ê§ át7Úi co.qpêréra'â§ ãês órgôÔs é âós seus drr&Iânlês

e íá outlas çrcridéttciâs. tê',togê a Lei UunicÍpàl nó 03 de 14 dà A9ôsto de 2010 e

stlas alleÍsções e dá otttas pDrldéncras .

RESCLVE

An 1'. NonEar lRlsv^NlA PÉREIRÂ sllvÂ portado(s) de RG 0130273"120008

SSP/MA ê CPF 928 178.753-34, p€íâ ocuPlr ê c.Íoo.l€ COORDENADÔR DE

D[ IIAFTAIIIENTO de Sânio anlónio do5 LopÉ-MÀ

Aú. 12" E§!à PoÍaíâ ê^lrAÉ em vigor nâ dâlâ de §ua s6BnâflrÍa, Íevooadês a3

disposicõcs êm conlrá.b

Emônu6t Limá dô OlivcaE

POR-IARIA N' 02ry2C21. GPSÂL

RESOL'.'E

Emáíúêl Lilrâ d. oliv€rrâ

O PREFEITO ]O MUNICIPIO DE SÂNTO ANÍONIO OOS LOPES, EStâdO dC

MErãnhâô, no {§o dss ánibu@ês quê lhô conÍêrê â Lei Clígáricã do m,rnicip o dê

Ssnto AnlÕnlo dos Lopês-MA e a Lêi Municipsl N' 02 de 27 aê Jânelro de 2017

que Disp5€ §oàrE â Âeolgônizêçào Adtnius,.aava do Munirlqb de Sahto Arúôn)a

dos Lopsq Est do do Ma.enháo, cíia caryos de ptõvlmenla em combsêo e

lunçóss gralificodês. lafrnê os resoecliws símbolics e aixa os váio,ês dos

e dá olrttss Nondéhcirs, têvogà â Lêí Muniêi*el né 03 dê 11dê A9o616 dc 2ot 0 e

às aÍleft*s à dá outras ,,ovldênclàíi

RFSOLVE

Emânuel Limã ó. Oliv.iÍa

PORTÀRIÂ }§ 034/?021. GPSÁL

RESOLVE

únênu6l Lhta do Ollvêlrâ

PORTÂ,iIA li. 0332021. GPSAL

E.tn lull Lim! d. Ollú.lra

PORÍARIÀ NC 0312021. GP§ÀL

" PROC

A{. 1.- Nornôsr GEYSIELLE ÇOSTA MACÊDo AÀloRlM porlâo'o(a) d€ lG
C3575a€O2OO80 SSP/MA e CPE 0í.155.413_14, pâÍB ocupar o caÍgo dâ
ASSESSOÊ INSTITUCIONAL dê Satrto An6nlo d.B Lopes'irA

A(. 2§ Esta Poíteí6 ênlÍará em vigor nâ data de sua as3inatu,a, rcvogadas as

d,ipo€iÉ€! em conúâno'

GAEINEÍE DC PR'FEIÍO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPÉS'I/IA,
04 do JônarÍo de 2021. GA.EINETE DO PRETEITO MUNICIPÀ, OE SANTO ÂNTOflIO OOS LOPESMÂ.

04 óo Jáneúo dê 2021.

\/ prêleiro tvtunictÉ

PREFEITO DO MUNíCIPIO OE SÀNTO ANTON Ô DOS LOPÊS, ESIâdO dO

Marannâo, Íô riso 0§s sL;b{r&ies quê lhe coÍifelô Ê LeiÔígânicê do nünlcÍpio dá
Sã.tô Ântônio dos !ôp.,s-À,14 e á L.i Munic p€l N" 02 do 21 de Jeneio de 2C17
quê Oisô5e sobé á RÉorlE iizâçào Àddkistratjva dc Municíplo de Saôlo Mhio
dos Lrpes, astado.ío Ua€nháo, c.ia cá,rgôB tJc ptovinehlo eú col,lBsáo e
lunçlto' qraÍtfiêâdãs- definê os rêsçEclívos simóolos e irra oa yalores dog
s.,bs/d,âs corrÉspordrrbô; atriltui convolànaas aos ôtqàas ê €ô§ .9e«§ d/'ngdrlêa
a da oútÉs W\/iclêr*:tâs, têvogê â Let lúulicirE/l n 03 .le t4 de Agaslo .to 2010 e
§oas .,is|ões e dá .x/!ras ,7ovdén ra§'.

O PREFEITO DO MUNICIFÍÔ OT SANÍO ANÍONIO DOS LOPES. EâtàdO dC
MereniÉo, nô uso ds€ ltribulçõês quê lhs coríerê e Lêl OgãriÉ. dô mt,lbÍpio dê
Sônto Ândnrô dos t p€3-MA ê e (êi Murlcipal No 02 óâ 27 d6 JÊn6iro de 2917
qu.'Disúê 6,oúe a Reotg:ani&rção Adniíldteliva do Mü.ici?b de SrrÍic Árlitrb
dos Lopee, Êstâdo do llâranhão, ctia êargos de p.ovimenlo em comissào â
fwçà$ gralificadas, dgfire os ,e3pecÍ,vo§ símhalos é fixa os yaioês dos
§uÔsid&s c§rrsspordorleq etibui coínpelánclas ans 6tgâós ê ãos seuÁ dIl.,g€rrfÉs
e dá oLttas yovidt nctrs. re.r€ga a Làt MunEbal a. 03 de 14 <ls Agosla de 2A1! e
suas §lerEçôes e dá od.ãs Fwidànclas

AÍ1. 1.. No$ear ôôNSTANTE MARTINS SIIVA ooÍtador(a) de Rc
03769933520095 SSP/MA e CPF 048.897 473-97. párs cêpar o csíOo dê
CHEFE OE SERVIÇOS GERÀS de San6 A^tônio dcs Lopes-aíA

Á.l 2" :§lâ Pc,lariâ ênl.ará em ü9or na .lâta de suâ assinaturâ. rcvoEâdes ss
disposçôês êm 6irráno

CABINETE OO PREFEITO MUNICTPAI OE SAMTO ANTONIO DOS LOPESMÁ,
04 d..121êlrô dê m?'

PORTARIA NJ O3O/2021. GPSAL

RE§OLV:

O PREF:ITO Do MUi\lCiPio DE SANrO À\TOtlO DOS -OPES. EBtâdo do
í\rr.ânhão. no uso da§ et'ibliçô€É qve lhe €s,iôíê a Ler O.gánra.to ínunrcipio ctê

sâôlo AnhÕnio do§ Lope$MA ê â Lêr Múriorpar N" 02 ôê 27 de Jífieno dê 2s17
truo Aspôe 

'pbrê 
a ReoqanÍzaçgo Adíflinbttâtira do llunicípio .té Santo Afiánt

Cos I opcs. Estado cla Mafanhâo, càà catgos clo ptovlmaôtc cm conlssáo ê
lunçóê§ gràlllicadas, clêfine os íêapêdiyos slhbolos ê llxa os yrlo,es doa
9,bsídias cooespcndeÍtes; álni&n conrpêlilrôhs €os óírúlos c éos seus oliúêrtês
o dà outas pro,/idélr,)as, êvogà â I at Uúncipat re 03 de t4 .1e Ag^sto de 2O1e e
\uàs elaetêções ê dé ôt l.as píot/Mônciaâ',

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO A|$IONIO DOS LOPES, E5tado oo
Mardnháo, .ro uso das âtibuiçÕes qtÍ) lh€ conÍere a Lâ Ô.gânicã óo munieipro de
Santo AntôrE dos Lopês-MA s s LÊl Mt]niipsl N' 02 dê 27 de ieneiío ds 2017
grte Dispõe *uê a Reo/q&izâráo adminifiativa do Mrnicipb de Sonto Ahtõnio
.loÍ; Lopêê, Estàdo do l,la.aoháa, ctia ceeps de prcvimento am comiesáo ê
tunitjé§ gralilicadEa, dêfr.,c os têspêetieos símôólos e f}s ot volorês dos
§ürêrdl'os colrÊ§porderúsri €t :biri coí,p€,árcr.ãs sos &g6os o âÀs sus d/.rgênaa
ê .lât ou'attss ptovidénctas, rcvogê a Lsi lúunÊipàl n 03.,ê 11da Agosta.te m1O e
suai êíe,aweê e dá aLíÍae provldtstlcàd,

lrL i" No,'lêâr LtNOOli JONSON COSÍA ALMa|DA ooÉâéo(ô) dê RG
)3212ô7820068 SSPTMA e C'F 038.3!7-473-02 parâ ccupar ô cargo dê
s{JPERvlsoR oE oEPARTAüENIO d. sãntô Antónlo oc Lc.pes-MÁ

ar|lo. ]\omêêí ANoRÊ DJÂs OÉ AIENCAÃ po"rado(â) de RG C3493132ú0a3
SSP/M^ â CPF 081.942.953-41. plra (Dpar ô Grso óe cooRDENAOoR DE
OBRAS E ENGFNHARI^ d,ê S3nlo 

^.iôiio 
do8 Lopê§-MA

An, 20 ESta PclâÍra êúrará Êm vlgor nâ detá d€ suâ a3§rnátur6, revogadas as
::i§posiFéa em coôlóíkr.

Aat 2" Estâ Poatârlá €hbará em v;só, na dâtâ dê suã ãsslnãtuia, Evogadas ee
diêpodçàês em coítíáíiô.

a,Íeteiura vtinrc P3! dê sarÍo A.ionio doê Ltcs tr'Â, Áv. pr6§d êÍlhà vaigas, 446. centro, ssnrc ÁrIo.io doa Lopês - Msranhão " cEPrE573ü000
s w.stcÉn.ônio.lddop3s.ms. gov,b.

cá.io ofaâÍ El€lrónto do Mü^rcip{, - sêdêraà. Múndp€, 3e Pbrelêmeôto e 
^dmlíElrrçôo 

- dmlg§lDeÀro.Íodo6lopss-Íná,gd.bt
Ed çáo no 92021

Arl. 1ô. Nomea, LAZÁRO FERNANOES PESTANA poÍadoí(â) d€ Rc 738526
SSP/ES e CPF 997.60,1.797-53. psrs ocJpâr o cáígo ds DIRETOR DE
DÊPÂRfÂliÍENTO OE OBRAS E ENGÊN|I4R|A de Sílo Arrtô.b dos Lor€6MÁ"

Art 2' Eat6 PortaJiE 6núará em v€or na dâte de ÉrJ! asstna&râ, rÊvqâdes ás
dsposções êrn coDt lo-

GÂBIIIETE OO FRETEIÍO MUMCIPAL DE SANTÔ ANTOI.IIÔ DOS LOPESMA,
01 d6 &ne,D d€ 2021 .



|.s t .\l)o lx) \I.\R.\\lI \()
PI{E}'I.]ITTIRA \,ITI\I('IP,\L I)Ii SANTo ANTÔNIO DOS LOPES
( \P,l: 06.1 72.721)/0(Xll-l{)

. . ..-,rJir *.r, i'ri;r (;AtslNETt'l DO PREFEI t o

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

,ÁUTUAÇÃO
N'PROC

FI

ASSUNTO: Autorizaçáo de abertura de processo administrativo para atender
Secretaria IVunicipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Pro1eto Básico, cujo obleto é a contratação de empresa especializada para execuçào

de serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de

vias urbanas no municipio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato

de Repasse - SINCONV sob o n' 916562. celebrado entre a Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o

trlunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, por meio do expediente encaminhado pelo

demandante a este gabinete, pertinente às ativrdades realizadas pela secretaria

mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que se.lam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a eÍetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes, em 16 de
setembro de 2022.

á-{6*{.o*"
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Preíeito Municipal

a

Alenida Prcsitienle \"algas. N" 4-+6. Cenlro. Santrr Antônio dos I-opcs-\l.,\



!ffi& ESTADO NO M,,\R,q.NTIÃO 
. 

:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

AUTUAÇÀO

DESPACHO NO PROC
FI

Senhora

nrÁRcIa u sILVA LrMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentaçâo e Protocolo-Geral

Senhora-

Venho por meio deste encamiúar a vossa seúoria, o Projeto Básico e peças

conrplementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria.

contenplando a implantação de pavimentação astâtica de vias urbanas no município de

Santo Antônio dos Lopes- MA. de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no

916562, celebrado entre a Companlia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e

do Pamaíba - CODEVASF e o Município de Szurto Antônio dos LopesA4A.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 19 de setembro de 2022.

',t.Àrra ;. V_ - üi l' /'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Aatônio dos Lopes-MA



-.,e,tq
,,{^ 4rr{irio ílos ld(rpJ

E§I1t)O l)O \t.\R \
PRtFI,,ITt RA i\'IT'NICIPAL DT, SANT
CNPJ: 06. I i2.720/tl00l- l0

AUTUAÇÂ
N. pROc

Rt.

( E,R'[Ir).1() t)ri AtrTU.A,(r/to DE PROCESSO ADNIINISTR,\Tl\'()

PItO( EsS() \I)\Il\ISTR \Tl\'O N": I92209-0001 DATÁ:19i09i2022

\0\IE/Ii,AZAO SOCI,\L I)O INTEIIESSADO:
liee r ctar ia \lurrie ipal tlc Obras. Ilabitacão c Ut-bauismo
l)[ q-l lN {l'r\RIO:

,_(i ithirrcte do l'r'clcito l\'1unícipal
\SSt \TO:

C orltrataçio de empresa especializada para execução de serviços tlc cngclrlrari.i.
corrtemplando a implantaçào de pavimentação asfáltica de vias urbanas no nlunicipio dc
Santo Antônio dos I.opes- MA. de acordo com Contrato de Repasse - SIN( ON\i soh o

I n' 91 6561. celebrado entre a Companhia de Desenvolvrmento dos \rales dt Sào Francisco
e tlo l)arnaíba - (.ODtr\t-\Sl'e o N4unicipio de Santo,\ntônio tlos [-o
tx)s At;'t os:

\c '§la data. Íecehemos a documentação inerente à instauraçào de proce,dimentt, licita|,rr\
1.r.rt'a crecuçào do oblcto retro mcncionado. composto pclos seguint!'s docurucntos:

l. Despacho Adnrir.ristrativo do Gabinete do Prefeito enviando o conr ênio c ar)c\()s ,l
Sec. \lunicipal de Obras. Habitação e Urbanismo (fls.02/102):

2. Ollcio da SF.I! Ol{UR devolvendo as peças analisadas com peÇas complententrres
e ponariâs (fls. 103/l I l):

3. [)cspacho.Administratiro do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e.\dnr.
(fl.r12):

,1. l)cspaclro ao Setor dc Protocolo (fl.1l3);

s'l\1, \

( crliliealrros pala os tlcr iJos llns de direito. a AUTUAÇAO do processt.r adntinistrati\ o

.rr ima idcntillcado.

f)esta Íbrma. em.juízo dc cognição. r'islumbrando imprimir mais celeridade à tranritaçào
Idos fcitos e mais scgurança ao manuseio dos autos deste proccsso. eu 1\Í,,\RC'I.\ l).\,
I SILVA I-lNí,\. scrlidora pública deste poder executi\o. lavro esla autuação l]a prc\.r'rtL
rllta

\lÂR( lA D.{ slL\'.\ Ltll,\
(lhel'e do Setor de Protocolcr
I'on. n" 015,'201 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos t-opes-MA

1/1

tn -, . ., à* \J.^ L" ,.



EsTÀDO OO

PREÍEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO

CPtlr r 06.172.720lmo1-10
íânta Môíth dot

AUIUA
ÇÃ. PROC

spô;;à

O PREFEITO DO IVÍITNICÍPIO DE SANTO ANTCNTO DOS LOPES, EStAdO dtT

Vlarsnhão. no uso das âtri'buíÇões que Ihe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-lvlA e a I-ei Municipal N" 02 de 27 de Jaaeiro de 2017 qrte'Dispõe
.robre a Reurganizução Adninistrutita do Munit'ípio de Sanro Antônio dos Lopes. Lsta&t
do !\útranhão, cria cargos de prttvimgnto em conissão e íanções graÍirtcwfui1 deJinc os

respecÍit'os símbolos e .frxa os valores dos suhsidios correspo denles; ah'ib i
compeÍlncias aos órgdos e aos seus dirigentes e da oulras providênciaa reroga a Lci
Municiptzt no 03 da ! I de .4gosto de )AI A e suas aheraçôes e dá oulras providências'-

RESOLVE

Arr, lo. Nomear UÁRCh DÂ SILVA LIivÍÁ* portado(a) de RG 0233602020t)2-5
SE§PÀ4Â e CPF ü32.97i.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-lvtrA.

An. 2'Esia Portaria entraaá em vigor na data de sua assinalui?- revogada: as disposíções
enr contrário.

GÁBINETN DO PREFEITO MI/'T\TICIPAL DE SAN O ANTONIO DOS
LOPES-M,\ 04 de Janeiro de 2021.

Prefeiro Municipal

Avenida Presidcnte vãrgat Ns 446, CentÍo, §anto Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.73+-O0O

PORT.A.RIÀ N" 025/202I- (]P§ÁL

TR'



ESTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO

CPNI: 06. 172.720lÍX)O1-10

I

*rrto ArÍô$b do,
AIJ

Oc

TUA
ÇÀoEDTTAL DE PUBLICÀÇÃO

Pelo presente EDIIAL DE'. PUBLÍCÂÇÂO, o Pretbito Municip
de SÁltjT0 ÀI.iTONIO DOS I..OPES. Estado do Maraúão, EMANUEL I,ILL{ DE
OLIVIIIRÀ. na uso de suas âtribuiçôes previstas na l*i Orgànica do Municipio, fa2 saber
a iodos os habitantes de SANTO ANTóNIO DOS L0PES'MA, as auroridades
nrunicipais e estáduais- € a quem interessar pôs€a que. PUBI-ICA a Portaria r" 025 de
0-l de.Ianeiro rle 2021 que nomeia MÀRCIA DÁ SILVA LtMÁ, portado(a) de RC
0233ó0202002-5 SESP/IVIA e CIF 032.97?.96!08, para ocupar o cargo de CIIEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. para que doravarite passe a viger em seus efeitos legais.
li, para que, no amanhã. não se alegue ignoÉncia. faço publico o presente Edital que ser'á

at'ixado erfi local de cosr.rme e de fácil acesso aô público e prúlicado no Diário Oflciirl
do Município de Santo Anlônio dos Lopes-Ir{,{ Dou a Portaria n' 025-GFSAL de 0{
de Janciro de ã)21 por publicada.

GABINETT] DO ,PREFEITO DE SAN'ru ANTONIO DOS
I.OPES. Eslâdo do Maraúão, 04 de Janeiro de 202i -

P[JBLIQUE-SE

RL-CIS'IRE.SE

CLr-J\4PR,\.SE

/'t ! tt:
,-" ,a.. -tf . /,-, . .. ,J f ,\f., t_í ;tr{,ç.*,} r^,rÉr-/1

Emana&t L\rna de ()ltveüd
Préfeito MunÍcipai

l-*:;li!-

CEt{TItilCO, que nesta dara publiquoí e regisrrei a presentc
I'ortaria n" 025-GPSAL rle 04 de Jeneiro dc 2ü2I, por meio de Ediral, ter;do sidô
allrado um exemplar no,4rrilrn do Prédio da Prefeitrira Municipal, publicado no Diâio
Oficial do VÍruricípio de Santo Antônio dos Lopes-MÂ e demais jocais de Írcesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA. 04 dc Janeirô de 2021

actanê Municipâi de
e AdmiflishâcãôPl',roejamento

Avenida Presidente VaÍg3s, Ns 446, Centro, Santo Antôniô dor Lopês-MA - ÇEP 65.730-OOO



í

PáítaÉ 2 dê c : Eiório

Í Eh.â:il.hámento do lrocesso devldâmenlê nrstruJdo â allorii"dê
e4iàr oí com píopostâ dâ hdnologÉ9ãô'

Ár 6' Ioüs osl'aDâlhcs do Pregoeko ê de §ua Eou'P€ u' AÍ/olo oêveíáo sôÍ
.êgislrados nâe âla§, d€vids snte a!6inâdás e aíqu vaCas rlo s€toí coíÍi9B!s'lt'

,1â P.eleil!râ Munlchal de S!nlo Aaionlo do€ LoFês4ltA

Àrt. 7'. Esta Po.ttria entlará em vigor na data d€ strã pLrblicaçáo, í€anÔo

Íêvr4sd,s.s q sposçõe3 eo .,onkáÍio.

Oíciâl.Elct'óíliao Edição r' 01202í rzo2l

O PREI.EJÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ES!âdÔ dÔ

lúarânhão. 
^o 

uso dã áülblEóê§ qu€ lhê coní9rc á Lei OÍ96nlca do munlclpk) de

Ssnto Anlôôlo do§ Lop€E_MA e a Lsi Munlcipal Nc 02 de 2i Ce Ja^ano Óe' 2017

qle D,3ító6 saâ'3 6 Rêo/ga aizaçêo Ã.tftnffi\va do Mur;c:tpx: de Sêtlo Ahlõnio

dos Lopes. €srado do Ma.anhàa cna cergos do Navineíno em cohissâo ê

lúaçôes gíaolicados, dáíi,e os .espêcl,vos s/írÔo,os e fif,á o§ v,/o"Es do§

srâs a/lerÉqó€s ê &i odrss p.ovidáf,dad

rÉsoLvE

(N' PR?iru-

Ân- 1'. NomêaÍ SINOoVAL OIAS DE LI|üA FlLHo. p!.iâdôÍi3) de RG

03E2762820094 SESP,TMA 6 CPF 0Í3-290.003-52, para ocupeÍ o caÍgô de
DIRÉTOR OE ALTUOXÀ-RIFADO E PAÍR|MÔNIO dê SârÍo Ântõnio dô§ Lop65-

Ar! 2 Ésà Po{ta. s ênt à!á êm v,gor nâ dala oê 3!â asenãtura, révogâdôs as

d,sposiçóes em conlráno.

GABIíVEÍE DO PREFEIÍO MIJNICIPAL DE SANÍO ÂNTONIO OOS IOPES.MA,
04 dê J8neim d6 202r.

c pREar rÍo Do r"luNiclPlo DE sÁN ro A\Íor'ilo oos LoPEs, Esrâdo do
i,llranhão. nc Lrso íês atíibüiÉ$ qle ltte cúí\tuÍe a !!-i Crgên.ca do r'únic]piô 3e

Sanio A:tanio dos l.ope+MA € â Lê, Mur:c,pal N' 02 dê 27 d€ Jsncno d€ 20í7
iuÉ orrri. sol',e s R oÍgaiizaçao Aárnr'lisirãÍiy8 do MunÊipio Oe *nlo Anlâ,}lo
1:cs LcpPi Estàdo tiú Llafâàháo cnâ cà.gos de prcvmentã em comirsào e
í.nçt ?s grahlicades, defika os .csllocl,vtls sinlbalos e ftxa 6 válores dôs
3r,ósiÍ/jos rrríÊ§púàdêniês: arlàul coÍ,p€lênâ'8s áôs Ó/sêos ê 

"rs 
s€us ding€rles

e rÉ oL,rtãs prôv,úgnôás. revogâ a Let Mwklpal no 03 de 14 cc Agcsto.lc 2010,:

PREFEIÍO DO MIJNICíPIO DE SANTO ANIÔNIo DOS LoPES. ÊsIado do
Maranhào, no uso dás atribúições quâ ihe confê.E a Lsi Ôr,gânica do írLtrÍcípio d€
Sanlo AntôniÕ ôos Lopes-MÂ e a Lei Mlnldpal N0 02 de 27 óe Janeno ds 2i17
quê DÀp&.§oá.e á Réo.gryi?açõo Aclntn§tatur b llunicipio de *jnb AnLõ^b
dó§ Lop63, EstEdo do Mêíênhâo, criâ c gú de pmtimerío an @./,ssãô e
tunçôes gtatficzdas, defirs os .ôsp€cí'@§ simbolas e Íxa ôs r8roês dos
subsíói!' conêspó4deales; a{riôui ';o,'rp6tinr,âs áos ôIgiii§ € âos §êus drr!,errÍ€s
e dá ounas pbvidéí1çias, rewgÊ a Lei Mudicipal n" 03 de 14 de Agosta de 2UA a
suas DUotêíiEê ê dé ou!,âs ptdi.lenciad.

PORTAR|A N' C2O/2021. GPSAL

RÊS'11/E

À,r. i,. oesiÍjnâr vÀNlÀ MARIA sousÀ ÂtENCAR por.tâdora de RG
0000725Ô9{l§}Êí SSPiMÁ e CPF 331.895.'13}72. *ruido.à inresranrê do quadío
eíênvô, pôra .icupar ô carco <lê SECRETÁÊ|A MtJNlalPÂL AoJUtlTÁ DE
EOUCÂCACI dú hunicÍorode Sânlo Anóni] do6 Loqcs-MA

Lr: 2]. dsta Pcílsri6 onlraíÉ êÍ vi€o! nâ datâ dê Bssinalura. ,evolsdâs as
disrosiçôe3 ?m cortÉrio.

GAA{NETL I]C PREFEITO MUNÍCIPAI DÊ SÀ\TO AN IONIO OÔS LOPÉ§.MA.
n! dBjarciro de m21.

E tranuel Llmã dc OlivÉirr

FORTiRIA N.019/202 - CPS^[

G^BINETÉ OO PREFgITO MUNICIPAL DE SAIITO AI'Í':ONIO DOS LOPÉS-MA
úl ce Janer. dê2021

À.:. 2" Es!3 Po4à^a oílÍeíà on vigor rs dala d€ assilâlura, rêvogírdas as
iispcs4õês Br'r1 @:tnirlo.

6ÁEINEÍE IJO PR;tsEÍlo MUNICIFAL DE SÁNTO AN IONIO DOS LOPES.À,IÁ,
a+ dê lâÍcnci de 2C21.

Àt 1" Nomear SUÂNNE UMA OE ALE CAR OLIVEIRÀ poÍ1ãóo(a) d6 RG
0499?í452013-g SESP/|VA e CPF 610.3§2-273.85 pê.a oci,!àr o carqc Ce
CdEFA DE RECURSOS HUMANOS dê Sânto Ânioniô dos Looes-MÂ

Árl. 2ê EsE Poítâria eí:t'aÍá em vigor na dãtâ 60 suâ âs§nBtura. râvogadas ss
dispô.içôos êm cântrárâ

GAAI ETE OO PRÉFEIÍO MUNICIPAL OE SANÍO ÀNTONIO DOS LOPES.MA
Gl de JârêiÍo d6 2021.

Emúlel LinÉ de OliYolrâ

PORtÀRl^ M 023,/202i- GPSÀL

ÂESoLVE

EmanuolLirnâ d. oliv6íÍa

FERTARIA N' O2á?Õ21- OPSAI-

RESOTVE

: oRFFEIÍo tJo 'düNlcípto 0E sANÍo ÂNToNlo Dos LOPES. Ertado do
l\íâÍanhàc. ,úr uso dss atÍibuiçõeG que ll.e c.níere â Lei C..:Éntcã do rnúnicapio dô
Sâ"í' An:ô no dc's l-ooes-MA e a Ler Muriripâl M 02 dê 2f da Jdneno de 2A17
,r(ê D/$ie soóaf ., Rêórgãni3çõc Adntni§tativ, do MDt.:ipio de Sarnc Ànônlo
tJls LcDé! EstaCc do MaÊnhàü. càê caryos de prcvimento em coillssáa e
{ançõés.!rcrfrcàdaE, {têndô os.êspectiros snubalds e llxa o§ valorér dos
slrs,olcs rrr.cspcrdÕnla§, aÍlibui.Âlnpatâncizs êo. órgÉôs . ê5s s.ús dr.iqcrres
e da ôuníts ptovklencias- Êvo$ â Ld Municipal .. 03 dá 1 4 de A$sto de 2O1O e
sü.]s -./iêiátÕds , dá orÍrEs ptovtéânctas -

o pREFElro oo ÀiuNÍclpto DE SANTo AMfcNto Dos r opÊS. E3rzdo dc
Mârrnhão, âo r.€ô Cás âÍõuiqós6 qsê,hê.ErolÊ a Lei g.gãni6a íc municlp:ode
Santo Antônio dos Lôpes-MA ê â L6i Municipâl N. 0? dê 2? de J6nênô dê 2017
qle D/§15€ soôre Â Rêorga,lizdçÁo Ad,i,inlÍÂljve dõ M!,aictplo dê SênÍo Antóôt
dos lopê§ E§rsdo do Matanháo, cri9 caQú de píavineflto etu colI,issão e
tünç.:ds g.biifÍaadas, delrrc os aespectivos sin,balos ê fixa os ya?ores dos
sstrsidros co,réspo.rde'?tÉs: *ilru êrd:Fgtêacias eos dgã.s ê aos sêrs d,rgeít€s
e dá wlras providêicias, .êçogâ a Lci l,ho'cipal n 03 d614ds Agasbdê2C10ê
süêr dler9{o6 ê Cá oulÍ€s p.oedé,rcr'es .

A,1 I' Àorrãr JOSE FARIAS DE iJOUiA poítsdoÍ dê RG 771.47 SSP/MA e
,rFÊ tú7.0u1 792-/2, pata oc.JpsÍ o cárgo l€ SECRETÀRIO MUT,ICIPAL
,,l[]JUNTO DE OtsRÂS, HÂBllAÇÀO E URB,qNISMO êo rnundpio íe Sântc
A.lón o .,ô§ I apês'MA A,l. 1.. Nom6ar MÁRCIÀ OA SILVA UMA, porrado(a) dê Râ 023360202002-5

SESP/MA c CPF032.977.96$08. Oarts o{]lpar o ce,§o de Ci{EFÊ OC SEÍOR DE
PRoToCoLc Ce SânLo Adônio dr6 Lôpeô+lA.

AÍt 2' €slâ Pôrt riâ êntrâÉ êd vEôr rÉ dãte dê ãüa âssinatuír, r€r,ogâdâs â§
alkpoâlçÕa em cônlrário.

GABINEÍE DO PREFEITO MITTIICIPAL DÊ SANÍO ANTONIO OOS LOPES-MÂ,
04 dê àt1êlr.r d€ 2021.Emanú.| Lime d. olav€lrá

FORTARI^ r' O2rÍ2021- CPSÂL

Emâ.ucl Lihâ d. Ollvdrâ

prBte{turi lllrlctpal d6 Sento Antonio dos r-opês ' MA. A!. Prosinênie Vargês. 4óô. Cénlro. Se.irô Ánro.o (l). Lôt§6 - Mt.aôhào - CÉPr 6573e004
ww. srcânroíiodcslopc{ ma Crv.br

DláÍir Otdal Flol.ónIlo tlo MunLlDb - SeDiêlanâ MLJnr.bá lê Faneianê.io o Âonr:.ií,s!Ão ' doh@ôioântc!ôrododôp€' ns'gd'br
Edi{É6 nô 9/2021

EmenDêr LirÉ Ce olÍr'êiÍa



EST.\DO lX) \1.{r{.\\tl.\
PITEFEI.TT.RA \IT.\.ICIPAI- Í)E SANTO AN
CNP.I: 06.1 72.72010001-l 0

OBJETO

;*ik
sol.r( rr \( io Dl. D(rt{('.io oRÇ,\\ll-\ l ÁRl.\

.{ Sr."
l)aula Daianne [-ima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Pr!'Íêitura Municipal de Santo Antônio dos l-opes
l]stado do Maranhào

TAUTUA Ç

i N', PRoc
1Fl

.\SSt'\1 O: Solici taçiro dc inlirrnraçirc'r sobrc dotaçào or'çanrentária. bcnt conto r classiliclçiro
or'çaurcntária/Íinanceira tlo(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
ploccsso administratir o n" 192209-0001.

Scn hora Secretltria-

Venho por nreio dcsla. solicitar â vossa seúoria que informe sobre a
disponibilidade orçamenIária. benr como a classiÍlcaçâo orçanrentária/t-rnanccira do(s)
recurso(s) para custcio da despesa rcÍ'ercnte ao Processo Administrativo n' 192209-0001. cuit,
obieto é a contÍatação de enrplcsa cspccializada para cxecução de serviços de engenharia.
c()ntemplando a implantaçào dc pa\ inientaçàô asláltica dc vias urbanas no municipio de Slnto
,\ntônio dos Lopes- NIA. de acoldo corr C ontrato de Rcpasse - SIN('ONV sob o n'916-i61.
cclehrado enlre a Companhiii de I)esenroh imento dos Vales do São Francisco e do l)arnaiha -

C ( )DI:VAStf e o Município dc Santo Antônio dos I-opes/\4A.

O valor total cstinrado pirra cxccuçlio tlo objcto. corl base no orçamcnt(). scrá tlc llS
2.1170.0(10,00 (Dois milhircs, oitocentos e setenta mil reais). considerantlo ( O^* I'ltA lO t)t:
Ill:l',\SSE n" 916561. ConÍbrnre delalhame:rto do quadro abaixo:

CONVEN ENTENe DO Contrato
.-., de Repasse -

SINCONV

9 i 6i(rl

rorAL(rrs.)

Execução de serviços de

engenharia. contemplando a

inrplantação de pavimentação

astáltica de r ias urbanas ntl

município de Santo Àntônio dos

l-opes- MA- de acordo cor.r.r

('onlrato dc Rcpasse SIN('ONV

sob o n" 91(r561. cclehrailo entrç'a

C onrpanhia clc Dcsen\ ol\ inrcrlto

dos Valcs clo Siio l:rancisco e clo

CODEVASF Prefeitura

R$ 2.865.000,00 RS 5.0 00.00 RS 2.B 70.0 00, o ()

CONCEDENTE

Avenida Presidente Vargas. N' 2146. Centro. Saulo Antônio dos [-opes-MA
Página I de 2



I:S'1 .\lX) IX) \1.\ti.\\II {
PITIIFI'ITTiRA N,I[INI('IP.\L I)E SÀNTO A
C).. I'J : 06. I 72.72(r0(Xll - I 0

I)arnaíba - ('OI)EVASI e L)

Município de Santo ,A.ntônio dos

LopesilvlA
A

Pala tanto. cncanrinharlos os aulos do proccsso adnrinistratiro acima
iclcntillcado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveilamos o enseitr
para rc'iterar nossos votos de clevado apreço.

Secretaria Municipal de Plane jar.r.rcnto e Administraçào. Sanlo Antônio clos

I.opes MA. e m 20 de' sctenrbro de l0ll.

)'r* L d*.H"
MAflIA LIA SiLvA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

TU AÇ
OC

FI

Àr enida Prosidcr.rlc Vargas. N" JJ(r, ('entro. Santo Antônio dos Lopes-NIA
Página 2 de 2
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t,l'

#
l.tst .\tx) Do \r {RÂ\
PREFEITTIILA I\IT NI('IP,\L I)E SANTO AN
(]NI',I: 06.1 72.720(X)0 I - I 0

Execução de serviços de

engenharia. contemplando a

implantaçào dc pavirnentaçào

astáltica de l ias urbanas no

n.runicípio dc Santo Antônio dos

Lopes- I\,tA. de acordo com

Contrato de l(epasse SINCO^VV

sob o no 916562. celcblarlo eritre a

AUTUAÇÃ o
soLrcrTA('Ão Dr! DOTAÇÀO ORÇAr\{ENTÁlr.IA

N" PROC

5

Ao STq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
(lon ta d or Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicita ção cle intormações sobre dotação orçamentária, bem como a

da des pesaclassificação orçamentári:r/financeira do(s) recurso[s] para custeio
reqr,risitada nos autos do processo administrativo 192209-OOO1,.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

clisponib ilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[sJ
recurso(sJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na. 252208-
000L, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia, contemplando a implantação de pavimentâção asfáltica de vias urbanas no
rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse -
SINCONV sob o no 91,6562, celebrado errtre a Companhia de Desenvolvinrento dos Vales
rio São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de R$
2.870.000,00 (Dois milhões, oitocentos e setentâ mil reais), considerando CONTRATO
DE REPASSE n" 916561. Conforme detalhamento do quadro abaixo:

Ne DO Contrato
de Repasse -

SINCONV
TOrALIRS)oBlE'ro

91 6561 R$ 2.865.000,00 R$ 5.000,00 R§;2.870.000,00

('orrpanhia cle I)escnr oh irnenti: i

CONCEDENTE

CODEVASF

CONVENEI\JTE

Prefeitura

L

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 2 s
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*ft I|Sl'\l)() I)O \l \lt \\ll\
PREFEITT]RA MIINI('IPAL I)E SANTO .4.

CNP.I: 06. I 72.72010001 -l 0

dos Vales do Sào Francisco e do

Pamaíba-CODEVASFeo
Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA

AUTUA
N" PROC

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 20 de setembro de 2022.

?r-.,j--, 
PATJLA DAIANN IMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 2

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.



r* Ü' ESTAOO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPNt: 06.172.72010001-10
Janto Ânt&rlo d6

AUTÜAÇÂO

PORTARI.A N" OO3T2O21. GPSAL

N" PROC

O PREFF,ITO DOMLNICFIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOPÉS, EStAdO

<lo Mararúão. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei Orgânica do município ie
Santo Antônio dos Lopes-M.A. e a L,ei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc

'Dispõe sobre a Re organização Ádministrali"-d do Município de Sanlo /nÍônio dos

Lopes, Esta&t da Maranhão, cria cargos de proúmento em tomissãa e funçães
.gratificadas, definc os resryctivos símbolos e ,/ixa as t,alores dos suh.çídia.ç

t:orrespondenles: aÍtibui competência, aos órgãos e aos seu.ç dirigentes e dti outtts
protidências, revoga a Lei Municipal no 0j de ll de Ágosto de 2010 e suas aller«\:õe.r e

dá outras Drovidências' -

R!lsol-vE

An. 1'. Nomear PAUI-A DAIANN.*É. LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-4
SSPIM.A e CPF 921.821.943-M, para ocuper o cargo de Secre&íria Municipat ile
Orçâmênto e Finanças do munioípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Aft. 2". A Secretrária Municipal de Orçamento e F-inânças será ôrdenadora de Despesa-s

das conms pública-s. sendo responúvel pela Gestâo e Movimantaçâo das Contas
Barcárias da Prelêirura Municipal de Santo Aatônio dos l.opes - MA, CNPJ N§
06.172.120i000i-10.

AÍ. 30. Esta PÔíaria entra*i em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
cm contrário

GABIN-ETE DO PREFEITO MI.ÍTIICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro áe 7021.

,L li ,/ í,;/'
,{rz,#ã{ffi ç,"6,fu ,rtu",*ra

Pr&eiio Municipal

Avenida Prêsidente VarEas. Nc 446, Centro, §anto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-C,30

: :'í



ç ESTADO DO MÀRAN

PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTO ÂIIIT

cPNrr 06.172,720loo01-10
Srrto tutônh dor lUTUA

ÇÂo
PROC

Pelo presente EDITAL DE PUBLTCAÇÁO. o Prefeito lv{unicipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANIiEL LIN'ÍA DE
()LIVEIRÂ, no uso de sua-s atÍibúções previstas na Lei Orgâuica do Município, faz seher

a todos os habitantes de S.ANTO ANTÔNIO DOS LoPES-MA, às autoidades
r:.rurijcipais e esuduais. e a queft i eressar possa que, PtiBt,ICA a Porteria n" {}03-
GPSAL de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE IJMA LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, pare ocupâr o
cargo de Secretária l\{unicipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Arrtônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das derais contas públicrs,
sendo responsável pela Gestão e MovimentÀçâo das Contas Bareárias da Prcfeiture
Ilunicipal de Santo Ántônio dos Lopes - MA, pâra que doravanre passe a viger em
seus elêitos )egais. E. pat*a que, no amaúã, não se alegue ignorância. faço público o
presenie Edital que será aÍrxado em local de costun:e e de fácil acosso ao público e
publicado no Diáno Oficial do Município de Sanro Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202I por publicada.

GABINE'IE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Mararüào. 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SÊ

/'; ,a !" i'i
U#, ffi.tae;,t,çf4càrtn
' Píêfeito Municipal

CERTiFICO, que nesta data publiquei e regisúei a presenre
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janei.o de 202r, por meio de Eaitat, tendo sido
aÍlxado um exemplar no l/rilrzn do Prédio da prefeitura Municipal. e pr.rblicado rro Diar.io
oficial do Mu'icípio de Santo Anrônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
púhlic o.

Salto Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jarleiro de 2o?r

Maria Liu Silva e Silva
Secrc1ária Municipal de

Plalejamento Ê Admiristlaçào

Avenidê Presidente Vargas, N:446, Centro, Sánto AÍnônio dos Lopes-MA- CEP 65.73GO@

í

EDITAL DE PUELICAÇÃO



OiáÍio Oirclâi Elêtrdnico Ediéo í{ ?J2071 ?ublk3çáo: 05101Í202í

UruAÇÀo
IJ'PNOC

D
I

I ário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

hsnrdop.'lar-àMui.ipnlNro'15d.09dêou:ub.ode2olTlaroEd'çêo.zzc?1sentÔantoíioóo3LoPês-l,a.oaoíl2021

subsldioG con€Epondente3; EÍlbul comoêlônciáÉ a6 ór§ão§ e ao§ aeus caÍiganlàs

6 dá oulm§ proüdênciar, Ísvogâ a Le MunEpal n'03 óê 1/t C6 AgoslÔ de 201C e
suês allcraçôss ê dá oul/6 píovidéfic,as.!exptutttlt

: O 1 áflo Cricirl EletÍônrco do MuíncÍpLJ de Sanio Ank,nto dos Lôpei - M^.

i cnàdo pâlâ Lei No 016 !e oS ds Ouurbio de 2017, etdus:vdmânia na ío.mâ
i cbtJníd. é ,llna p{bliéÇão dâ ÀrÍrlnleíã§& D,et! dslê Múnlçlpio-

ACERVO
. ar êd,Ço€s do Dlarc oác€l t elrô.,co chSânroAn'n o,bs I opes poÍ,€.óo 5or

RESC-VE

A.t í'. iaom.ar MARIA LIA SILVÀ Ê §ILVA, pcícdore dà RG 256O291m03-0
SSP/MÂ ê cPF 027.433.0s3-03, rãra oclJpar o carso de SECRETÂRA
MUNIcIPAI oE PLÁNEJAMENÍo E ADMINISTRAçÃO do municiÊo d6 Santo
Antônio ôâs Lop€l.íúA.

consíl:adas aÍavés dâ intB?íst. por mêlo do §€gulnte ândar€çô:.
.,tr/,t rrom.3râeto-EliLÉlop€s.má,gov.ü.
Pàrâ Eoriuica oor qu6lou€r r.Ímo c'ulJ.uãçâo de rirtíos; acêÉse
h!!p3r/r(llrm.!t €ntqio{k6&pê$mâ.9o! à. Às cofl5lrl.!. ro§cui66 e drw. d
sàô de aÉso graúnó ê üii3pênd6to do qudq§r caôâ3lro-
ÉNNDÁDE
rre,errua r.trêpatdâ Santo Ádnorro dos Lupe6 . MA
CNPJ: !6,172.7álÁCco1-1C, prslêlto Ensnrsl !G dê Ôteor {B!u)
Lnde'eço' Âv. Pre,s.dêr:Ê Vâ.9a6. 42t8. Caíro s.filo Anro.rc dor Lopâ! -

Uâ.À1 :àô - aEr,. 651._,0400
rsreàn3. (99) 36ôô1191 êlrlaa: dorÍ@sroâ oniodo3opeanà.gov.:í
S'rÉ rv,R §roãnrr rloJod.pes.ôs.9àv. b,

Â 2:. 
^ 

Sec.atána Munlcpd de Pt.nej.!Ín€nto e AdmhialBÉc Éêrâ Oídenadúa
de Os8pêsa§ ds6 êof,las püblicâs, sândo respônsâvel palâ Ge§lào ê
MovimenEçâo das Contas Beicânas d! PrêÍe turâ Mlnici!,al dê §ânlo Anlói1io
dos Lopês -MA, C PJ tl. 06.172.T20r'0001-1ô.

Art 3Ô. Eelã Ponríâ ênEãrá em vigoí na dals dê rua ,ubllcâção. aê\rogadãE ãs
dispGlçées sm conlÉÍio.

GAANEÍE OO PREFEITO MJNICIPAI DE SÂTíÍO À\ION'O OOS LOPESMA.
04 dâ Jrneio de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DÉ SANTO Â\TONIO DOS .OPES. E3IA'IO dO
Mâ:entãg m uêo ças ãtibuiçces quê lhe coffoíê a Lêr Orgràorcâ dC muôlciíri, de
Sant, Antaiio dos Lopês#A s â Le, Mun clp3l No C2 de 27 dà Jeneiío do 2A17
q!ê 'O,iÊi€ sorrB a Rêo/rraítzaçáo Adtninisttelive do Municipit cle Sên'o l,tí.ó.no
.lcs l.pes, Esláclo da lúaônhào, ctia canJoÉ dà pmv;fiêíla eú codissáo o
ftnlçae, qôllf,câdas- dêr,ne os Íêspâctivos srrrâora§ e ,Jxi os velorcs dos
sr,à3!d,os .o,aeqpor.Grrêst ain&r coír,peÉre,r€s ,o§ óÍ!Éos c aos §aus dir&Énôos
e dà o@as oío,ielên.i*. E oga a Lot M,oicipét õ. 03 d. 14 de Agcst do 2O1O ê
-ir.?s áxeôçyi€s e dá orrràs p.ovrdinââs'.

o PREFEITo Do MUNJCIÊo DE SANTo ÀNToNIo oos LoPÉS. Estado do
Marânháo, no so dÉ aübuiÉês que lrÊ coíi6rá â Let Orgànica dô municlpli, de
Sânlo Antônro dos Lope§-MA e a L-êi Munlcipal tP 02 dê 27 d€ ian€Irc de 2017
qle '9kpôe so5íê a RêoÍqan.zâÇáo AdminislEtiv-d cb Muniêipro dâ Sânlc ÀrtônE
óos Lopes. Eslsdo do MsiE.hão. cÍia cá.ços de proviáenlo êó ómisBáô ê
trrnçoes gratiÍ,Caóa3. d€Ínê os rcsÍrectjvos s;mboloi e fixâ o§ valcíe§ dos
§ub§idôs ooÍepondaniêsj áÍibt/i compâlênoas âos ór§Éos ê a€ §êu3 dirig€ntes
ô dÉ oltâs p.oüóênd!!, rsvogÊ â Loi Mlridpâl n" 03 de 14 ds A4§sE dê 2oí0 ê
§ra3 âlteÉçó.s e dá oulrâs píoMÍiênciss .

Gabinete do Prefeito
PORTARIÀ N'OD3J2O2í. GPSAL

PES9LVE

Emanflcl Lima dc Olivelrô

PÔRÍARIA NÔ OM'202T, GPSAL

Ema.ru€l Llma de OJlvelrà

PORTÀR|Â r{" 005/2í12í- GPSÂL

:IESOIVt

=raíualLrma 
de OllveÍa

PORÍÀRIÂ N' Ôô6I"021' GPSAL

À.r. r". Nomê3í PAULÀ DAIANNE LIMA LEAL. ponàdo.e de RG Ori592232O0CLí
ssP/[tA s cPF 921.821,9.3-04. oâra ccrpâr c êârgo cê SÉCREIÁR|A
MINICIPAL DE ORÇÂltlENTO E Fi{ANQÂS do rnunicíprô dê Sânlo Ân6nio dos

Â'1. 2ô. A arcrBÉrâ MuniêQsl ds Or(ámênro e Finânç.as sêrá OrdêJlâdo.e ête

Deq:êsas das conlas pudacas. se|]do Ésponsáv€l pela GesLào o MovimentsÉo
dês Cont6 BãncáÍias da Prerertura Munblpa, íe S.nto Ân1ônjo do§ Lop6s - MÀ
CNPJ ri. 06 i72.72cl000r-ro

art 10. Nômsâr RlcARoo 
^ucusTo 

DUARTE DCVERÀ. pôíâdor dê RG
40a6320481 SEJUSP/MA e CPF 916.998.780-72 parâ o .atgo dê
PRÔCUMDCR DO i,lUNlCiPlO rrs Sànto anhio dos LcpêsMA.

Àrl. 2r'. É6ta Portada ê.t àrá Ém viqôr râ drr. dê suâ públiÉÉo, r6vogada6 as
(,rsposiÉs6 Êm contáio.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL CtE SANIO ANTONIO DOS LOPESMA
âüs quatÍo dias do óâs dêJáreiro dê.oo do dois milê *,íe c um.

ÂÍ: 3i. Esla Poíaria €ntaíá 6m vigoÍ nE dalâ d6 sua rublcirÇào, regogadás as
dasFôsrçoes €fi r àrntÉ.b,

GA3 NEÍE DC PREFãIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO IJOS LOPESMA
D4 ce ianeiÍo de 202i.

O PREFEIÍO DO MUNICIP,C DE SÀN]O ÂNTÔNIO DOS LOPES. Es|êdo dÔ

Mârsnháo, no uso da6 âtrDlriçõ€B qre lhs coníerê ê Lêi Orgànlcg dô municFiô de
Santo Antônio dos Lopê+VLq e â lei Munlcipa] N" 02 d€ 27 do Jrnêiro de 2017
que Oispõ§ 6ob.e ii Rôorgâni.açãô Adminrstrativa do Municipio do SânIo A.tôhiô
dos Lo|]es, Êsrádo do Mêrêôfião,.Íiâ c5Ígo5 d6 pÍoyimanlo sm comi.§ãô ê
,r,çó!r 6r.rnesús.t í€í^o os rerÍrectvos srnrDolos ê lirâ os vâlôr.s do3
subsíiro6 coÍÍêspondentEst aúlbui com!êlênci,as âo3 ór!àoÉ e aôt Bêus dinqênlês
e dâ ouirà6 píovrdênclas, rÉvogâ â LB Mlnldpâl iô 03 de l{ de Âoo5to dê 2010 e
suãs âltêráço6 ê dá ôurâs providêoo6'.

O PPEFEIÍO DO MUNICIPIO OF SANÍO ANTONIO OOS |.OPES. E6tâdO dO

À,1â-,.^ào. no Lso dáÉ àlÍibuiÉês qu.lhê oifere â têi Orgáai.s do mniclplo d.
ssnt. 

^núnio 
dG Lopês-MA e â Lei MunÉ'pal ND 02 dé 27 dê Jâneiro de m17

.xre ÔEÊõé sob.ê à Reorgsnlzaçáo Admiri6lrâívâ do M'nrcrFio.ê sânlo Ahtôhro
dôs LôFe6, B:ado 3ô l/árárh{to, cdá caÍgog dE provlrncnld enr corírssão 6
ír!rçó€s grâtificadâs d.ínê or r6specllvos slmbolos e Íra os vãlo.ês dos

RÊSOL!€

A.r. !.. Nomeâr SÁMARA CARVALHO SOUZÁ DIAS portâdo,a .r. RG

pre.Eirurs Municlpsi de Saoto Antorio dos Lopls " \4Á. Av. PrEs dsr,le VarOâ3, 44§ Côniro. S to Antonio doa aoPês - Ma.snháo - ÇEP: 4573&CgD
rww.stoânloni.(lôd00ê6.ma.oov.bÍ

Dtário Oftral Elérónico do t"lJnijpro - S§crera.a Mun:clp, do PlâEFFoôio s A!úanlstrlrgo - dom@llôã,tonbddlbpoÊ.m3.9ôv àr

EdtçáÉ no 2rm21

§;;;

I

ATOS OFICI,AIS OO PODER EXECUTIVO ÍTIUNICIPAL



lll,d

';:m*e ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.720l0001-10
E SANTO ANTO NIO DOS LO

A

cERTtDÃo DE DorAÇÃo onÇxuerurÁRta

ceRrtoÃo N'24ot2o2z

objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no
município de Santo Antônio dos Lopes- Ít/lA, de acordo conr Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n" 916562. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do ParrraÍba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 0í0202/0-0, no

uso de minhas atribuiçÕes iegais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no '101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se tro valor R$ 2.870.000,00 (Dois milhões,
oitocentos e setenta mil reais) , :r se: empenhacc, conforme quadro abaixo.

t C lassit.icação C)r'cr nr cnt ii ria:

07 Scc. IIu . Ohrrs. Hrrbil c Lrbanismo
07.01- Scc. -Uun. (rbràs. Hsbit e f rbanismÍr

F u nçio l5 - Ul'brnisnrll
Sub-[ unçr'io ,15l- lnfrâcsl l'iltul'n []rbunx
l'rogrrnu 0l)-32 (;('sÍào dá Politiü:r Org:rni/rsio c Jlodct'niz ção Adnrinistrdtir â

àcàr, c l{ecapiaçio,lslàltica iBloqurtL cnr Ru:rs c.\vcnida\
Classilicaçào Lconôrrricâ , -i:.9(xq.l)0 - (rutrix s.'rr. rt t.'. t r"soi.lu Iidic:r

T'ra,t..t,, ..\ti.irlàd., T 
-l 
tt13 - I'ar ior.,nt

f nidnde Orçrmrrtária
(t

l:rrtt tc tlc Rccttlsos I500000000 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
17000000ú - O,riros Corrvênios da União

(X )Reforçado mediante abertura de crédito suplen)entar
( ) Valor não reÍorçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçaniento-Programa
do ExercÍcio de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025. na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ccrrente ano.

Santo Antônio dos Lopes -NtA'22 de Setembro de 2022

t1 em rãnctsco raga DU

Contador Geràl

CRC/MA n.e 01020210- 0

Avenida PresiCente Vargas, Ne 446, CenIro, Santo Arrtônio dcs Lopes-MA



,arÍo Antôoío tlP§

ESTADO DO MABAN

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE SANTO

CPNIr 06.tr72.72ol00o1-10

PORT.4I{ÍÀ No 021i202r- ÇPSÁL
JTUAÇAü

PROC

FI,

S€

O PREf EITO DO MUNTCÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES, EStAdO dO

\.lalanhào, uo uso das atribuiçôes gue lhe coni'ere a Lei Orgânica do muniaípio de Santo

Antônio dôs l-opes-MÁ c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Jâneiro de 2017 que 'Drsprlc

sobrc a Reorganização Administratíva do Municttio dê Sanb Áfirônio dos Lopes, Estado

tlo fuÍaranhãit, crio cargt»s dt provímenkt zm comissão e finções gratificados, dqíine os

respectivos úmbolos e f,sa os vaktres dos subsídios co,rreqsowlerües: utihui
competênciai aos órgÉos e aos seus dirigenles e dti outtas providências, ret'oga a Lei
'Municipal n" 03 de t,l de Agosto de 2010 e suas alrcraçôes e dá outras providências',

RtrSOL!'E

.,\rt. l*. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA. pottador de RG
00úI00895698-5 SSPiMA e CPF 018.5?4.833-32, pars ocupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENI'O DE CONTA-BILIDADE de Santo Antôniô dos l-,opes-MA,

Art. 2" Esla Portada entErá em vigor na data de suâ assinalura. revogadas as diçosições
cm coDtÍirio.

GABINETÉ DO PREFEITO MLÍNICI?AI, DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de 202 i .

:"..- /.!, !t.ii -

,''dí; ;í;íiü^á ;i" tr üllí;-'-
FreÍ'eito Municipal a L

t_

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centrc, Santo Antônio dos Lop€s-MA - CEP 65.73G000



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ANTO A
CPtII: 06.172.720l0001-10

EI)trT,{L DE, PLIBLICAÇÃO

iáIto ántôoio do6
AUTUAÇÃ

N'PROC

Pe lo preser,lc IrilíI AL DE P(JBLICÀÇÀ0. o Pr unl
dc SANTO ANTONIO DCIS l.()Pi:S. Estadti do Maranhào. ENIANIiEL LIMA DE
OI-IVEIRA. no uso de suas alr iiruiçr',es lrivisla,; na l,ei Orgânica do MruicÍpio. iaz saber
a todos os hahitantes de S-\N Ir.) ,\NTÔNIO DOS LOPES-MA, às rutoridacles
municipais e estaduais. e a qucrrr inloiessar possà qLre. I'LIBLI(IA a Pcrtaria nn 021 de
04 de Janeiro de 2{l2l que nomeia lltiBEM IIL{NCISCO BRAGA Sl ltlsA,
portarlor de RG 000100895698-5 SSI/i\{Á e CPF 018.574,833-:12, para ocupàr ô

trrgo de DIRETOB I)O DEPARTAL{ENTO DE CONTABILID-A.DI de Santo
4ntônio doô l-opes-.tr{A. pâr3 qLie (ioràrârlte Fàsse n viger em seus cfeitos legais. E. para

qüe, no ÂInâúâ. náo se âlegue igrurincia, iaço público o pr*entc Fidrtai que será atixadt'
em locai de costun'le c de [iaii acssso :]o púbiico e publicâdo no Diário Ühcial drr

L'lunicípio de Santo Antônio dos ;.op.s-MÀ. Dou a Portaria n" 02I-GPSAL de 0;l de
J:rncirn de 2O2l por plrbiiL:.rci

GABINF-TE IX) PRÉ]I'EITO DE SÀN'IO ANTON1O IX,}S
LOPES. E."tado do lvlaanhâo. t-lj ric Jru:r.'inr de 2021.

PUBi.,IQUE-SE

REGtSI'RE-SE

CUIvÍPRA-SE
.!
.' il

À./.'-t- --4;.- tt N !
Enutnuel Lliia de Olii;cit'ü

Frifeito Munieipal

UERl'l!-lCC.. quc nesta data put tiquei e reqislrei â pÍcs{ntr:
Portaria n" 02I-GPSAL de 04 tlc Janeiro de 2021, pcr meio de Etjital, rendo sido
al'rxario um exemplar oa Átiwn Ljo Pr'édio da PreÍ'eitura lvíunicipal, publicado no l)iárro
tjficial do Município c{e sanr,r .'\ rrrônio tlos Lopes-lr,lA e ciemais loeais dc àcesy) ao
público.

Sãrtô Antônio dôs Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

-L - -.--iij--.e-i-- - -- -
.\ú)l4tTtií Sitvu e S;ivo

'-;íçl !jleÍio Murlis;pst dc
Ple:re;arncn19 c,46faini5it 1ç1a

Avenida Presidentê VaÍgas, his 4'i.É, Centts, 5ânlo Antônlo dos Lopes-MA-* CEP 65.73O-OOO



O,àriô Oficial EloÍônko Ediçáo n'9/2021 Pull caçáo: 1l trlr2Q2l

t.:

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA
lnEntuido pd. LelMuíÊagtl N'01É dê og tlo Oúubrô <te 201? lÂro E.llção, 9,2021 sàrtà antd6 do6 LoFo. _xÂ Í'ôl'zoat

Âd 10. Noíeâr ALÂN KÁSSIO Llr,lA L:Â1, DoÍlaooÍ d4 RC c1665Â322001r'

SSP/MA e CPr 323.939.i03 05, pâra ocuFs'Õ !:r.9. de J;R:laJR D

DEPÀRTAMENIO EE RECURSOS hlltrANOS E FjN^N0AS.e Sânlo ÁrlônicÉÍFÉDIÉNIE
i ii 

'r-1," 
ór,"'r rr.no""o do Muni.ipro do Sãn:o 

^nrc4io 
cos Lopes - MA.

i cr.3dc !cl3 L?i M 016 de 09 dê outúbo d6 ?0i7 erLlrsivâr'ôênie n, ,onn:i

I aÊEonrrê. . -Ta DUolcàçtso dn ÀdrÍ*6ra(áo Or..ln d6!e itui L,oo

/+, ê1,ço!s io Diàío OÍcral Ele!ónico d6 Sánfor\Jrlcnio cos Loo§i1 prcaÍão sêr
,úôns!l?das âtiâvês da iÍúe.1e1. por mein d? ré!úií'lê tnC:reço

iii:a rirlorr íEnto:icdosl4ls.mâ gov.oi.
I t,a,fl p,rse,tra por cualquei tÊÍmo e rtilizaçarc de .lt,.rs, aceiie
I rirr,:.//,rÕh stoantonioCcshp6.ma.!pv,bi 

^s 
corBlllãs. teso!r:.! ! fo'rdô:d

I eio 4Ê êcê.sô qãlüloe indêt6MêfitÊ cc Srdquêrcs.ãstrô.
iENÍIDÁDE

P,elcrrú.â Lluflrc oàl dc §,, o ,\il.lEb clos LoDs . ll^
('frr I 06 172.720r/00C1-10, FrcÍeito EnlalrEl Liôa dc OliveiF {B lul
f',. . Éçô À! Presdârlâ Vrraa§ /46. Cênau. S,,'ra:nrr'c do: Lo!,És
r,râai âô-cEP'6.)7:,+000
_€lÉionêi (la) l6a6-1 1 s1 ê{íeili to,n@stoaôLíttda6lipes.mà gov hí
Slle: v./v+.sroa.krti(rlôelopês.ma.!@.br

^í 
?' Esrâ Poítaflâ Brr..á .ô v'gor .É 3â!à dc sus â6snÉtuía, '.vo!n:1,. I

dispÍrsiçõÉs êh c.nlrdio

.i/\BrNEiE Do PtFFnÍo rúuNlclPAr DF sANÍc ArrOUVtí4qf;oh

NoNEtA o pREGôErRc E A EourpE LrE Aporo EM -rct'rAÇóÊs nLBLraA:
NA MCDÀLIDADE PR'GÃÔ ill..iESEi]CIAL E/OU ELE I-'IÔNIC''I N(-} ÀMNIIT'
Í)ô pôôÊR ExEctiÍrvír Dô MUNtciÊto DE sANÍô ANToNto Dôs Lopr!i _

DÁ üurRAs FRô\40ÉNarAS

o PREFEI:o Do ÀtuNlciFlo DE sAN_o ÀNToNlo f,os LgpEs ãsr.dc c.
rvl.,anhão. no úso dsÉ Êtrlbeiçô6 qls lhe $nÍê,ê ã :êi Ôrgá.ica do nonici!(J d,
Sânr. A.tô-io dos Lop6s-lJA,

0t 
':!! 

.l3rÊ o i€ 2'l/l

Emââucl Limâ dê Olivsiíâ

PORTAFIÂ NI OO;])C2I GPSAL

Ârl 5' Ao PÍsooeirc .ãb?ra, .fl l§r§c al

I

v t

P ROC

Ü PtsEFEITO DO I.IUNICIPIO 9E SANÍO ANTON}O DOS I OPTS. Ê6Iâó0 dO

ÍUaranháo. Í!o (,§.r.lar alriblriç.€s que lhe conÍe:e à t eiOrgan.a do municlptô de
:lânro 

^ntÔnio 
dos Lo?es-MA e â, êi rrluniôipalN" C? üê 27 de Janero dê 2017

.ir,e 'D,§pre 5_orie â Reorgaiiraçij. Adrnlnlsi.ali!a Co Munrch,g ds S6nao Ar)tonio
1a3 L.or', Eit--do io Ma,anhéo, qia caeós .k: Frô!:n.nta etu ccthi§s;ô e
l)nçoês gta(fi.á1ai. .lphte os resDectiros ;imbotos a fi,3 ís !á'ü.es dô.r
: rbs,dor (:oíia§i,»,idártee ol,!,bui conpetá.c,as aos ,nq:io:: . .r.s .E!s drrs€rteg
e íà oui.n! , roviêé/rc/.s, er.ge e Lei Mu ic;ol.a c3 ítc ,11cc Adôan .jê 2a1t) s
3ra Âlr.:,Çõcs . íJrl edrzs p.oa!êrciâs.

ArL 2' DFSIGNAR ôs se3idôÍes JUUO IlARlNliO DÂ SIL\A. pe:tencenl-Â e.
q-sdrô p6ínsneôlê íe6lê r,,u.i.lp. {.-oÉÉ.262.643-€§d!I in.cí1. rô C}ir É<,h

o n' 449.484.033-20, e no RG soô e n". 1-555.136 SSP/ Â e MIL=NA N1ELO
S]LVA, psÍtâ.cántê âô quedro peíÍrtrrnêntê .lestc Múridpro (crncLrÉCal. tns:-rt3
no CPF sib o n'007 684.75+50. ê no RG sob o n". 019!ô25l2fi12 ô 9s?/i\1r..
p.rÍã erc«:oeú â tunêo ê merbros dâ sqlitra dê âDriN i? r,rr,;, ,,, L.! J

i!.52cI2ü02

ljoR iaRta N' ,21a20i -GPS^L

FlESa,',

^'i. 
2i E5l3 FcÍêÍb ànlra!'á eíi ylgôr r,á dâaa dê su3 âssinaiuÉ revogâdâs as

drsposrÇr*9 cm ;oniri.ic

r:rÁ:' ti::F DC FiEFEITC \IUNICIPÀL l)L SAN lO ÂN-ONIO no§ i oPEs-r.lÂ.
'i.Â.r.ô.r,íe2ô21

EGrn'rcl LnÍa dê OliYelÍá

PoH i.\íi1^ Ni 0:22021- GPSAL

An.1'. !!O|\{EAR HERNANE LOPrS ALENCAR. iírs.Íito no CadâgtÍo NacôÀ?l r..
Pês§oe ti§.ca - CPF so'b o n' 035.262 6ü-ag e ,ic 3ob o )lo 0132342220C0-t
§sr/MÀ p€rá sx€r.er a Íunqào de Prp-Íloerrô.

Al.. 4", Ca|]e iu PÍegosiro s crrdüção óo PíBqác s <i EquiFe de Ar.ó a!ÍIt,,.
êm lode: as iâsês r,o p.ccs§so lcitatôrio.

A{. ' Nomô.r RUBEM rR^NclSliC BRACA SlrúSA po(ãdo, d. RG
r))01irJc!a69€-5 SSlfúA e aPF 0'B 574 8sj.3?. nrr:r ..Itra. ô cErgo ce
ll!rlElÔR JÔ OEPAR-AMEIIÍO DE CONIÀtJltlO^OE {re s?rJ(J AntônLú dos

A.t. 3'. Ô FÍegoê rc ê Fquipe de 
^poio 

da P'eÍeilors MudiclFal ce srnL'r Ànlir L.

.jos Lôpes-MÀ têm â lunçáo d6 'edizar os iÍocessos ti. erSriôi íêlâr!.c i.
li..taçõ.s p'ibí.rs nâ nlcdal;lâdê P,êgà (píêsênci8lêrou clêróior i rrn.i.nr ,.

ílÍimâis a«ls:inh , Égide oá iein.'i0.520102 ê llbsidisrism€n's. n,r quc g3r.,bcr

3s disFosiçôc§ da Lci n' I ô6Ê. dê 2r ds junhô ,jc 199:l c aIErâqL,ês DuslÊr É,-:g
ben .úÍo derÍÊ:s legrslâçOeâ ê rnst çôês nornaliyas do Ínhú-zr .ic rldríz:, .n
f:iLrÍi..1, V{l.!_hão qús l,áiem dâ ma!áne.

ô ?R!ÉEtÍo Do MJNtClptc DE saNro aN ôNrt Dos LoFES Es(aao do
llla.a.niro. nd Lso i!5 aintr.,içóês quê ll.6 coxíere a Lc Cmã(trir iru r1'-r&,Dn' re
Sanro A.,túnio 'iôs Lopes-irA ê â Lêr MJniüpa N' 02 dc 27 rl. lánêtrô Í1c 201a

.rrs rôpes, EsÍrCo tjo L4êníhÉô..4à cÊrEês de orov;aetta en cof,jssâ,., e
1,nc :t gtaliítcàdas. deJt )€ o§ râspê.rrvÕs siúbílrs e,'ta rs 7êic.ês dc§
rlb-s,roN uô.Íe+ordêrtês , àiibti wtpêlCn.jas âo$ ó.9éús É Ács seus ídgc7rÍes
e.là attàs pto,tdôncias, tevoga a Ld Murnclpêl t A3 dc l! de 4 nsto de 2O1A É

suâs rlíerãçriÉs e dd oulra s prc'/idénciêl .

c@,re,iaçÉo ro pro/:êsso licitâlÓÍio:
Concucão d(É tralelhcs da equipc dê rpoiõ .ia sê§.ao prl§{iLr ,rr
oÍeqào o€sencia ou elâtônic(,. e da elaoa dc l!,,çc!
eâaêbimên{o. êkâmô ê decjsão dss iÍlpulrnâções s can§.iti1s ;r

licilâçeú, .om êpolo do sator 'equiEitante dô oh êro c do r4sÊoos:i!êt
cêlâ €lãbcrâq3c oo ed.lnli
Re.corme.lo .as prôi,nslas, oÍê1ds. lênees. n6jocráçocs ce pr -c-s
h^n ,rmô râanâcriv8 an4i.. dr Én bitidâdê c.t6sificãcàô:
V€nírcâção ce conlorm,cac€ rla pr.portã so.r os rêcüsr!ôs
esurdêlidos no sto .onvocât3.io'
V{iÍcaçáo e iulgáménto das úl.rçôes de râr,!laçrô:
Rocsbiósôlo, eyare o d.cisáo dos rêêúrsos encaminhâ.ioÂ à
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Ali$ji.aÉo dú objêo. quãndo nao horwer recu.soi e
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Áo

,,"P*?l
À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Adrrinistração
Prefeitura Municipal de Santo Antônir"r dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da LeÍ de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Pelo presente expedielte, no uso tlas atribuições que a mim foranr conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2A17, com base uo tundamellto
legai acima e em estrita obecliência aos ditames legâis e normativos, na qualiclade rie

ottlcnadora de despesas clesta nr Lrnicipalidade, DECLÁRO tlue a despesa especilicada no
Processo Adrrinistrativo ne 1922O9-OO01, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execução de serviç<-rs de engenharia, contemplando a implantação de
pavimentaçâo asfáltica de vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de
acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 91,6562, celebrado entre a Cornpanhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de

Sa nto Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentál'ia e financeira a LRF-Lei de

llesponsa bilidade F'iscal que prevê que os atos voitaclos para a criaçào, a expansàrr ou o

aperfeiçoamento de ação gor,(.rrlamentaI, que aca!'retenl aumento de clespesa, serào

acolnpanhados de declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adcqu;çào
orçanlentária e linanceira conl a lei orçarnentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade corn o Pla o Plurianual (PFA) e corn a Lei de Diretrizes Orçanreutár'ias

ír.D0).

Secretaria Municipal de Orçamerrro e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 23 de seternbro de 2022.

h LEAL
f-O

Secretária lvlunicipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAI,

r\!cnidit Prcsidcntc Valgas. N" -146. í-cItr,,. Santo Antônio dos l-ones-i\,lA
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I)ESPACHO

,\ Sua excelência
Sr'. f:n.ranuel Lima de Oliveira
I)reÍêito l!Íunicipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

.\SSUr-T0: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n' 192209-0001.

Scn hor Pretêitr.r.

Venho por meio deste expediente- encamiúar os autos do proccssc,

iidnr inistrat ivo n" 192209-0001. após a conclusào dos atos preparalólios ilterentes à lirse

interna da licitaçào. para que Vossa Seúoria que AUTORIZE ao setor récnico

lrsponsár'e'1. a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objcto a

Contrataçào de empresa especializada para execução de serviços de engenharia-

contemplando a implantaçào de pavimentação asfáltica de vias urbanas no nrunicipirr tlt:

Santo Antônio dos Lopes- N'[A. de acordo com Contrato de Repassc .- SINC0-.,"\' sot-. rr ir

916562. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sào l:rancisco e

tlo Parnaíba - CODEVASF e o Municipio de Santo Antônio dos [.opes/l\lA- na lirlnra rl;i

l-ei Fcderal n" 8.66ó193 e demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçào. reilerarros nrir.,r.
sinccros mlos de apreço.

Secretaria 1\Íunicipal de Planejamento e Administração de Santo

\ntr'rr.ritr dos Lopes - NIA. 2(r de setembro de 2022.

r l I n.[
iJi* l'* )-r+ 

")ü'MARI"A LIA SIL\'A E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçàtr

Pon.: no 004i1021 - GP

(a)

,.\r enida Presidcnte Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos l-opes-§I.{
I



.l

:,ffi iffi ffi ifl}|},Yil,'], 
-J" "' nn'o aNrÔrclo Do§ reFE§ ;,'' .' r

PM SAL.N1A

Fts. l,D
Serv or{a)

-
I

i

I

auroRrzeÇÃo DE pRocEsso LrcrrAloRro

llmo Sr.
It/lanoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitaçáo e Urbanismo
Prefertura Municrpal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: AUTORIZAÇÀO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO VISANDO
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOIJ
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO nO í92209.000í E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES,

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferida:.

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório. na íc,rrr,,

da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constanle nos autos do Proces:'-.

Administrativo n" 192209-000í, cujo objeto é a contratação de empresa especiahzada parc

execução de serviços de engenhariâ. contemplando a inrplantação de pavimentação asfáliiea

de vias urbanas no município de Santo Antônro dos Lopes- MA, de acordo com Contrato d.
Rêpasse - SINCONV sob o n'9í6562, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento .lú:,

Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio C

Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providênoas:

Flaboração de Minuta de edital e dernais anexos de acordo a legislação peftinente

. Despacho de encaminnamento do processo à Procuradoia Jurídica do municipio
visando emlssão de parecer prévio:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Í\/aranl-rà..,

em de 28 de setembro de 2O22.

',.*4 *lrü*"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipel

,\r'cnida Presidcnle Vargas. ).i" .1.16. Ccntro. Santo Antônio dos Lopes-NÍA
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DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
D esta,

\.
Santo Ántônio dos

JiUTUAÇÃo
i,,. PROC

FI

ASSUNTO: SOLICITAçÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Sen horia,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ns 192209-0001., para fins de exame da minuta do instrumento

convocatório e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser

âdotada, em razão da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade

competente, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de

serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias

urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse

- SINCONV sob o n'916562, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, nos

termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria

demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa

do certame insta u rado.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 04 de outubro de 2022.

P à" Si.""-.+;
MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Pott. O171207L- GP

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.72010001 -1 0

EDITAL DE LICITAÇ o
TOMADA DE PREÇOS N'

xxxt2022
REGIDO PELA LEI FEDERAL N'. 8,666/93 E SUAS ALTERAÇ ES, LEI COMPLEMENTAR N"
12312006 E ALTERAÇÔES, E DEMAIS LEGISLAÇÓES PERflIVENIES
ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

192209-0001

TIPO DE LICITAÇÀO:
MENOR PREÇO 'GLOBAL"

OBJETO: Constitui objeto desta licitaÇão a contrataÇâo de empresa especralizada para execuçáo
de serviços de engenharia, contemplando a implantaÇáo de pavimentação asfáttica de vias urbanas
no n'runicípro de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV
sob o n" 916562, celebrado entrê a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do-Eáo Fiancisco e'
do Parnaíba - CODEVASF e o l\4unicípio de Santo Antônio dos LopesiMA

PREFEITURA MUNICIPAL
ANTONIO DOS LOPES-MA

DE

LOCAL E OATA OO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUi'IENTAÇ
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOCAL: Sede da Comissão Permanente de Licitaçâo -,.CPL da Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, localizada na Praça Abraáo Fenerra, sin - Centro, CEP: 65.730-000,
SANTO ANTONIO DOS I OPFS-IVA,

o

O AÍ A:.. 1-. 12022 (Abertura da Sessão)
HORA:.-h:.. min (.'...'.) horário de Brasília

DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAçAO PARA OBTENÇÃO OO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta - feira
HORARIO: das th às 12h (horárjo de Brasília).
LOCAL: PÍédio dê CPL da Prefertura Munrcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES. localizada à
PraÇa Abraâo Ferreira, s/n - cenkó, SANTO ANTÔNlo DoS LOPES-MA, e-mail:
:j)i@siirSnion i odoslooes. mã. oov. br

i Se no dia supracitado não houveÍ expediente, o recebimento e o início da abertura dos
renvelopes ÍeÍerentes a esta tomada dê preços serão realizados no primeiro dia útil de

funcionamênto da pÍefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, que se seguir.

O edital e seus anexos serâo ainda disponibilizadc gratuitamentê alravés do sitio oÍicial deste poder
ê\e. ulrvo íwww sloantonrodoslopes.ma gov bÍ) E aos inbresoadoç que optarem por adquinr na versão
rnrpressa no endereço supra, de 2' a 6" feira, no horário Oasiêtr'às 12h será mediante o pagamento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito através de DAlVl.

Diretor de Dep. de Obras e
Engenharia

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA. MG -058312/D- MG
P ottaÍia : 034 I 202 1 - G P-SAL

PM SAL.MA
Fls. /3*
Servidor(e)r

REGIME DE EXECUÇ
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

o:

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 57
(cinquenta e sete) páginas,
incluindo esta,
numericamente ordenadas.
(excluÍdo o Projeto Básico
Íornecido em mídia).

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 1 de 57
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cNPJ: 06.í 72.72010001 -t 0

,., i,rx§i

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS NO XXX/2022

1. PREAMBIJLO

'1.1 . A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL, designada pela Portaria n". 36512022-GPSAL, torna pÚblico, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar min do dia de 2022, na salade
sessóes da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Abraão Ferreira, s/n -
centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, a licitação na modalidade ToMADA DE PREçOS n'
xxxl2022. na forma de execuçáo indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREçO, instaurada por meio do processo administrativo n" 192209-0001 , devidamente
autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alteraçôes, pela
Lei Complementar n' 12312006 e alteraÇôes, e demais legislaÇÕes pertinentes, bem como pelas
disposiÇÕes deste Edital.

1.2. No dia, hora e local acima indicados, a Comissâo de Licitaçáo receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitaçáo e proposta dê preÇos dos licitantes interessados e daÍá inlcio à abertura da
sessào pública.

'1.3. O procedimênto licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei no 8.666/93 e suas
e teracóes posteriores, Lei Complementar no. 12312006, bem como as condiçÕes estabelecidas neste
edital e seus anexos e demais normas aplicáveis à matffia.,

'!.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato súpervenientê que impeÇa a realizãção do
certame na data marcada, o recêbimento e o anício da abertura dos envelopes referentes a este
procedrmento licitatório serão realrzados no pnmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação da Cqtlissáo de Licitação em contrário.

2. OBJETO
2.1. Constrtuiobjeto desta hcrtaÇâo a contrataÉo oe ernprega eoqi*lzada pa.ê execuÇáo de serviços
de engenharia, contemplando a implantaçáo de pavimenta(áti asÊáltica de vras urbanas no munrcípio de
Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 9í6562,
celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sáo Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF e o Nluniciplo de Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo com o ANEXO I (Projeto Básico).

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitaçáo Íoi determinado com base
na Tabela DNIT Sicro outubro/2o21, Sinapi 12l2í - MA, ANP FEV|2022 e composiçôes auxiliares.
Baseado em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.870,000,00 (Dois milhões, oitocentos
e setenta mil reais),

2.3. A Pesquisa de Preços íealizada pelo Departamento de Engenharia ênconlra-se disponível na sala
da Comissão Permanênte de Licitação - CPL, no endereÇo mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2,4. O preço êstimado da presente licitaÇão encontra-se nos autos do processo administrativo em
referéncia, disponível aos interessados.

3. CONDrçOES GERATS

3.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurÍdicas inleressadas que se enquadrem
no ramo de atividade pertinente ao objeto destâ licitaçáo. Cadastradas junto à Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, ou apresentar o Certificado de Regisko Cadastral - CRC, expedido por órgáo
da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda, não estando cadastrado em nenhum
órgáo, que atendam, perante a Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, a todas as condiçóes exigidas
para o cadastramento e apresente os documentos respectivos até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas.

3.2. Será vedada a participação de:

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 2 de 57
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3.2.1. Empresas que não atenderem às condiçÕes deste edital;

3.2.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissoluçáo ou em liquidaçãoi

3.2-3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para partjcipar dê licitaÇÕes e/ou
contratar por órgão da administraçáo pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do Município, enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da punição. lgualmente nâo poderáo participar as empresas
suspensas ou declaradas inadôneas para participar de licitaçÕes e/ou contÍatar com a Prefeitura Municipal
dE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA:

3.2.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias enÍe si.
rlua quer que se.1a sua forma de constituiÇão.

3.2.4.1. A vedação à participação de empresas que se apÍesentem constituÍdas sob a Íorma de
consórcio se justifica na rnedida em que nas contrataçÕes de bens e serviços comuns,
perfeitamente pertinente e compativel para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante
comuTr a partrctpaÇão de empresas de pequeno e médio porte. âS quats. em sua maiona.
apresentam o mÍnimo exigido no tocante à quAt§Çaçâo. técnica e econômico-Ílnanceira,
condiÇóes sufrcientes para a execuçào de contratos &ssa natu[eza. o que náo toÍnará restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A ausêncla de consórcio náo trará prejuizos à
competitivjdade do certame. visto que. em regra, a formaçáo de consórcios é admitida quando o
objeto a seÍ licitado envolve questÕes de alta complexidade ou de jielevante vulto, em que
empresas, isoladamente não teriam condiçÕes de $iprir os rêquisitos de habilitaÇão do edital.

' Nestes casos, a Administraçáo. com vistas a aumerjlal'io número de participantes, admite a

. formaÇão de consorcro

3.2.5. Empresa que possua servidor de qualquer órgão ou entidade VJnculada a PreÍeitura Municipal de
Santo Antônro dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual tal servdor sela empresáflo, sócro, dirigente
.1,'esponsável têcnico:

3.2.6. En]presas Estrangerras náo autor,zadas a funcionar no Pais:

3.2.7. Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominaÇáo que estão respondendo processo judicialmente
com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitaçÕes
públicas. danos eo êrário público e/ou formaÇáo de quadrilha;

3.2.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), indepêndente da denominaçáo, com participaçâo entre as mesmas;

3.2.9. Empresas cujo objeto social náo seja pertinente e compatível com o objeto desta licitaÇáo (por
meio de CNAE);

3.2.10. Empresas que náo possuam endereço Íísico, bem como local e instalaçÕes adequadas e
compativeis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

3.2.10.1. É facultado à Comissáo Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para Íins de comprovação da existência de
endereço físico, bem como constatar que o local e instalaçóes são adequados e compatíveis
para o exercicio do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-sê a Comissão
Pêrmanente de Licitação fotograÍar a área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel
onde está localizada a empresa.

3.2.11. lnteressados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
servrços ao Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES em cargo de comissão ou funÉo de confaança,
conforme prevê o art. 7" do Decreto no 7 .203, de 4 de junho dê 2010.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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3.2.'12. E vedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgáo ou entidade
contratante ou responsável pela licitaçáo,

3.2.13. Empresa responsável pela elaboraçáo do PÍojeto Básico ou Executivo ou do qual o autor do
Projeto sela dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com
direito a voto ou controlador, Íesponsável técnico ou subcontratado, observado o disposto no 1" do Artigo
9' da Lei n". 8.666/1993.

3.2.14. Empresas enquadradas nas demais vedaçôes estabelecidas no artigo 9", da Lei Federal no

8 666/í 993.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitaÇão, além dos envelopes de
habilitação" e "proposta de preços", deverão efêtuar seu credenclamento e apresentá-lo no ato de

entrega dos envelopes, conforme abaixo:

4.1 .1. SóC|O(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

4.1.'1.1. Deverá apresentar cedula de identtdade ou documenlo equivalente que possua toto.
requer mento de empresário. no caso de empresa individual, ou emprêsa individual de responsabilidade
nitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato sócial em vigor, devidamente registrado, em

se tratando dê sociedades comerciars. e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos
rre ele,çáo de seus ad mrn rstÍadores. ou inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
accmpanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorizaçáo, em s€ tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de regtstro ou autoflzação para Íuncionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsáo dos poderês para exercício de dlreitos e assunÇão de
cbflgaçÕes. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunrão ou
asse'nble a em que se deu a elerção

4.,I.2. PARA PROCURADOR(A)OUASSEMELHADO(A):

4.'1.2.í. lnstrumento Público de Mandato (Procuraçáo), assinada por tabeliáo e possuindo o selo de
fiscalizaçáo do Podêr Judiciário do Estado da sedê dg Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes
para representar a mesma em licitaçÕes públicas, inhrpor recurso e renunciar a sua interposiÇáo. A
outorgante poderá ainda, conÍerir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declaraçÕes, receber intimaÇão/convocaçâo, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleiÇâo de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercícao, ou decreto de autotizaçáo, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de
representante legal do outorgante, com expressa prêvisão dos poderes para exercício de direitos e
assunÇão de obrigaçÕesi ou

4.í.2.2. lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste
edital). outorgando poderes para representar a mesma em licitaçÕes públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposiÇão. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir
proposta de preços, emitir declaraçÕes, receber intimaçáo/convocaÇão, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
luntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, êm se tratando de sociedades comerciais, ê, no caso
de sociôdade por ações, acompanhãdo de documentos de eleiçáo de seus admanistradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diÍetoria em exercício, ou
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decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato dê Íegistro ou autorização para Íuncionamento expedido pêlo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsâo dos poderes para exercÍcio de direitos e assunção de obrigaçÕes.

4.2. Os documentos enumerados nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital, deveráo ser apresentados,
obrigatoriamêntê, da seguintê forma:

4.2.1. Documento(s) original(is); ou

4.2.2. Cópia(s) do(s) documentos(s)

4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) onde poderâo ser autenticada(s) por servidor da Comissão
Permanente de LicitaÇáo - CPL, mediante a apresentação do(s) original(is) para conÍronto.

4.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 4.2.3 deste edital, deverá estar
munido do(s) documento(s) original(is) juntamênte com a(s) respectiva(s) côpia(s) a se(em)
autenticada(s) por servidor na data prevista para a abertura dos envelopes.

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciameoto seráo juntados aos autos do processo
desta iicitaçáo e não serâo devolvrdos a(s) empresa(s) hcrtanb(s).

4.4. A náo apresentação ou incorreçáo nos documentos de credenciamento a, que se referê o item 4.1
deste edrtal bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se maniÍestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a êste certame.

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o represêntante legal por outro, desde que
apresente os documentos necessários para credenciamento, considerados os já apresentados, devendo
ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o Íepresentante legal, caso o mesmo este.ia
devidamente credenciado na sessáo pública anterior.

4.6. Não será admitida a participaÇão de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4.7. Náo será aceita, em qualquer hipótese, a participagâo de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

4.8.'1. Como condição právia à participaÇao do licitante na licitaÇâo, a comissâo verificará
cJncoríritantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condiÇôês de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a.) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União;
b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça;
c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU, através do endereço eletrônico:

e ft tdoes-apf . a pps. tc Li. qov. Dl

4.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da
Lei n'8429. de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade adminisÍativa, a píoibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa lurídica da qual seja sócio majoritário.

4.8.3. Constatada a existêncaa dê sançáo. a comissáo reputará o licitante impedido de participar, por falta
de condiçáo de participaçáo, preludicando o credenciamento.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefêitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES
Praça Abraão FeÍreira, s/n - CentÍo, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREçOS N" XXX2022
"Documentação para habilitação"

Comissão PeÍmanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal dê SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES
Praça Abraão Ferreira, S/N - Centro, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREÇOS N. XXX/2022
"Proposta de preços"

4.8.4. Após declarado expressamente o encerÍamento do credenciamento e recêbimento dos ênvelopes

pela comissáo, nâo seráo mais admitidos novos participantes a este certame.

5. SES O PUBLICA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA O E PROPOSTA

5.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitâÇão e as
propostas dê preços dos proponentes, será pública, dirigida pela presidência da Comissão Permanente
de Licitação e realizada de acordo com as disposiçôes da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no
preámbulo deste edital.

5.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as emprÉas licitantes deveráo
apresentar:

5.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 4 dêste edital), separadamente dos envelopês.

5.2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitaçáo, observado o disposto no item
6 deste edital.

5.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do obieto ora ticitado, observado o
disposto no rtem 7 deste edital.

5.3. Declarada à abertura da sessâo pela presidência, não,!üeis serâo admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes c6rêndo, em separado, os documentos de
hab litaÇáo e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrâd9s e rubricados no fecho, contendo
e'.n suas partes externas e frontais. em caracteres destacados, os segutntes dizeres

Razão socia l:
CNPJ no:

Razão social:

E n d ereço:
A

5.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.5. Os Envelopes náo abertos ficarão sob a guarda da Comissão de LicitaÉo, de acordo com o disposto
nos subitens 9.1.1.6 e 9.1.1.7 do presente Edital.

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma
fazer prova à exigêncja, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido
docu mento

5.7. E vedada a inclusáo posterior de documento ou informação quê deveria constar originalmente da
documentaçáo ou proposta.

9. o!çUMENTA [g paRA HABILTTA Ão

6.í. A documentação para habilitação deverá ser entregue em envelopê separado, devidamente fechado
e rubricado no fecho. identificado conforme indicado no item 5.3 deste edital.

6.2. A empresa Iicitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguintê documentação

PM SAL-MA
Fls. ii r
seWot(a\

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/ÍvlA
Página 6 de 57

CNPJ nt

À



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

6.2.'í. HABTL|TAçÃOJURiDTCA:

6.2.1.í Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual;

6.2.'1.2 Ato constatutivo, estatuto ou contÍato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato
consolidado, devidamênte registrado, em se tralando de sociedades comerciais e, no caso de sociêdades
por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar
contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos equipamentos da mesma natureza ou
compativers com o objeto da licitaçáo:

6.2.1.3 lnscriÇáo do ato constitutivo no órgáo competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercicio:

6.2,1.4 CertiÍicado da Condição de Microêmpreendedor lndividual (CCMEI), no caso de MEI;

6.2.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhadodedocUmentocomprobatóriodeseusadministradores]

6-2.1.6 Cedula de identidade do empresário (empresa individuel de responsabilidade limihda - EIRELI),
ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presldente (no caso de cooperativa, fundaçáo ou sociedad€. anônima);

6.2.'1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectrva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
lndividual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos o§'rsóelgs ou do sócio majoritário (no caso
de socredade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de @operativa, fundaÇáo ou sociedade
anónima)

6.2.1.8 Decreto de autonzaÇáo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangerra em Íuncionamento
no Pais e ato de registro ou autorizaçáo para ÍuncionamenQ gxpgdiOo pelo órgáo competente, quando a
aUVrdade aSSrm o exigir

6.2,2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.2.1. Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atraves do Comprovante
de lnscriÇâo e de SituaÇáo Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Fêderal.

6.2.2.2. Prcva de anscrição no Cadaslro de Contribuintes Municipal, se houver, atÍavés de Ficha Cadastral
ou Alvará de Localizaçáo e Funcionamento, expedido pêlo MunicÍpio do domicílio ou sede da êmpresa
hcitante comprovando possuir inscriÇão ativa no cadastro de contribuintes municipal.

6.2.2.3. Certidâo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e ContribuiÇÕes Federais e Dívida Ativa da União e " Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.2.2.4. Cenidáo Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empÍesa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.
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6.2.2.5. Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fezende Estaduel

6.2.2.6. Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividadê
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho.

6.2.3. QUALTFTCAÇÃOrÉCNTCA:
A qua|ficação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaÇâo dos seguintes
documentos:
6.2.3.1 Certidáo de registro da empresa e do (s) Rêsponsável (eis) Técnico (s) no Conselho Rêgional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, acompanhada da
declaraÇáo de concordância. apenas dos Responsáveis Técnicos indicádos para a reÍerida obra. Se Íor
oriundo de outra jurisdiçáo e, consequentêmente for registrado nA CREA de origem, deverá apresentar
obrigatoriamente visto junto ao CREA e/ou CAU.
6.2.3.2 ComprovaÇão de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a
realtzaçáo da Licitação (com vínculo societário ou empregatÍcio), Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor
de Atestado de Responsabilidade Técnica Ou Registro de Responsabilidade Têcnica -RRT, devidamente
averbado no CREfu CAU, por execuçáo de sêrviços compatíVeis em características com o ob.ieto desta
Icitaçào fornecido por pessoa luridica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviços
de

. AquisiÇão de cap 50/70;

. Concreto asÍáltico - faixa A - areia e brita;

. Execução de Sarieta de concrêto usinado, moldedo in loco êm trecho Íeto, 30 cm base
1 5cm altura. AF_06/20'l 6;

. Meio fio de concreto - MFC 03- areia e bÍita comerciais - Íôrma de madêiÍa;

6.2,3.3 A comprovaÇão de vrnculação do (s) profissionat 1ls) á''àiiriiresa serâ medrante a apresentaçáo de
cópra da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrâto Social da licitante, ou Contrato de PrestaÇáo de
Sêrv Ços ou ainda, de declaração de Compromisso de contrataçáo futura do profissional detentor do
arestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

6.2.3.4 Comprovação de Certidáo (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional fornecidos
por pessoa Jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional
competente. acompanhado (s) de Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) expedadas pelo CREA e/ ou
CAU. de acordo com o art. 30 da Lei no 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa jurídica) tenha
prestado ou esteja prestando seÍviços com características, complexidade, quantidades e prazos
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, obseÍvando- se obrigatoriamente:

. Aquisição de cap 50/70 - 88,88 ton;

. Concreto asfáltico - faixa A - areia ê brita - 1.269,71 ton;

. Execução de Sarjeta de concreto usinado, moldado in loco em trecho reto, 30 cm base
1scm altura. AF_06/2016- 3.842,81 m;

. Meio Íio de concreto - MFC 03 - arêia e bÍita comêrciais - fôrma de madeira - 3.842,81 m;

6.2.3.5 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo proÍissional como
responsável técnico, como comprovaÇáo de qualiÍlcaÇão técnica, todos os licitantes portadores desses
atestados serão inabilitados.

6.2.3.6 Declaraçáo indicando as instalaçÕes e os principais equipamentos que serão disponibilizados por
ocasião da assinatura do contrato, para utilizaÇão nos serviÇos, justamente com a declaraÇáo da
Proponente de que os equipamentos seráo apresentados em condiçôes de produção plena, obrigando-
se. imediatamênte, caso vêncedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da contratante, não
aprêsente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus a Contratante.
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6.2.2.7. Çeftidào Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quânto à Divida Ativa do
lvlunicipio, expedida pelo MunicÍpio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda [ilunicipal.

6.2.2.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica FedeÍal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo.
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6.2.3-7 DeclaraÇão formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica, bêm como da
qualtficação de cada um dos membros que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados.
6.2.3.8 Os profissionais indicados pelo licitante para Íins de comprovaÇão da capacitação técnico-
operacional, deveráo participar da obra ou serviço objeto da licitaçâo, admitindo-se a substituiçáo por
profissionais de experiência equivalente ou superior, no dêcorrêr do andamento das obras, desde quê
aprovada pela AdministraÇão

6.2.3.9 Declaraçáo de recebimento de informações tócnicas, êmitido pela empresa licitante, ou

6.2.3.'10 Declaraçáo elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno
conhecrmento das condiçÕes de prestação de serviços, dispensando-se nêste caso, efetuar visita ao
local onde os serviços seráo executados

6.2.4. QUALtFtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
6.2.4.í Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis d
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por
comprove a boa situaçáo financeira da empresa, avaliada
Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (lLC), os quais de
apl cando-se as seguintes fórmulas. 

,:l

ILG =

o último exercício social, já exigíveis e
Balancetes ou Balanços provisórios. que
pelos lndices de Liquidez Geral (lLG),

ser iguais ou maiorês que 1 (um),

t
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL A LONGO PRAZO

ILG = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

a) As fórmulas dos Índices contábeis deveráo estar dêvidâmentê aplicadas em

memorialde cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a

virgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômicoÍnanceira mênor do
que o exigido, quando de sua habilitaçáo deveÍão comprovar, considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 1Oo/o (dez por cento), calculado
sobre o valor total cotado pela licitante.

c) Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patÍimonial e demonstrações

contábeis assim âpresentados:

c 1) Publicados em Diário Oficial ou,

c 2) Publjcados em jornal de grande circulação ou,

c 3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante (devidamente

acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário) ou;

c 4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicÍlio da
empresa, na forma da lnstruÇáo Normativa no 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Regisko Empresarial e lntegração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento.

c 5) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a Íealizaçâo do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentaçáo de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade êm que o Balanço foi arquivado.
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c 6) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu prameiro exercicio socaal, por têr sido constituida
a menos de um ano, deverá apresentar, em substituiÇão ao BalanÇo Patrimonial, o Balanço de Abertura
devidamente rêgistrado na forma da lei.

d) As empresas optantes pelo Regime Especial UniÍicado de Arrecadaçáo de Tributos e Contribuiçóes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituido pela Lei
Complementar N' 123, dê 14112106. deveÍá apresentar, o BalanÇo Patrimonial, na forma exigida no item
6 2 4 '1.. desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos
de Habilitação; ou

d.1)A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,
n]antiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentaÇão financeira, inclusivê
Lancaria, conÍorme o parágrafo único do art. 45 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverá
apresentar, juntamentê com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábei6, cópias dos
Termos de Abertura e Encêrramento do Livro Caixa; ou

d.2) A pessoa juÍÍdica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter escrituraçáo
contábil nos termos da legislaçáo comercial, exceto quando náo houver tal obÍigatoriedade, conforme
drsposrtivo art. 30 parágrafo 1". lN RFB no 177412017) devêrá apr6entar juntamente com o Balanço
Patnmonral, cópia do recibo de entrêga da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da lN RFB 1.420, 1.42212013,lN RFB 1.486/2014, lN RFB 1.510120'14,lN RFB 1.594/2015, tN
RFB 1.660/2016 e lN RFB n''1.77412017 e demais legislaçÕes pertinêntes.

e) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Regularidade do Prôfissional Contador atualizada
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6.2.4.2 Cêrtidâo negativa de falência e Recuperaçâo Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa lurídica ou de execuçâo patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data
da sessão pública ou que estela dentro do prazo dê validadê constante da própria certidâo.

6.2.4.3. Garantia de Proposta - A licitante prestará garantia correspondente a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1o, da Lei
n" B 666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condiçÕes seguintes:

6.2.4.3.1. Cauçáo em dinheiro ou Títulos da DÍvida Pública;

6.2.4.3.1.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida pública, estes deverâo ser emitidos sob a forma
escritural. mediante registro em sjstema centralizado de liquidação e de custódaa autorizado pêlo Banco
CenÍal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da
Fazenda.

6.2.4.3.'1.2
providências

Se a opÇâo da garantia for Caução em Danheiro, o licitante deverá tomar as seguintes

a) Efetuar o depósito do valor coÍrespondente à garantia, à conta cauÇão: Banco do Brasil S/A, Agência
2603-4. Conta Caução No 12.642-X, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA.

b) Apresentar o comprovante do depósito, preferencialmente, ate às 12h do dia útil anterior à data da
sessão pública da licitaçáo, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em
conformidade com as exigências deste edital.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope n'1, referente aos
documentos de habilitaçâo.

6.2.4.3.2. Seguro Garantia, mêdiante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidadê
leEaimente autorizada a funcionar no País, em nome da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
cobrindo o risco de quebra do ConÍato, devendo conteÍ expressamente cláusula de alualizaçáo
Írnancerra, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade
oe no minrmo 60 (sessenta) dias além do prazo flnal de validade da proposta.
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6.2.4.3.3. Fiança Bancária, mediântê entrega da competente carta de fiança bancária, no origanal, emitida
por tnstituição legalmente autorizada a funcionar no Pais, em nome da PrefeituÍa Municipal de Santo
Antônio dos Lopes, devendo conter expressamente Cláusula de atualizaÇão financeira, de
imprescritibilidade, inalaenabtlidade e de irrêvogabilidade, assim como prazo dê validade de no minimo
60 (sessenta) dias além do prazo Íinal de validade da proposta.

6.2.4.3.4. A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias da homologaÇáo do resultado final da licitação,
exceto a do vencedor, cuja devoluçâo ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e
reforçada como garantia do contrato.

6.2.5 OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇÃO
6.2.5.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do aí. 7" da ConstituiÇão Federal: Declaração
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no ineiso XXX|ll do artigo
7" da ConstituiÇáo Federal, na forma da Lei no 9.854/99, conforme modelo do Decreto no 4.358102
([i]odelo no anexo lll deste edital).
6.2.5.2. DeclaraÇão de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçâo, na forma do § 2'
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitant6 (Modelo no
anexo lV deste êdital).
6.2.5.3. Declaraçáo expressa de total concordância com os teínos deste edjtal e seus anexos (Modelo
no anexo V deste edital)
6.2.5.4. Declaração de idonêidade (Modelo no anexo Vl deste edital).
6.2.5.5. Declaração de enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3" da Lei Complementar n" 12312006 e alteraçõês posteÍiores. (Modelo no
anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentada apenas pelas empresas que desejaram usufruir dos
beneíicios previstos na Lei Complementar 123/2006.
6.2.5.5.í. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótesê do itêm 6.2.5.5 deste Edital e não apresentar
a reÍerida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma. náo será inabilitada, no entanto,
â mesma não usufruirá o direito de preÍerência como critério de desempate. A empresa licitante que não
e,rquadrar-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a
referida declaraÇâo, sob pena dê Íalsidade da declaração.
6.2.5.6. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo Xl deste edital), comprovando que
a empresa possui local e instalaçôes adequados e compatíveis.para o exercício do ramo de atividade;
6,2.5.7. Têrmo de compromisso de combate à corrupçáo e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambaental (Modelo no anexo.Xll deste edital);
6.2.5.8. Declaraçáo que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não e(sáo)
servidor(es) público(s) do MunicÍpio de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA. (Modelo no anexo Xlll deste
edital).
6.2.5.9. Declaraçáo em papel timbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, no ato
da assrnatura do contrato. as Licenças de Operação expedidas por órgâo ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos uíbanos,
necessários a p-erfeita execução dos serviÇos constantes deste edital.
6.3. DTSPOStÇOES GERATS SOBRE A HABTLTTAçAO
6.3.1. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por
órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixâr de apresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certaficado, dentro do prazo de
validâde. acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilataçáo, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido
C e rtrficad o
6.3.2. Caso nos registros cadastrars conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante
deverá encaminhá-lo com o respectrvo prazo atualizado. juntamente com o respectivo registro cadastral.
6.3.3. A autenticaçáo de cópias de documentos pela Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL poderá
ser efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para
confronto no momento da sessão pública, não havendo necessidade de autenticaçáo com antecedência.

6.3.4. Para a habilitaçáo, as Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte deveráo apresentar toda a
documentaÇão exigida que será devidamente conferida pela Comissáo de Licitação. Havendo alguma
restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a Íegularizaçâo da documentaÇão.
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6.3.5. A documentação exigida para habilitaçáo deverá sêr entregue a comissáo Permanente de
Licitação - CPL, com as seguintes recomendaçÔes:
6.3.5.1. Todos os documentos necessários para habilitação deveráo obedecer rigorosamente à ordem
sequencial listada no item 6.2 destê edital
6.3.5.2. Os documentos deveráo estar enumerados em ordem crescênte e rubricados pela empresa
licitantê.
6.3.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.1 e 6.3.5.2 deste edital, não inabilitará a empresa
ltcitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegaçÕes sobre a inexistência
de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitaÇâo.
6.3.7. As documentaçÕes para habilitação valerão nos prazos que lhes sáo próprios; inexistindo esse
prazo. reputar-se-ão válidas por 60 (sessênta) dias, contados de sua expediçáo, excetuando-se desta
regra apenas os documentos exigidos no item 6.2.3. deste edital.
6.3.8. A documêntaÇão para habilitação deverá ser apresentada, obrigatoriamentq da seguinte forma:

6.3.8.1. Documento(s) original(is), ou
6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)
6.3.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) poderá ser autenticada(s) por servidor da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentaÇão do(s) documento(s). original(is) para
confronto no momento da sessão pública, não havendo nêcessidade de autenticaçâo com
antecedência.

6.3.9. As certidÕes expedidas pela internet e que possuam ódigo para averiguação, estão
condicionadas à verificaçáo de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a seÍ feita pêla
Comissáo Permanente dê Licitaçáo - CPL.
6.3.10. Os documentos expedidos pela partrcipante, devefâo, obrigatoriamente, ser emitida em papel
t mbrado da empresa licitante, possuindo razão social, númêlp do CNPJ, endereço completo, telefone
{se houveô, e endereÇo eletrônico e-mail (se houveô. Os rêÊiidos documentos deverão ainda, estar
assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo.
6.3.11. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituiÇáo aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
6.3.12. Não seÍá concedida prorrogaçáo de prazo para apresentação dos documentos exrgidos paÍa a
habilitaçáo. com exceçáo ao disposto no art. 43 da Lei CompleÍnentaÍ no 12312006 e alterações
postenores. conforme segue:
6.3.12.'1. As microempresas e empresas de pequeno porte, ,poi-ocasião da participaçào em certames
licitatórios, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade
frscal. mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
6.3.12.1.1. Havendo alguma restriçâo na comprovaçáo de regularidade fiscal, será asseguÍado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administraÇáo Pública, para a
regularização da documentaÇâo, pagamento ou parcelamento do debito, e êmissão de evêntuais
certidôes negatjvas ou positivas com efeitos de negativa.
6.3.13. Se a documentação de habilitação estiver expirada (ver item 6.3.10 deste edital), não estivêr
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissâo Permanente
de Licitação considerará a empresa licitante inabalitada.
6.3.14. A fâlsjdade das declaraçÕes prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sançÕes administrativas previstas neste edital, bem como
demais legislações vigentes.
6,3.15. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenÇão e apresentação da
documentaÇáo para habilitação.
6.3.16. Todos os documentos habilitaçáo emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também
devidamente consularizados. Documentos de procedência estrangêira, mas emitidos em lingua
portuguesa (Brasil), tambem deverão ser apresentados devidamênte consularizados.
6.3.17. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos tal situaçáo somente será aceita se os tributos forêm recolhidos de forma centralizada, sendo
que essa informaÇão deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaraçâo do
órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;
6.3.18. Se a licitante lot a maÍiz todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for
a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto os documentos quê, pela natureza,
selam ômitidos somente em nome da matriz.
6.3.19. Náo seráo aceitos documentos cujas datas êste.iam rasuradas.
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6.3.20. Serão aceitas somente cópias legíveis.
6.3.21. A Comissão Permanente de Licitação - CPL se reserva ao direito de solicitaÍ o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e lulgar necessário

7. FORMA DE APRESENTA AO DA PROPOSTA
7.1. As pÍopostas de preços deverão ser entregues, obrigato namente, em enve ope separado,
dêvrdamente fechado e rubricado no fecho, identiÍicado conforme indicado no item 5.3 deste edital

7.2. O envelope "proposta de preÇos"deverá conter, obrigatoriamente, em 0'l (uma) via os documentos
datrlografados ou impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotaÇões alternativas, emendas ou
rasuras abaixo enumerados:

a) Resumo da Proposta de PreÇos, de acordo com modelo apresentado no Anêxo Vlll, dela constando,
obrrgatoriamente. a razão social, endereço e CNPJ da licitante;

b) Planilha OrÇamentária, de acordo com a correspondente Planilha OrÇamentária @nstante do Projeto
8ásico (Anexo I deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais, com..preÇos unitários e
tÕtal, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por e)denso, em moeda
nacional

c) ComposiçÕes de preços e custos unitários, de acordo com o especiÍicado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades ê insumos com Íespectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de e Encargos Sociais aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
tooas as rnformaçÕes solicttaoas

cl7 Cronograma fisico-financerro compatÍvel com o prazo de execução da obra, conforme previsto no
cronograma constante Projeto Bástco, (Anexo l), ou modelo í{óprio desde que contenha todas as
Infornacôes solrcrtadas.

d1) Os cronogramas apresentados como anexos ao Edital deveráo servir como reÍerência para os
lic tantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá a.iqstar o cronograma físlco-financeiro
apresentado durante a licitaçáo em até 5 (cinco) dlas flteis após a assinatura do contrato, devendo tal
nod,frcacão ser apresentada a FISCALIZAÇÃO para aprov@o. 

,

c 2r Caso ocorÍa a aprovação pela FISCALIZAçÁO do novo aronograma físico-flnanceiro, este substituirá
o cronograma apresentado quando da licitaÇáo, servindo como base para o acompanhamentô da
evoluÇão dos serviços e eventual indicativo de atraso.

d 3) Caso transcorrido o prazo estabelecido no item d.1 sem apresentação de novo cronograma, será
considerado o cronograma apresentado na llcitaçáo para aferiÇáo do andamento da obra e dos atrasos.

e) Composição de BDl, conÍorme modelo apresêntado no projeto básico (ANEXO l), ou modêlo próprio
da licitante desde que contenha todas as informaÇôes pertinentes.

e.1) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no pÍojeto básico
(ANEXO l), Ievando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos jmpostos, as
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

f) Composição de Encargos Sociais - conformê modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l)ou modelo
próprio dêsde que contenha todas as informações solicitadas.

f 1) Os itens constantes no anexo Modelo dê Composição de encargos sociais náo sáo exaustivos, logo.
a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa licitante.

g) Prazo de validade da proposta: náo lnferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura
das propostas.

hr Prazo de execuçáo da obra/servrço: é de 05 (cinco) meses, a contarda data do recebimento da ordem
de serviÇo O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar da emissáo da ordem de serviço para o inicio
das obras.

) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) mesês

PM SAL-MA
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7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "c", "d", "e" "f' deverão estar assinados por profissional

Íeqistrado no CREA, com identificaçâo e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n.o

S.tga oe 24 de dezembro de 1966 ê Resolução n" 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo

represêntante legal da empresa

7.4 As composiÇÕes de custos unitários elaboradas pelo órgão licitante, sâo instrumentos para a
êlaboração do orÇamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composiçÕes de custos incluindo
todos os materiais, equipamentos e máo de obra que entenderem necessários para a conclusáo do
serviÇo de acordo com a especificação técnica. Náo poderá haver nenhum pleito de alteração de valores
do CONTRATADO em função das composiÇÕes apresentadas pela PrefeituÍa Municipal.

7.5. O Vazo de validade da proposta deverá ser de, no mínamo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido seráo entendidas
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em
papel trmbrado da empresa licitante, possuindo razáo social, núrnero do CNPJ, endereço completo,
telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail. (sê,ihouver). Os reÍendos documentos
deverâo ainda estar assrnados ou rubricados pelo represent?nte. bgal, contendo nome completo do
11es rno

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser apresentad_a contemplando 100% (cem
i i)r .re-lc) do(s) quantitativo(s) fixado(s). não sendo permitidas ofertas especiais.

7,8.Caso exista algum fato que impeça a participaÇáo de qualquer empresa licitarrte, ou o mêsmo tenha
srdo declarado inidôneo para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, este fica impedado de
participar da presente licitaÇáo, correspondendo à simples apresentação da proposta a indicaÇão, por
parte da empresa lacitante de que inexistem Íatos que impeçam a sua participaÇão na presente licitaÇão,
exrmindo assim a Comissão Permanente dê LicitaÇâo do disposto no artigo 97 da Lei 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores.

7.9. Decorrido o pnzo da validade da proposta, sem convocaçãO para a contrataÇão, ficam os licitantes
lrberados dos compromissos assumidos

7.í0.O envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante.
obrigando-a a execuçáo do objeto licatado, caso lhe seja adjudicado pela Comissão Permanente de
Licitação.

7.1'1. A descriçáo de todos os dados da proposta ê a juntada dê toda a documentação exigida, é de
exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

7 -12. Em circunstâncias excepcioneis, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, poderá
solrcitar a empresa licitante a prorrogaçáo do gêzo de validade da proposta. Nesse caso, tanto a
sohcitaÇáo quanto a aceitação serão formulados poÍ escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar
ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá
modiÍicá-la, nem a Prefeitura Muntopal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA solicitará qualqueÍ
modificação.

7.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspênsão, os prazos de validade das propostas
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

7.14. Constatada declaraÇáo ou doôumentação incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela Comissáo
Permanente de Licitação, a empresa licitante será anabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá
as penalidades previstas em lêi

7.15. Não será considerada a proposta apresentada vaa internet ou outro meio eletrônico.

7.16. Não serão consideradas as propostas apresentadas ÍoÍa do pÍazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em
relaçáo a preços unitários.
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7.16.1. PaG os fins destê item. entende-se como

Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisque0 sinal(is) gráfico(s) riscado(axs) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensivel;

Emenda: alteração ou modificaçáo do que já for escrito;

Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entÍe uma e outra linha do texto da
prôposta.

7.17. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigândÕ-a e contrataÉo caso lhe seja adjudicado
o obleto.

718. Não se considerará qualquer oferta de vantagem 0ão prevista no Edital, nem preço ou vantagem
r.dseaJa nas ofertas das demars lrcrtantes

:.19. Considerar-se-á que os preÇos fixados pela licitante são comp lêtos e suÍicientes para assegurar a
lLrst? remuneraÇão do objeto contratado incluindo todos os tribu to S demais despesas, se.ja qual for o

s e fiscais, despesas de viagem,sêu lrtulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, tra
lo.onioÇáo. estadia, alimentaçâo e quaisquer outras, segund o em vrgor

7.20. Ccnsidera-se sempre que a licitante daspÕe da totalid
3 administrativos e dos meios de produÇão necessários,

dos conhecimentos técnicos, gerenciais
ficientes e adequados à execuÇáo dosSU

serviços para a Íealizaçào do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácra no
cuÍnprrrnento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteraçâo dG yalores contratados
pela substituiÇáo de métodos e meios de produção incompatii)eis com o conjunto dos serviços a realizat
nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
8. cRrTÉRro DE AcETTABTLTDADE oos ÉneCos

8.1. Os preÇos deverão ser cotados em moeda corrente do PaÍs (Real - R$).

8.2. Os preços deverão possurr no mínimo duas casas decinlais âpôs a virgula (., xx)

I2 1 Não será admitido no preÇo, o fracionamento de centavos que ultrapassarem quatro casas
decrmars, desprezando-se a fração remanescente.

9.3. Somente seráo aceitos os preços unitários e preçosiotais/globais que estiverem, iguaas ou inferiores
aos preÇos estimados/orçados por esta Administraçâo Pública Municipal, constantes nos autos do
p rocesso.

9.4 - Será desclassificada a proposta que apresentar:

9.4.2 - Proposta com valor global manifestamente inexequÍvel, conforme critérios definidos nos
parágrafos 1 o e 2 o, inciso ll, art. 48 da Lei 8.666/93.

9.4.3 - Oualquer limitação ou condição divergente da presente Licitaçâo.

9.4.4 - PreÇos ou vantagens baseadas em pÍoposta de outra empresa.

9.4.5 - O mesmo responsável técnico para mais de uma empresa;

PM SAL-MA
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9.4.1 - Preço unitário simbólico, irrisório'ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e
saiários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAUENTO
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9.1. O presentê certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art
43 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

9.1.1. Abertura dos envêlopes documentação:

9.1.'1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na prêsenÇa das licitantes que
comparecêrem e demais pessoas quê dese.iarem assistir o ato, a Comissão PeÍmanente de LicitaÇão
iniciará os tiabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serâo rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentaÇão;

9.1.'l.2. Os documentos contidos nos envelopes "HabilitaÇáo" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissâo, bem como, pelos proponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupçáo e/ou suspensão da sessão para análisê, validação e
confirmaçáo de certidÕes e/ou quarsquer avêflguaÇoes ou diligências decôrrentes de tatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das e s licitantes participantes do
certame para fins de comprovaçáo da existência de endereÇo fÍsi autos do processo ficarão sob a
guarda da Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, bem co ênvelope(s) "Proposta de Preços",
contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empÍesa( s) e inviolados. A presidente da
CPL designará nova data para a continuação dos trabalho

9.1.1.4. Qualquer manifestaÇão deverá ser feita durante:a fase de abenura do en
sendo inse

das partes, toda e qualquer observação ou declaração
resa pÍoponente,
pertiÍttgnte, a qual será a§,§inada pelos membros

da Comissão e empresas licitantes presentes

9.1.1.5. O julgamento da documentaÇáo para habilitaçáo das proponêntes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edrtal. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão
de abertura, a mesma será suspensa, publicando-§e o resultado lto órgão de imprensa oficial para

9.1.'1.5.1. Na análse técnrca dos documentos pertinentes à habilitaÇào, a Comissão Julgadora seÍà
assrstenciada por representantes técnrcos dos sebÍes de engenharia e contabilidade da Prefeitura de
Santo Antônio dos Lopes - MA .l.,,..trr.ai,-i! 

1..

9.1.1 .6. Os envelopes de proposta de preços, das emiiresas inabilitadas, ficaráo à disposição das
mesmas, após decorrido o pÍazo para interposiçáo de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda
se todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

9.1.í.7. Envelopes náo reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruidos, independentemente de notificação à interessada.
9.1.2. Criterios para julgamento da documentação:

9.1.2.1.1. ApÍesentarem documentação incompleta ou com borrÕes, ilegivel, com rasuras, cancelamento
em partes essenciajs, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas ou em desacordo
com o item 6.3.8 deste edital.

9.1.2.'1.2. Nâo atenderem ou preenchêrem todas as condiçÕes exigidas no jtem 6 deste edital.
9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administraÇão poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3. Abêrtura dos ênvêlopês proposta:

9.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serâo abertos no mesmo local
mencionado no pÍeâmbulo do edital, apôs o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente
dê Licitaçáo, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houver desistência expressa de
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9.1.2.1 . Serão inabilitadas na presente licitaçáo as empresas licitantes, que:
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9.1,3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da CoÍÍliss& Permanente de
LicitaÇáo, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.3.4.1. A análise das propostas de preços será acompanhada por técnicos do Sêtor de engê;haria da
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA juntamente com todos os membros da
Comissão Permanente de Licitaçâo. :.::.

9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser Íeita durante a fase de'ábertura do envelofiá "Proposta de
Preços através de pessoa devrdamente credenciada peh empresa proponente. derrondo toda e
qualquer oeclaraÇão pertrnentê constar da ata. que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de LicitaÇão e pelos proponentes. ,. 

,,,,§,

9.í.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado Curante a'Sçáo de abertura, a sêssão será encerrada
sendo o resultado públicado através da imprensa oficial. 

.:r,:.

9.1.4. Critérios para julgamento da proposta:

g.1.4.1.1. Serão desclassifrcadas as propostas que não çH(qççruàriegralmente a rodas às exrgências
do presente edital. bem como áquelas que sejam omrssa§iSesentem rrregulafldades ou defeitos
omitirem dados requeridos, apÍesentern quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital ou
preços e vantagens basêados nas ofertas das demâis licitantes, apresentarem divergências nos preços
em algarismos arábicos e extensos. apresentarem enos aritméticos.

9.1.4.1.2. Sêrão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou global
superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administraçáo poderá fixar as empresas
licitantes o prazo de I (oito) dias úteis para representaçáo de outra, escoimada da causa que ensejou a
desclassrficação

9.1.4.2. Classificação:

9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, com a devida assistência técnica da engenharia, a Comissâo
Permanente de Licitaçáo íará a classificaçâo das mesmas, que atendam integralmente o edital, da
seguinte foíma.

a) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideraçáo o menor
preço, observando-se o disposto no item 9.2 deste edital

9.2. Paía flns de julgamento das propostas, será observado o disposto no N1. 44 da Lei Complementar
n'12312006 e alteraÇões posteriores, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte,
na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preíerência de contrataÇão para as microempresas
e emprêsas de pequeno porte.
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interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição de Íecursos ou julgados os
interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgáo de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serâo tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissÕes que as ofertas
apresentarem em relaÇão às exigências e formalidades pÍevistas neste edital e seus anexos.

9,1.3.3. Caso seja necessária a interrupÇâo e/ou suspensão da sessâo para análise, classiícaÇâo e
desclassificaÇâo das propostas de preÇos e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de
fatos supervenaentes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação,
que designaÍá nova data para a continuaÇão dos trabalhos.
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9.2.1.1. Entende-se porempate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores ao menor preÇo.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida náo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pêquêno porte.

9.2.1.3. A preÍerência de que trata este item sêrá concedida da seguinte Íorma:

9.2.1.3.1 . Ocorrendo o empate, a microemprêsa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preÇo inferior àquela considerada vencedora do
certame, situaçáo em que será adjudicado o objeto em seu favor;

g.2.'l.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou emd*Sh, pequeno porte,
com base no item 9.2.'1.3.1 deste edital serão convocadas as reman&ftffi Borventura
se enquadrem em situaçáo de empate, na ordem classificatória, para {96erciL$ §f;ççsmo
direlto, e

9.2.1 .3.3. No caso de eq uivalência dos valores apresentado§.pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se enoontrem em situação de empate, será realizado seflero entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá aprêSenlar melhor oÍerta

ito pela Comissâô Permanentá ds Licitação,9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a
considerando o criteÍio de MENOR PREÇO GLOBAL, as licitantes que cumprjrem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço uni planilha orçamentária da licitante seja
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha ci

Anexo I deste Edital.
ntária do órgão licitante, constante no

a

t
9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3o, § 2" da Lei n." 8 nda perman o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes vocadas

9.2.1.6. E Íacultada à Comissão de Licitação, em qua tc taçáo, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão
docLrmento

sso, vedada a inclusão posterior de

H"1lrH^
sêüi/o(â)

,I O. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

'10.1. Dos atos da administraÇão decorrentes da aplicação deste edital, cabem

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçáo do ato ou lavratura da ata, nos
câsos de:

10.í.'1.1. Habilitaçâo ou inabilitação da empresa licltante;

10.1.'l,2. Julgamento das propostas;

10.í.í.3. Anulação ou revogaçâo da licitaÉo.

10.1.2. RepresentaÇâo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da declsão relacionada com o
objeto da licitaÇão ou contÍato, de que não caiba recurso hierárquico;

í0.1.3. Pedido de reconsideraÇão de decisáo do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-
MA, na hipótese do § 3" do aft. 87 da Lei n" 8.666/93 e alteraÇÕes posterioÍes, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimaçáo do ato.

10.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitaçâo,
a qual poderá reconsiderar sua decisáo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nessê mesmo prazo, tazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisáo ser proÍerida dentro de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 18 de 57

ID





rx*-s.t
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.7201000í -1 0

'10.3. O recurso pÍevisto nos itens 10.1.1.1 e 10.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo o
prefeito Municipal, motivadamente e presentes razÕes de interesse público, atribuir ao recurso interposto
eíicácia suspensiva aos demais recursos.

10.4. O(s) recurso(s) que fo(em) intêrposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais empresas licitantes,
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

't0.5. Os recuÍsos deveráo ser apresentados na sêdê da Comissão Permanente de Licitaçáo desta
Prefeitura Municipal, na Praça Abraáo Ferreira, S/N, Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES- MA,
durante os dias úteis, das 8h (oito horas) às 12h (doze horas).

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Comissâo
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPE§, situada na Praça
Abraáo Ferreira, s/n - Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, durante os dias úteis, das 8h (oito
horas) às .12h (doze horas).

11, HOMOLOGA ÂO E ADJUDICA o
11,1. O resultado desta licitaçáo será divulgado de aco
Lei Federal n" 8.666/1993.

o com estabeiece o do art. '109 da

11.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resul o da lic ou após o seu julgamento,
nente de encaminhamento à
nto licitató quente adjudicaçáo

será lavrada Ata circunstanciada. cabêndo à Comissão§&)rma
autondade competente paía fins de homologação do prddflpe
do obleto ao vendedor da licrtaÇão. §

"§'11.3. A autoridade competente da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNto Dos LoPES, poderá
revogar a licitação por razÕês de intêresse público, devendo anulá-h, de ofício ou por provocação de
terceiros quando o motivo asslm justificar, atendidas as condigÕes lesais

í 2. CONVOCA O PARA ASSINATURA DO CONTRATO
't2.'1. Após a homologaçáo do resultado da rcttação, ae nte vencedora, terá o prazo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da convocaçá o, para assrnar o pectivo contrato

'12.2. Quando a empresa convocada não comparêceÍ ou recusar, injustificadamente, a assinar o contrato
no prazo e condiçÕes estabelecidas ou ainda, não apresentar situaÇão regular no ato da assinatura do
contrato. sem prejuízo da aplicaçâo das sançôes cabiveis, será convocada outra empresa licitante para
celebrar o contrato, observada a ordem de classiÍicaçâo e assim sucessivamente.

12.2.'1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
carccletizaÍá o descumprimento total da obrigaÇâo assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.3. O g2zo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
período, quando solicitado pêla parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justjficado e aceito pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA.

12.4. A contrataÇâo formalizar-se-á mediante assinatura de instrumênto particular, denominado "termo
de contrato", observadas as cláusulas e condiçóes estabelecidas na minuta do contrato (anexo lX deste
edital), e da proposta dê preços vencedora.

12.5.E Íacultado à Prefeitura Municipal dê SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA, quando a convocada não
comparecer no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste
edital), náo apresêntar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-
lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo 1" (primeiro) classiflcado, inclusive quanto
aos preços atualizados de conformadade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, sem prejuÍzo da aplicaÇão
das sançÕes cabíveis.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA
Página 19 de 57

PM SAL-MA
Fts. l5O
ServiCorÍe)

,4

)

a





% ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

tãílto Âniônio do5 l.iíÉ§

PM SAL.MA
Fls. 1.4 /
ServL{oría}

#
í3. DO CONTRATO

13.1. O contrato, que obedecerá às condiçÕes estabelecidas na minuta (anexo IX deste edital), estaÍá
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em
cumprir todas as obrigaçôes e condiÇóes espêciflcadas neste edital e seus anexos.

13.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste
certame, Íaráo parte integrante do contrato, independente de transcrição.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores,
mediante as devidas justificativas através de termo de aditamento.

13.4. O contrato poderá ser rescindrdo a qualquer tempo, pela Prefeitura lvlunicipal de SANTO ANTÔNlO
DOS LOPES-MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelaçâo judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às
penalidadês previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, e no edital deste licatação.

'13.5. O periodo de vigência do instrumento contratual será de 12 (dozêimeses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindtdo ou ter seu prazo prorrog-aft;.na forma da lei.

13.6. O prazo de execuÇão dos servrços será de 05 (cinco)J&§áé§enforme previsto no cronograma
físico-financeiro (desembolso). ,,S.ia ,,i.,..C,

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA o

í4.'t. A e
esse fim

xecução dos serviços será acompanhada e Ílscalizada por servidor ou são designada para

14.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e náo exclui nem reduz a
responSabilidade da CONTRATADA, rnclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperferçóes tecnicas, vícros redibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administragão ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art 70 da Lei no 8.666/93.

'14.2. Ao servrdor ou comissâo designada compete acompanhar. fiscalizar. conferir e avaliar a execuçâo
dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar qúaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua execuçâo, determinando o que Íor ne@§s io à regularizaçâo das faltas, ou problemas
observados, conforme pÍevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

14,3. Náo obstante a CONTRATADA seia a única e exclusiva responsável pela execuçáo de todos os
serviÇos, a CONTRATANTE reseTva-se o direito de, sem que de qualquer forma restÍinja a plenitude
desta responsabilidade, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalizaÇáo sobre os serviços dirêtamente por
servidor designado.

14.4. A fiscalizaçâo.de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técntcas,
vlcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
náo implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14.5. O fiscal docontrato anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadâs com a execução
do contrato, indicendo dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizagáo das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridadê competente para as providências cabíveis.

í4.6. As decisÕês e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a flscalizaÇáo dos serviços dêverão ser solicitadas à autoridade superioÍ deste
Município, em tempo hábil para a adogão das medadas conveniêntes.

15. CONDTÇOES DE PAGAMENTO
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15.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda correntê nacional, em até 30 (tÍinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização.

15.2 As mediÇões serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obÍa, sendo considerado o inicio
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de seÍviÇo.

15.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de mediçáo dos serviços exêcutados com base no
cronograma aprovado vigente, no sêtor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das Certidões Negativas de Débito Junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidâo Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da FiscalizaÇáo, sendo aberto um processo administÍativo específico
para os pagamentos relativos ao contrato.

15.4 A aprovaÇão da mediÇão deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

15.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para darlmtrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será enQq|4&rhada à Secreteria Municipal de
Orçamento e Finanças, para que conduza o processo O" 0"r.#§1§.,,,.
15.6 Alem dos documentos exigidos no item 15.3, para a piíôêira mediÉo das obras/serviços, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentosr a) Registro da obra no C REA/|\{A; b) l\ratrícula da obra no
INSS O Uma cópia do Conlrato d, Uma cópia do cronograma aprovado viger*B; e) Uma cópia da planrlha
orÇamentária sintéticai f) Uma cópia da ordem de serviço. .' ..,

15.7 A últrma medição somente será paga após o recebrmento provisório da obra objeto desta licitaçâo
e contra a apresentaçâo das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e [/unicipal, bem como
do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.8. No valor da nota Ílscal, já deverão estar dêscontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençôes de valores previstos no contrato. sê Íor o cêso.

í5.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantarnento ê serviços, em relaçáo ao cronograma
fisicojinanceiro aprovado, não rêpresentam direrto antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto, serêm pagos, a critério exdusivo da AdministraÇáo e mêdiante disponibilidade
fi^a nceira

15.10 No valor da nota fiscal, já deveráo estar descôntadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenÇÕes dê valores previstos no contrato, se for o caso.

15.1't. Nenhum pagamento será eÍetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
rêlativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidôes enumeradas no subitem
15.3 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidôes estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) náo fo(em) regularizada(s).

15.'12. E vedada exprêssamente a rcalizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaçáo
das sanÇôes previstas neste instrumento e indenizaÇão pelos danos decorrêntes.

í5.13. O pagamento será efetuado díretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de TransÍerência ou Ordem Bancária.

15.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
Íorma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

15.14.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= lxNxVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pãgamento; | = índice de compensação Íinanceira = 0,000'16438; e VP = Valor da prestaçáo em atraso.

15.í4.2 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá
sofrer dêsconto proporcional, nas mesmas condiçÕes estabelecidas nesta Cláusula.
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15.14.3 O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente Edital.

,I6. RECOMPOSI O DO EQUILIBRIO ECON ICO-FINANCEIRO

16.'1. Ocorrendo desequilÍbÍio econômico-Ílnanceiro do contrato, a administraÇão poderá restabelecer a
relaçáo pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores,
mediante comprovação documental e requerimento expÍesso da contratada.

17. CLASSTFTCA Ão oR AMENTÁRIA E FINANGEIR.A Dos REcÚiso§
17.'l As despesas
l\íunicipal de SANT

êcorrentês do presen contrato n oes o prevrs tas no olçam.e nto a re tura
O ANTÔNIO DOS LOPES

I Classificação Orçamentária:

Órgão 07- Sec. Mun. Obras, Habit e Urbanismo
Unidade-Orçamentárie 07.0'l - Sec. Mun. Obras, Habit ê Urbanismo
Função l5 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa 0032 - Gestiio da Politica Orgenizeção e ModernizaÉo.rÂdministrative
ProjetoAtividade'1.033-PavimentaçqoeRecepiâçãoAsfalticarBloqueteemRuaseAvenidâs.i..
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Têrc.Pessoa Juridica
Fonte de Recursos í500000000 - Recursos Náo Vinculedcia dqlmpostos
170000000 - Outros Convênios da Uniâo ,i::,,:,.

17.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execLçáo do objeto do presente contrato serão
destrnados recursos financeiros oriundos Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 916562, celebrado
entre a Companhia de Desenvolvrmento dos Vale.s do Sâo Francrsco e do Parnaíba - CODEVASF e o
NlunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA. . .,r. . ,, 

ia,

18. ADIAMENTO, REVOGAçÃO OU ANULAçW

18.1. O prefeito Municipal de SANTO ANTÔN|O DO§ LOPES-MA ou pessoa por ele designada, poderá
revogar a presente licitação por razóes de intê,esse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente pafa justiÍicar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade,
de oficio ou por provocaÉo de terceiros, mediante parêcer êscrito e devidamente fundamentado, bem
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamaçÕes ou direitos a indenizaçâo ou reembolso.

19. AGRESCIMOS E SUPRESSOES
1

ou supressôes sobrê as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

20.
20:í. O PÍojeto Básico (anexo l) qúé ln
regulamentará as condiÇôes da execuÇâo dos serviços. Após assinãtura do contrato a empresa
contratada deveÉ iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço.

21. INADIMPLEMENTO E SANÇOES

21.1 A inêxecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a pÍática de qualquer dos atos indicados na
Tabela '1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissâo da CONTRATADA, relativamente
às obrigaçÕes contratuais em questáo, torna passível a aplicaÉo das sanqÕes previstas na legislaçáo
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a ) advertência;
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Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrênÕia
Manter funcionário sem qualiÍcação para a execuÇâo dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir determinaÇão da FISCALIZAÇ O para controle de acesso
01

de seus funcionários - or ocorrencra

b) multa:

c) suspensão temporária de partrctpação em licitaçâo e impedimento de contratar com a Prefeitura
Í\,4unicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do l\ilaranhâo, por prazo não superior a 02 (dois)
a nos:

d) declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública.

21.2 PodeÍá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condiÇÕes:

a) descumprimento parcial das obÍigaçóes e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situaçóes que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade pakimonial ou humana, desde que
não carba a aplrcação de sançâo mars grave.

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos §êrviços da Prefeitura
Munrcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES -l\4A, a critéíio do Fiscal do Contratoii.desde.,qlre não caiba
a aplicação de sanção mais grave,

c) na primeira ocorrência das infraçÕes relacionadas na Tabela 1 abajxo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi

9l9tlv?m9r]tl ,%ecutado pela empresa e o cronograma físico ünanceiro apresentado'ô aprovado pela
FtscALtzAÇAo. . .rrri

21.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiçôes:

a) Caso hala a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de ate 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou RS 10.OOO,O0 o que Íor maror. Para ineracução total, a multa aplicada será de até
1)a/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato Para o atÍa3o iniustificado na execuÇão do objeto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centé§iúos por cento) por dia de atraso.

21.4. Podeé ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

21.4.a.1 Ocorrct atraso injustrficado das obras por púezo superior a Q{kinta) dias.

21.4.a. 2 Ocatrct o descumpnmento ou cumprimento irÍBulaÍ de 
f;&§ulas 

contratuais.

21.5 Poderá ser confrgurada a inexecução total do obJeto g}iàixtà o adjudicatário se recusaÍ a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quândo houver atraso injustificado para início dos servrços
por mars de 30 (trinta) dias após a êmissão da ordem de serviço.

2'1.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na execuçáo das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificádo das obras pot ptazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial
da obrigação assumida, sem pÍejujzo da rescisáo unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

21.7 Cabera) ainda à Contratada, nos casos dê reincidência nas infraçôes previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo.

TABELA í

INFRAÇÃO
GRAUESCRrÇAOItêm

[;

3

4

5
Executar serviço sem a utilizaçáo de equipamentos de proteÇáo individual

02
EPI r ocorrencrauando necessários -

01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrêncra.

01
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Não iniciar execuçâo de serviço nos prazos estabelecidos pela

6

7

8

FISCALIZAÇÃO, obseÍvados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - r ocorrência
Executar serviÇo incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

or ocorrencra

I

10

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de sqJs
a entes - r ocorrência

12
Náo substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
rncom tível com suas atribui Õês - r ocorrência
Náo refazer serviÇo rejeitado pela FISCALIZAÇ nos prazos

13 estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Náo manter nos canteiros de obÍas em tempo intêgral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do crntrato e

reviamente a rovado ela FISCALIZA ÃO or ocorrencra
Utilizar as dependências da CONTRATANTE fins divêrsos do

14

15 I do contrato - r ocorrencra

04

objeto 05

06

't6 a executar s
ÃO, sem motivo ustificado - r ocorre

17
Permitir situação que crie a possib e de causar ou dano físico,
lesão co oral ou conse uências letais - ocorrencta

TA

Recusar-se
FISCALIZA

ervlÇO OU Cumpírl inaÇÕes da

r
URA

2

3

G

R$ 1 .000,00

R$ 5.000,00

21.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual náo poderá ultrapassar
o percentual de 100/o (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administraçáo
podêrá declarar a inexecuçáo total do contrato.

21.9 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimentos de contratar com a PreÍeitura
Municipat de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES - MA:

21.9.1 A sançâo de suspensáo do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔNlO DOS LOPES - MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecuçâo parcial do obJeto,
conforme previsto no ilem 21.4 desta cláusula.

21.10 Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública:

21.10.'l A sançáo de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratadal

a) tiver soÍrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, Íraude íscal no recolhimento
de quaisquer tributosi

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação,
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03Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
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FISCALIZA Ão- or ocorrencra
03
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c) demonstrar, a qualquêÍ tempo, não possuir idoneadade para licitar ou contratar com a Prefeitura
l\4unrcipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilícitos praticados,

d) reproduzir, divulgar ou utilizaÍ, em beneÍÍcio próprio ou de têrceiros, quaisquer informaÇões de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razâo da execução do contrato, sem consentimento
prévio da PreÍeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - ltilA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado durante o procedimento
ircitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitaÇão ou para comprovar, duÍante a exeôuÇão do contrato, a manutenção das
condiçÕes apresentadas na habilitaçáo;

g) cometer inexecução total do obleto, conforme previsto no item 21.5 desta cláusule.

21.11 As sanÇÕes de advertência, de suspensão temporária do direito de participâr de licitação ou de
ôontrataÍ com a Prefeitura l\4unicipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOFES, Estado do Maranhão e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública poderão seÍ aplicadas
à Contratada juntamente com a de multa. .",,1§,

21 .12 O valor da multa, aplicada após o regular processo adm!§[lí§&;erá descontado de pagamentos
eventualmente devrdos pela PÍefertura l\ilunrcrpal de SAmC ANTOiIIO DOS LOPES, Estado do
l\4arannão à ContÍatada.

21.13 Se o valor do pagamento íor insuficiente, fica a Contratada obrigada a reedher a importância devida
no ptazo dê 15 (quinze) dias, a partir da notificação, atíavés de DAM, deve!úO ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cohlança ,udicial.

21.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor.devido pela Contratada ao Contratantê,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

21.15 A aplicaÇão das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditório ê
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

22. IMPUGNA O AO EDITAL

22.1. Qualquer cidadão podêrá impugnar o presehte Edital, por irregularidade na aplicaçâo da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentaçáo" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de LicitaÇão julgar e
responder à impugnaÇão em até 03 (três) dias úteis.

22.2. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura lvlunicipal de SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES, o licitante que náo ô ízer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada
para recebimento dos envelopes "Documentaçáo" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese êm que tal comunicaÇão não terá efeito de recurso.

22.3. A impugnaÇâo êita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitaçâo, atê
o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 20 do art. 41 da Lei n. ' 8.666/93.

22.4. A impugnaÇão anterposta deverá ser entÍegue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/MA, na Avenida Presidente Vargas, no.446, CentÍo -SANTO ANTÔN|O
DOS LOPES- MA, mediantê rêgistro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às
1 2:00hs (horário local).

22.5. Decaià do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante quê, tendo-o aceito sem
obJeção, vier, após julgamento desfavorável apÍesentar falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses
em que tal Õomunicaçâo não terá efeito recursal.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

PM SAL.MA
FÉ. 1,5ú;'#3
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23.1. Qualquer pedido de esclarêcimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o orjginal, mediante
recebimento da 2a (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitaçâo responsável por esta licitação,
ate 2 (dois) dias úteis anteríor à data fixada no preâmbulo.

23.'1.'1. Em hipótese alguma serâo aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas âs demais empresas quê
tenham adquirido o presente edital

24. DA VISTORIA

24.1 Os licitantes poderáo vistoriar individualmente o local onde será executada a obra objeto desta
licitaçâo para inteirar-se das condiçôes e grau de dificuldade existentes, dirigindo-se previamente à
Secretaria l\ilunicipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo, podendo tal vistoria ser reâlizada até 02 (dois)
dias úteis anteriores ao da abertu
documentação e propostas, devendo
Habitaçào e Urbanismo, no ho
projetos. sal.202 1 @gmail.com

24.1.1 Tendo em vista a faculdade
desconhecimento das condiçôes e gra
obrigaçÕes assumidas ou em favor de

ra da sessão pública para taÇão dos envelopes de
ser previamente agendada
rário 08:00h às 12

u de diflcu

execução do objeto desta licitaçáo. Desta Íorma
6.2.3.10. deste Edital supre a vistoria técnica.

o Secretário Municipal de Obras,
os dias úteis, peio ê-mail:

da realiz

eventuais

PM SAL-MA
çrs. lJ')
Servidor(al

2
2B

5. DISPOSI OES GERAIS
casos n prevrs toseasd AS es ta SE o reso pe a oms o ermanen e

Licitaçáo, com base à Lei Federal n" 8.666i93 e alteÍaçÕes posteriores.

25.2. A administração pública munlcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, cumprirá
integralmenteas normas e condiçôes deste êdital, ao qual sê âiJiê'estritamente vanculada.

25.3. A participaÇão nesta licitaÇão rmplcaÍa na acertaÇão integral e irretÍatável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamêntares, índependentemente de qualquer manifestação,
escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnaÇão e de recurso.

25.4. Nâo havendo expediente na data Íixada para a abertuÍa da sessão da licitaÇão, ou ocorrendo
qualquer fato supeÍveniente que impeça a rcalizaçào do certame na data marcada, a sessâo será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos, desde oue não haja comunicaÇáo da Comissáo Permanente de Licitaçâo em contrário.

25.5. Caso seja necessária a interrupÇão da sessâo, os autos do processo ficarâo sob a guarda da
Comissáo Permanente de LicitaÇão, que designará nova data para a continuaçâo dos trabalhos.

26. DOS ANEXOS

26.1. lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os seguintes
Anexos.

26.1.1.

26.'.t.2.

26.1.3. Anêxo lll - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.
7' da ConstituiÇão Federal;

Anexo lV- Modelo da declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos
de habilitação,

26.',t.4
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26.'1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.1.9.

26.1.10.

26.1 .11 .

Anexo V - l\ilodelo da declaÍaÇão expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo Vl - l\4odelo da declaração de idoneidade;

Anexo Vll - Modelo da declaÍação de enquadramênto,

Anexo Vlll - Modelo da proposta de preços;

Anexo lX - Minuta do contrato;

Anexo X - DeclaraÇão de Recebimento de lnÍormaÇoes Técnicas:

Anexo Xl - DeclaraÇáo de localizaçâo e funcionamento comprovãndo que a empresa
possui local e instalaÇÕes adequados e compatíveis para o exeÍcicio do ramo. dê
ahvidade:

Anexo Xll - Termo de compromisso de combate à corrupçâo e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental;

Anexo Xlll - DeclaraÇão que o(s) empresário/socio(s) dirigente(s)/responsável(eis)
tecnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) do Municipio de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES _ MA;

Anexo XIV - Modelo de Carta de Fiança Bancária;

Anexo XV - Modelo de DeclaraÉo de Concordáncia;

LÁZARO FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG .0583í 2/D- MG
P ottatia. 034 12021- GP-SAL

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obías, Habitaçâo e Urbanismo

Portaria n". 01 7/202'l-GPSAL

26.1.12.

26.1.13.

26.1.15.

26.1.16.

Secretaía Munrcrpal de ODras. Hebitação e UrbenisrÍD da Prefeitura Munrcipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do lvlaranhão,

PM SAL.MÂ
as. l3í
sã/ido(a)
-ví-
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EDITAL DE LICITAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS No XX)ú2022

ANEXO I

.PROJETO BÁSICO - SíNTESE"

OBJETO
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especlalizada para execução de
serviÇos de êngenharia, contemplando a implantaÇáo de pavimentação asfáltica de vias
urbanas no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse
- SINCONV sob o n" 916562, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
Sáo Francisco e do Parnaíba - CQqEyASF e o MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municípal de Obras, HabitaÇáo e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Sede da Comissáo Permanente dê Licitaçâo - CPL, localizada à Praça AbÍaâo Ferreira, s/n -
CENITO, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES_ MA-

A Planalha orçamentária; Cronograma físico-financêiro; Planilha de composaçâo de preços
unitários; Planilha de encargos sociais; Planilha de composição de taxa de bonificaçáo e
despesas indiretas (BDl); Composiçáo de custo horário dos equipamentos a serem utilizados

PM SAL-MA
Fls. 15 i
Senr'idor(e)

w

B
O prazo previsto para execuçáo dos serviÇos e de 05 (cinco) MESES, contados a partir dô.
recebimento da ordem de serviço O contratado terá 5 (cinco) dias a contar do recebirnento da
Ordem de ServiÇo para o início das obras. O prazo do contrato devêrá ser de 12 (DOZB MESES
a ós sua assinatura

VALOR ESTIMADO OA CONTRATAÇ o:
o ta c ta I2 07áo 00 0R$Ç ,00

ME REP T DA A reP o nU tá oç
XDA UJ D Ac Ã Do oo JB TE o mç

LOCAL DE EXECUçAO
Trechos:

ESTRADA DA FIRMA

RUA "L"

RUA DUQUE DE CAXIAS

PISTA 1

PISTA 2

PISTA 3

RUA 01

RUÀ.02

PRAZOS

Valor total estimado para execuÇáo da obra,
milhões oitocentos e setenta mil reais)

(Dois

Preço Global
Global

(x)
I

D

n
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nos serviços; Memorial descritivo / EspeciÍicaçÕes técnicas seráo disponibilizados no site
https.//www.stoantoniodoslopes.ma.oov br/ e via e-mail @

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnico(s) nomeado(s) pela Autoridade Superior, para
acompanhar e Íiscalizar a rcalizaçáo dos serviÇos.

PM SAL-MA
Fts. 160
Sen{do(a}#-

H

https:l/www.stoantoniodoslooes.ma.oov.br,/
OU solicitação VIA E-MAIL, @.
1. Projeto Básico, com conjünto de critérios, condiçôes e procediment
contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnacos, com pranchas gráficas e documentação de

CONTE oo

dos pelo

e(m
tctécn e/AS Uo mSI resa

oncr fíma S flco an cn e ro desta oc m OS oog p içã
oct S mS Co o ed stocu dhorário So u mapos çà eq p

4. Demais elementos que compõem o Pro eto Básico

dowlonds no siteparadisponível

descritivos, especiÍicaçÕes
3. Planalha OrÇamentária,
composiçáo dos Encargos
utilizados nos serviÇos, e

a serem
ta de

I

.l
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PM SAL.MA
rrs. 16l

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No XXX2022

ANEXO I

..PROJETO BÁSICO"

Servi

(Disponível para dowlonds)

t
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Serv

ôom sede na

i:ato Antônio dos L

EDITAL DE LICITAÇÀO
TOMADA DE PREÇOS N. XXX/2022

ANEXO II

..MODELO OE CARTA CREDENCIAL"

u

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualiÍlca complêta nome, RG, CPF,

nacionalidade. estado civil, proÍissáo e endereço), pelo presente i ento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)_(nome PF, nacionalidade, estado civil,

profissáo e endereÇo), a quem confere(m) amplos poderes

Antônio Dos Lopês, praticar os atos necessários à representa

refeitura Municipal de Santo

da outo a licitaÇão na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS no 12022. usando dos recursos legais e acompa os, conferindo-lhes,

ainda poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Co entar no 12312006

e suas alteraçôes, declarar a intençáo de interpor recurso, renunciar ao dirêito de interposiÇáo de recursos,

transigir desistir, firmaÍ compromissos ou acordos, dando tudo por bom írme e valioso

(local e data poi extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu rêpresentante legal)
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PM sAL-MA
çts. l6j
servi

'lntônb dos L

"MODELO DA DECLARAçAO"

llma. Sra.
Presidênte e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitaçáo: TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022
Data da realização do certame: ...de........de2022

Prezados senhores,

(nome da emDresa) sêdiada em
legal S(a)
e do CPF n"

por intermédio de seu entante
, portado(a) da cédula dê identidade no

, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8:S6/93, acrescido pela
Lei n" 9.854/99. que náo empÍega menor de 18 (dezoito) anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre
e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorzê) anos, na condi$ç de aprendiz. (ObservaÇáo: em
caso aÍirmativo. assinalar a ressalva acima). ..

(endereco comoleto)

Declara ainda, ter ciência quê'a falsidade dê declaração, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizará o crimê de que Íata o Art. 2e9 do Código Penal sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançôes adminísbativas previstas na Lei no 8.666/93 ê alterações
posteriores. bem como demais normas pertinentes à êspécie".

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ANEXO

DECLARAÇÃO EN4 CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CNPJ
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PM SAT-MA
ns. 164

or(a),. à li

':nto 
Àírtônio dos L

..MOOELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.
Presidente ê demais Membros da Comissâo Permanentê de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÂO DE INEXISTÉNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No XXX2022.
Data da realizaÇâo do certame: ... de........ de 2022

Prezados senhores,

n TN em CNPJ n" sêdiada em
legal S(a)
e do CPF no

(endereÇo completo) de seu repÍêsentante
portado(a) da cédula de rd

, declara sob as penas da lei, nos termos § 2", do art. 32, da Lei n" 8.666/93 que

por inte
eno

até esta data. náo
acima identiÍicada

Declara ainda, ter ciência que "a
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art
em outras figuras penais e das sançôes administr
posteriores, bem como demais normas pertinentes à esp

ocorreu nenhum fato superveniente que seja impedltivo de sua habilitação na licitaÇão

ade de declaÍa , resultará na inabilitaçâo desta
Código Pe preju ízo do enquadramento

Lei n" 8.666/93 e alterações

(.... ),... ... de... .. .. . .

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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EDITAL DE LICITAçÂO
TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022

ANEXO V

..MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanêntê dê Licitaçáo
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERI\4O

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022.
Data da realização do certame: ..... de... .. ... de 2022

Prezados senhores,

(endereÇo completo)

ITAL

ncorda com s os termos descritos no êdital
nabilitação, julgamento das

nto certame, náo possuindo ainda,

PM sAL-MA
rts. I (.^si

Servi

AntônioSanto

I

nome da em no_, sediada em
intermédio

portado(a) da a de identidade
representante legal S(a)

e do CPF no

, declara para os devidos Íins,
e seus anexos, em especial aos critérios de cre
propostas de preços e que temos pleno e total
quaisquer exigências capazes de restringrr ao caráter licitaÇáo

Declara ainda, ter ciência que "a Íalsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caraôterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem preluízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançoes administraÍvas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

con

(... .), .. de. .. .. ... ..

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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(endereÇo completo)

§ãnto turtónb dos L

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXN2O22

ANEXO VI

DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE

Licitaçáo: TOMADA DE PREÇOS N'XXXI2022.
Data da realização do certame: ..... de... . .. de 2022

Prezados senhores,

nome da em resa
por rn

, CNPJ N

e seu represêntante
, sediada em
legal S(a)

e do CPF no, portado(a) da cédula de identi
, declara sob as penasi"<Ia lei, que inexi lquer fato, seja suspensáo ou

inidoneidade, que a impeÇa de participar de liciiâçôes e/ou ser cont a por administraÇáo públaca em
declara serem autênticos todosquaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outr

os documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicen
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de partjcipa
administração pública.

r tempo, a ocorrência de qualquer
tcttações e/ou de ser contratada por

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇáo, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caraclerizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanÇões administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posterioÍes, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( .. ) .. de.. . ... .. ..

local e data por enenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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..MODELO DA DECLARAçÃO"

llma Sra.
Presidente e demais Mêmbros da Comissão Permanente de LicitaÇáo
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SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

v L



PM SAL.MA
Fts. lÓ')ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í72.7201000í -í 0

A/O_(Íazão social do I

Servi

), inscrita no CNPJ sob o no

pleto), reprêsentada pelo(a)

, DECLARA,paraosfins

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N' XXX/2022

ANEXO V
,.MODELO DA OECLARAÇÃO"

llma Sra.
Prêsidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

, sediada na- (end com

Sr.(a)

de desempate nô procedimento licitatório da TOMA

[.4unicipal de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

CPF n"

DA DE PREÇOS em epigrafe, tealizado pela Prefeitura

, R.G. n"-,
do disposto na Lei Complementar n'123i2006 e alteraÇÕes

cabivers e sob as penas da lei. que se enquadra como.

teriores, sanÇôes administrativas

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complemêntar no 12312006.

tr EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lêi Complementar no 123/2006.

A licatante D E C L A R A, ainda, que não se'ênguadra em qualquer das hipóteses de êxclusão

no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exêrcêr o direito de preferência como critério

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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EDITAL DE LIcITAÇÃo
TOMADA DE PREÇOS N' XX)ú2022

ANEXO VIII

..MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitaçâo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
sANTo ANTôNto Dos LoPES-MA

LicitaÇão: TOMADA DE PREÇOS N'XXX|2022.
Data da realização do certame: .... óe... ... de 2022

Prezados Senhores,

Após examinar e estLrdar detalhadamente o Édital da TOMADA DE PREÇOS N"
XXXI2O2? e seus Anexos, apresentamos âs Vossas Senhorias nossa PÍoposta de Preços para execuçáo
do ôbjeto da lcrtação.

A presente proposta Íoi foÍmulada ôom base nas especificaÇÕes, condiÇÕes técnicas,
admrnrstrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOIIADA.DE PREÇOS N" XXX2022, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cun]prir integralmente.

Declaramos que esta proposta t6m validade pelo prazo de . ( . .......) dias,
contados da data de sua abertura.

O prazo para execuÉo da obra é de
recebimento da ordem de serviço.

) dias corridos, a contar da data do

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco
... .., em nome de ...

Agência Conta-

?I

Declaramos que no prêço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, máo-de-obÍa, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza,
incluindo, mas náo se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e flscais, lSS, despesas dê viagem,
locomoção, estadia, alimentaÇão e quaisquêr outras, sêgundo a legislaÇáo em vigor, repÍesentando a
compensaçâo integral pela prestação dos serviços.

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser veriÍicados na preparação de nossa proposta e que temos pleno conhêcimento das condiçÕes em que
se desenvolverão os trabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra

Nome complelol
Nacionalidade:
Oualificaçáo Profissional

Estado Cavil
CPF:
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ . . . ... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

RG:
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§anto Ântônio dos L

ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente

DADOS DA EIVlPRESA PROPONETE

RAZAO SOCIAL
ENDEREÇO: ,,,,

C.N.P.J: ..........
E-mail: ............
(DDD) Telefone:

Local e data

<Razão Social da
<Assinatura e carimbo do

PM sAL.MA
ils. l6Q
Servi
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRA, QUE.ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:

o MUNrCíPtO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscÍito no C.N.P-J. (MF)
Sobono06.172.720/0001-10'atraVêsdaSECRETARlAl\4UNIClPALDE-,comSedena
Rua_, inscrite no C.N.P.J sob.o no
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pel

, Sr.(a) RG N" EC
inscrita no C.N.P.J sob o n.o -çem sede

denominada CONTRATADA, neste atô representada por seú êpresenta

o(a) Secretárii§}l..Municipal de
PF N" :..:t;t.. e a empresa
na §l , doravante

nte legal, Sf...............-. R.G.
o o presente col§TRATO N"n.o têm, e si, ajustad

decorrente da TOMADA DE PREÇOS N 2022 , formalizado nos autos do Processo
administrativo no 192209-000'l , submetendo-se às clá e condiçÕes abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraçõei
à espécie.

eriores, e demeis normas pertinentes

1 1 O presente rnstrumento de contrato tem por objeto a execuçáo, parte da contratadâ de obra a
pavimentaçâo asfáltica de viasexecução de serviços de engenharia, contemplando a'

urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, dê m Contrato de Repasse - SINCONV
sob o n' 916562, celebrado entre a Companhiã de Dêsenvolvimênto dos Vales do Sáo Franôisco e do
ParnaÍba - CODEVASF e o lvlunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e seu Anexo l, por
meio da licitaçáo na modalidade TOI\4ADA DE PREÇO§,.'sob o n" XXX1202?, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1.O valor global do presente Contrato é de R$

cLÁUSULA TERCEIRA - DA vINCULÂCÃO
3 1 lntegram o presente ContÍato, independente de transcrição
| - Edital da TOMADA DE PREÇOS n.' 002/2022: e
ll - Proposta firmada pela CONTRATADA,

cLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

41 O prazo de vigência destê contrato e de_
assinatura.

) mesês, contados da data da sua

4.2 O píazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei
Federal no. 8.666/93 e suas alteÍações

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5 1. O prazo de execuÇão da obra será de 05 (cinco) meses, contados da data do recebimento da
ordem de serviço.

5 2. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviço para o inicio
das obras.
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5.3. Os prazos de início de etapas de execuÇáo, de conclusáo e de entrega, poderáo ser prorrogados, em
conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei no 8.666/93.

5.4. O objeto deste contrato será Íecebido pela Prefeitura Munacipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES,
através da Fiscalizaçâo, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.

5.5. Concluida a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante têrmo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicaçáo escrita do Contratado.

5.6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso ha.ia inconformidades
signrficativas quanto às especrÍrcaçoes.

5.7. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisôrio, es&§ €€rào Íêlacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado ê deverão estar corrigidas ate o recêbi tnt tivo

5.8. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão desig a pel
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso d
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do rece rovrsono,
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
8 666/93

69 da Lei n.o

6.1 . A êxecuçâo dos serviços será acompanhada e fiscaliza
esse Íim.

servidor ou comissáo designada para

6.1.1 A fiscalizaçáo será exercida no interesse da ACministrâçâo e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante tercêiros, por quaisquer irregulãridades,
impeíeiçoes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo inplica em corresponsabilidade da
AdminisÍaÇão ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art, 

]Qda 
Lei n" 8.666/93.

6 2 Ao servidor ou comissào designaca compete acompanhar, fscàlizar, conferir e avaliar a execuçáo dos
serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de
sua execuÇáo, determinando o que for necessário à rêgularização das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores.

6.3. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e êxclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plênitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo sobre os serviços diretamente por servidor
designado.

6.4. A fiscalizaçáo dê que trata este item nâo êxclui nem rêduz a responsabildade da contratada, inclusive
perante terceiÍos, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ccorrências relacionadas com a execuçâo
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que Íor necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade compêtênte para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências quê ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, êm tempo hábjl para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
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5 9 O recebimento, provisório ou definitrvo, nào eximirá a Contíatada da responsabilidade cÍyilpela solidez
e seguÍança da obra, nem da ético-profissional, pela perÍelia execuÇâo do contÍato.
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7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordern banüária emrtida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeoa corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta PreÍeitura Munacrpal da Nota Fiscal emitida com basê na
mediÇáo previamente aprovada pela Fiscalizaçâo.

7 2 As mediçóes seráo realizadas a cada 30 (trinta) ciras corridos de obra, sendo considerado o início da
contagem do pazo a data de recebimento da ordem de serviço.

7.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de mediçáo dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da PÍeÍeituía Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Nlunicipal, alem da Certadão Negativa de Debitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalizaçáo, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

7.4 A aprcvação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição .qqil:gerviços exeçutados.

7.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar enüqdà no protocolo parâ juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
quê conduza o processo de pagamento. .,;i:i .ir:.

7 6 Alem dos documentos exigidos no item 7.3, para a primeÍiêmedição i§ pbras/serviços, deverão ser
luntados ainda os seguintes documentos: â) Registro dã obra no CREA,/MA; bl&lakícula da obra no INSS;
c) Uma cópra do Contrato: d) Uma copia do cronograma aprovado vigente, e) Uma cópia da planilha
orçamentária sintética,0 Uma cópia da ordem de serviço. , 

,

7 7 A última mediçâo somente será paga após o recebimento provisório da obra ob.ieto desta licitação Ê
contra a apresentaÇáo das CNDS do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

7I No valor da nota fiscal, já deverão estar descpntadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de íetênçÕes de valores previstos no contrato, se Íor o caso.

7I Os serviços executados que caíacterizarem adiantamento de serviÇos, em relaÇão ao cronograma
físrco-financeiro aprovado. não representam direib antecÍpado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a criterio excllisiyp da AdminisÍaÇâo e mediante disponibilidade
financeira 

..-<- ,,-
7.10 No valor da nota fiscal, já deverão estar oesã'ôàlãias as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valoÍes previstos no contrato, se for o caso.

7 1 1. Nenhum pagamento será efetuado à cortlratada caso esta êste.ia em situação irreguiar Íelatavamente
à regularidade fiscal ê trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitêm 7.3 deste
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidóes
estiverem com prazo de va}dade expirado, o pagamento não será êfetivado enquanto a(s) mesma(s) náo
fo(em) reg ulariz€da(s).

7.12. Ê. vedada expressamente a realizaçáo de cobrança de formâ diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança.bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaÇâo das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentês.

7.13. O pagamento será eêtuado diretamente na conta que o Íornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferênôia ou Ordem Bancária.

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

7.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, ondê: EM = Encargos
moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensaçâo Íinanceira = 0,00016438; ê VP = ValoÍ da prestação em
atraso.
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7.4.2. Caso o pagamento devidc seja antecipacio pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcronal, nas mesmas condiÇÕes estabelecidas nesta Cláusula.

7.15. O Pagamento sêrá efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente Edital.

cLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANcEIRA

8.1 . No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA náo tênha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente em regime
de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela Íórmula: EM lxN
moratórios devidos, N Númeíos de dias entre a data previs
efetivo pagamento; I índice de compensação financeira 0

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CON TRATANTE
desconto proporcional, nas mesmas condiçÕes estabelecidas n ula

CLÁUSULA NONA - DA DIRECÃo DAS OBRAS

rvrÇos9.1. A execuçáo das Obras que se referê este CONTRATO, rá dirigid cal dos se por uma
equipe técnica composta de engenheiro, mestre de obras.., ríegados e o postos devidamente
habilitados e credenciados perante a COI.ITRATANTE. A TANTE u exclusivo critério
e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a su do enge residente e seu
aÍastamento das Obras e/ou ServiÇos, assim como de qualquer nentê de equ e técnica ou, outros
empregados que estejam envolvidos
no edital da TOMADA DE PREÇOS

com a constÍuçáo direta ou in , obedecidas as disposiÇõês

S

de
roÍissional habilitado rêsidente
cia da CONTRATANTE quanto
dentro do de 10 (dez) dias daao substituto, presum ro,

ciência da substituiÇã o

10. 1 Os contratantes têm direito ao equilÍ anceiro do contrato, procedendo-se a revisão
en ruzáo de fato imprêvisível ou previsivel, po consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas

PARÁGRAFO o Ocorrend

9.2. A substituiçáo voluntária de integrantê da
durante a execuçáo da obra ora CONTRATADA

técnrca ou
de aqui

o desequilíbrio econômico-fi
uada, no§lermos do art. 65,
mprovaçãô documental e rêq

nanceiro do contrato, a Administração
poderá restabel lação pact inciso ll, alínea d, da Lei n" 8.666/93 e
alteraÇÕes posterior€ iante co uerimento expresso da contratada

1 1.1 As despesas d rentes do presente contrato não estão previstas no orÇamento da Prefeltura
t\,{unicipal de SANI NIO DOS LOPES

I Classificação O a

Órgão 07- Sec. Mun. Obras, Habit e Urbanismo
Unidade Orçamentáfh 07.0'l - Sec. Mun. Obres, Habit e Urbanismo
Funçâo í5 - Urbanisino
Sub-Função 45í- lnf raestrutura Urbana
Programa 0032 - Gestão da Politica Organizaçáo e Modernizâção Administrativa
Projeto Atividade 1.033 - Pavimentaçáo e Recapiação Asfaltica /Bloquete em Ruas e Avenidas
Classificação Econômica 3.3.90,39.00 - Outros Serv. Têrc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculedos de lmpostos
170000000 - Outros Convênios da União

MA
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11.2. Paê cobertura das despesas decorrentes da execuÇáo oo obJeto do presente contrato serão
destinados recursos Ínanceiros oriundos do Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 916562, celebrado
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Valês do Sáo Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRocA EVENTUAL DE DocUMENTos
'12.1. A troca eventual de documentos êntre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

12.1 .1 . Nenhuma outra forma sêrá considerada como prova de entrega de documentos.

at 
^tt§t 

ll 
^ 
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13 1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaÇÕes previstas no edital e no Anexo lda.,TOMADA DE
PREÇOS No Xn<12022:

13.1 1. Prestar as rnÍormaçoes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata(h,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaçoes da con,rr,rdr. , ., _,

13.1.2 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuats irfegularidades na
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e e!4lg) horas para sua regú!§r.lzaçáo;

13.1 3. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente conttato, atravês de servidor &ecialmente
designado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas com o
Contrato.

13.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituiÇão dê emprcgado da CONTRATADA quê embaraçar
ou drficultar a sua fiscalizaÇào,

'13.1 5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contÍato sejam mantidas todas as
condições de habilitaçáo e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licltaçáo, solicitando desta, quando
for o caso, a documentaçáo que substitua aquela com prazo de validade vencida;

13 1 6 FoÍnecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendrdas as obrigaÇões
contratuais

13 í 7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas neste Projeto Básico e na legislação vigente,

13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as inf!§naçôes necessárias, em favor da CONTRATADA,
quando da necessrdade de contrataÇào co serviÇo;

13 '1 L Re.leitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigaçóes assumidas
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correçãÕ de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior, devidarnente justiÍlcado e aceito pela CONTRATANTE;

131.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabÍ'/eis, quando for o caso e conforme legislaçâo
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

1 3.'1. 1 1 . Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenha recolhido no
prazo determinado pela contratante,

13.1 12. Procedêr, nos oarsos que julgar necessário, a vistoÍia nos locaas onde os serviços estáo sendo
realizados. cientificandô â CONTRATADA e determinando a imediata regularizaçáo das Íalhas
eventualmente detectadas,

13.1.13. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais
correspondentes á prestação do serviço:

13.1.14. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas,
conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas conciiçóes e preços pactuados, dêsde que cumpridas
todas as foÍmalidades e exigências contidas neste instrumento,

13.1 15 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaÇáo contratual pendente poí
parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 43 de 57



, ESTADODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

Serv

13.1.16. A contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa
CONTRATADA com terceiros, ainda que vrnculados à prestaÇão do serviÇo, bem ôomo qualquer dano
causado por terceiros em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13.1 .17. Constitui direito da contratante, receber o objeto contratado nas condições avenÇadas.

í3.'1.18. Exigir quaisquer RELATORIOS TECNICOS relatrvos à execução da obra, em qualquer de suas
fases.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DIREIToS E DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA

14.1 Cabeé à CONTRATADA, além das obrigaçôes previstas no êdital, no Pro ásico da TOMADA
DE PREÇOS No XXX/2022

14.1.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padÍão de qualidade, dê fo a
serem executados mantenham todas as especificações técnrcas, aten do as
controle e demais normas pertinentes, cumprindo todas as especifi estabe P
Básico;

14.1.2. Execulaí os serviços, através de mão de obÍa es , na forma p uada neste
instrumento, observadas as especificaÇÕes técnicas e cond u m as prescfl do Estatuto
das LicitaÇôes e Contratos Administrativos, respondendo civ cnmrna , pelas con ncias de
suâ inobservância total ou parcial;

14.1.3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e ha

14.1.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quai tras oriun adas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, enca sociais e traba e eventuais passivos, lmpostos,
alimentaçáo do seu pessoal, deslocamen ncionários, eq tos de proteÇão individual e

s, registros, autenticaçÕes docoletiva, tÍibutos, seguros, taxas e serviços, lice
contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efei la contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus e Íepos contratante;

14 1.5. ResponsabilizaÊse portodas e qua de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previd
despesas que incidam direta ou indiretamente n

14 1.6. Utilizar de forma,privativa e confidencial
execução do Contrato,

comerciais, taxas, seguros e outras
os sêrviços objeto deste instrumento;

tos fornecidos pelo CONTRATANTE para a

14.1.7. Submeter-se à fiscalzação por parte do CONTRATANTE, acatando as determinaçôes e
especiÍicaçÕes contidas neste Termo, , t,

14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamênto do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a
imediata substituição de profissional cuja permanêncja julgar inconveniente,

14..1.9. Prêstar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam. independente de solicitação:

14.1.10. Os serviços contratados, caso náo satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, sêrâo
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execuÇão direta, além das
responsabilidades contratuais;

14.1.11. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes;

14.1.12. Emilt Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;

14.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçáo dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento da Administração;

'14. 1 .14. Assumir integral responsabilidade pela direçáo e supervisáo dos trabalhos garantindo a êxêcução
dos serviços de acordo com as condições ajustadas;
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14.1 15 Comunicar verbalmente, de imediatc, e confirrÍrar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
dequaiquer fato rmpedúivo dos serv,Ços:

14 1 16 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e preluízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a
têrceiros

14.1.17. ResponsabilizaÊse pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
as especificaçÕes e demais condiçÕes estipuladas no Edital e seus anexos, ficando claro que a ação ou
omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à execução dos serviÇos;

14.'1 18. lvlanter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as coe§(iÕes e qualificações
exrg rdas na lrcúaÇáo:

'14 1 19 Promover a execuçào do sêrvrço dentro dos parámetros e rotrnas estabelectios. em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaÇÕes aceitas pela boa í&nica;

141.20. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alteraçóes ocorridas no endereço, e-mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessár,os para recebimento de correspondência e pagamento
da CONTRATADA,

14.1.21 . Ém nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veiculer publicidade aceíca do otieto a que se
re'ere o PreSente Contrato

14. 1 .23 Desde jâ a CONTRATADA aulatiza a Contratante, a descontar o valor conespondente aos danos
ou prejuÍzos citados acima diretamente oas faturas pertrnentea aos pagamentos que lhe forem devidos,
indêpendentemente de qualquer procedimento judicial ou exÍaiuiJiqal, assegurada a prévia defesa,

14.1 24. lndtcar, formalmente, preposto apto a representá-la ju
responder pela fiel execução do Contrato,

à CONTRATANTE, que deverá

14 1 .25 Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências do( iscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratual

14.1.26. Observar todas as leis, regulamentos e Códi o Município, especialmente as de
der ao pagamento das despesas

go
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem aten
decorrentes de impostos e taxas, da aplicaÇão das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra tercerros,
e da expedição das licenças necessárias à execuçâo deste CONTRATO

14]1.27. Execular a obra ora contratada em rigorosa observância às especificaçÕes técntcas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificaçÕes
técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao
ob.,eto desta licitaÉo;

14.'1.28. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao
processo de aplicaçáo dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso nâo aceitas
pela fiscalizaÇão do CONTRATANTE;

14.1.29. Manter permanentemente, na direçáo da obra, um proÍissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-sê a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer tÍtulo, mediante solicitaÇão do CONTRATANTE;

14.1.30. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentâs e tudo o mais que se fizer
necessário à pêrfeita execução do presente CONTRATO;

14.1.31. Fornecer e fiscalizar a utalização dos Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPl, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

14.1.32. Responsabilizar-se por quaisquêr acidentes que porventura ocorram na execuçâo das obras e
serviços;

14.1.33. Manter na obra, com total acesso da fiscalizaçáo diariamente, diário de obras, onde este.iam
registradas e atualizadas todas as informaçÕes relativas à obra;
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14.1.34. A CONTRATADA deverá colocar e manier na fachada frontal superior do tapume, uma placa da
obra, conforme especiÍcaçÕes e condiçóes cstabelecidas pelo Contratante, no êdital e anexos e, ainda,
de acordo com a legislação do CREA;

14.1.35. l\ilanter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execuÇão
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por proÍissional que possua qualiÍicação técnica
igual ou superior, mediante solicitaçáo e autorizaÇão expressa do CONTRATANTE;

14.1.36. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviÇos, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em tazâo dos materiais ou do solo, êxceto quando a Contratada prevenir
por escÍito, em tempo hábil, o Contratante;

14.1.40. Ê de exclusiva responsabilidade da Empresa dora, quan ssário, solicitar, à
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO ANM, DECLARAÇ DISPENSA ULO MINERÁRIO
para utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de movimen e terra e de d monte de materiais
in natura, assim como as autorizaçÕes ou anuências do proprietá rea explorada

14.1.41. É de exclusiva responsabilidade da
AUTORIZAÇÁO, CONCESSÁO OU LICENÇA
operaçáo de usinas de asfalto

14.1.42. É de exclusiva rêsponsabilidade da
PARA TNSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCTON
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE s órgãos competentes. Ficando ainda sob a
responsabilidade da con-tratada, apresentar DIREITO DO USO DA AGUA para os casos
de utilização de Recu os através dê po ORIZAÇAO DE SUPRESSAO VEGETAL OU
AUTORIZAÇÃO DE

rsôs Hídric
LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantaÇão do cantêiro de obras.

14.1.43. Emitir todo e oualouer RELATÓR|O TÉCNICO exioido Dêla fiscalizacão do óroáo
confratante. no r.uF râspeita à e-ecucão dáôhra em ouaisouer de suas fases-

14.2. Constitui direito da ôontratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados

15.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissâo da CONTRATADA, relativamentê
às obrigações contratuais em quêstão, torna passível a aplicação das sanÇÕes previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impêdimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, por prazo nâo superior â 02 (dois)
a nos,

d) declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

15.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condiçÕes:
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a) descumprimento parcial das obrigaçÕes e Iesponsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situaçÕes que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que
náo caiba a aplicação de sançào mais grave

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviÇos da PreÍeitura
lvlunicipal de SANTO ANTÔNiO DOS LOPES -MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação dê sançáo mais grave:

c) na primeira ocorrência das infraçÕes relacionadas na Tabela 'l abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de ate 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente _executado pela empresa e o cronograma Íisico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÂO,

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de ate '10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para inexecução total, a multa apllcada será dê até
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atÍaso iqjgsÊilicado na execuçáo do objeto
será aplcada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco centésimo6 por cento) por dia de atÍaso.

1 5.4 Poderá ser configurada a inexêcução parcial do objeto q!,€ndo:

1 5.4.a.1 Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo supé'iiôr a 30 (trinls) dias.

15.4.a.2 OcoffeÍ o descumprimento ou cumprimento irreguler Ce cláusulas contatuais.

15 5 Poderá ser confrgurada a inexecuçâo total do objeto quando o adjudicatário sê Íecusar a assrnar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustiflcado pafa inicio dos sêrviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emjssáo da ordem de serviço.

15 6 Poderá ser conÍigurado atraso injustificado na execuçáo das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustiíicado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e infeÍior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administraçáo, poderá ser considerada inexecução parcial
da obrigaÇão assumrda, sem prejuízo da rescisão unilatêral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumpnr quaisquer outÍos prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

15.7 Cabeú ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas rnfraçÕes previstas na Tabela 1, as multas
prevrstas na Tabela 2 abaxo.

TABELA 1

INFRAÇ o
Item D RtÇ o

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

12

5

b

Nâo cumprií dêterminação da FISCAIIZAÇ O para controle de acesso dê
seus Íuncionários - r ocorrencra
Executar serviço sem a utilazação de equipamentos de proteção individual
(EPr), uando necessários - por ocorrência
Não iniciar execuçáo de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÁO, observados os limates mínimos estabelecados pelo contrato
- por ocorrência.
Executar serviÇo incompleto, paliativo substitutivo como poÍ caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo complementar - por
ocorrência.

01

02

GRAU

Manter funcionário sem qualificaÇeo paÍa a execução dos serviços - por
ocorrência

J
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

I

FISCALIZAÇÁO - por ocorréncia. I

01

4 01
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
SETVI s contratuais - or ocorrência

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇ

PM sAL-MA
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ocorrencta

1'l Destruir ou danjficar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Nâo substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribui or ocorrênciaÕes -
Náo refazer serviço rejeitado pela FISCALIZA
no contrato ou determinado la FISCALIZA

O, nos prazos estabelecidos
o- r ocorrência

14

Utilizar as dependêncras da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - r ocorrencra

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determana
sem motivo ustiÍicado - or ocorÍencta

rouca ano Íísico.
lesão co oral ou cons uencias letais - or ocorrência

GRAU OND NCIA

R$ ,00
5.000.00

15 8 O somatório de todas as multas aplicadas ao lolge.. da execuçáo contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor t@l§§tcontrato. Atingido este limite, a AdministraÇão
poderá declarar a inexecução total do contrato.

15.9 Suspensão temporária de participar em licitaÇáo e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES - MA:

15.9.1 A sançâo de suspênsáo do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal dê SANTO
ANTÔNlO DOS LOPES -.M4, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA. por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcjal do objeto,
confoÍme prevasto no itêm 15.4 desta cláusula.

1 5.10 DeclaraÉo de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública:

15.10.1 A sanção de d6laração de lnidoneidade para lioitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenaçáo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação,

c) demonstrar, a quâlquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contrâtar com a Prefeitura
l\4unicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilícitos praticadosi
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Náo manter nos canteiÍos de obras em tempo integral, durante toda a.
execuçâo do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
pÍevramente aprovado pela ÉSCALIZAÇÃO - por ocorrência.

2

6

03

03

03

03

03

04

04

05

05

06

R 0,00
RS 400,00

3
4
5

RS5 ,00
R$ 1.000,00

Utilizar mateÍial ou máo-de-obra inadequada na execuçâo dos serviÇos - por
ocorrência.

12

13 
I

t

I

15

17
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de

TABELA 2

*

\
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaÇÕes de que seus
empíegados tenham tado conhecimento em razão da execuçáo do contrato, sem consêntimênto prévio do
Prefeüura Muniopal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento Íalso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação oLr para comprovar, duíantê a execuÇão do contÍato, a manutenÇão das
condiçõês apresentadas na habilitaçáo;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.5 desta cláusula.

15.í1 As sançÕes de advertência, de suspensão temporária do direito de part licitaÇão ou de
contratar com a Prefejtura lvlunicipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, E hão ê de
declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública p
Contratada juntamente com a de multa.

15. í2 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrati descon
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de SANTO ANÍÔ S LOPES,
à Contratada.

1 5. 13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contra

asa

amên
Maranhão

flga lher a im cia devida

devido pela Coiiiràtada ao Contratante,

no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificaÇâo,
comprovante de pagamento a esta Prêfêitlrra, sob pena

sdeDA ndo ser a ntado o
rança judicial.

15.'14 Esgotados os meios administrativos para cobranÇa do
esta será encaminhada para inscriÇão em divida ativa.

1 5.'15 A aplicaçáo das penalidades será pr da concessão nidade de contraditório e ampla
defesa por parte do adjudicatário, nâ fcrma da I

clÁusula oÉcrrraa sexra - oa nescrsÃo
16 1.4 rnexecução, total ou parclâ1, deste contrato ense , nos termos dos arts. 77 a 80
da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratua
da licitaÇão em epÍgrafe.

s pre o instrumento legal e no Edital

16.2.O CONTRATANTE poderá rescindjr unilateralmênte o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA oEcIMA SETIMA - DAS coNDIcÔES DE HABILITACÃo E oUALIFIcAcÃo

17. 1 . Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação exigidas no edital do
TOI\4ADA DE PREÇOS N' XXX|2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA LEGISLACÃoTPIICÁVEL E DoS cASoS oMISSoS

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deveráo ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.66ô/1993 e suas alteraçôês.

Í:r 
^rr§rll 

Á nEntirÂ NôNÂ - À Et tNnÀ [rtÀtT^ ÍrÀr] I E^Àt

19.1 . Este conÍato tem como ampaío legal a licitaÇão na mooalidade TOMADA DE PREÇOS No

XXX|2022 e rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores e
sujeitando-se aos prêceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratose as disposiçÕes de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - Dos ACRESCIMOS E SUPRESSÕES:

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 49 de 57



áír ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

PM SAL.MA
rrs. /íl
Serv

sânto Antôni, dos L

20.1. A contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesínas condrções contratuais, os acréscimos ou
supressÕes sobre as quantrdades, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor iniôial etualizedo do
contrato.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicaÇáo do seu extÍato na lmprensa Oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar pÍovidenciar esta publicaÇáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a
partar do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

cLÁusuLA vrGÉstMA SEGUNDA - DAs prspostcÕEs FrNArs

22.'1 O presente contrato é regido pela Lei no 8.6ô6/93, e demais diplomas legais

22.2. Para dirimir as questÕes deste Contrato fica eleito o foro do Município de S
LOPES, Estado do Maranhão.

forma na
prêsença das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTo ANTÔNIo DoS LoPES(MA),

CONTRATANTE

DOSo

E poí estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de rgual teor e

de de

TESTEMUNHAS
01
CPF N'
02.
CPF N'

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 50 de 57

I

(........... . ...... ...»

( . . ....... . )
CONTRATADA .



PM SAI.MA*.\íJ. ESTADODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
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§a$tí} Ântôfií6 dos

EDITAL DE LICTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS N' XXX/2022

ANEXO X

..MODELO DA DEGLARAçÃO"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORM TECNICA

Declaramos para os devidos fins, que o Sr
cédula de identidade n.o rep te da em

ortador da

no , nos termos do
item 6.2 4.1 do edital de licitação da modalidade TO DE PRE
conhecimento das condiçÕes do local onde serão êxecutad rvrços, cons o as condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as açôes técnicas pertinentes para o
cumprimênto das obrigaÇÕes do objeto desta li

n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.
, conforme de ado pelo art. 30, inciso lll, da Lei

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

. inscrita no CNPJ
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

servi

a) da cédula de
e domiciliado na
que a emprêsa

ANEXO XI
,.MODELO DA DECLARAÇÃO"

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS n'...... 12022
Data da realizaÇão do certame: ... ... de...........

Prezados senhores,

Eu. (nome do rêorêsên tante leqal) rtador(
identidade n"

de 2022

e do CPF n" ente
declaro sob as penalidades da ..lei,

(nome da empresa) CNPJ n"_
(endereco comoleto)

funcionamento na (endereco comDleto) , cidãde de
está lo.ãlizada e em pleno

, Estado do(a)
, sendo o local e lnstalaçÕes adequados e compatí vets para o exerc ício do ramo de

atrvrdade da mesma.
Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalaçôes adequadas e compativeis,

comprovada através de visita ln /oco (se houver) rcalizada pela Cornissão Permanente de Licitaçáo,
ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as jnformações dispostas nesta
declaraÇão, examindo a Prefeitura Munacipal de SANTO. ANTÔNlO DOS LOPES de qualquer
responsabilidade sobre as informaÇÕes prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a faEidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sêm prejuizo do enquadramento
em outras figuÍas penais e das sançÕes ad min istratívas previstas na Lei no 8.666/93 e alteÍaçóes
posteriores bem como demais normas pertinêntes à espécie".

.(.....),. de . .. .. .. ..
(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procuradoo
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
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Servi

, sedaada êm
legal S(a)

e do CPF n"

EDITAL DE LICITAçAO
TOMAOA OE PREçOS N' XXX/2022

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão PeÍmanente de Licitaçáo
Prefeitura Munacipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPçÃO E AO CONLUIO EI{TRE LICITANTES E
DE RES pO N SA B tLtDADE SOCTO-AMBTENIAL

Licitaçãor TOIVIADA DE PREÇOS n".... 12022
Data da rêalização do certame: ....... de .

Prezados senhores,

(nome da empresa) , CNPJ N

por intermédio de seu Íepre§gntante

de 2022

(endereco comoleto)

jecraÍapa-,5ifi :""Jsà#xllã":,]ffi T:ffi m"*
- Consciente de que a sociedade civil brasileira esrera dos agentes econômicos a

declaraçáo de adesáo a princÍpios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida polÍtica do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais prancípios;

- Desejosa de oferecer à naÇáo uma resposta à altura das suas expectatrvas;
- Determinada a propagaÍ boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resulta&§. econômicôs;
- Ciente de que a êrradicaÉo das il§gcas ilêgais, imorais e antiéticas depende de um

esforÇo dos agentes econômicos socialmente respofsávals para envolver êm tais inicrativas um número
cada vez maior de empresas e organizaçôes civis, " .'l

Sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasilearo e art.90 da Lei
8 666/93 e alterações posteriores, se comprcmete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheÇam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou
em seu beneÍício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condiÇáo de Íornecedor
de bens e serviços paÍa a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçâo que atue em
seu nome ou em seu beneÍício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura
Municipal de SANTO ANTCINIO DOS LOPES-MA, nem mesmo para obter dêcisão favorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reÍorÇar a proibiçáo de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como rêpÍesentante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vÍnculo, utilize qualquer meio
imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES-IT'IA.

4. Evitar que pessoa ou oÍganização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou .iurídicas, dentro de sua cadeaa
produtiva, que tenham sido declaradas inrdôneas pela Administraçáo Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitaçáo;
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Munlcipai de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA
em qualquer apuraÇão de suspeita de irregularidade ou violaÇáo da lei ou dos princípios éticos refletidos
nesta declaraÇão, sempre em estrito respeito à legislaÇão vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi êlaborada de maneira independente e que o

seu conteúdo. bem como a intenção de apresentá-la náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antês da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores náo constam em listas oficiais por infringir as
íegulamentaÇóes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como nâo contrata pessoas fÍsicas ou
jurÍdacas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamênte ciente do teor e da extensão deste docume
poderes e informaÇões para firmá-lo.

e detém plenos

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇão, resulta desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍ

ta

(local e data por êxten§ô)

(nome da emp "'i'..
procu rador)(nome e assinatura do representan al ou

êm outras figuras penais e das sanções administrativas prévistas na Lei no I
posteriores, bem como demais normas pertinêntes à espécie".

..............(.....), ....... de ..............:::;àà;:,.,.

tn

3
enq u
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EDI1AL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" XX)U2022

ANEXO Xil

"MODELO DA DECLARAçÂO"

llma. Sra.
Presidente e demais lvlembros da Comissão Permanente de LicitaÇáo
PreÍeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes
.ANTO ANTONTO DOS LOpES-t\ilA 

.,,t:t:,. ,,.

DECLARAÇÃO OUE O(S) EMpRESARTO-/ SOCrO(S) / DTRTGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ErS)
TECNTCO(S) NAO E(SAO) SERVTDOR(ES) PUBLTCO(S) :
OO MUNICíPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitaçáo: TOIVIADA DE PREÇOS n'...... 12022
Data da realizaçáo do certame: ....... de........... de 2022

Prezados senhores,

(nome da empresa) , CNPJ no_, sediada em

PM SAL-MA

or(a)

(endereÇo completo) por intermédio de seu representante legal S(a)

Declara ainda, ter ciência que "a falsÍdade de declaraçáo, resultará na inabilitaÇão desta
empresa e caracterizará o crime de que Íata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras pênais e das sançÕes administrativas previstas na Ler no 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

......(.... ), . .... de.. .........
(local e data por extenso)

cie
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Fts. I íÁ-

portado(a) da cédula de no do CPF n'
, declara sob as penas da Lei, em prevista no art. 18, inciso

Xll, da Lei no 12.91912013, que esta empresa nâo. possui êm seu societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de mista, por serviços prêstados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, náo ainda, enquadrados no art. 90,

inciso lll, da Lei no 8.666/93, bem como, não existe para participar de licitaçóes

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

1

t
\\



Estado

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pa
extrajudiciais. bem assim por honorários advocáticios,

Pela presente Carta de Fiança, o Banco

CNPJ/MF NO

Este Banco se obriga, obedecido ao limite ac êcificad

da cidade_, do

por o

,por si diretamente e seus sucessores.
ida Presidente

em caráter
fícios

paÍa a

PM SAL.MA
çts. l3

com sedê na Rua

nder dent 24 fioras
SAL sem

uaisquer despesas judicia js e/ou
da Prefeitura Municipal de Santo

, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -1 0

t*rrtú An*ónio do5 L

se obriga perante à Prefeitura l\,{unicipal de Santo Antônio dos Lopês-MA, com
Vargas, n'. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, CNPJ/MF No 06.172
irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa
estatuídos nos artigos 1 .491 e '1500 do Código Civil Brasileiro, da fi

com sede na Rua
, da importância de R$ desti Garantia d

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022, que

as requisiÇóes de qualquer pagamento coberto peia o, desde que das pela
qualquer reclamaçáo, retenÇão ou ainda embargo ou inte de recurso istrativo ou judicial

Esta FianÇa vigorará pelo prazo de 365 (trezentos
' .'::l '

enta e cinco) dias corridos a contar
de I I (data de abertura da licitaçáo), de acordo com as s do Edital da TOMADA DE
PREÇOS N" 00212022. Nenhuma objeÇáo ou o da nossa A a será admitida ou invocada por
este Banco para o fim de escusar do cumprime rigaÇão assum te ato e por este lnstrumento
perante a PreÍeituÍa lvlunicipal de Santo Antônio d S/MA

na
Antônro dos Lopesi MA se ver compelida a ingressar êm juizo para demandar o cumpnmênto da obflgaÇão
a quê se refere a presente FianÇa. Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiânça está dentro de
seus limites operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz às determinaçÕes do Banco Central
do Brasil e aos preceitos da legislaÇáo bancária aplicáveis e, que, os signatários deste lnstrumento estão
autorizados a prestar a presente FianÇa. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do
Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são
autorizados pela refenda entidade Íederal.

Local e ciatâ

ome e asstnatura o !'epÍesentante ega
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ANEXO XrV

.,MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA"

A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via.
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EDITAL DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREÇOS N'

xxxt2022

ANEXO XV

,,MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCtA"

REF : TOMADA DE PREÇOS N'. XXX|2022

Autorizo a empresa_,
a incluir meu nome na pRopffi pn

I\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como

C
No XXN2O22, cujo obleto é

ser realizada pela Prefeitura
rometo â participar da equipe

permanentê, caso esta venha a ser contratada

Local e data

Nomê e aGslnatLrra
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Santo Aítónio do§

PARECT]R.IU I)t( ().t.t( -Pl{o,tt R-s.{L AUTU
J'PROC

ÇÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 92209-()OO I .

INTERESSADO: Secretaria Níunicipal de Obras Habitaçâo e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art.38,
parágraÍb único. da Lei Federal n" 8.666/93 referente à minuta de edital e anexos

de Tomada de Preço para contratação de empresa especializada para execução de

serviços de engenharia. contemplando a implantação de pavimentação asfáltica

de vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com

Contrato de Repasse SINCONV sob o n'916562, celebrado entre a Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e

o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES P

CONI'RATOS. I-egislação Aplicável: Lei Federal n' 8.666/93,

alterada pelo Decreto 9.412118; Lei Complementar no 12312006,

alterada pela l,C n.' 14712014. Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de engenharia, contemplando a

implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município
de Santo Antônio dos Lopes - NtA. de acordo com Contrato de

Repassc SINCONV so-n o n' 91 6562. celebrado entre a Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba -

CODEVASF- e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Regularidade Formal do Processo. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

A Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos. na modalidade Tomada de Preços. cujo processo é oriundo da Secretaria Municipal de

Obras Habitação e lJrbanismo. que tem por objeto a contratação de empresa especializada para

execução de serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de

vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com Contrato de

Repasse SINCONV sob o n" 9l 6562. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.
I

Avenida Presidente Vârgas. N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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O presente processo loi distribuído ao Departamento Jurídico para

emissão de parecer, nos termos do artigo 38, parágraÍ'o único, da Lei n" 8.666, de 199

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2", da Lei n'8666193 preveja que

s!.;

o

projeto básico/termo de ret'erência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integrante, a presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no art. ,10 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em lace da boa-fé do setor responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificagões técnicas contidas
no Projeto Básico, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com
base em parâmetros técnicos, para a melhor consecução do interesse público, dessa forma, a

presente análise examinará, exclusivamente, os aspeotos legais e formais da MINUTA DE
EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza estritamente

técnica, em relação aos quais parliremos da premissa que a autoridade competente municiou-se
dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da Administração, a qual

deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido. cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas/CGu/Acil, o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
mandestações conclusívas sobre temas não jurídicos, lais como os lécnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são leitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua coreção, caso hajam.

O art. 38 da Lei Federal n." 8666/93. exigem que o processo licitatório seja instruído

com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente.

2
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santo Ántônío dos

Inicialmente, cumpre destacar que a legislação federal, art.40, caput, da Lei
Federal no 8.666193. prevê que o edital deverá conter no preâmbulo o número de ordem em

serie anual. o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de ex

e o tipo da licitação. a menção de que será regida pela Lei, o local, dia e hora para receb

da documentação e proposta. bem como para inicio da abertura dos envelopes

rÀ{é*mCa o
I'PROC

l'raz tanrbém um rol de quesitos obrigatórios, os quais devem constar no conteú o

do instrumento convocatórios. 'l-ais quesitos servem de instrumento aferidor de avaliação

análise dos atos convocatórios dos órgãos públicos. em quaisquer que sejam suas esferas.

Além disso, um bom e seguro edital de licitação sempre terá seus limites
estabelecidos por esses componentes legais, trazendo segurança aos atos da Comissão

Julgadora e demais agentes públicos envolvidos.

Passa-se a seguir a análise pontual dos principais elementos trazidos na Minuta do

Edital e anexos com o intuito da análise do órgão jurídico. com o filtro dos artigos 27 a 31,

c/c arts. 40. e demais artigos relativos aos Contratos Administrativos previstos na Lei Geral

de Licitações-LGL.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art.40 da Lei Federal n'8.666, de 1993.

Os artigos 27 a 3l da l-ei Federal n" 8.666. de 1993. relacionam e limitam a

documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse título,
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30. inc. IV. da Lei).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso. a minuta do edital atende as principais exigências, razão pela qual

opinamos pela sua aprovação.

Bm análise sintética dos itens da minuta do edital encaminhados. observou-se o

cumprimento dos elementos exigidos pela legislação regente. segmentados por grupo de

exigência. embasando-se na lei geral de licitações.

Da Minuta do Contrato

Depreende-se pela análise eletuada que a minuta do contrato constante do processo

J
ry\->-
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Santo Ântônio doÉ AU

em análise, cumpre essencialmente os requisitos legais listados acima.
" PROC

No aspeckr da ar.rálise da minuta dc contrato, obrigatoriamente a análise dev

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais. constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas no instrumento da minuta contratual:

r Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar

o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo
dassanções previstas no art. 8l desta Leil

o Objeto e seus elementos característicosl
. Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do eÍêtivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução. de conclusão, de entrega. de observação e de

recebimento detinitivo. conforme o caso:

. O crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da classificação functional
e da categoria econômica:

o Garantias oÍ'erecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arl.77 da Lei Federal n." 8.666/93:

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor:

o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
r A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contlato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação Nos contratos celebrados pela
Administração Pública com pessoas Íisicas oujurídicas, inclusive aquelas domiciliadas
no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro
da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual. salvo o disposto no

§ 60 do art. 32 desta Lei.

Em làce do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela inexistência de

óbices legais ao prosseguimento do presente processo. com a aprovação da Minuta do

Edital e Anexos por parte deste Departàmento Jurídico.

Ressalta-se que a prescnte maniÍestação se limita à análisejurídica da fase intema

do proccsso licitatório. recomendando-se . em sua fase extema. o atendimento inte a0

Edital e às Leis que regem a matéria AUTUAÇÃ o

Santo Âstônb do6

N" PROC

Eis o parecer. SMJ.

Santo Arrtônio dos Lopes/MA, 07 de outubro de 2Ó22

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departanrento Jurídico

Portaria N' 006/1021 -GP

5
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POttTARL{ fri' 00ó,2021 - GPSAL

e ilt carntlallo

,-UTUAÇÃO
N PNÔC

qesr,oasr!€l

O PREI:I!]TO DO VÍUN*ICIPIO I]E SANTO AI-V'IONIO DOS LOPES, EStAdC iiO

i\{araúãr.r. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do rnunicipio de -§anto

Ànlônio dos Lopes-lvÍA e a Lei \4unicipal N'02 de 27 Ce laneiro de 2017 que 'Dlqrôc

súhrc a Reo|ganizaçA(),4drninistrütiva d"o Município de Sctnto Ántónic'dos LoPcs. Eslittlt
clr.t ,1.1:trun!iào. cria cLtrgos clu pro,,'inento am contissão e.íunÇõts gratiftcudu.r. deiine ,i:
respeclivos símboÍos e /ixa os ,,'alore.ç dos subsit{ios cDrÍespondentes; urúb'uí

<:ontpelêntiLTs aós órg1a., ( úos seus dirígettte-r e dá oun'as prot'idêncict,t, rtvtga a I,ai

Munitipal n'03 de 14 de Ágosrô de 2010 e suas alterações e ü outras prot,idências' .

RESOI,VE

An. 1' Nomear SAMAR l, CARVALHO SOUZA DIAS. ponadora <te RG 9ú7j6995i-
i SSP/MA e (lPF 745.i07.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departâmento
.Iurídica do mturicipio dc Sâl1r(r rititônio d,:s Lopes-lv1A.

^r:- 
2D. Esta Ponaria cnlrará cm vigorna data de sua publicação. revogacles as disposicões

GABII.IETE Do PRilFlltTO MLrNtCrpAr. DE SAN-TO ANTONIO DOS
LOPES-\ÍA. 04 de Janeiro de 2021.

ç' ,/t :l i -;

'o**lj&"*fuM;,'"-P/effto Ní irnicipat

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centra, Sanlo Antôniô dos Lopes^MA - CEP 65 73G0OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

cNP.l: 06. 172.720l00o1-10
N

;a to ArüôÍúo do6 AUTUAÇÃ o
N" PROC

Fl.

EDI-I'AI, t}E PUBLICAÇAO

GABINE'I'E DO PRE}-ETIO DE
Í-OP}:S, Estario do Maranhão, 04 de Jâneiro Ce 2021 .

Sêryid; eseonsr-ol

Pelo presenie EDITAI- DE PIIBI-ICAÇAO, o Prefeito Ntunicip'al
de SAN'ffl ANI'ONIC) DOS LOPES, F.stado do i\{aranháo. I:MANIiEI- I-lN{Á L)E.

OLIVEIRA, no trso de sr"ras a:ribujçõe: pre\ i.stas na Lei Orgànica do lvÍunicÍpio, tàz sairr.
'd todôs os habirantes rlc SAN'IO ANTONIaI DOS LOPES-M.A., às auÍcrider'les

municipais c estaduais. e a quem interessar possa que, PLBLICA a Portaria n" {}06-
(iPSAL de 04 de Jaueiro de 2021 que Nomeia SA\IARA CARV.A.LHO SOUZA DIAS.
poíadora de RG 9ü736998-7 SSPI'MA e CPI: 745.107. t l3-§?. para ücupar o cargo cii:

I)ire«rra do Depafiarnento JLuidico do nrr.rnicípio de Santo Antônio dos Lopes-ivlA. pai ir

quc doravantc pâsse a viger enr seus cfeitos legais. ['), püa que. no amanhâ- não se aleguc
ignorâncir, iàço púbiico o presente lklital quc será afixado em local de costume e c.le lácil
scesso ao público e publicado no Diário OÍicial do Nlurtcípio de Santo An1ônio dôs
l.opes-M.A.- Dou a Portaria n'ú06-GPSAL de 04 dc.Ianeiro de 2021 pol publicada.

SANl-O Al-'I'Oi\iIO DOS

PirBLIQl,iE-SE

REGISIRE.SE

C(JVlt'RÁ.SE

i_,/;ta1.. -,
ltkln ue dl

CERTIITIC0. que nesra data publiqrrei e reuistrei á prcserre
Portaría n" 0Oó-GPSÁL de 04 de Janeiru do 2021, por meio de Éditat. ieniio sici,_.,
ejlrado um exemplal a<t ,4tium do prédio Ja prefe itura \,lulicipal. no Diário óficiaj ,Jir
lvlunicípio de santo Antônic dos I"opes-MA e demais lccais de acesso ao públic..

Prcíeito Iv{ruricipal

Santo ,,\ntôrÍo dos l-opes-MA, 04 do Janeiro tlc -2021

ÀÍariu 1,i* Si/vt.t c -\l!\'ü
Secretaria IUunicipal de

Pt6ijrun{rnio e AdIh inigtração

Àvenida Presi{leflte Vargas, Ne 4i6, Centro, Santo Antônio dos Lopes-l/A - CÊP 65.73C-0Oo
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Ôürio Oficiôl Elct,ónico Ediçàa n' LQo2l P!blicâ4ãô: 05/01'2021

rff*.Di
i.=#z'-.
rã.-{;;&.ú*''

ra oo cial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

If
tmtituidô F.la L€l lsúnioipal Nô 015 d€ 0! de ourubro de 201? | Àno Edi§âo. 2/2021 Sstrto Ànao.io do! Lor.t . MÀ 05/0{i2o2í

subsiÍllns rY,rÍésDon.lenrê§ i âkibu coÍl:prilancias ao§ s!ÉoJ e aos seç§ 0lngênlês

€ dá outas proüdénci5s. _3vogB a .-e tü-n,crpâl lr 03 ce 14 de Á!r:,lo Lie 201C :
§râs âltêrê(rÉ e dá ouvss prôvidâlcias'EXPEDIENTE

O D,;iric Oí.ial rhrri.rô do ÍVúnacipio de Aàrto Anton;o dos Lopes - MA.

C.iãJo a€là L6i Na 01ô ds Og d€ Ou'JJbío de 2017. exclrêrvdteale ns iooê
,.1, riÍri'..,, -i .nã p.,rl. q;o dd AdF.nisudçio Dú6ú a6lê À,4un'.rdo.

As 'r: 
( x rh liãio Oliçral Eleronico de SântcAntcn'o dos Lcpcs poderâo seÍ

c,,n:,úli:i.,a! alrávés (la inleraet, poi rero co segurnl: sióerâço:
anps lldom.Jloânton,o..6lJpeãmê !pv.bÍ.
Pârâ pêst(isa por q(àlqúo, l€Ímo c ltillzaçào de ílrôs, ãcêE5o

hLlos,r.cn) elêê.rloniôdôslopes-oà go,.bi Âs coosullas, Fcsnuisas 6 ticúnloâri

I sao d., acd!,í:9Íahito c indeEad.nle dâ qualqü6r Edãslrc.
IENT|DADE
I P,rrertra lvlunicipal d€ Sanlo AÍ.niu .t r Lopes - lrÂ
I cN pJ c6. 1 t2-720lcc0l -10, PFÍêío Emârnr.l I ,ma de OhvêÍa iB,!u J

EndcÍc?o Av Prcsidenis VE§â6, 446. (>rko- Sánro Ánlcnio Cos Lopes -
rv1àánhào - CEP: 45730-.J0J
Ieleto:B (99) 3666r :91 ê-írãil..jnm@sloantoiodoslopâs nra.gp!.trí
Siie !,8,.s&a.&.!jodôslôpês.mô.9o1..t'

Alt 1" Nor.câr tulARlA LIA SILVA E SILVA. pc(edora dÉ PG 2560?91200J-l)
:SP.'l,lA Ê CIF ,:l// rt'il081-ll Írard c.rrpilr o f?Í30 dâ :'ElEt-ÂF.11
MUN,CIPAL DE PLANE"AMENTO E AOMINIS_RAÇÃO dO MÚNIC'PTT dê $âNI.
Al!Ônrô dôs i ore§-Í\,{A

Ái1 2i. A Sêcruiêíia lJuni. ral de PlanelârÍênlo e Acmin 3:râÉn sera ()Íi.n.Jff,
dê r)êspêsâs da$ oonta§ púb{icas, s€ndo r€sp3n.átâl P-'lâ (iês,1r n

lvlcliínênkçáo .s6 Con',as B6ôcárlâs dâ P/êíêÍ,rà M{Íricipal ii Srnlo Ánlonro

dos Lop.:s MA. CNPI N'06 1/272010CÍr1_10.

a.t 3Ó. !sl. Pôderia cnlraÍâ €Í v gor ns oá1â dá su3 puol,.â(i(:, revo!to.:r! àG

RESOLVE

4§p/),sçoss €r ccnl€r o

rv. PROC
EmãnuelLbna d. oliváíâ

PORTÂRIA N! OO5/202í. GPSAL

ilE-<ci.vÊ

^rl 
?' Êst3 Poriâris énrá.á eh vlÍlor rc dsla .e sra oJbliÉcãD, cv.,!árá-r as

íl sposqlss € cânlráao

GABINETE OO PREÉEITO MUNICIPAL :,Ê SANTO ANÍONIO
Ó/ d€ JênerÍo dÉ 2021.

,"À\3fôÀt
AO

\

íl PREF=lÍO OO ,1/!N,CrPlC DE SANTO ANloNlO DOS LOPES. Estado do
\1ã.6niàr. Írc uso ôâa al.iouiÇoê3 q!ê lhs cmieíê â Lei orqánicà do mun clolo cê
Sânlô Antanio dos I .pes-ÀiA ê a Lâ: llun,cipal N' C2 dc 27 dê Janero d. 2417
sue'D,r;r4., :nú.4r . Râorgsneaçâa LCrl! ttúti/a do l\lúricipto ê. s)ot Antania
ttos !.tt.:s L.tedo !1? Matenhéo. .an ca,Szs dé p.ltile1to cth ctmissÉo e
ittJtcüts.|râti'câ!ras, derrê os .esêÊrlivo6 3tnbolos t: fixa os ,€/crês .lL's
srrr,iruo:r .tri.-lpardcries: aitlbu, cünpc!ên.tas êos Órgájs e ar;s e-r ls llngrnles
ê Cê o!1..". t.\tovidêDctâs. Évôgà a 1.a Muh*;Fai Da A3 dê 1 4 .té Aoosto 4c 2O1O e
i,r,s 5liiiácà,?s e dá olr.,ras pr, dr-i,cÉs'

O t'REFE|ÍO DD ,lUNlClPlO DF SÁNTO AIJTLINIO J{)S t ôFãS Es:ãdó cc
À/aranháo, no uso câs airii'uiç6es que lhe mnfcr,r a Le O'gà.ic6 dc mu,i')rio óo
Santo Antôn$ d.s Lnpes- A e ã Lel Mrnrcipal l\' 02 .1à 27 de -an.ln n.:2)1 t'

quê f)rsDôe soore a ReorgsÍràçáô Âdminislrâlva do Muúrip o de S.inlo tuu, rJ
dos L)pe§. Tltaco do MuraDhão, $ia.êrgcs d€ Ero/inrerk: er iorissai, ?
iunçóês grãífcâ.âs, delinc os rê:pê.n!os iimbolos e iixâ ôr !ol..c,j d(>
suixidios .orrespord e, rlcsi âúibui coín pêlénciâs aos ór!àos e aos seli.n si:iies
e dá (rr!Ías providêndâs, revo!), ã LêL Municipâl h. m rle 14 do Àgos1c dê 7r110 :
suas all€ÍaçrÊs e dá LllÍas providênciâs'.

Gabinete do Prefeito
POÊTAÊIA N" OO3/202í GPSAL

RESaTL!ç

À1 ,'t' Csta rorlaiá e'rtíara en vgor na Oêlâ dc s!€ pu5,É2;ão, rovlnada.< ss
dispo§,ç.Jêr r!r.cnl'ano.

4rl ?' A Sê..etârrâ trurrüpâl.re O.(árYt nL c FirânFs scíá O.dcnÂdora d6
l)e!,t,cs.-! das c._ias púlllt,:as s.lCo rssponsálEl Êcla Geslâô ê Vov rrenLação
ü,r:, O(:tas 3:n.áras i! Pr,dciiuÍa Mu u pal ú: liãnio ÀnÉnir qc:; L.pes lüÀ,
i)NP.r N. 06 :,? ?2ü1J001,10

GÂEINE lL IIO PREFEIÍO MUNICIPÂi Of rjÂNlo AN IoNIO irCS !oPEs-tnA
acs quanr (lias cic rÉs éê Jaasn! do anc dêdois milr vrie e !m

AÍt. 1o. Nonrêâí PAUL,A DÂIANNE !lMA I EAI- Do.âdo.3 dê RG l-359.223200Í>4
s.sP/l!1A ê cF,F 921 821.9113-04, pâra ocupàr ô carin ,ic SECREIÁitlA
ÍUUNICIPAL rE ORçÁlllÊN I O E FiNANÇAS do muís,r(, i{. .93nto Anrôniú d.s

Â.t l" :{omêar RICARDO ÂLCUsTo IJAR_E DOVERA. Írlrrêd.r cE r?i.l
808ô3204ô1 SE.IUSP/MA â CPF 916.008 780-/2 paíê o Earg. .rk
PROCURAOôR DO lttUNlClPlC 4e Sírro Àôró.ro .1ô:- L.(r€!-[,!l.

GAEINEÍE !]O PREFEITÓ MIINIClPAL fE §ANIÔ ÂNIONIO DCS LÔPES-TIÀ
)4 de ianEiro dê 202r.

Ç r;rEÉElro DO lrUNlClPlO 3E SÁNTO ANTONIC DOS LOPCS. Fsrado do
uára.hàc. no lso dn^ âtribliçóEs qle lr.ê.!nt ra â !êi Cíêànicr dr nn:nrcipro d6
S;,",n Ániéni.4êe Lôpss-r,l^ e â 1., Mrniàp8l N' C2 d. ?7 dc )ên.ri óe ?111?

quÉ l-)lspõ. $ôbre â RsÍg!rlzÀçiio 
^dninisÍaüve 

co l,lur'icÍpiÔ .rc Sa.lê Antanlú
'Jírs LoEês, EsECo do Àr3rânhãc, rnã cárgos dÉ p.tiv rento eíx comrrsão e
,un;ô€! !i.rlúi.adas. deflne cc rcspectlvôs srm§,rlos € llià üs valo',rs dôs

:monuelLn}J d4 olirÉLrâ

PORÍAÂIA N" OOôI202]. GPSAL

Ârl. l'. NcrnsEr SÀMARA CARVALHO SOUZÁ DlÀ§ onrtaoorà ce RG

o PRÊFEl-o EC Mr.lNlClPlO DE sÂN-o ANÍCNto oos LopES. Esradc .o
lí'aÍEnhào. Íio us das aÍ'bulçóês qúc lhÉ íioifer€ a LerOrgã,,.ja.lc munrciÊlo rl,.
Sânto Antôn,o d.s Lopes"MÂ ê a r-êi Mr,riÇioãl N' C2 da 21 ée Ja"!:nD 7e 2017
que Dispaê sohre â Reoganizãçãô Admin'§Íatlvr do NluniciprÕ de SotD Ànlé.E
dos Lor€s, Esládo do Mâ.ânhão, cÍiá r)Brsôs.e nrovihênro êú úorn:..áô É

rbfiçoe! !Íaúlrcadrs. .lêÍrnâ os aêspêci uo§ §n1oôlôc â lixâ cs v3lô/êrl d..
3ubsÍdiô5 @rrsF(.Jen:es. âúibuicoÊ?dên.ras ao. ó{gáôr É ür se'F dngenl?s
ê da o!E3s Drovdênd2s, r.rvoga E -êr Mrr.r.iral nê 03 cô 1-{ ds A(r.sr(,]e 2,11c .
$ues ataa9oe3 é drr ouF_a! p.oüdánc..É'

Emãnuel Limá clê ollveirá

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUÍIVO MUNICIPAL

P..3lturá lúunl(lf,€l dÉ S anto AíI§.io dos Lc6.€s - i!r\, Áv Picsidenle Va.gas, 4(6, Çenko, Sànrc Anbnic .krs L opL,s - Ma@tão - CEP 6573F000
â.rY ícântofl iodc€loD€s,tu.gôv.br

Drdr .] Ofi.ialalcrióq'.c dô l!!|rkbk, - Se.,,r aía Mú^ic,p, dê DlâEi.rErito ê Àdmr.;stEçÀc - doí@siorntoniixoslâpê§.na.,üc!.ú
FÍ,<éo rc 2,2021
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:r,,]6Í98.7 ôSp/MÀe apF 745.107 113-8/ )rÍã ocapãr o êárú;l.re Ôllr- ioRA J FF.EFEIIC DOtíll{lclPlODa SAN-O ÀliONIO fOSLOPES ist".i..1
JO r.rrP^ri r ÀMFNTC .jl rSiDlCC dc municÍpE dê §cnlo ai\tÔ:riii dos Lop€s+í^.

Â.t 2' Esta ÊL.rlariE entrerâ êín voor n;i.lala de r!á 9u5hcaç:i) révogàdâs Br
úgpos çÔês.n contráíio

ijÀctl\Ll í DC PREF-:ITO fTUNICIPAL U= SA\lO AN ONIO 00S LOPESI'IA,
c, d€ .râheta .lê 202'1

rúarrrtràa. na uso das at.ibúiçoNs .1rxi lhe coafêrê a ler O\i,ticâ dr Íunic.p o dê

Sanrê 
^nrô 

u rios Lopês-MÂ e â Lêi ÍúLni.ipal N" Ú2 oê 2 / o. t4 ai a de 2l t ;
qq,, O!\pa€ serÉ ê Rárqâ.i7a(á. Adíhinislraii!â du M'rnrciirio d6 Sãnlo AnlÜri.
dos lops9. Estalo do Nlarãnhão, cna aaÍgca de provimcíto €'Ír.o iisrã. :l

lurr:óês qratiÍcacâs, dêínrê os _es?ectlvos simbolos e í]ta os val.Íês dc!
.utisrdios coÍesconcêôtês, àlÍrbui co,n petàn. âs âos ôroAos e aD! seLs dn,lE.'les
e dá o.tlÊ6 proecàt,i?s. Evoqa â Le [1ur clpâl r! c3 de 1] cê AgÊ:Íô de 7010 r
suás dlÊEçc,ê€ e dâ .r(llras prov dÔÍlclâ§'.

EÍnanucr Lim.1 de oliveirs

PORr^RtA N' 007/202í- GPSAL

NESOLVE

ll-Slll'iE

Enlanúel Lnnô dc Olivei.!

PORTÂtdA N" Lr0O/2021- GPSAL

ÀÍL 2' istâ Porlêria cnú
d sposções em ilrntáÍio.

ará e,n vigor râ calâ dé srra crblic:

R:SC,VE

AÍi. 1c. Oesisnâí FRAÀCISC^ I'/ARÍA SCUSA CAitV^ HC DOS SÀl'lÍCs.
,ôrtãêsra .e RG 16ô42092C01-Ê SSPiMA e CiPF 8ii5 976 503.91. scrí dorá

rnlê('a lu do quâdrô €frrvc oo mu1!tPiô, t;rs ncJpâr ,.!rg( de SEÍ.Êr li\'A
DA |úULHER do rrúnicÍpic d€ Sãn:o ÂJ1tôno dos Lopê+iÂ

('t ,EÊr-:l r a) Do M'JNlclPlo DF sAN IO AN_ONIO DOS |-OÊES. Estsdo do
r,râ _roiã), nD uso êas alÍ JJr,res que lhs lonturc e Lii Oroânica dc trunrcípio rk

sn,,:o An:ônrô dos L']pês'MA E , Lei ÍúLrnrcrpal N'O?.lc 27 dE Janerro dê 2017

..ue DsL'§-- sos.B â Rê.rgâ r7aCãL! Â.ministíâtrâ ío lür)nicicic d. Sêntô Ânlarn ô
ros Looes. Estad,, oô À4âÍa.hso. c.,á cárlrn§ dc prcv mÊnlo àtr comissáo e
ijaÇcjcg !Íârilisdâs...'iôê o€ respscll\,us sÍmbilos c trâ ts vânÍ4s 'los
s!bs idús ..rr€sporrdryrtes: alribJi ccmp€tén.iir§ ão€ órgáo3 e oc's slu§ dideàte§
E dé olrinr ,r!'ri(la:nl,ras. Í?vc§á â I ei M'rnicioal n" r)J cê r4 d., Ág.siô c€ 2u11, e

\Ías â tç.aÇôer e dá.!lrâs lrovidênos -

AUTUAÇÃo
ôcGAPTNEÍE Do nRrrEr-O riliNlCrPAL DL sÀ\rÍO nÀlTOf!lP di?b

acs qLak. d'.r d( rês de j8neno do nno <jd dois mil e \ '1. ,' uÍ 
Fl

^n. 
l'. fi.iroar HADILL^ oa §1LVA CAMPOS. poünlorê !e RG LIJl0'r3392ú0ts2

SSPr}r'r. . C,F u33 ts91 s13-',18, paÍâ oêuper c .:aÍg! ae SbCRETARTA
\tUNlClI,AL D. A-<SlSlENClÂ §OCIAL. JUVENTTIDE E lRABêI H() rlo
inunrcrpic de.^âni. Àrrõniô o4s -opes-lJür{.

^1 
:' A Secret?râ lÍunicipâldê 

^ss,s!ânciâ 
Sc.!ôI, Juv6ntude e Tíaoalho sêrá

Orden.'ac,a ds Desiresus do Fundo Muôicipãl de AssisiéÍcia Sc.iâl-FlúAS,
conÍrrrrê â1 i,' pâràlrrío uíico iâ Lêi t!!^icipal quê'Oislúe sobre c Sislen,a
Un,(,(,.., Âssrsrêr.rê So(] âl oo ,núnicilao de Sà.rtoAnrônlo rjjru Lopee ê dá crrt:as

Q PTIEFEIÍO OO IíUN C iPIO D E SANTO AN I ON() DOS LCPES, ESI1IÚO dÉ

Plar.nh6o ío rrso d.s âi.ihuiçÕ6s qlt3 lhê côíerc â Lei Orçánii ú? ÍuniciDo d.,
Sâ.lo Anló,io dos Lôoês-MA ê â Lei MLnici.al N" 02 d€ 27 cê J.inQirc dê 2017
qúe D.r§róâ soSre € Rêrroáaizaier A.lnini:ltalNa Ca l,lút1i:iÊú.iê Sànk', a..ta\|)iL'
o.§ Lopes. EsrsCc do M1tenhá.i, ç a caqos 4é pt:.r/iÍnenic eú cot.t:saj.! e
tttt,aoes g,3\flcadâs dcnne os hsqecliro. s74i.arí,los e àá ds v?íorcs Jo.
stià.sidirs ..r,r$oídenÍes, àtrl)ui ,oo1peíéData.; ítns órgáox é ars sgijs dr.rrlr,']ts
ê dà outâs pmvitlét ctÉí t voqa a Lei MúÉ1p3i i' A3 oÉ í,i dê Ascsio cre ?!r) <:

suàs ahehçõ4s c dá ounar ,,'ovdánc/ãs.

q,i 1' Desjrna. F.AlrrUNDA SôUSA CARVALTo NASCI|JENTo aorlã.oía.lê
R(l 0:71860420C9,0 SSPTMA e CPF 433.151 353-u4 sêryidora irle(rãniê do

lujüro .l3tNo dJ 
',,unrcipio. 

pa.a oârp€. , crôqo dÉ SECFETARTÂ r!4UNlCtpÂL
L)ü EPLCÁçÃO io muniôÍpio.1e Santo A iôrio dos Lopas-iúA

^r 
2i A Sec.êlâia l,llnic4ral de Ecucaáo seÍá O..dêrlijiorâ de rlísFcsâs rro

Fundo rvlurrLrp;l ce n4ôrulençâo e Desenvolv mêrto dã Eóucâqãc Bási., e de
\1ô1o.,!aç:. 4ôs Prc'issio. áis Ca EducâÇ,o-ÊUNÔE3.

Aí;. 3. Esia Poír.ia ênrrã.à ênr vigor n: dâLa de sua pubiiiâção. rev.'qidas as
dr:t!)s(aes àm c^1nt'rÍio.

aA6i NEÍE DO Pr.tEF!l_, O \-ruÀlÔroÀ .,É SÂNrO ÁN_ÔN'k) ôos LôFEê-rra
01 Ce.lân.!iÍ,dÉ2Ô21.

5mâ' uel Lrína de óllveiÉ

PORTARIA N' 010/202I- GP§AL

RT:N-TLVE

ahar uÉltima dê Clivrúa

PORÍÂRIA N" O,I]/2021. GFSAL

An. 3". E3râ Po.ta. a snrrâíê em viF. na caiâ dê su: pul'licâçéo rêvô9ãrrs *

O PIiEFEITC DO MIJNIC]PIO oE SANTÔ ANTo]{Io DoS LoFiS, E§I..o c!
[.rárannão, no Jso,las á!.iburçOr,,s quê lhe(1r'Íêrê a Ler Oígànica dc mricÍpo ce
Sa.,to Aniônia doj Lcoes-MA e a LeiMunn:ipíl N: U2 ce ?i de JaneÍô ,3 2ú1./
qúê tisprio sobre á Rê.rg ah;âçâo AdninirlraliÉ do Munno;a de Santo A,tti.tio
t.t§ Lapes. Lrtr.J. é. lrlatznhôa. càa dú!;os de ?ôvnae!:ro 6m .:.ali\s?o ê
lur,ióe:i gntiíicades. dehnê os êspectivas sii4àorcs é /ira os ,s/o.es ior
s0lrr/i,bs cc7e§p§':4ántés a|ÍbLi .or.lpeierrj,Es áos órú.ics e êes sE § Íjr'Íe.rex
! dà o.ttras qü)vidéncbs. tevrp a !-eí firú,,n:ipaln Q3de14.1.AgasÍat.?0lOe

r4fi 1o Nomeár AÉC|O RÀr,rôS MOURA, pôí.cór C€ RG 0131732c2cca-1
SSr'/[1Á c C,F 0O1.772.873-60. parã ocJpâÍ o cãrsc de -<EcRÊÍÁRlo
MUl'lICiPAL DÉ ÍRÃNS|IO. TÊÂNSFORTES I MOBILIOÀcE do Íun riôi. c.
Sánrô Ánrô-io dôê Lôpe§ MA.

Àí :l! Estê Pon!É c§trãrá eÍn vgor hã dal: de suâ )ubhcs€c, revogEês a!
diítr,sqaés em jorlirio

GABINETC DO PREF:IT'J TNLJNiCIPAI DE §ANTO AN1'OHIO OOS LOF'S,I,1A.
u4 dÊ J7r1?iro dê 2mr

A'r í". N.Ín,iar MRIA LIMA OÀ SlLv^ NÉRES p.rl?coÍâ tl! RG
000035.!ii3095'3 SSFOJA E CPF il90 iôô 733-7ll paÍa oc-piií o ca:go ,r,l
S€CAETÁR]A I\íU\ICIPAL ]E SAÚ]É É SANEAMENTO dA MtrNiCiPIO !E S'Nl!
Ániü.b (os Lo.es4,lA

AÍt :1o Estê Porre.ia enlrârâ ênr egcr na cata J€ su,] ,ruoticacão, revoga.ar ã\
dlsp0sç0es err c.nlrárro

GAI]INEIE OO FRITEI,0 IIIUNICIPA. DTSÂNII)ANTONIO DOS L()PES IVIA

M da jâiêno Ce 2Ô21

E rnrol Lrms dê olivÊara

PORTASIA lro 008/2021- GPSAL

Aí1. :o ,\ S.,cl€!á,ia Muni:pál de S3údc s:a.eairuÍ!:( 6prr'ó O,ícrrãc:ríê d!
Dêso-"sas dâs .ien,ris conlÊs pú5lica6. sen.io rssFo,rsô"êi .elà G4:,rto e
VovlRenluÉa dâs (icntãs 8an.áias da PÉieilllã MJnicipa] Cc Sánlo Ârtô1rc
dôs rcpcs/MA, CrrPJ n.o 0ô 1i?.r20/0t01-1(i € Fundo í1unic Dát rir: Satdê c
Ssnea.rEntc. Cl.lP- l l 745 3n9/OOOl,2/.

Ô PBEFETTO DCr Ílrr,rÀtciPto .lt SA^ lO Ar:TtNtO DOS LOPES. i§!âdo do
i\,lr.anhâô no !§ô .ar ar'buições que lhs conteru â Let OÍgãnicê i! municidio d€
Sa1!o An:ôôio dos LÕpes-)v1A É â Lêi d1úaicipâl N" 02 dê 27 ú. Jnnerc, de 2017
qve Disn?re sob'e 3 Reô,qânrz!çáo Adminislíájva do Muriipio êê Sãnt Á41ô,1io

dos Lope:.. Estâdô do iuarannàn cr,â cs.gos de proyiÍheriLo em co,Íissào e
tLlnqÕer !Ít,(iíbadâs. dcÍin. os rêspeclivss Àín'bdos ê í' o! vatúr.s dos
;u!)srjii. .td*rend€nrês: ârrôui lrmpÊÉr)clas acs órg.ics ê áos §cus di.i!êrr.s
É ir'. (trilrês prst(,_rrcràs, revogô a Lei Municinal .' il3 d.: 14 cê Agail. Íie 2U1O e
Euas rlirÊc.ê-s e C, c uv2r ..o!idéncir.

OreÍenurir l,]luniclpâl de Sânlo Antonio rÀt Lopês - VA, Âr. Preside.iê Vâ3rÉ. a46, Centru, Sarrto Ántrrio úos l opes - Nlâranhão - C'p 65/:+00i
*w-slra.roíúdodopes.m3.g6v.b,

Úiriro |36ôál:l.trô1,.o do Nlirnl.rpa.r - seqorãa tlunidlrd tje,Plá...1ámântc eadminEíaçào- doí(aslôz.tonicdoslol* m.iJov-br


